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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                 “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

LEI MUNICIPAL Nº 2518/2020  
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO OURO, PARA O EXERCÍCIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

  Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do 
Município, que enviou para a apreciação do Poder Legislativo Municipal o seguinte 
Projeto de Lei: 
 
    Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa para o orçamento 
geral do Município de São José do Ouro, para o exercício de 2021, discriminado através 
dos anexos integrantes desta Lei, no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 
 
    Art.  2º A receita será arrecadada de conformidade com a legislação 
em vigor, obedecendo à especificação constante do anexo 2, da Lei Federal número 
4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações e de acordo com o seguinte 
desdobramento: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES  
1100.00.00     Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 1.800.000,00 
1200.00.00     Receita de Contribuições 400.000,00 
1300.00.00     Receita Patrimonial 280.000,00 
1400.00.00     Receita Agropecuária 12.000,00 
1500.00.00     Receita Industrial 12.000,00 
1600.00.00     Receita de Serviços 240.000,00 
1700.00.00     Transferências Correntes 24.856.000,00 
1900.00.00     Outras Receitas Correntes 80.000,00 
7000.00.00      Receitas Correntes Intra Orçamentárias 0,00 

     TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 27.680.000,00 
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  
2100.00.00     Operações de Crédito 100.000,00 
2200.00.00     Alienação de Bens 200.000,00 
2300.00.00     Amortização de Empréstimos 120.000,00 
2400.00.00     Transferências de Capital 1.800.000,00 
2500.00.00     Outras Receitas de Capital 100.000,00 

     TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 2.756.000,00 
 TOTAL GERAL DA RECEITA 30.000.000,00 

  
     Art. 3º A despesa será realizada obedecendo ao seguinte 
desdobramento. 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                 “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

SEGUNDO A CATEGORIA ECONÔMICA 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

3 DESPESAS CORRENTES  
3.1     Pessoal e Encargos Sociais 13.202.000,00 
3.2    Juros e Encargos da Dívida 254.000,00 
3.3    Outras Despesas Correntes 13.788.000,00 

    TOTAL DESPESAS CORRENTES 27.224.000,00 
4    DESPESAS DE CAPITAL  

4.4    Investimentos 2.050.500,00 
4.5    Inversões Financeiras 3.500,00 
4.6    Amortização da Dívida 370.000,00 

    TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 2.424.000,00 
    Reserva do RPPS 0,00 
    Reserva de Contingência 332.000,00 
    TOTAL GERAL DA DESPESA  30.000.000,00 

 
    Art. 4º A utilização de dotações originadas em recursos de 
convênios ou operações de crédito, ficam limitadas aos efetivos ingressos dos recursos 
financeiros. 
 
    Art.  5º As Transferências financeiras ao Legislativo Municipal serão 
processadas nos termos do art. 168 da CF, e de conformidade com a respectiva 
solicitação, através de cronograma financeiro trimestral, em doze parcelas mensais, 
dentro dos limites constitucionais. 
 
    Art. 6º Fica autorizada a abertura durante o exercício de 2021, de 
créditos suplementares e de suplementações de acordo com as disposições dos artigos 
14, 64, 65 e 67 da Lei Municipal nº 2.513, de 13 de outubro de 2020. 
 
    Art. 7º Os créditos especiais autorizados no exercício financeiro 
anterior, se reabertos no presente exercício, na forma do § 2º do art. 167 da Constituição 
Federal, serão reclassificados em conformidade com a classificação adotada na 
presente Lei. 
 
    Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de primeiro de janeiro de 
2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
SÃO JOSÉ DO OURO,17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
 

ANTONIO JOSE BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020  
 
 
    Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


ADENDO II - Portaria SOF/8 - 04.02.85


Anexo 1 - 4320/64


DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA SEG. CATEGORIAS ECONOMICAS

RECEITA 
 VALOR
 VALOR
 DESPESA 
 VALOR
 VALOR


RECEITAS CORRENTES
 DESPESAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA                             1.800.000,00  
 3.1-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS           13.202.000,00

RECEITA DE CONTRIBUICOES                         400.000,00  
 3.2-JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA              254.000,00

RECEITA PATRIMONIAL                              280.000,00  
 3.3-OUTRAS DESPESAS CORRENTES            13.788.000,00

RECEITA AGROPECUARIA                              12.000,00  
                                                       27.244.000,00

RECEITA INDUSTRIAL                                12.000,00  

RECEITA DE SERVICO                               240.000,00  

TRANSFERENCIAS CORRENTES                      24.856.000,00  

OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         80.000,00  

                                                             27.680.000,00


DEFICIT 
 SUPERAVIT 
 436.000,00


TOTAL=
 27.680.000,00
 TOTAL=
 27.680.000,00


SUPERAVIT DO ORC. CORRENTE
 436.000,00
 DEFICIT DO ORC. CORRENTE


RECEITAS DE CAPITAL
 DESPESAS DE CAPITAL

OPERACOES DE CREDITO                             100.000,00  
 4.4-INVESTIMENTOS                         2.050.500,00

ALIENACAO DE BENS                                200.000,00  
 4.5-INVERSOES FINANCEIRAS                     3.500,00

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS                       120.000,00  
 4.6-AMORTIZACAO DA DIVIDA                   370.000,00

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                      1.800.000,00  
                                                        2.424.000,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                       100.000,00  

                                                              2.756.000,00


DEFICIT 
 SUPERAVIT 
 332.000,00


TOTAL=
 2.756.000,00
 TOTAL=
 2.756.000,00


RESUMO
 DESPESAS CORRENTES
 27.244.000,00

RECEITAS CORRENTES
 27.680.000,00


DESPESAS DE CAPITAL
 2.424.000,00

2.320.000,00
RECEITAS DE CAPITAL


332.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA


0,00
RESERVA DO RPPS


T O T A L
 30.000.000,00
 T O T A L
 30.000.000,00
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Página: 1
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


ADENDO III - Portaria SOF/8 - 04.02.85


ANEXO 2 - 4320/64


Receita Segundo as Categorias Econômicas.


CATEG.ECONOMICA
CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE

RECEITAS CORRENTES
1000.00.00.00.00.000
 0,00
 0,00
 27.680.000,00


RECEITA TRIBUTARIA
1100.00.00.00.00.000
 0,00
 1.800.000,00
 0,00


IMPOSTOS 
1110.00.00.00.00.000
 0,00
 1.662.000,00
 0,00


INMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO
1113.00.00.00.00.000
 0,00
 299.000,00
 0,00


IMPOSTO S/ RENDA-RETIDO NA FONTE-TRABALH
1113.03.10.00.00.000
 0,00
 277.000,00
 0,00


Irrf sobre rend.trab-ativ/inat poder exe
1113.03.11.01.00.000
 257.000,00
 0,00
 0,00


Irrf sobre rendim.trab-ativ/inativ pod.l
1113.03.11.02.00.000
 20.000,00
 0,00
 0,00


IMPOSTO S/ RENDA-RETIDO FONTE-OUTROS REN
1113.03.40.00.00.000
 0,00
 22.000,00
 0,00


Irrf sob.rendim.prest.serv.terc.pod.exec
1113.03.41.01.10.000
 17.000,00
 0,00
 0,00


Irrf sob.rend-prest.serv.terc-pod.legisl
1113.03.41.02.00.000
 5.000,00
 0,00
 0,00


Imposto sobre a propriedade -iptu
1118.01.11.00.00.000
 300.000,00
 0,00
 0,00


Multas e juros mora do iptu
1118.01.12.00.00.000
 4.000,00
 0,00
 0,00


Receita da divida ativa sobre o iptu
1118.01.13.00.00.000
 100.000,00
 0,00
 0,00


Multas juros mora.div.ativa do iptu
1118.01.14.00.00.000
 22.000,00
 0,00
 0,00


IMP S TRANS INTER VIVOS BENS IMÓV REAIS
1118.01.40.00.00.000
 0,00
 300.500,00
 0,00


Itbi - imposto transmissão bens imoveis
1118.01.41.00.00.000
 300.000,00
 0,00
 0,00


Receita da divida ativa sobre itbi
1118.01.43.00.00.000
 500,00
 0,00
 0,00


IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUR
1118.02.30.00.00.000
 0,00
 636.500,00
 0,00


Imposto sobre servicos de qualquer natur
1118.02.31.00.00.000
 600.000,00
 0,00
 0,00


Multas e juros de mora sobre iss
1118.02.32.00.00.000
 4.500,00
 0,00
 0,00


Receita da divida ativa sobre iss
1118.02.33.00.00.000
 30.000,00
 0,00
 0,00


Multas juros mora.div.ativa do iss
1118.02.34.00.00.000
 2.000,00
 0,00
 0,00


TAXAS
1120.00.00.00.00.000
 0,00
 115.000,00
 0,00


TAXAS - ESP. ESTADOS, DF E MUNICIPIOS
1128.00.00.00.00.000
 0,00
 115.000,00
 0,00


TAXAS INSPECAO, CONT E FISCALIZACAO
1128.01.00.00.00.000
 0,00
 37.000,00
 0,00


TAXA DE FISCALIZ VIG SANITARIA
1128.01.10.00.00.000
 0,00
 5.500,00
 0,00


Taxa de fiscalizacao e vig sanitaria
1128.01.11.00.00.000
 5.000,00
 0,00
 0,00


Multas e juros tx fisc. e vig sanit
1128.01.12.00.00.000
 500,00
 0,00
 0,00


Taxa de controle e fiscalizacao ambienta
1128.01.91.01.00.000
 5.000,00
 0,00
 0,00


Tax.licenc.p/funcion.estab.com,ind,prest
1128.01.91.02.00.000
 5.000,00
 0,00
 0,00


Taxa de licenca para execucao de obras
1128.01.91.06.00.000
 5.000,00
 0,00
 0,00


Taxa de vistoria e fiscaliz.estabelecime
1128.01.91.13.00.000
 5.000,00
 0,00
 0,00


Taxa de cemiterio
1128.01.91.14.00.000
 10.000,00
 0,00
 0,00


J.m. tax.licenc.p/funcion.estab.com,ind,
1128.01.92.02.00.000
 500,00
 0,00
 0,00


J.m. taxa de licenca para execucao de ob
1128.01.92.06.00.000
 500,00
 0,00
 0,00


J.m. taxa de cemiterio
1128.01.92.14.00.000
 500,00
 0,00
 0,00


TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1128.02.00.00.00.000
 0,00
 78.000,00
 0,00


TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRA
1128.02.90.00.00.000
 0,00
 78.000,00
 0,00


Taxa de limpeza publica
1128.02.91.02.00.000
 45.000,00
 0,00
 0,00


Taxa de expediente
1128.02.91.08.00.000
 6.000,00
 0,00
 0,00


Alvara
1128.02.91.09.00.000
 10.000,00
 0,00
 0,00


Taxa  inscrição campeonatos municipais
1128.02.91.10.00.000
 5.000,00
 0,00
 0,00


Receita da divida ativa das taxas
1128.02.91.11.00.000
 12.000,00
 0,00
 0,00


CONTRIBUICAO DE MELHORIA
1130.00.00.00.00.000
 0,00
 23.000,00
 0,00


OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1138.99.10.00.00.000
 0,00
 23.000,00
 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


ADENDO III - Portaria SOF/8 - 04.02.85


ANEXO 2 - 4320/64


Receita Segundo as Categorias Econômicas.


CATEG.ECONOMICA
CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE

Contribuicao de melhoria
1138.99.11.00.00.000
 20.000,00
 0,00
 0,00


J.m. contribuicao de melhoria
1138.99.12.00.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


Div.at. contribuicao de melhoria
1138.99.13.00.00.000
 2.000,00
 0,00
 0,00


RECEITA DE CONTRIBUICOES
1200.00.00.00.00.000
 0,00
 400.000,00
 0,00


CONTRIBUICOES ECONOMICAS 
1220.00.00.00.00.000
 0,00
 220.000,00
 0,00


OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS 
1220.99.00.00.00.000
 0,00
 220.000,00
 0,00


OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 
1220.99.10.00.00.000
 0,00
 220.000,00
 0,00


Contribuicoes municipios casa passagem
1220.99.11.01.00.100
 200.000,00
 0,00
 0,00


Fundo munic.criança e adolescente
1220.99.11.02.00.100
 10.000,00
 0,00
 0,00


Contribuiçao semana farroupilha
1220.99.11.06.00.000
 10.000,00
 0,00
 0,00


CONTR CUSTEIO DO SERVIÇO ILUMINAÇÃO PÚBL
1240.00.10.00.00.000
 0,00
 180.000,00
 0,00


Contrib.custeio serv.iluminacao publica
1240.00.11.00.00.000
 180.000,00
 0,00
 0,00


RECEITA PATRIMONIAL
1300.00.00.00.00.000
 0,00
 280.000,00
 0,00


RECEITAS IMOBILIARIAS
1310.00.00.00.00.000
 0,00
 58.000,00
 0,00


ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
1310.01.10.00.00.000
 0,00
 10.000,00
 0,00


Arrendamentos
1310.01.11.06.00.000
 10.000,00
 0,00
 0,00


OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS
1310.99.10.00.00.000
 0,00
 48.000,00
 0,00


OUTRAS RECEITA IMOBILIARIAS
1310.99.11.00.00.000
 0,00
 48.000,00
 0,00


Aluguel de centros esportivos
1310.99.11.01.00.000
 20.000,00
 0,00
 0,00


Aluguel parque de rodeios
1310.99.11.05.00.000
 28.000,00
 0,00
 0,00


RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS
1320.00.00.00.00.000
 0,00
 222.000,00
 0,00


REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
1321.00.10.00.00.000
 0,00
 222.000,00
 0,00


Rendimentos fundeb
1321.00.11.01.99.020
 10.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos mde
1321.00.11.01.99.040
 10.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos saude - asps
1321.00.11.01.99.050
 7.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos psf estado
1321.00.11.01.99.100
 2.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos retenções
1321.00.11.01.99.101
 2.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos investimento atencao basica
1321.00.11.01.99.102
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos fnde novas turmas
1321.00.11.01.99.103
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos alienacao bens livre
1321.00.11.01.99.104
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos serviços prestados sus
1321.00.11.01.99.105
 2.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos bpc na escola
1321.00.11.01.99.106
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos feas
1321.00.11.01.99.108
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos fundo estadual de saúde
1321.00.11.01.99.109
 6.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos  igd suas
1321.00.11.01.99.113
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos pbfi cras
1321.00.11.01.99.114
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos fundo crianca e adolecente
1321.00.11.01.99.115
 500,00
 0,00
 0,00


Rendimentos multas de transito
1321.00.11.01.99.116
 500,00
 0,00
 0,00


Rendimentos alienaçao bens - mde
1321.00.11.01.99.117
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos indice get. descentralizada
1321.00.11.01.99.118
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos salario educação
1321.00.11.01.99.119
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos cid
1321.00.11.01.99.120
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos pnat
1321.00.11.01.99.121
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos meio ambiente
1321.00.11.01.99.122
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos pdde
1321.00.11.01.99.123
 1.000,00
 0,00
 0,00
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Receita Segundo as Categorias Econômicas.


CATEG.ECONOMICA
CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE

Rendimentos merenda escolar
1321.00.11.01.99.124
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos conv.874832/2018 -mdr
1321.00.11.01.99.125
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos finisa
1321.00.11.01.99.126
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos fundo nacional de saúde
1321.00.11.01.99.127
 6.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos transporte escolar estado
1321.00.11.01.99.132
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rend.patrulha agricola mecanizada
1321.00.11.01.99.138
 1.000,00
 0,00
 0,00


Rendimentos camara de vereadores
1321.00.11.02.99.014
 15.000,00
 0,00
 0,00


Rec.remun.outros depositos recur.nao vin
1321.00.11.02.99.990
 142.000,00
 0,00
 0,00


RECEITA AGROPECUARIA 
1400.00.00.00.00.000
 0,00
 12.000,00
 0,00


RECEITA AGROPECUÁRIA 
1400.00.10.00.00.000
 0,00
 12.000,00
 0,00


Receita de producao vegetal
1400.00.11.01.00.000
 6.000,00
 0,00
 0,00


Receita de producao animal e derivados
1400.00.11.02.00.000
 6.000,00
 0,00
 0,00


RECEITA INDUSTRIAL
1500.00.00.00.00.000
 0,00
 12.000,00
 0,00


RECEITA INDUSTRIAL
1500.00.10.00.00.000
 0,00
 12.000,00
 0,00


Outras receitas industriais
1500.00.11.11.00.000
 12.000,00
 0,00
 0,00


RECEITA DE SERVICO
1600.00.00.00.00.000
 0,00
 240.000,00
 0,00


SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE 
1610.01.10.00.00.000
 0,00
 220.000,00
 0,00


Servicos de vendas de editais
1610.01.11.10.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


Servico de maquinas
1610.01.11.24.00.000
 22.000,00
 0,00
 0,00


Taxas de servicos cadastrais
1610.01.11.68.00.000
 2.000,00
 0,00
 0,00


Servicos de patrulha agricola
1610.01.11.80.00.000
 60.000,00
 0,00
 0,00


J.m. servico de maquinas
1610.01.12.24.00.000
 2.000,00
 0,00
 0,00


J.m. servicos de patrulha agricola
1610.01.12.80.00.000
 2.000,00
 0,00
 0,00


Rec.div.ativa não trib.prov.prest.serv.d
1610.01.13.03.00.000
 50.000,00
 0,00
 0,00


Rec.div.ativ.nao trib.prov.prest.serv.di
1610.01.13.03.01.000
 75.000,00
 0,00
 0,00


Div.at. servico de maquinas
1610.01.13.24.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


Div.at. servicos de patrulha agricola
1610.01.13.80.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


J.m div.at. servic.comercial.distrib.pro
1610.01.14.03.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


J.m div.at. outros servicos comerciais
1610.01.14.05.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


J.m div.at. servico de maquinas
1610.01.14.24.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


J.m div.at. servicos de patrulha agricol
1610.01.14.80.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELET
1610.02.10.00.00.000
 0,00
 20.000,00
 0,00


Servicos de inscricao em concursos publi
1610.02.11.00.00.000
 20.000,00
 0,00
 0,00


TRANSFERENCIAS CORRENTES
1700.00.00.00.00.000
 0,00
 24.856.000,00
 0,00


COTA-PARTE FUNDO PARTIC MUNICIP-COTA MEN
1718.01.20.00.00.000
 0,00
 9.700.000,00
 0,00


Cota-parte fundo particip.municipios-fpm
1718.01.21.00.00.000
 9.700.000,00
 0,00
 0,00


COTA-PARTE FUNDO PARTIC MUNIC-1% ENT MÊS
1718.01.30.00.00.000
 0,00
 580.000,00
 0,00


Cota-parte do fpm-1% mes de dezembro
1718.01.31.00.00.000
 580.000,00
 0,00
 0,00


COTA-PARTE FUNDO PARTIC MUNIC-1% MÊS/JUL
1718.01.40.00.00.000
 0,00
 580.000,00
 0,00


Cota-parte fpm 1% cota julho
1718.01.41.00.00.000
 580.000,00
 0,00
 0,00


COTA-PARTE IMPOSTO S/ PROP TERRITORIAL R
1718.01.50.00.00.000
 0,00
 250.000,00
 0,00


Cota-parte do imposto sob.propr. rural-i
1718.01.51.00.00.000
 250.000,00
 0,00
 0,00


COTA-PARTE DO FUNDO ESP PETRÓLEO-FEP
1718.02.60.00.00.000
 0,00
 160.000,00
 0,00


Cota-parte do fundo especial do petroleo
1718.02.61.00.00.000
 160.000,00
 0,00
 0,00


TRAN REC SUS-REP FUNDO-FUNDO BLOCO CUS
1718.03.00.00.00.000
 0,00
 1.460.000,00
 0,00
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CATEG.ECONOMICA
CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE

TRANSF RECURSOS DO SUS-ATENCAO BÁSICA 
1718.03.10.00.00.000
 0,00
 850.000,00
 0,00


Custeio atenção basica
1718.03.11.35.00.000
 850.000,00
 0,00
 0,00


TRANSF REC SUS-AT. DE MÉDIA/ALTA COMPL. 
1718.03.20.00.00.000
 0,00
 100.000,00
 0,00


Transf.atençao média e alta complexidade
1718.03.21.01.00.000
 100.000,00
 0,00
 0,00


TRANSF REC SUS-VIGILÂNCIA EM SAUDE
1718.03.30.00.00.000
 0,00
 80.000,00
 0,00


Custeio vigilancia em saude
1718.03.31.01.00.000
 80.000,00
 0,00
 0,00


TRANSF REC SUS-ASSISTENCIA FARMACEUTICA
1718.03.40.00.00.000
 0,00
 65.000,00
 0,00


Custeio assistencia farmaceutica
1718.03.41.01.00.000
 65.000,00
 0,00
 0,00


TRANSF REC SUS-GESTAO DO SUS
1718.03.50.00.00.000
 0,00
 15.000,00
 0,00


Custeio gestão sus
1718.03.51.01.00.000
 15.000,00
 0,00
 0,00


TRANSF REC SUS- OUT P.FIN T.FUNDO/FUNDO
1718.03.90.00.00.000
 0,00
 350.000,00
 0,00


Coronavírus (covid-19)
1718.03.91.01.00.000
 350.000,00
 0,00
 0,00


TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1718.05.10.00.00.000
 0,00
 220.000,00
 0,00


Transferencia do salario-educacao
1718.05.11.00.00.000
 220.000,00
 0,00
 0,00


TRANS DIR FNDE REF PROG DINH DIR ESCOLA-
1718.05.20.00.00.000
 0,00
 2.000,00
 0,00


Transf.diret.fnde refer.prog.dinh.escol.
1718.05.21.00.00.000
 2.000,00
 0,00
 0,00


TRANS DIR FNDE REF PROG NAC ALIM ESCOLA-
1718.05.30.00.00.000
 0,00
 70.000,00
 0,00


Transf.deret.fnde ref.prog.nac.alim.esco
1718.05.31.00.00.000
 35.000,00
 0,00
 0,00


Pnac- creche
1718.05.31.01.00.000
 20.000,00
 0,00
 0,00


Pnap-alimentacao escolar- pre-escola
1718.05.31.02.00.000
 15.000,00
 0,00
 0,00


TRANS DIR FNDE REF PROG NAC TRANSP ESC-P
1718.05.40.00.00.000
 0,00
 56.000,00
 0,00


Transferencias fnde - pnate
1718.05.41.00.00.000
 56.000,00
 0,00
 0,00


OUTRAS TRANS DIR FUNDO NAC DES EDUCAÇÃO- 
1718.05.90.00.00.000
 0,00
 1.000,00
 0,00


Atendim. educacional especializado - aee
1718.05.91.01.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


TRANS FINAN ICMS-DESONERAÇÃO-L.C. Nº87/9
1718.06.10.00.00.000
 0,00
 50.000,00
 0,00


Transf.financ.do icms-desoner.-l.c.nº87/
1718.06.11.00.00.000
 50.000,00
 0,00
 0,00


TRANSF CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES
1718.10.00.00.00.000
 0,00
 1.137.000,00
 0,00


OUTRAS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO
1718.10.90.00.00.000
 0,00
 1.000.000,00
 0,00


Outras transf convenios da uniao
1718.10.91.00.00.000
 1.000.000,00
 0,00
 0,00


TRANSF REC FUNDO NAC ASSISTENCIA SOCIAL 
1718.12.00.00.00.000
 0,00
 137.000,00
 0,00


TRANSF REC FUNDO NAC ASSISTENCIA SOCIAL 
1718.12.10.00.00.000
 0,00
 137.000,00
 0,00


Transferencia piso proteção basica
1718.12.11.01.00.000
 96.000,00
 0,00
 0,00


Programa igd bolsa
1718.12.11.02.00.000
 25.000,00
 0,00
 0,00


Programa igd suas
1718.12.11.03.00.000
 15.000,00
 0,00
 0,00


Programa bpc
1718.12.11.04.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO
1718.99.00.00.00.000
 0,00
 450.000,00
 0,00


OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO
1718.99.10.00.00.000
 0,00
 450.000,00
 0,00


Outras transferencias da uniao
1718.99.11.00.00.000
 450.000,00
 0,00
 0,00


TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
1720.00.00.00.00.000
 0,00
 11.503.000,00
 0,00


COTA-PARTE DO ICMS
1728.01.10.00.00.000
 0,00
 8.800.000,00
 0,00


Cota-parte do icms
1728.01.11.00.00.000
 8.800.000,00
 0,00
 0,00


COTA-PARTE DO IPVA 
1728.01.20.00.00.000
 0,00
 1.600.000,00
 0,00


Cota-parte do ipva
1728.01.21.00.00.000
 1.600.000,00
 0,00
 0,00


COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS
1728.01.30.00.00.000
 0,00
 130.000,00
 0,00


Cota-parte do ipi sobre exportacao
1728.01.31.00.00.000
 130.000,00
 0,00
 0,00
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CATEG.ECONOMICA
CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE

COTA-PARTE CONT INTERV DOMÍNIO ECONÔMICO
1728.01.40.00.00.000
 0,00
 50.000,00
 0,00


Cota-parte da contrib.interv.domin.econo
1728.01.41.00.00.000
 50.000,00
 0,00
 0,00


TRANS REC EST PROG SAÚDE-REPASSE FUNDO-F
1728.03.10.00.00.000
 0,00
 617.000,00
 0,00


TRANSF.RECUR.ESTADO P/PROGR.SAUDE-FUND A
1728.03.11.00.00.000
 0,00
 617.000,00
 0,00


Programa farmacia basica e insum diab
1728.03.11.02.00.000
 24.000,00
 0,00
 0,00


Incentivo estadual de atenção básica
1728.03.11.18.00.000
 200.000,00
 0,00
 0,00


Salvar/samu
1728.03.11.20.00.000
 170.000,00
 0,00
 0,00


Coofinanc. insumos hospitalares
1728.03.11.21.00.000
 48.000,00
 0,00
 0,00


Incentivo a saúde da familia
1728.03.11.22.00.000
 80.000,00
 0,00
 0,00


Prestadores serv.hospitalares e laborato
1728.03.11.23.00.000
 95.000,00
 0,00
 0,00


TRANS CONV ESTADOS DESTINADAS PROG EDUCA
1728.10.20.00.00.000
 0,00
 220.000,00
 0,00


Transfer.conv.p/transporte escolar
1728.10.21.01.00.000
 220.000,00
 0,00
 0,00


OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIO DOS ESTAD
1728.10.90.00.00.000
 0,00
 10.000,00
 0,00


Transferencias do feas
1728.10.91.21.00.000
 10.000,00
 0,00
 0,00


OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
1728.99.10.00.00.000
 0,00
 76.000,00
 0,00


Transferencias passo livre
1728.99.11.01.00.200
 75.000,00
 0,00
 0,00


Cota-parte multas de transito - vinc
1728.99.11.01.30.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


OUTRAS TRANSF DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIO
1738.10.90.00.00.000
 0,00
 235.000,00
 0,00


Conv.munic.usina lixo-cacique doble
1738.10.91.01.00.000
 150.000,00
 0,00
 0,00


Conv.munic.usina lixo-tupanci do sul
1738.10.91.02.00.000
 40.000,00
 0,00
 0,00


Conv.munic.usina lixo-santo expedito do
1738.10.91.03.00.000
 45.000,00
 0,00
 0,00


TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO FUNDEB
1758.01.10.00.00.000
 0,00
 2.508.000,00
 0,00


Transferencias de recursos do fundeb
1758.01.11.00.00.000
 2.508.000,00
 0,00
 0,00


OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1900.00.00.00.00.000
 0,00
 80.000,00
 0,00


MULTAS E JUROS DE MORA
1910.00.00.00.00.000
 0,00
 14.000,00
 0,00


MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFIC
1910.01.10.00.00.000
 0,00
 3.000,00
 0,00


Multas por auto de infracao
1910.01.11.00.10.000
 2.000,00
 0,00
 0,00


Mult.jur.mora divi.ativa autos de infrac
1910.01.14.00.01.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


Multas por danos ao meio ambiente
1910.06.01.01.01.000
 10.000,00
 0,00
 0,00


MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1910.09.10.00.00.000
 0,00
 1.000,00
 0,00


Multas e juros previstos em contrato
1910.09.11.01.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


INDENIZACOES E RESTITUICOES
1920.00.00.00.00.000
 0,00
 48.000,00
 0,00


INDEN, REST E RESSARC ESTADOS/DF/MUNICIP
1928.00.00.00.00.000
 0,00
 48.000,00
 0,00


REST. ESPEC PARA ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS
1928.02.00.00.00.000
 0,00
 48.000,00
 0,00


OUT RESTIT - ESP ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS
1928.02.90.00.00.000
 0,00
 48.000,00
 0,00


OUTRAS RESTIT-ESPECIF EST/DF/MUNIC
1928.02.91.00.00.000
 0,00
 41.000,00
 0,00


Restit determinadas pelo tce
1928.02.91.01.00.000
 5.000,00
 0,00
 0,00


Programa troca troca
1928.02.91.02.00.000
 5.000,00
 0,00
 0,00


Restituição pgto indevido
1928.02.91.04.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


Outras restituições
1928.02.91.09.00.000
 5.000,00
 0,00
 0,00


Restituição convenio corsan
1928.02.91.10.00.000
 25.000,00
 0,00
 0,00


J.m. restit determinadas pelo tce
1928.02.92.01.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


J.m.programa troca troca
1928.02.92.02.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


J.m. outras restituições
1928.02.92.09.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


Div.at. restit determinadas pelo tce
1928.02.93.01.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 9



Página: 6
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


ADENDO III - Portaria SOF/8 - 04.02.85


ANEXO 2 - 4320/64


Receita Segundo as Categorias Econômicas.


CATEG.ECONOMICA
CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
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Div.at. restit.troca troca
1928.02.93.02.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


J.m div.at. restit determinadas pelo tce
1928.02.94.01.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


J.m div.at. restit programa troca troca
1928.02.94.02.00.000
 1.000,00
 0,00
 0,00


RECEITAS CORRENTES DIVERSAS
1990.00.00.00.00.000
 0,00
 18.000,00
 0,00


OUTRAS RECEITAS
1990.99.00.00.00.000
 0,00
 18.000,00
 0,00


OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS
1990.99.20.00.00.000
 0,00
 18.000,00
 0,00


Receitas diversas
1990.99.21.01.00.100
 18.000,00
 0,00
 0,00


RECEITAS DE CAPITAL
2000.00.00.00.00.000
 0,00
 0,00
 2.320.000,00


OPERACOES DE CREDITO
2100.00.00.00.00.000
 0,00
 100.000,00
 0,00


OPERACOES DE CREDITO INTERNAS
2110.00.00.00.00.000
 0,00
 100.000,00
 0,00


OPERAÇÕES CRÉD CONTRATUAIS-MERCADO INTER
2112.00.10.00.00.000
 0,00
 100.000,00
 0,00


Outras oper.cred.intern.- contratuais
2112.00.11.00.00.000
 100.000,00
 0,00
 0,00


ALIENACAO DE BENS
2200.00.00.00.00.000
 0,00
 200.000,00
 0,00


ALIENACAO DE BENS MOVEIS 
2210.00.00.00.00.000
 0,00
 200.000,00
 0,00


ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
2213.00.10.00.00.000
 0,00
 200.000,00
 0,00


Alienaçao bens moveis adq.recurs.nao vin
2213.00.11.02.00.000
 200.000,00
 0,00
 0,00


AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS
2300.00.00.00.00.000
 0,00
 120.000,00
 0,00


AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS 
2300.06.10.00.00.000
 0,00
 120.000,00
 0,00


Amortizaçao prog mun habitacao
2300.06.11.01.00.000
 120.000,00
 0,00
 0,00


TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
2400.00.00.00.00.000
 0,00
 1.800.000,00
 0,00


TRANSF CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES
2418.10.00.00.00.000
 0,00
 1.200.000,00
 0,00


OUTRAS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO
2418.10.90.00.00.000
 0,00
 1.200.000,00
 0,00


Outras transf de convenios da uniao
2418.10.91.00.00.000
 1.200.000,00
 0,00
 0,00


TRANSFERENCIAS INTERGOVERAMENTAIS 
2420.00.00.00.00.000
 0,00
 600.000,00
 0,00


OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
2428.99.10.00.00.000
 0,00
 600.000,00
 0,00


Outras transferencias dos estados
2428.99.11.00.00.000
 600.000,00
 0,00
 0,00


OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
2900.00.00.00.00.000
 0,00
 100.000,00
 0,00


DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 
2990.00.00.00.00.000
 0,00
 100.000,00
 0,00


DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL
2990.00.10.00.00.000
 0,00
 100.000,00
 0,00


Outras receitas de capital
2990.00.11.02.00.000
 100.000,00
 0,00
 0,00


(R) DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
9000.00.00.00.00.000
 0,00
 -4.106.000,00
 0,00


(R) DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
9100.00.00.00.00.000
 0,00
 -4.106.000,00
 0,00


(R) DEDUÇÃO DA REC. DE TRANSFERENCIA COR
9170.00.00.00.00.000
 0,00
 -4.106.000,00
 0,00


(r)dedução rec.p/formaçao do fundeb-fpm
9171.80.12.10.00.000
 -1.940.000,00
 0,00
 0,00


(r)ded. da rec.p/ form. do fundeb-itr
9171.80.15.10.00.000
 -50.000,00
 0,00
 0,00


(r)deduçao rec.formac.fundeb-icms des.lc
9171.80.61.10.00.000
 -10.000,00
 0,00
 0,00


(R) DEDUÇÃO DA REC. TRANSFERENCIA INTERG
9172.00.00.00.00.000
 0,00
 -2.106.000,00
 0,00


(r)deduçao da rec.p/ form. fundeb-icm
9172.80.11.10.00.000
 -1.760.000,00
 0,00
 0,00


(r)ded. da rec. p/form.do fundeb-ipva
9172.80.12.10.00.000
 -320.000,00
 0,00
 0,00


(r)dedução da rec.p/formaçao fundeb-ipi/
9172.80.13.10.00.000
 -26.000,00
 0,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 30.000.000,00
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ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

LEGISLATIVA
 1.400.000,00
 1.400.000,00
 1.400.000,00
0101.0100000000.000


AÇÃO LEGISLATIVA
 1.400.000,00
 1.400.000,00
 1.400.000,00
0101.0103100000.000


EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 
 1.400.000,00
 1.400.000,00
 1.400.000,00
0101.0103100010.000


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 160.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 160.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 160.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 160.000,00
 0,00
449052000000       


160.000,00
01010103100011001
 AQUIS. EQUIPAMENTOS/MÓVEIS E UTENSÍLIOS


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 100.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 100.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 100.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 100.000,00
 0,00
449051000000       


100.000,00
01010103100011009
 REFORMA/MANUT SEDE LEGISLATIVO MUNICIPAL


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.120.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 750.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 750.000,00
 0,00
319000000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 600.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 150.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 370.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 370.000,00
 0,00
339000000000       


Diarias-pessoal civil
 30.000,00
 0,00
 0,00
339014000000       


Material de consumo
 70.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 25.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outras despes.pessoal decorren.contrat.t
 50.000,00
 0,00
 0,00
339034000000       


Servicos de consultoria
 55.000,00
 0,00
 0,00
339035000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 10.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 120.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Obrigacoes tributarias e contributivas
 10.000,00
 0,00
 0,00
339047000000       


1.120.000,00
01010103100012001
 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 20.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
319000000000       


Outros beneficios assistenciais
 20.000,00
 0,00
 0,00
319008000000       


20.000,00
01010103100012003
 MANUTENÇAO CONVENIO ASSIST SAUDE SERV 


TOTAL
 1.400.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
02-GABINETE DO PREFEITO
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-GABINETE DO PREFEITO


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

ADMINISTRAÇÃO
 600.000,00
 600.000,00
 600.000,00
0201.0400000000.000


ADMINISTRAÇÃO GERAL
 600.000,00
 600.000,00
 600.000,00
0201.0412200000.000


PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
 580.000,00
 580.000,00
 580.000,00
0201.0412200020.000


ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
0201.0412200100.000


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 20.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 20.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 20.000,00
 0,00
449052000000       


20.000,00
02010412200101036
 AQUISIÇAO EQUIPAMENTOS E VEICULO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 580.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 440.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 440.000,00
 0,00
319000000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 360.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 80.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 140.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 140.000,00
 0,00
339000000000       


Diarias-pessoal civil
 20.000,00
 0,00
 0,00
339014000000       


Material de consumo
 45.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 25.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 5.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 40.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Indenizacoes e restituicoes
 5.000,00
 0,00
 0,00
339093000000       


580.000,00
02010412200022005
 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE


TOTAL
 600.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

ADMINISTRAÇÃO
 1.258.000,00
 1.258.000,00
 1.258.000,00
0301.0400000000.000


ADMINISTRAÇÃO GERAL
 1.140.000,00
 1.140.000,00
 1.140.000,00
0301.0412200000.000


ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 950.000,00
 950.000,00
 950.000,00
0301.0412200100.000


INFORMÁTICA 
 190.000,00
 190.000,00
 190.000,00
0301.0412200170.000


FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
 8.000,00
 8.000,00
 8.000,00
0301.0412800000.000


CURSOS DE QUALIFICAÇÃO
 8.000,00
 8.000,00
 8.000,00
0301.0412800440.000


COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 110.000,00
 110.000,00
 110.000,00
0301.0413100000.000


DIVULGAÇÃO OFICIAL E INSTITUCIONAL
 110.000,00
 110.000,00
 110.000,00
0301.0413100060.000


SEGURANÇA PÚBLICA
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0301.0600000000.000


DEFESA CIVIL 
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0301.0618200000.000


PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0301.0618200020.000


CULTURA
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0301.1300000000.000


DIFUSÃO CULTURAL
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0301.1339200000.000


DIFUSÃO CULTURAL
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0301.1339201120.000


COMUNICAÇÕES 
 6.000,00
 6.000,00
 6.000,00
0301.2400000000.000


TELECOMUNICAÇÕES 
 6.000,00
 6.000,00
 6.000,00
0301.2472200000.000


SERVIÇOS SINAIS DE TV
 6.000,00
 6.000,00
 6.000,00
0301.2472201110.000


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 60.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 60.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 60.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 60.000,00
 0,00
449052000000       


60.000,00
03010412200101002
 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS/MOVEIS/UTENCIL 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 2.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 2.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 2.000,00
 0,00
339000000000       


Indenizacoes e restituicoes
 2.000,00
 0,00
 0,00
339093000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 8.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 8.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 8.000,00
 0,00
449000000000       


Aquisicao de imoveis
 0,00
 8.000,00
 0,00
449061000000       


10.000,00
03010412200101099
 AQUISICAO DE IMOVEL PARA O MUNICIPIO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 110.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 110.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 110.000,00
 0,00
339000000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 110.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


110.000,00
03010413100062006
 MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 875.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 628.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 628.000,00
 0,00
319000000000       


Contratacao por tempo determinado
 1.000,00
 0,00
 0,00
319004000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 520.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 100.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Indenizacoes trabalhistas
 7.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 247.000,00
330000000000       


TRANSF.INSTIT.MULTIGOVERNAMENTAIS
 0,00
 30.000,00
 0,00
337000000000       


TRANSF A CONSÓRCIOS PÚB MED CONT RATEIO
 0,00
 30.000,00
 0,00
337100000000       


Contribuiçao p/manutençao dos consorcios
 30.000,00
 0,00
 0,00
337141000000       
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APLICACOES DIRETAS
 0,00
 217.000,00
 0,00
339000000000       


Diarias-pessoal civil
 5.000,00
 0,00
 0,00
339014000000       


Material de consumo
 50.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 5.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 1.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 155.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Indenizacoes e restituicoes
 1.000,00
 0,00
 0,00
339093000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 5.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 5.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
449000000000       


Serv tec da info e comunicacao - pj
 0,00
 5.000,00
 0,00
449040000000       


880.000,00
03010412200102007
 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. ADMINIST


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 190.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 190.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 190.000,00
 0,00
339000000000       


Serv tec da info e comunicacao - pj
 190.000,00
 0,00
 0,00
339040000000       


190.000,00
03010412200172009
 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMATICA 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 8.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 8.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 8.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 2.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 6.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


8.000,00
03010412800442010
 MANUT. CURSOS/TREINAM/SIMPOS/CONGRESSOS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 6.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 6.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 6.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 1.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


6.000,00
03012472201112017
 MANUT DE REPETIDORAS DE SINAIS DE TV


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 4.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Premiacoes cult,artist,cientif,desport e
 13.000,00
 0,00
 0,00
339031000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 2.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 11.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


30.000,00
03011339201122035
 PROMOÇÕES DE DIVERSOS EVENTOS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 10.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Material de distribuicao gratuita
 10.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 10.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


30.000,00
03010618200022157
 MANUTENÇÃO DO CONS.MUN.DEFESA CIVIL 


TOTAL
 1.324.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
04-SECRETARIA DA FAZENDA
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DA FAZENDA


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

ADMINISTRAÇÃO
 870.000,00
 870.000,00
 870.000,00
0401.0400000000.000


ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
 800.000,00
 800.000,00
 800.000,00
0401.0412300000.000


ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
 800.000,00
 800.000,00
 800.000,00
0401.0412300120.000


ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
 70.000,00
 70.000,00
 70.000,00
0401.0412900000.000


ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
 70.000,00
 70.000,00
 70.000,00
0401.0412900120.000


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 779.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 595.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 595.000,00
 0,00
319000000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 450.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 130.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Indenizacoes trabalhistas
 15.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 184.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 184.000,00
 0,00
339000000000       


Obrigacoes patronais
 50.000,00
 0,00
 0,00
339013000000       


Material de consumo
 46.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 10.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 53.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Indenizacoes e restituicoes
 25.000,00
 0,00
 0,00
339093000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 21.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 21.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 21.000,00
 0,00
449000000000       


Serv tec da info e comunicacao - pj
 0,00
 1.000,00
 0,00
449040000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 20.000,00
 0,00
449052000000       


800.000,00
04010412300122013
 MAN DAS ATIV DA SECRETARIA DA FAZENDA


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 2.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Premiacoes cult,artist,cientif,desport e
 27.000,00
 0,00
 0,00
339031000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 1.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


30.000,00
04010412900122016
 MANUT CAMPANHA DE AUMENT DA ARRECADAÇÃO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 10.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 10.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 20.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 20.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
449000000000       


Serv tec da info e comunicacao - pj
 0,00
 5.000,00
 0,00
449040000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 15.000,00
 0,00
449052000000       


40.000,00
04010412900122152
 MAN ATIVIDADES TRIBUTAÇÃO E FISC TRIB


TOTAL
 870.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

EDUCAÇÃO 
 2.853.000,00
 2.853.000,00
 2.853.000,00
0501.1200000000.000


ENSINO FUNDAMENTAL
 1.613.000,00
 1.613.000,00
 1.613.000,00
0501.1236100000.000


PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
 60.000,00
 60.000,00
 60.000,00
0501.1236100020.000


CURSOS DE QUALIFICAÇÃO
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0501.1236100440.000


ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL 
 1.520.000,00
 1.520.000,00
 1.520.000,00
0501.1236100460.000


ENSINO REGULAR
 3.000,00
 3.000,00
 3.000,00
0501.1236100470.000


EDUCAÇÃO INFANTIL 
 1.240.000,00
 1.240.000,00
 1.240.000,00
0501.1236500000.000


EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
0501.1236500090.000


ASSISTÊNCIA MATERNAL
 1.220.000,00
 1.220.000,00
 1.220.000,00
0501.1236500510.000


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 60.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 60.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 60.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 60.000,00
 0,00
449052000000       


60.000,00
05011236100461003
 AQUISICAO DE EQUIP MOVEIS E UTENSILIOS


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 60.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 60.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 60.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 60.000,00
 0,00
449051000000       


60.000,00
05011236100021004
 MELHORIAS E MANUTENÇÃO ESCOLAS EDU.INFAT


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 120.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 120.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 120.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 120.000,00
 0,00
449052000000       


120.000,00
05011236100461030
 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA TRANS ESCOLAR


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 20.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 20.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 20.000,00
 0,00
449051000000       


20.000,00
05011236500091095
 AMPLIACAO, CONST ESCOLA EDUC FUNDAMENTAL 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 3.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 3.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 3.000,00
 0,00
339000000000       


Material de distribuicao gratuita
 3.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


3.000,00
05011236100472019
 AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIDÁTICOS 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 730.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 140.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 140.000,00
 0,00
319000000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 110.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 20.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Indenizacoes trabalhistas
 10.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 590.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 590.000,00
 0,00
339000000000       


Diarias-pessoal civil
 3.000,00
 0,00
 0,00
339014000000       


Material de consumo
 185.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 10.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 40.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       
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Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 350.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Indenizacoes e restituicoes
 2.000,00
 0,00
 0,00
339093000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 10.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 10.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
449000000000       


Serv tec da info e comunicacao - pj
 0,00
 10.000,00
 0,00
449040000000       


740.000,00
05011236100462020
 MANUT DAS ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 380.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 11.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 11.000,00
 0,00
319000000000       


Contratacao por tempo determinado
 1.000,00
 0,00
 0,00
319004000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 5.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 5.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
 0,00
 0,00
 4.000,00
320000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 4.000,00
 0,00
329000000000       


Juros sobre a divida por contrato
 4.000,00
 0,00
 0,00
329021000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 365.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 365.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 200.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 5.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 10.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 150.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 20.000,00
400000000000       


AMORTIZACAO DA DIVIDA 
 0,00
 0,00
 20.000,00
460000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
469000000000       


Principal da divida por contrato
 0,00
 20.000,00
 0,00
469071000000       


400.000,00
05011236100462021
 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 200.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 200.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 200.000,00
 0,00
339000000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 200.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


200.000,00
05011236100462022
 TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.220.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 1.060.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 1.060.000,00
 0,00
319000000000       


Contratacao por tempo determinado
 50.000,00
 0,00
 0,00
319004000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 800.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 200.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Indenizacoes trabalhistas
 10.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 160.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 160.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 90.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 5.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 65.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


1.220.000,00
05011236500512024
 MANUTENCAO DAS ESCOLAS EDUC.INFANTIL 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 12.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 15.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Outros auxilios financeiros a pessoa fis
 3.000,00
 0,00
 0,00
339048000000       


30.000,00
05011236100442029
 TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PROF
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TOTAL
 2.853.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-F.U.N.D.E.B


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

EDUCAÇÃO 
 3.700.000,00
 3.700.000,00
 3.700.000,00
0502.1200000000.000


ENSINO FUNDAMENTAL
 3.000.000,00
 3.000.000,00
 3.000.000,00
0502.1236100000.000


ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL 
 3.000.000,00
 3.000.000,00
 3.000.000,00
0502.1236100460.000


EDUCAÇÃO INFANTIL 
 700.000,00
 700.000,00
 700.000,00
0502.1236500000.000


ENSINO REGULAR
 700.000,00
 700.000,00
 700.000,00
0502.1236500470.000


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 697.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 691.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 691.000,00
 0,00
319000000000       


Contratacao por tempo determinado
 1.000,00
 0,00
 0,00
319004000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 550.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 130.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Indenizacoes trabalhistas
 10.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 6.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 6.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 2.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 1.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 3.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 3.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 3.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 3.000,00
 0,00
449000000000       


Serv tec da info e comunicacao - pj
 0,00
 1.000,00
 0,00
449040000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 2.000,00
 0,00
449052000000       


700.000,00
05021236500472023
 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 400.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 395.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 395.000,00
 0,00
319000000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 320.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 65.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Indenizacoes trabalhistas
 10.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
339000000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


400.000,00
05021236100462026
 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 50.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 50.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 50.000,00
 0,00
339000000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 50.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


50.000,00
05021236100462027
 TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 2.530.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 2.505.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 2.505.000,00
 0,00
319000000000       


Contratacao por tempo determinado
 225.000,00
 0,00
 0,00
319004000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 1.850.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 400.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Indenizacoes trabalhistas
 30.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 25.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 25.000,00
 0,00
339000000000       
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Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 25.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 20.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 20.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
449000000000       


Serv tec da info e comunicacao - pj
 0,00
 5.000,00
 0,00
449040000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 15.000,00
 0,00
449052000000       


2.550.000,00
05021236100462028
 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAM. - FUNDEB


TOTAL
 3.700.000,00


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 20



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 11


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


ADENDO III - Portaria SOF/8 - 04.02.85


ANEXO (2) 4320/64
05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

EDUCAÇÃO 
 790.000,00
 790.000,00
 790.000,00
0503.1200000000.000


ENSINO FUNDAMENTAL
 483.000,00
 483.000,00
 483.000,00
0503.1236100000.000


ORIENTAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR
 140.000,00
 140.000,00
 140.000,00
0503.1236100380.000


ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL 
 108.000,00
 108.000,00
 108.000,00
0503.1236100460.000


ENSINO REGULAR
 235.000,00
 235.000,00
 235.000,00
0503.1236100470.000


ENSINO PROFISSIONAL
 12.000,00
 12.000,00
 12.000,00
0503.1236300000.000


ENSINO REGULAR COM FORMAÇÃO PROFISSIONAL
 12.000,00
 12.000,00
 12.000,00
0503.1236300490.000


ENSINO SUPERIOR
 250.000,00
 250.000,00
 250.000,00
0503.1236400000.000


ASSISTÊNCIA AO ALUNO DE ENSINO SUPERIOR
 250.000,00
 250.000,00
 250.000,00
0503.1236400500.000


EDUCAÇÃO INFANTIL 
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0503.1236500000.000


ORIENTAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0503.1236500380.000


DESPORTO COMUNITÁRIO
 15.000,00
 15.000,00
 15.000,00
0503.1281200000.000


DESPORTO COMUNITÁRIO
 15.000,00
 15.000,00
 15.000,00
0503.1281201030.000


CULTURA
 88.000,00
 88.000,00
 88.000,00
0503.1300000000.000


DIFUSÃO CULTURAL
 88.000,00
 88.000,00
 88.000,00
0503.1339200000.000


DESENVOLVIMENTO CULTURAL
 10.000,00
 10.000,00
 10.000,00
0503.1339200540.000


DIFUSÃO CULTURAL
 78.000,00
 78.000,00
 78.000,00
0503.1339201120.000


DESPORTO E LAZER
 92.000,00
 92.000,00
 92.000,00
0503.2700000000.000


DESPORTO COMUNITÁRIO
 90.000,00
 90.000,00
 90.000,00
0503.2781200000.000


DESPORTO COMUNITÁRIO
 90.000,00
 90.000,00
 90.000,00
0503.2781201030.000


LAZER
 2.000,00
 2.000,00
 2.000,00
0503.2781300000.000


EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 2.000,00
 2.000,00
 2.000,00
0503.2781300090.000


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 10.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 10.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 10.000,00
 0,00
449052000000       


10.000,00
05031339201121007
 AMPLIAÇÂO DO ACERVO BIBLIOGRAFICO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 12.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 12.000,00
330000000000       


TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 12.000,00
 0,00
335000000000       


Contribuicoes
 12.000,00
 0,00
 0,00
335041000000       


12.000,00
05031236300491038
 TRANSPORTE ENSINO TECNICO AGROPECUÁRIO


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 15.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 15.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 15.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 15.000,00
 0,00
449051000000       


15.000,00
05031281201031049
 CONSTRUCAO,AMPLIAÇÃO QUADRAS ESPORTIVAS 


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 2.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 2.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 2.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 2.000,00
 0,00
449051000000       


2.000,00
05032781300091086
 CONSTRUCAO DE UMA PISTA DE SKATE


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 5.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       
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Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


10.000,00
05031339200541097
 MANUTENCAO DE OFICINAS DE TEATRO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 5.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


5.000,00
05031236100472030
 MANUT PROG DINHEIRO DIRET ESCOLA F.N.D.E


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 140.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 140.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 140.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 140.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


140.000,00
05031236100382031
 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 200.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 200.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 200.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 150.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 1.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 49.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


200.000,00
05031236100472032
 MANUT TRANSPORTE ESCOLAR (SALARIO EDUC)


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 100.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 100.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 100.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 1.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 99.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


100.000,00
05031236100462033
 MANUT DO TRANSP ESCOLAR (ESTADO)


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 250.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 250.000,00
330000000000       


TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 250.000,00
 0,00
335000000000       


Contribuicoes
 250.000,00
 0,00
 0,00
335041000000       


250.000,00
05031236400502034
 MANUT TRANSP ESCOLAR (ENSINO SUPERIOR)


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 30.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


30.000,00
05031236500382037
 MANUT PROG ALIMENT ESCOLAR ED.INFANTIL


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 60.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 60.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 60.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 10.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Premiacoes cult,artist,cientif,desport e
 10.000,00
 0,00
 0,00
339031000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 40.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


60.000,00
05032781201032039
 MANUT.PROMOÇÕES ESPORTIVAS E ESCOLINHAS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 26.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 26.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 26.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 18.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 8.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 4.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 4.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 4.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 1.000,00
 0,00
449051000000       
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Equipamentos e material permanente
 0,00
 3.000,00
 0,00
449052000000       


30.000,00
05032781201032040
 MANUT PARQUES ESP E GINASIO DE ESPORTES


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 8.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 8.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 8.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 3.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


8.000,00
05031236100462097
 MANUTENÇAO PROGRAMA PNAP 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 15.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 15.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


30.000,00
05031236100472103
 MANUT TRANSP ESCOLAR - P.N.A.T.E


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 15.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 15.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 15.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 10.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 5.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 5.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 5.000,00
 0,00
449052000000       


20.000,00
05031339201122134
 MANUTENÇÃO DA BANDA MUNICIPAL 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 40.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 40.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 40.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 3.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Premiacoes cult,artist,cientif,desport e
 10.000,00
 0,00
 0,00
339031000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 2.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 25.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


40.000,00
05031339201122143
 REALIZAÇÃO FESTIVIDADES SEMANA FARROUP


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 8.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 8.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 8.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 1.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Premiacoes cult,artist,cientif,desport e
 5.000,00
 0,00
 0,00
339031000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 2.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


8.000,00
05031339201122160
 MAN.PROG. GARIMPO DA POESIA GAÚCHA


TOTAL
 970.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

ADMINISTRAÇÃO
 65.000,00
 65.000,00
 65.000,00
0601.0400000000.000


ADMINISTRAÇÃO GERAL
 55.000,00
 55.000,00
 55.000,00
0601.0412200000.000


EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
0601.0412200090.000


ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 35.000,00
 35.000,00
 35.000,00
0601.0412200100.000


TURISMO
 10.000,00
 10.000,00
 10.000,00
0601.0469500000.000


DIVULGAÇÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS
 10.000,00
 10.000,00
 10.000,00
0601.0469500950.000


SANEAMENTO 
 110.000,00
 110.000,00
 110.000,00
0601.1700000000.000


SANEAMENTO BÁSICO RURAL
 110.000,00
 110.000,00
 110.000,00
0601.1751100000.000


ABASTECIMENTO DE ÁGUA
 110.000,00
 110.000,00
 110.000,00
0601.1751100600.000


AGRICULTURA
 1.385.000,00
 1.385.000,00
 1.385.000,00
0601.2000000000.000


ADMINISTRAÇÃO GERAL
 720.000,00
 720.000,00
 720.000,00
0601.2012200000.000


ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 720.000,00
 720.000,00
 720.000,00
0601.2012200100.000


PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
 5.000,00
 5.000,00
 5.000,00
0601.2054100000.000


PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
 5.000,00
 5.000,00
 5.000,00
0601.2054100630.000


ABASTECIMENTO
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0601.2060500000.000


DESENVOLVIMENTO DE MICRORREGIÕES
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
0601.2060500180.000


EXTENSÃO RURAL
 625.000,00
 625.000,00
 625.000,00
0601.2060600000.000


ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 560.000,00
 560.000,00
 560.000,00
0601.2060600100.000


MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 
 50.000,00
 50.000,00
 50.000,00
0601.2060600720.000


SEMENTES E MUDAS
 5.000,00
 5.000,00
 5.000,00
0601.2060600730.000


DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO ANIMAL 
 10.000,00
 10.000,00
 10.000,00
0601.2060600770.000


COLONIZAÇÃO 
 5.000,00
 5.000,00
 5.000,00
0601.2063200000.000


CORRETIVOS, FERTILIZANTES E AGROTÓXICOS
 5.000,00
 5.000,00
 5.000,00
0601.2063200710.000


COMÉRCIO E SERVIÇOS 
 10.000,00
 10.000,00
 10.000,00
0601.2300000000.000


PROMOÇÃO COMERCIAL 
 10.000,00
 10.000,00
 10.000,00
0601.2369100000.000


PROMOÇÃO DO COMÉRCIO 
 10.000,00
 10.000,00
 10.000,00
0601.2369100960.000


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 50.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 50.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 50.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 50.000,00
 0,00
449052000000       


50.000,00
06012060600721008
 AQUISIÇÃO MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRIC 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 5.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 10.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 10.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 10.000,00
 0,00
449051000000       


20.000,00
06010412200091058
 MAN E AMPLI PARQUE DE EXPOSICOES AHBerg


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 30.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 29.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 29.000,00
 0,00
449000000000       


Auxilios
 0,00
 29.000,00
 0,00
449042000000       


INVERSOES FINANCEIRAS 
 0,00
 0,00
 1.000,00
450000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 1.000,00
 0,00
459000000000       
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Consessao de emprestimos e financiamento
 0,00
 1.000,00
 0,00
459066000000       


30.000,00
06012060500181081
 APOIO PARA AGROINDUSTRIAS 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 2.500,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 2.500,00
 0,00
 0,00
339039000000       


5.000,00
06012063200711100
 IMPLANTACAO PROGRAMA CORRECAO SOLO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
339000000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 30.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


30.000,00
06010412200102041
 MANUTENÇÃO DA AGENCIA AMUNOR


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 699.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 615.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 615.000,00
 0,00
319000000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 480.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 100.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Outras despesas variaveis-pessoal civil
 30.000,00
 0,00
 0,00
319016000000       


Indenizacoes trabalhistas
 5.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 84.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 84.000,00
 0,00
339000000000       


Diarias-pessoal civil
 2.000,00
 0,00
 0,00
339014000000       


Material de consumo
 25.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 5.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 50.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Indenizacoes e restituicoes
 2.000,00
 0,00
 0,00
339093000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 21.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 21.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 21.000,00
 0,00
449000000000       


Serv tec da info e comunicacao - pj
 0,00
 5.000,00
 0,00
449040000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 16.000,00
 0,00
449052000000       


720.000,00
06012012200102045
 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SECRETARIA 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 100.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 100.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 100.000,00
 0,00
339000000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 100.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


100.000,00
06012060600102046
 MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A EMATER 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 460.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 460.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 460.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 359.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 1.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 100.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


460.000,00
06012060600102048
 MANUT DAS ATIV DA PATRULHA AGRICOLA


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
339000000000       


Material de distribuicao gratuita
 5.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


5.000,00
06012060600732049
 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 51.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 51.000,00
330000000000       
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APLICACOES DIRETAS
 0,00
 51.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 35.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 16.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 59.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 59.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 59.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 55.000,00
 0,00
449051000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 4.000,00
 0,00
449052000000       


110.000,00
06011751100602052
 PERFUR, INSTAL E CONSERV POÇOS ARTESIANO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 2.500,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 2.500,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 5.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 2.500,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 2.500,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 2.500,00
 0,00
449052000000       


INVERSOES FINANCEIRAS 
 0,00
 0,00
 2.500,00
450000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 2.500,00
 0,00
459000000000       


Consessao de emprestimos e financiamento
 0,00
 2.500,00
 0,00
459066000000       


10.000,00
06012060600772088
 INCREMENTO À PRODUÇÃO LEITEIRA


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
339000000000       


Outros auxilios financeiros a pessoa fis
 5.000,00
 0,00
 0,00
339048000000       


5.000,00
06012054100632130
 INCENTIVO AO PROGRAMA FLORESTAMENTO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 5.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


10.000,00
06010469500952149
 INCENTIVO AO TURISMO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 5.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


10.000,00
06012369100962150
 INCENTIVO A INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 2.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 3.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


5.000,00
06010412200102151
 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 


TOTAL
 1.570.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

TRANSPORTE
 1.890.000,00
 1.890.000,00
 1.890.000,00
0701.2600000000.000


ADMINISTRAÇÃO GERAL
 810.000,00
 810.000,00
 810.000,00
0701.2612200000.000


ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 810.000,00
 810.000,00
 810.000,00
0701.2612200100.000


TRANSPORTE RODOVIÁRIO
 1.080.000,00
 1.080.000,00
 1.080.000,00
0701.2678200000.000


ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 400.000,00
 400.000,00
 400.000,00
0701.2678200100.000


SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
 130.000,00
 130.000,00
 130.000,00
0701.2678200990.000


CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
 550.000,00
 550.000,00
 550.000,00
0701.2678201010.000


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 50.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 50.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 50.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 50.000,00
 0,00
449051000000       


50.000,00
07012678201011011
 CONSTR REFORMA PONTES,BOEIROS,PONTILHÕES


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 100.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 100.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 100.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 100.000,00
 0,00
449052000000       


100.000,00
07012678200991015
 AQUIS. VEÍCUL. MAQUIN E EQUIP SETOR RODO


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 30.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 30.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 30.000,00
 0,00
449051000000       


30.000,00
07012678200991025
 AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA VIARIA 


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 10.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 10.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 10.000,00
 0,00
449051000000       


10.000,00
07012612200101034
 AMPLIAÇÃOA E MELH DE GARAGEM MUNICIPAL


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 800.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 681.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 681.000,00
 0,00
319000000000       


Contratacao por tempo determinado
 1.000,00
 0,00
 0,00
319004000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 500.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 130.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Outras despesas variaveis-pessoal civil
 35.000,00
 0,00
 0,00
319016000000       


Indenizacoes trabalhistas
 15.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 119.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 119.000,00
 0,00
339000000000       


Diarias-pessoal civil
 5.000,00
 0,00
 0,00
339014000000       


Material de consumo
 30.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 5.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 65.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Indenizacoes e restituicoes
 14.000,00
 0,00
 0,00
339093000000       


800.000,00
07012612200102054
 MANUT.DAS ATIV DA SECRETARIA DE OBRAS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 500.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 500.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 500.000,00
 0,00
339000000000       
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Material de consumo
 45.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 455.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


500.000,00
07012678201012055
 ABERTURA MANUT MELHORIA DAS ESTRAD MUNIC


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 400.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 400.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 400.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 300.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 2.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 98.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


400.000,00
07012678200102056
 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MAQUINAS 


TOTAL
 1.890.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

SAÚDE 
 6.319.000,00
 6.319.000,00
 6.319.000,00
0801.1000000000.000


ADMINISTRAÇÃO GERAL
 138.000,00
 138.000,00
 138.000,00
0801.1012200000.000


EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE 
 120.000,00
 120.000,00
 120.000,00
0801.1012201080.000


SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
 18.000,00
 18.000,00
 18.000,00
0801.1012201130.000


ATENÇÃO BÁSICA 
 5.725.000,00
 5.725.000,00
 5.725.000,00
0801.1030100000.000


EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
 10.000,00
 10.000,00
 10.000,00
0801.1030100090.000


ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 430.000,00
 430.000,00
 430.000,00
0801.1030100100.000


PRODUÇÃO, CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MED
 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
0801.1030100350.000


NORMATIZAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA
 400.000,00
 400.000,00
 400.000,00
0801.1030100360.000


ASSISTÊNCIA MÉDICA E POPULAÇÃO
 2.035.000,00
 2.035.000,00
 2.035.000,00
0801.1030101070.000


SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
 2.830.000,00
 2.830.000,00
 2.830.000,00
0801.1030101130.000


SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
 450.000,00
 450.000,00
 450.000,00
0801.1030300000.000


PRODUÇÃO, CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MED
 50.000,00
 50.000,00
 50.000,00
0801.1030300350.000


ASSISTÊNCIA MÉDICA E POPULAÇÃO
 400.000,00
 400.000,00
 400.000,00
0801.1030301070.000


VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
 6.000,00
 6.000,00
 6.000,00
0801.1030500000.000


VACINAÇÃO 
 6.000,00
 6.000,00
 6.000,00
0801.1030500370.000


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 120.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 120.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 120.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 120.000,00
 0,00
449052000000       


120.000,00
08011012201081016
 AQUISIÇÃO DE VEICUL, EQUIP MÓVEIS E UTEN


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 30.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 30.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 30.000,00
 0,00
449051000000       


30.000,00
08011030101131063
 CONST.REF.AMPL. UNIDADE BÁSICA SAÚDE


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 10.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 10.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 5.000,00
 0,00
449051000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 5.000,00
 0,00
449052000000       


10.000,00
08011030100091087
 INSTALAÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 95.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 95.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 95.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 5.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 90.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 5.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 5.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 5.000,00
 0,00
449052000000       


100.000,00
08011030101131091
 MANUTENCAO DA CASA DE APOIO 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 425.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 425.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 425.000,00
 0,00
339000000000       


Diarias-pessoal civil
 5.000,00
 0,00
 0,00
339014000000       
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Material de consumo
 136.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 1.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 250.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Auxilio alimentacao
 13.000,00
 0,00
 0,00
339046000000       


Indenizacoes e restituicoes
 20.000,00
 0,00
 0,00
339093000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 5.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 5.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
449000000000       


Serv tec da info e comunicacao - pj
 0,00
 5.000,00
 0,00
449040000000       


430.000,00
08011030100102057
 MANUTENÇÃO DAS ATIVID SECRETARIA SAÚDE


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 120.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 120.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 120.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 90.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Material de distribuicao gratuita
 5.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 5.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 20.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


120.000,00
08011030101072058
 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.900.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.900.000,00
330000000000       


TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 1.000.000,00
 0,00
335000000000       


Subvensoes sociais
 1.000.000,00
 0,00
 0,00
335043000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 900.000,00
 0,00
339000000000       


Outras despes.pessoal decorren.contrat.t
 650.000,00
 0,00
 0,00
339034000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 250.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


1.900.000,00
08011030101072059
 MANUT CONTRAT DE EMPRESAS PREST DE SERV


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 400.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 400.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 400.000,00
 0,00
339000000000       


Material de distribuicao gratuita
 380.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


Outros auxilios financeiros a pessoa fis
 20.000,00
 0,00
 0,00
339048000000       


400.000,00
08011030301072063
 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
339000000000       


Material de distribuicao gratuita
 10.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


10.000,00
08011030300352064
 MANUT DA ASSIST FARMACEUTICA BÁSICA -FES 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 40.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 40.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 40.000,00
 0,00
339000000000       


Material de distribuicao gratuita
 40.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


40.000,00
08011030300352065
 MANUTENÇÃO FARMÁCIA BÁSICA 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 5.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Material de distribuicao gratuita
 10.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


20.000,00
08011030100352066
 MANUT DO PROGRAMA SAÚDE MENTAL


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 400.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 400.000,00
330000000000       


TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 200.000,00
 0,00
335000000000       
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Subvensoes sociais
 200.000,00
 0,00
 0,00
335043000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 200.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 100.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 100.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


400.000,00
08011030100362098
 MAN. VIGILÂNCIA EM SAÚDE


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 6.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 6.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 6.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 3.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 3.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


6.000,00
08011030500372113
 MANUT CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 400.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 400.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 400.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 250.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 10.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 140.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


400.000,00
08011030101132144
 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS SAÚDE 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 2.100.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 2.100.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 2.100.000,00
 0,00
319000000000       


Contratacao por tempo determinado
 25.000,00
 0,00
 0,00
319004000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 1.715.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 330.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Outras despesas variaveis-pessoal civil
 20.000,00
 0,00
 0,00
319016000000       


Indenizacoes trabalhistas
 10.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


2.100.000,00
08011030101132145
 PGTO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 8.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 8.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 8.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 2.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 2.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 4.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


8.000,00
08011012201132146
 MANUTENÇÃO CONSELHO DE SAÚDE


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 200.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 200.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 200.000,00
 0,00
339000000000       


Outros auxilios financeiros a pessoa fis
 200.000,00
 0,00
 0,00
339048000000       


200.000,00
08011030101132147
 CONCESSÃO DE AUXILIOS PARA PROG.SAÚDE


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
339000000000       


Material de distribuicao gratuita
 5.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


10.000,00
08011012201132148
 REALIZAÇÃO FEIRA, CONF. SAÚDE E CAMPANHA


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 15.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 15.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 15.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 10.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


15.000,00
08011030101072159
 MAN.PROG.PRATICAS INTEG.E COMP.DO SUS
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TOTAL
 6.319.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 1.397.000,00
 1.397.000,00
 1.397.000,00
0901.0800000000.000


ADMINISTRAÇÃO GERAL
 835.000,00
 835.000,00
 835.000,00
0901.0812200000.000


PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
 5.000,00
 5.000,00
 5.000,00
0901.0812200020.000


ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 830.000,00
 830.000,00
 830.000,00
0901.0812200100.000


ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
 340.000,00
 340.000,00
 340.000,00
0901.0824300000.000


SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOL
 340.000,00
 340.000,00
 340.000,00
0901.0824300270.000


ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
 222.000,00
 222.000,00
 222.000,00
0901.0824400000.000


ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
 140.000,00
 140.000,00
 140.000,00
0901.0824400290.000


ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA 
 82.000,00
 82.000,00
 82.000,00
0901.0824400300.000


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 140.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 140.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 140.000,00
 0,00
339000000000       


Outros auxilios financeiros a pessoa fis
 140.000,00
 0,00
 0,00
339048000000       


140.000,00
09010824400291037
 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 50.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 50.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 50.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 50.000,00
 0,00
449052000000       


50.000,00
09010824400301101
 AQUIS. DE VEICULO  ASSISTÊNCIA SOCIAL 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 785.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 467.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 467.000,00
 0,00
319000000000       


Contratacao por tempo determinado
 1.000,00
 0,00
 0,00
319004000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 380.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 80.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Indenizacoes trabalhistas
 6.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 318.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 318.000,00
 0,00
339000000000       


Diarias-pessoal civil
 2.000,00
 0,00
 0,00
339014000000       


Material de consumo
 40.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 1.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 5.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 270.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 45.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 45.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 45.000,00
 0,00
449000000000       


Serv tec da info e comunicacao - pj
 0,00
 1.000,00
 0,00
449040000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 44.000,00
 0,00
449052000000       


830.000,00
09010812200102070
 MANUT SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 340.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 281.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 281.000,00
 0,00
319000000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 230.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 50.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Indenizacoes trabalhistas
 1.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 59.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 59.000,00
 0,00
339000000000       


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 33



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 24


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


ADENDO III - Portaria SOF/8 - 04.02.85

Material de consumo
 40.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 19.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


340.000,00
09010824300272074
 MANUTENÇAO CASA DE ACOLHIMENTO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
330000000000       


TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 5.000,00
 0,00
335000000000       


Subvensoes sociais
 5.000,00
 0,00
 0,00
335043000000       


5.000,00
09010824400302078
 AUXILIO A ENTIDADES ASSISTÊNCIAIS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 5.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 5.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 5.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 5.000,00
 0,00
449052000000       


15.000,00
09010824400302153
 MANUTENÇÃO DA CASA DO IDOSO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 2.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 1.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 2.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


5.000,00
09010812200022154
 MANUTENÇÃO DO CONSELHO M. ASS.SOCIAL 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 8.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 8.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 8.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 4.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 4.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 4.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 4.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 4.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 4.000,00
 0,00
449052000000       


12.000,00
09010824400302155
 MANUTENÇÃO CASA MORTUÁRIA MUNICIPAL 


TOTAL
 1.397.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 80.000,00
 80.000,00
 80.000,00
0902.0800000000.000


ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
 80.000,00
 80.000,00
 80.000,00
0902.0824400000.000


ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
 80.000,00
 80.000,00
 80.000,00
0902.0824400290.000


SAÚDE 
 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
0902.1000000000.000


ATENÇÃO BÁSICA 
 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
0902.1030100000.000


ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
0902.1030100290.000


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 15.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 15.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 15.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 13.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 2.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 5.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 5.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 5.000,00
 0,00
449052000000       


20.000,00
09021030100292099
 MANUTENÇAO DO PROGRAMA FEAS 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 45.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 45.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 45.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 25.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 20.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 5.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 5.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 5.000,00
 0,00
449052000000       


50.000,00
09020824400292111
 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA-SCFV-PAIF 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 10.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 10.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 10.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 10.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 10.000,00
 0,00
449052000000       


30.000,00
09020824400292128
 MANUTENCAO DOS BLOCOS GSUAS E GBF 


TOTAL
 100.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 190.000,00
 190.000,00
 190.000,00
0903.0800000000.000


ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
 190.000,00
 190.000,00
 190.000,00
0903.0824300000.000


SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOL
 190.000,00
 190.000,00
 190.000,00
0903.0824300270.000


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 15.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 15.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 15.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 15.000,00
 0,00
449052000000       


15.000,00
09030824300271059
 AQUISICAO VEICULO CONSELHO TUTELAR


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 170.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 146.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 146.000,00
 0,00
319000000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 120.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 25.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Indenizacoes trabalhistas
 1.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 24.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 24.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 11.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 2.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 10.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Indenizacoes e restituicoes
 1.000,00
 0,00
 0,00
339093000000       


170.000,00
09030824300272085
 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 5.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 5.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 2.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 1.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 2.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


5.000,00
09030824300272156
 MANUTENÇÃO DO COMDICA 


TOTAL
 190.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 04-FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

HABITAÇÃO 
 130.000,00
 130.000,00
 130.000,00
0904.1600000000.000


ADMINISTRAÇÃO GERAL
 10.000,00
 10.000,00
 10.000,00
0904.1612200000.000


SUPERVISÃO COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 10.000,00
 10.000,00
 10.000,00
0904.1612200040.000


HABITAÇÃO RURAL
 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
0904.1648100000.000


POLÍTICA HABITACIONAL
 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
0904.1648100590.000


HABITAÇÃO URBANA 
 100.000,00
 100.000,00
 100.000,00
0904.1648200000.000


POLÍTICA HABITACIONAL
 100.000,00
 100.000,00
 100.000,00
0904.1648200590.000


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
339000000000       


Material de distribuicao gratuita
 20.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


20.000,00
09041648100592042
 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CASAS RURAIS 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 40.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 40.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 40.000,00
 0,00
339000000000       


Material de distribuicao gratuita
 40.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 30.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 30.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 30.000,00
 0,00
449051000000       


70.000,00
09041648200592043
 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CASAS URBANAS 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
339000000000       


Material de distribuicao gratuita
 30.000,00
 0,00
 0,00
339032000000       


30.000,00
09041648200592044
 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BANHEIROS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 10.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 10.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 5.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 5.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


10.000,00
09041612200042138
 MANUTENÇAO FUNDO MUN HABITAÇAO


TOTAL
 130.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

ADMINISTRAÇÃO
 1.700.000,00
 1.700.000,00
 1.700.000,00
1001.0400000000.000


ADMINISTRAÇÃO GERAL
 1.700.000,00
 1.700.000,00
 1.700.000,00
1001.0412200000.000


SUPERVISÃO COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 1.700.000,00
 1.700.000,00
 1.700.000,00
1001.0412200040.000


URBANISMO
 1.300.000,00
 1.300.000,00
 1.300.000,00
1001.1500000000.000


INFRA-ESTRUTURA URBANA
 680.000,00
 680.000,00
 680.000,00
1001.1545100000.000


MELHORAMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA
 680.000,00
 680.000,00
 680.000,00
1001.1545100580.000


SERVIÇOS URBANOS
 620.000,00
 620.000,00
 620.000,00
1001.1545200000.000


LIMPEZA PÚBLICA
 620.000,00
 620.000,00
 620.000,00
1001.1545200640.000


SANEAMENTO 
 50.000,00
 50.000,00
 50.000,00
1001.1700000000.000


SANEAMENTO BÁSICO URBANO
 50.000,00
 50.000,00
 50.000,00
1001.1751200000.000


SANEAMENTO GERAL
 50.000,00
 50.000,00
 50.000,00
1001.1751200610.000


ENERGIA
 590.000,00
 590.000,00
 590.000,00
1001.2500000000.000


ENERGIA ELÉTRICA
 590.000,00
 590.000,00
 590.000,00
1001.2575200000.000


ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 590.000,00
 590.000,00
 590.000,00
1001.2575200670.000


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 400.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 400.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 400.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 400.000,00
 0,00
449051000000       


400.000,00
10011545100581010
 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 20.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 20.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 30.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 30.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 30.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 30.000,00
 0,00
449051000000       


50.000,00
10011751200611012
 CANALIZAÇÃO DE AGUA PLUVIAL E ESGOTO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 155.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 155.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 155.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 120.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 35.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 125.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 125.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 125.000,00
 0,00
449000000000       


Obras e instalacoes
 0,00
 125.000,00
 0,00
449051000000       


280.000,00
10011545100582050
 MANUT PRAÇAS,PARQUES,JARDINS,RUAS E AV


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 620.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 620.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 620.000,00
 0,00
339000000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 620.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


620.000,00
10011545200642051
 MANUTENÇÃO DA USINA DE LIXO


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 590.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 590.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 590.000,00
 0,00
339000000000       
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Material de consumo
 90.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 500.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


590.000,00
10012575200672053
 AMPLIAÇÃO E MANUT DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.678.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 1.117.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 1.117.000,00
 0,00
319000000000       


Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci
 900.000,00
 0,00
 0,00
319011000000       


Obrigacoes patronais
 190.000,00
 0,00
 0,00
319013000000       


Outras despesas variaveis-pessoal civil
 18.000,00
 0,00
 0,00
319016000000       


Indenizacoes trabalhistas
 9.000,00
 0,00
 0,00
319094000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 561.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 561.000,00
 0,00
339000000000       


Diarias-pessoal civil
 5.000,00
 0,00
 0,00
339014000000       


Material de consumo
 350.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Passagens e despesas com locomocao
 5.000,00
 0,00
 0,00
339033000000       


Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 1.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 200.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 22.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 22.000,00
440000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 22.000,00
 0,00
449000000000       


Equipamentos e material permanente
 0,00
 22.000,00
 0,00
449052000000       


1.700.000,00
10010412200042140
 MAN SECRETARIA MUN DE URBANISMO


TOTAL
 3.640.000,00
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ANEXO (2) 4320/64
11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

ADMINISTRAÇÃO
 1.545.000,00
 1.545.000,00
 1.545.000,00
1101.0400000000.000


ADMINISTRAÇÃO GERAL
 625.000,00
 625.000,00
 625.000,00
1101.0412200000.000


ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 625.000,00
 625.000,00
 625.000,00
1101.0412200100.000


OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
 920.000,00
 920.000,00
 920.000,00
1101.0484600000.000


ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
 920.000,00
 920.000,00
 920.000,00
1101.0484600120.000


SEGURANÇA PÚBLICA
 70.000,00
 70.000,00
 70.000,00
1101.0600000000.000


POLICIAMENTO
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
1101.0618100000.000


PROGRAMAS INTEGRADOS
 30.000,00
 30.000,00
 30.000,00
1101.0618100190.000


DEFESA CIVIL 
 40.000,00
 40.000,00
 40.000,00
1101.0618200000.000


ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
 40.000,00
 40.000,00
 40.000,00
1101.0618200130.000


PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 260.000,00
 260.000,00
 260.000,00
1101.0900000000.000


PREVIDÊNCIA BÁSICA 
 260.000,00
 260.000,00
 260.000,00
1101.0927100000.000


PREVID.SOC.A SERV.ATIVOS,INAT.E PENCION. 
 260.000,00
 260.000,00
 260.000,00
1101.0927100320.000


ENCARGOS ESPECIAIS 
 840.000,00
 840.000,00
 840.000,00
1101.2800000000.000


SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
 600.000,00
 600.000,00
 600.000,00
1101.2884300000.000


AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
 600.000,00
 600.000,00
 600.000,00
1101.2884301050.000


TRANSFERÊNCIAS 
 240.000,00
 240.000,00
 240.000,00
1101.2884500000.000


RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 332.000,00
 332.000,00
 332.000,00
1101.9900000000.000


RESERVA DE CONTINGENCIA 
 332.000,00
 332.000,00
 332.000,00
1101.9999900000.000


RESERVA DE CONTINGENCIA 
 332.000,00
 332.000,00
 332.000,00
1101.9999999990.000


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 40.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 40.000,00
330000000000       


TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 40.000,00
 0,00
335000000000       


Subvensoes sociais
 40.000,00
 0,00
 0,00
335043000000       


40.000,00
11010618200131094
 AUXILIO FIN ASSOC BOMBEIROS VOLUNT


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 25.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 25.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 25.000,00
 0,00
339000000000       


Material de consumo
 15.000,00
 0,00
 0,00
339030000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 10.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


25.000,00
11010412200102008
 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PUB 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 260.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 260.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 260.000,00
 0,00
319000000000       


Aposentadorias e reformas
 200.000,00
 0,00
 0,00
319001000000       


Pensoes
 60.000,00
 0,00
 0,00
319003000000       


260.000,00
11010927100322011
 MANUT DE INATIVOS E PENSIONISTAS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 240.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 240.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 240.000,00
 0,00
339000000000       


Obrigacoes tributarias e contributivas
 240.000,00
 0,00
 0,00
339047000000       


240.000,00
11012884500002012
 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 870.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 870.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 870.000,00
 0,00
339000000000       


Servicos de consultoria
 185.000,00
 0,00
 0,00
339035000000       
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Outros servicos de terceciros-pessoa fis
 35.000,00
 0,00
 0,00
339036000000       


Outros serv terceiros - pessoa jurídica
 630.000,00
 0,00
 0,00
339039000000       


Despesas de exercicios anteriores
 10.000,00
 0,00
 0,00
339092000000       


Indenizacoes e restituicoes
 10.000,00
 0,00
 0,00
339093000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 50.000,00
400000000000       


INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 50.000,00
440000000000       


TRANSFERENCIAS A UNIAO
 0,00
 30.000,00
 0,00
442000000000       


Indenizacoes e restituicoes
 0,00
 30.000,00
 0,00
442093000000       


TRANSF.ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
 0,00
 20.000,00
 0,00
443000000000       


Indenizacoes e restituicoes
 0,00
 20.000,00
 0,00
443093000000       


920.000,00
11010484600122014
 MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ENCARGOS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 250.000,00
300000000000       


JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
 0,00
 0,00
 250.000,00
320000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 250.000,00
 0,00
329000000000       


Juros sobre a divida por contrato
 250.000,00
 0,00
 0,00
329021000000       


DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 350.000,00
400000000000       


AMORTIZACAO DA DIVIDA 
 0,00
 0,00
 350.000,00
460000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 350.000,00
 0,00
469000000000       


Principal da divida por contrato
 0,00
 350.000,00
 0,00
469071000000       


600.000,00
11012884301052015
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 300.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 300.000,00
330000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 300.000,00
 0,00
339000000000       


Sentencas judiciais
 300.000,00
 0,00
 0,00
339091000000       


300.000,00
11010412200102141
 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 300.000,00
300000000000       


PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 0,00
 0,00
 300.000,00
310000000000       


APLICACOES DIRETAS
 0,00
 300.000,00
 0,00
319000000000       


Outros beneficios assistenciais
 300.000,00
 0,00
 0,00
319008000000       


300.000,00
11010412200102142
 MANU CONVENIO COM O  IPERGS


DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
300000000000       


OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 30.000,00
330000000000       


TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 30.000,00
 0,00
335000000000       


Subvensoes sociais
 30.000,00
 0,00
 0,00
335043000000       


30.000,00
11010618100192161
 MANUTENÇÃO PROGRAMA GESTÃO PRISIONAL 


RESERVA DE CONTINGENCIA 
 0,00
 0,00
 332.000,00
900000000000       


RESERVA DE CONTINGENCIA 
 0,00
 0,00
 332.000,00
990000000000       


Reserva de contingencia
 0,00
 0,00
 332.000,00
999999000000       


0,00
11019999999992999
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 


TOTAL
 2.715.000,00


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 41



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 1


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0101.0100000000.000
 LEGISLATIVA
 260.000,00
 1.140.000,00
 1.400.000,00


0101.0103100000.000
 AÇÃO LEGISLATIVA
 260.000,00
 1.140.000,00
 1.400.000,00


0101.0103100010.000
 EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
 260.000,00
 1.140.000,00
 1.400.000,00


0101.0103100011.001
 Aquis. equipamentos/móveis e utensílios
 160.000,00
 0,00
 160.000,00


0101.0103100011.009
 Reforma/manut sede legislativo municipal
 100.000,00
 0,00
 100.000,00


0101.0103100012.001
 Manutenção das atividades legislativas
 0,00
 1.120.000,00
 1.120.000,00


0101.0103100012.003
 Manutençao convenio assist saude serv
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


TOTAL
 1.400.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
02-GABINETE DO PREFEITO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-GABINETE DO PREFEITO


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0201.0400000000.000
 ADMINISTRAÇÃO
 20.000,00
 580.000,00
 600.000,00


0201.0412200000.000
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 20.000,00
 580.000,00
 600.000,00


0201.0412200020.000
 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
 0,00
 580.000,00
 580.000,00


0201.0412200022.005
 Manut. das atividades do gabinete
 0,00
 580.000,00
 580.000,00


0201.0412200100.000
 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


0201.0412200101.036
 Aquisiçao equipamentos e veiculo
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


TOTAL
 600.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0301.0400000000.000
 ADMINISTRAÇÃO
 70.000,00
 1.188.000,00
 1.258.000,00


0301.0412200000.000
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 70.000,00
 1.070.000,00
 1.140.000,00


0301.0412200100.000
 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
 70.000,00
 880.000,00
 950.000,00


0301.0412200101.002
 Aquisicao de equipamentos/moveis/utencil
 60.000,00
 0,00
 60.000,00


0301.0412200101.099
 Aquisicao de imovel para o municipio
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


0301.0412200102.007
 Manutenção das ativ. da secret. administ
 0,00
 880.000,00
 880.000,00


0301.0412200170.000
 INFORMÁTICA
 0,00
 190.000,00
 190.000,00


0301.0412200172.009
 Manutenção do sistema de informatica
 0,00
 190.000,00
 190.000,00


0301.0412800000.000
 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
 0,00
 8.000,00
 8.000,00


0301.0412800440.000
 CURSOS DE QUALIFICAÇÃO
 0,00
 8.000,00
 8.000,00


0301.0412800442.010
 Manut. cursos/treinam/simpos/congressos
 0,00
 8.000,00
 8.000,00


0301.0413100000.000
 COMUNICAÇÃO SOCIAL
 0,00
 110.000,00
 110.000,00


0301.0413100060.000
 DIVULGAÇÃO OFICIAL E INSTITUCIONAL
 0,00
 110.000,00
 110.000,00


0301.0413100062.006
 Manutenção da divulgação oficial
 0,00
 110.000,00
 110.000,00


0301.0600000000.000
 SEGURANÇA PÚBLICA
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0301.0618200000.000
 DEFESA CIVIL
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0301.0618200020.000
 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0301.0618200022.157
 Manutenção do cons.mun.defesa civil
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0301.1300000000.000
 CULTURA
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0301.1339200000.000
 DIFUSÃO CULTURAL
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0301.1339201120.000
 DIFUSÃO CULTURAL
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0301.1339201122.035
 Promoções de diversos eventos
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0301.2400000000.000
 COMUNICAÇÕES
 0,00
 6.000,00
 6.000,00


0301.2472200000.000
 TELECOMUNICAÇÕES
 0,00
 6.000,00
 6.000,00


0301.2472201110.000
 SERVIÇOS SINAIS DE TV
 0,00
 6.000,00
 6.000,00


0301.2472201112.017
 Manut de repetidoras de sinais de tv
 0,00
 6.000,00
 6.000,00


TOTAL
 1.324.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
04-SECRETARIA DA FAZENDA


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DA FAZENDA


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0401.0400000000.000
 ADMINISTRAÇÃO
 0,00
 870.000,00
 870.000,00


0401.0412300000.000
 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
 0,00
 800.000,00
 800.000,00


0401.0412300120.000
 ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
 0,00
 800.000,00
 800.000,00


0401.0412300122.013
 Man das ativ da secretaria da fazenda
 0,00
 800.000,00
 800.000,00


0401.0412900000.000
 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
 0,00
 70.000,00
 70.000,00


0401.0412900120.000
 ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
 0,00
 70.000,00
 70.000,00


0401.0412900122.016
 Manut campanha de aument da arrecadação
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0401.0412900122.152
 Man atividades tributação e fisc trib
 0,00
 40.000,00
 40.000,00


TOTAL
 870.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0501.1200000000.000
 EDUCAÇÃO
 260.000,00
 2.593.000,00
 2.853.000,00


0501.1236100000.000
 ENSINO FUNDAMENTAL
 240.000,00
 1.373.000,00
 1.613.000,00


0501.1236100020.000
 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
 60.000,00
 0,00
 60.000,00


0501.1236100021.004
 Melhorias e manutenção escolas edu.infat
 60.000,00
 0,00
 60.000,00


0501.1236100440.000
 CURSOS DE QUALIFICAÇÃO
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0501.1236100442.029
 Treinamento e aperfeiçoamento de prof
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0501.1236100460.000
 ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL
 180.000,00
 1.340.000,00
 1.520.000,00


0501.1236100461.003
 Aquisicao de equip moveis e utensilios
 60.000,00
 0,00
 60.000,00


0501.1236100461.030
 Aquisição de veiculo para trans escolar
 120.000,00
 0,00
 120.000,00


0501.1236100462.020
 Manut das ativ do ensino fundamental
 0,00
 740.000,00
 740.000,00


0501.1236100462.021
 Manutenção do transporte escolar
 0,00
 400.000,00
 400.000,00


0501.1236100462.022
 Terceirização do transporte escolar
 0,00
 200.000,00
 200.000,00


0501.1236100470.000
 ENSINO REGULAR
 0,00
 3.000,00
 3.000,00


0501.1236100472.019
 Aquisição de materias didáticos
 0,00
 3.000,00
 3.000,00


0501.1236500000.000
 EDUCAÇÃO INFANTIL
 20.000,00
 1.220.000,00
 1.240.000,00


0501.1236500090.000
 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


0501.1236500091.095
 Ampliacao, const escola educ fundamental
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


0501.1236500510.000
 ASSISTÊNCIA MATERNAL
 0,00
 1.220.000,00
 1.220.000,00


0501.1236500512.024
 Manutencao das escolas educ.infantil
 0,00
 1.220.000,00
 1.220.000,00


TOTAL
 2.853.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-F.U.N.D.E.B


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0502.1200000000.000
 EDUCAÇÃO
 0,00
 3.700.000,00
 3.700.000,00


0502.1236100000.000
 ENSINO FUNDAMENTAL
 0,00
 3.000.000,00
 3.000.000,00


0502.1236100460.000
 ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL
 0,00
 3.000.000,00
 3.000.000,00


0502.1236100462.026
 Manutenção do transporte escolar
 0,00
 400.000,00
 400.000,00


0502.1236100462.027
 Terceirização do transporte escolar
 0,00
 50.000,00
 50.000,00


0502.1236100462.028
 Manutenção do ensino fundam. - fundeb
 0,00
 2.550.000,00
 2.550.000,00


0502.1236500000.000
 EDUCAÇÃO INFANTIL
 0,00
 700.000,00
 700.000,00


0502.1236500470.000
 ENSINO REGULAR
 0,00
 700.000,00
 700.000,00


0502.1236500472.023
 Manutenção da educação infantil
 0,00
 700.000,00
 700.000,00


TOTAL
 3.700.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0503.1200000000.000
 EDUCAÇÃO
 27.000,00
 763.000,00
 790.000,00


0503.1236100000.000
 ENSINO FUNDAMENTAL
 0,00
 483.000,00
 483.000,00


0503.1236100380.000
 ORIENTAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR
 0,00
 140.000,00
 140.000,00


0503.1236100382.031
 Manutenção da merenda escolar
 0,00
 140.000,00
 140.000,00


0503.1236100460.000
 ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL
 0,00
 108.000,00
 108.000,00


0503.1236100462.033
 Manut do transp escolar (estado)
 0,00
 100.000,00
 100.000,00


0503.1236100462.097
 Manutençao programa pnap
 0,00
 8.000,00
 8.000,00


0503.1236100470.000
 ENSINO REGULAR
 0,00
 235.000,00
 235.000,00


0503.1236100472.030
 Manut prog dinheiro diret escola f.n.d.e
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


0503.1236100472.032
 Manut transporte escolar (salario educ)
 0,00
 200.000,00
 200.000,00


0503.1236100472.103
 Manut transp escolar - p.n.a.t.e
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0503.1236300000.000
 ENSINO PROFISSIONAL
 12.000,00
 0,00
 12.000,00


0503.1236300490.000
 ENSINO REGULAR COM FORMAÇÃO PROFISSIONAL
 12.000,00
 0,00
 12.000,00


0503.1236300491.038
 Transporte ensino tecnico agropecuário
 12.000,00
 0,00
 12.000,00


0503.1236400000.000
 ENSINO SUPERIOR
 0,00
 250.000,00
 250.000,00


0503.1236400500.000
 ASSISTÊNCIA AO ALUNO DE ENSINO SUPERIOR
 0,00
 250.000,00
 250.000,00


0503.1236400502.034
 Manut transp escolar (ensino superior)
 0,00
 250.000,00
 250.000,00


0503.1236500000.000
 EDUCAÇÃO INFANTIL
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0503.1236500380.000
 ORIENTAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0503.1236500382.037
 Manut prog aliment escolar ed.infantil
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0503.1281200000.000
 DESPORTO COMUNITÁRIO
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


0503.1281201030.000
 DESPORTO COMUNITÁRIO
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


0503.1281201031.049
 Construcao,ampliação quadras esportivas
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


0503.1300000000.000
 CULTURA
 20.000,00
 68.000,00
 88.000,00


0503.1339200000.000
 DIFUSÃO CULTURAL
 20.000,00
 68.000,00
 88.000,00


0503.1339200540.000
 DESENVOLVIMENTO CULTURAL
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


0503.1339200541.097
 Manutencao de oficinas de teatro
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


0503.1339201120.000
 DIFUSÃO CULTURAL
 10.000,00
 68.000,00
 78.000,00


0503.1339201121.007
 Ampliaçâo do acervo bibliografico
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


0503.1339201122.134
 Manutenção da banda municipal
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


0503.1339201122.143
 Realização festividades semana farroup
 0,00
 40.000,00
 40.000,00


0503.1339201122.160
 Man.prog. garimpo da poesia gaúcha
 0,00
 8.000,00
 8.000,00


0503.2700000000.000
 DESPORTO E LAZER
 2.000,00
 90.000,00
 92.000,00


0503.2781200000.000
 DESPORTO COMUNITÁRIO
 0,00
 90.000,00
 90.000,00


0503.2781201030.000
 DESPORTO COMUNITÁRIO
 0,00
 90.000,00
 90.000,00


0503.2781201032.039
 Manut.promoções esportivas e escolinhas
 0,00
 60.000,00
 60.000,00


0503.2781201032.040
 Manut parques esp e ginasio de esportes
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0503.2781300000.000
 LAZER
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


0503.2781300090.000
 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


0503.2781300091.086
 Construcao de uma pista de skate
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


TOTAL
 970.000,00
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ÓRGÃO
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06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0601.0400000000.000
 ADMINISTRAÇÃO
 20.000,00
 45.000,00
 65.000,00


0601.0412200000.000
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 20.000,00
 35.000,00
 55.000,00


0601.0412200090.000
 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


0601.0412200091.058
 Man e ampli parque de exposicoes ahberg
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


0601.0412200100.000
 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
 0,00
 35.000,00
 35.000,00


0601.0412200102.041
 Manutenção da agencia amunor
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0601.0412200102.151
 Manutenção dos conselhos
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


0601.0469500000.000
 TURISMO
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0601.0469500950.000
 DIVULGAÇÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0601.0469500952.149
 Incentivo ao turismo
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0601.1700000000.000
 SANEAMENTO
 0,00
 110.000,00
 110.000,00


0601.1751100000.000
 SANEAMENTO BÁSICO RURAL
 0,00
 110.000,00
 110.000,00


0601.1751100600.000
 ABASTECIMENTO DE ÁGUA
 0,00
 110.000,00
 110.000,00


0601.1751100602.052
 Perfur, instal e conserv poços artesiano
 0,00
 110.000,00
 110.000,00


0601.2000000000.000
 AGRICULTURA
 85.000,00
 1.300.000,00
 1.385.000,00


0601.2012200000.000
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 0,00
 720.000,00
 720.000,00


0601.2012200100.000
 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
 0,00
 720.000,00
 720.000,00


0601.2012200102.045
 Manutenção de atividades de secretaria
 0,00
 720.000,00
 720.000,00


0601.2054100000.000
 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


0601.2054100630.000
 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


0601.2054100632.130
 Incentivo ao programa florestamento
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


0601.2060500000.000
 ABASTECIMENTO
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


0601.2060500180.000
 DESENVOLVIMENTO DE MICRORREGIÕES
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


0601.2060500181.081
 Apoio para agroindustrias
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


0601.2060600000.000
 EXTENSÃO RURAL
 50.000,00
 575.000,00
 625.000,00


0601.2060600100.000
 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
 0,00
 560.000,00
 560.000,00


0601.2060600102.046
 Manutenção do convenio com a emater
 0,00
 100.000,00
 100.000,00


0601.2060600102.048
 Manut das ativ da patrulha agricola
 0,00
 460.000,00
 460.000,00


0601.2060600720.000
 MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


0601.2060600721.008
 Aquisição maquinas e implementos agric
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


0601.2060600730.000
 SEMENTES E MUDAS
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


0601.2060600732.049
 Aquisição de sementes e mudas
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


0601.2060600770.000
 DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO ANIMAL
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0601.2060600772.088
 Incremento à produção leiteira
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0601.2063200000.000
 COLONIZAÇÃO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


0601.2063200710.000
 CORRETIVOS, FERTILIZANTES E AGROTÓXICOS
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


0601.2063200711.100
 Implantacao programa correcao solo
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


0601.2300000000.000
 COMÉRCIO E SERVIÇOS
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0601.2369100000.000
 PROMOÇÃO COMERCIAL
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0601.2369100960.000
 PROMOÇÃO DO COMÉRCIO
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0601.2369100962.150
 Incentivo a industria comercio e serviço
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


TOTAL
 1.570.000,00
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ÓRGÃO
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07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0701.2600000000.000
 TRANSPORTE
 190.000,00
 1.700.000,00
 1.890.000,00


0701.2612200000.000
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 10.000,00
 800.000,00
 810.000,00


0701.2612200100.000
 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
 10.000,00
 800.000,00
 810.000,00


0701.2612200101.034
 Ampliaçãoa e melh de garagem municipal
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


0701.2612200102.054
 Manut.das ativ da secretaria de obras
 0,00
 800.000,00
 800.000,00


0701.2678200000.000
 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
 180.000,00
 900.000,00
 1.080.000,00


0701.2678200100.000
 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
 0,00
 400.000,00
 400.000,00


0701.2678200102.056
 Manutenção do parque de maquinas
 0,00
 400.000,00
 400.000,00


0701.2678200990.000
 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
 130.000,00
 0,00
 130.000,00


0701.2678200991.015
 Aquis. veícul. maquin e equip setor rodo
 100.000,00
 0,00
 100.000,00


0701.2678200991.025
 Ampliação da infraestrutura viaria
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


0701.2678201010.000
 CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
 50.000,00
 500.000,00
 550.000,00


0701.2678201011.011
 Constr reforma pontes,boeiros,pontilhões
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


0701.2678201012.055
 Abertura manut melhoria das estrad munic
 0,00
 500.000,00
 500.000,00


TOTAL
 1.890.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
08-SECRETARIA DA  SAUDE


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0801.1000000000.000
 SAÚDE
 260.000,00
 6.059.000,00
 6.319.000,00


0801.1012200000.000
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 120.000,00
 18.000,00
 138.000,00


0801.1012201080.000
 EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE
 120.000,00
 0,00
 120.000,00


0801.1012201081.016
 Aquisição de veicul, equip móveis e uten
 120.000,00
 0,00
 120.000,00


0801.1012201130.000
 SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
 0,00
 18.000,00
 18.000,00


0801.1012201132.146
 Manutenção conselho de saúde
 0,00
 8.000,00
 8.000,00


0801.1012201132.148
 Realização feira, conf. saúde e campanha
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0801.1030100000.000
 ATENÇÃO BÁSICA
 140.000,00
 5.585.000,00
 5.725.000,00


0801.1030100090.000
 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


0801.1030100091.087
 Instalaçao de academia ao ar livre
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


0801.1030100100.000
 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
 0,00
 430.000,00
 430.000,00


0801.1030100102.057
 Manutenção das ativid secretaria saúde
 0,00
 430.000,00
 430.000,00


0801.1030100350.000
 PRODUÇÃO, CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MED
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


0801.1030100352.066
 Manut do programa saúde mental
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


0801.1030100360.000
 NORMATIZAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA
 0,00
 400.000,00
 400.000,00


0801.1030100362.098
 Man. vigilância em saúde
 0,00
 400.000,00
 400.000,00


0801.1030101070.000
 ASSISTÊNCIA MÉDICA E POPULAÇÃO
 0,00
 2.035.000,00
 2.035.000,00


0801.1030101072.058
 Manutenção da atenção basica
 0,00
 120.000,00
 120.000,00


0801.1030101072.059
 Manut contrat de empresas prest de serv
 0,00
 1.900.000,00
 1.900.000,00


0801.1030101072.159
 Man.prog.praticas integ.e comp.do sus
 0,00
 15.000,00
 15.000,00


0801.1030101130.000
 SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
 130.000,00
 2.700.000,00
 2.830.000,00


0801.1030101131.063
 Const.ref.ampl. unidade básica saúde
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


0801.1030101131.091
 Manutencao da casa de apoio
 100.000,00
 0,00
 100.000,00


0801.1030101132.144
 Manutenção conservação de veículos saúde
 0,00
 400.000,00
 400.000,00


0801.1030101132.145
 Pgto dos profissionais de saúde
 0,00
 2.100.000,00
 2.100.000,00


0801.1030101132.147
 Concessão de auxilios para prog.saúde
 0,00
 200.000,00
 200.000,00


0801.1030300000.000
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
 0,00
 450.000,00
 450.000,00


0801.1030300350.000
 PRODUÇÃO, CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MED
 0,00
 50.000,00
 50.000,00


0801.1030300352.064
 Manut da assist farmaceutica básica -fes
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0801.1030300352.065
 Manutenção farmácia básica
 0,00
 40.000,00
 40.000,00


0801.1030301070.000
 ASSISTÊNCIA MÉDICA E POPULAÇÃO
 0,00
 400.000,00
 400.000,00


0801.1030301072.063
 Aquisição de medicamentos e insumos
 0,00
 400.000,00
 400.000,00


0801.1030500000.000
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
 0,00
 6.000,00
 6.000,00


0801.1030500370.000
 VACINAÇÃO
 0,00
 6.000,00
 6.000,00


0801.1030500372.113
 Manut campanha nacional de vacinação
 0,00
 6.000,00
 6.000,00


TOTAL
 6.319.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0901.0800000000.000
 ASSISTÊNCIA SOCIAL
 190.000,00
 1.207.000,00
 1.397.000,00


0901.0812200000.000
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 0,00
 835.000,00
 835.000,00


0901.0812200020.000
 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


0901.0812200022.154
 Manutenção do conselho m. ass.social
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


0901.0812200100.000
 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
 0,00
 830.000,00
 830.000,00


0901.0812200102.070
 Manut secretaria assistencia social
 0,00
 830.000,00
 830.000,00


0901.0824300000.000
 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
 0,00
 340.000,00
 340.000,00


0901.0824300270.000
 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOL
 0,00
 340.000,00
 340.000,00


0901.0824300272.074
 Manutençao casa de acolhimento
 0,00
 340.000,00
 340.000,00


0901.0824400000.000
 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
 190.000,00
 32.000,00
 222.000,00


0901.0824400290.000
 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
 140.000,00
 0,00
 140.000,00


0901.0824400291.037
 Benefícios eventuais
 140.000,00
 0,00
 140.000,00


0901.0824400300.000
 ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA
 50.000,00
 32.000,00
 82.000,00


0901.0824400301.101
 Aquis. de veiculo  assistência social
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


0901.0824400302.078
 Auxilio a entidades assistênciais
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


0901.0824400302.153
 Manutenção da casa do idoso
 0,00
 15.000,00
 15.000,00


0901.0824400302.155
 Manutenção casa mortuária municipal
 0,00
 12.000,00
 12.000,00


TOTAL
 1.397.000,00


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 52



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 12


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


ÓRGÃO
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09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0902.0800000000.000
 ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0,00
 80.000,00
 80.000,00


0902.0824400000.000
 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
 0,00
 80.000,00
 80.000,00


0902.0824400290.000
 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
 0,00
 80.000,00
 80.000,00


0902.0824400292.111
 Bloco proteção social basica-scfv-paif
 0,00
 50.000,00
 50.000,00


0902.0824400292.128
 Manutencao dos blocos gsuas e gbf
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


0902.1000000000.000
 SAÚDE
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


0902.1030100000.000
 ATENÇÃO BÁSICA
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


0902.1030100290.000
 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


0902.1030100292.099
 Manutençao do programa feas
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


TOTAL
 100.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0903.0800000000.000
 ASSISTÊNCIA SOCIAL
 15.000,00
 175.000,00
 190.000,00


0903.0824300000.000
 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
 15.000,00
 175.000,00
 190.000,00


0903.0824300270.000
 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOL
 15.000,00
 175.000,00
 190.000,00


0903.0824300271.059
 Aquisicao veiculo conselho tutelar
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


0903.0824300272.085
 Manutenção do conselho tutelar
 0,00
 170.000,00
 170.000,00


0903.0824300272.156
 Manutenção do comdica
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


TOTAL
 190.000,00
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ÓRGÃO
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09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 04-FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


0904.1600000000.000
 HABITAÇÃO
 0,00
 130.000,00
 130.000,00


0904.1612200000.000
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0904.1612200040.000
 SUPERVISÃO COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0904.1612200042.138
 Manutençao fundo mun habitaçao
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


0904.1648100000.000
 HABITAÇÃO RURAL
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


0904.1648100590.000
 POLÍTICA HABITACIONAL
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


0904.1648100592.042
 Construção e reforma de casas rurais
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


0904.1648200000.000
 HABITAÇÃO URBANA
 0,00
 100.000,00
 100.000,00


0904.1648200590.000
 POLÍTICA HABITACIONAL
 0,00
 100.000,00
 100.000,00


0904.1648200592.043
 Construção e reformas de casas urbanas
 0,00
 70.000,00
 70.000,00


0904.1648200592.044
 Construção e reforma de banheiros
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


TOTAL
 130.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


1001.0400000000.000
 ADMINISTRAÇÃO
 0,00
 1.700.000,00
 1.700.000,00


1001.0412200000.000
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 0,00
 1.700.000,00
 1.700.000,00


1001.0412200040.000
 SUPERVISÃO COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
 0,00
 1.700.000,00
 1.700.000,00


1001.0412200042.140
 Man secretaria mun de urbanismo
 0,00
 1.700.000,00
 1.700.000,00


1001.1500000000.000
 URBANISMO
 400.000,00
 900.000,00
 1.300.000,00


1001.1545100000.000
 INFRA-ESTRUTURA URBANA
 400.000,00
 280.000,00
 680.000,00


1001.1545100580.000
 MELHORAMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA
 400.000,00
 280.000,00
 680.000,00


1001.1545100581.010
 Pavimentação de ruas e avenidas
 400.000,00
 0,00
 400.000,00


1001.1545100582.050
 Manut praças,parques,jardins,ruas e av
 0,00
 280.000,00
 280.000,00


1001.1545200000.000
 SERVIÇOS URBANOS
 0,00
 620.000,00
 620.000,00


1001.1545200640.000
 LIMPEZA PÚBLICA
 0,00
 620.000,00
 620.000,00


1001.1545200642.051
 Manutenção da usina de lixo
 0,00
 620.000,00
 620.000,00


1001.1700000000.000
 SANEAMENTO
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


1001.1751200000.000
 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


1001.1751200610.000
 SANEAMENTO GERAL
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


1001.1751200611.012
 Canalização de agua pluvial e esgoto
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


1001.2500000000.000
 ENERGIA
 0,00
 590.000,00
 590.000,00


1001.2575200000.000
 ENERGIA ELÉTRICA
 0,00
 590.000,00
 590.000,00


1001.2575200670.000
 ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 0,00
 590.000,00
 590.000,00


1001.2575200672.053
 Ampliação e manut da iluminação pública
 0,00
 590.000,00
 590.000,00


TOTAL
 3.640.000,00
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ÓRGÃO
 ANEXO (6) 4320/64
11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


PROGRAMA DE TRABALHO SEGUNDO CATEGORIAS ECONÔMICAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETO
 ATIVIDADES
 TOTAL


1101.0400000000.000
 ADMINISTRAÇÃO
 0,00
 1.545.000,00
 1.545.000,00


1101.0412200000.000
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 0,00
 625.000,00
 625.000,00


1101.0412200100.000
 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
 0,00
 625.000,00
 625.000,00


1101.0412200102.008
 Manutenção e conservação de prédios pub
 0,00
 25.000,00
 25.000,00


1101.0412200102.141
 Pagamento de sentenças judiciais
 0,00
 300.000,00
 300.000,00


1101.0412200102.142
 Manu convenio com o  ipergs
 0,00
 300.000,00
 300.000,00


1101.0484600000.000
 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
 0,00
 920.000,00
 920.000,00


1101.0484600120.000
 ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
 0,00
 920.000,00
 920.000,00


1101.0484600122.014
 Manutenção de diversos encargos
 0,00
 920.000,00
 920.000,00


1101.0600000000.000
 SEGURANÇA PÚBLICA
 40.000,00
 30.000,00
 70.000,00


1101.0618100000.000
 POLICIAMENTO
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


1101.0618100190.000
 PROGRAMAS INTEGRADOS
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


1101.0618100192.161
 Manutenção programa gestão prisional
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


1101.0618200000.000
 DEFESA CIVIL
 40.000,00
 0,00
 40.000,00


1101.0618200130.000
 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
 40.000,00
 0,00
 40.000,00


1101.0618200131.094
 Auxilio fin assoc bombeiros volunt
 40.000,00
 0,00
 40.000,00


1101.0900000000.000
 PREVIDÊNCIA SOCIAL
 0,00
 260.000,00
 260.000,00


1101.0927100000.000
 PREVIDÊNCIA BÁSICA
 0,00
 260.000,00
 260.000,00


1101.0927100320.000
 PREVID.SOC.A SERV.ATIVOS,INAT.E PENCION.
 0,00
 260.000,00
 260.000,00


1101.0927100322.011
 Manut de inativos e pensionistas
 0,00
 260.000,00
 260.000,00


1101.2800000000.000
 ENCARGOS ESPECIAIS
 0,00
 840.000,00
 840.000,00


1101.2884300000.000
 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
 0,00
 600.000,00
 600.000,00


1101.2884301050.000
 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
 0,00
 600.000,00
 600.000,00


1101.2884301052.015
 Amortização da dívida pública
 0,00
 600.000,00
 600.000,00


1101.2884500000.000
 TRANSFERÊNCIAS
 0,00
 240.000,00
 240.000,00


1101.2884500002.012
 Contribuição ao pasep
 0,00
 240.000,00
 240.000,00


1101.9900000000.000
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00
 332.000,00
 332.000,00


1101.9999900000.000
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 0,00
 332.000,00
 332.000,00


1101.9999999990.000
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 0,00
 332.000,00
 332.000,00


1101.9999999992.999
 Reserva de contingência
 0,00
 332.000,00
 332.000,00


TOTAL
 3.047.000,00
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Resumo Geral da Despesa Segundo as Categorias Econômicas


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 27.244.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 13.202.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 13.202.000,00
 0,00

319001000000
 APOSENTADORIAS E REFORMAS
 200.000,00
 0,00
 0,00

319003000000
 PENSOES
 60.000,00
 0,00
 0,00

319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 305.000,00
 0,00
 0,00

319008000000
 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS
 320.000,00
 0,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 9.890.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 2.185.000,00
 0,00
 0,00

319016000000
 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 103.000,00
 0,00
 0,00

319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 139.000,00
 0,00
 0,00

320000000000
 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
 0,00
 0,00
 254.000,00

329000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 254.000,00
 0,00

329021000000
 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
 254.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 13.788.000,00

335000000000
 TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 1.537.000,00
 0,00

335041000000
 CONTRIBUICOES
 262.000,00
 0,00
 0,00

335043000000
 SUBVENSOES SOCIAIS
 1.275.000,00
 0,00
 0,00

337000000000
 TRANSF.INSTIT.MULTIGOVERNAMENTAIS
 0,00
 30.000,00
 0,00

337100000000
 TRANSF A CONSÓRCIOS PÚB MED CONT RATEIO
 0,00
 30.000,00
 0,00

337141000000
 CONTRIBUIÇAO P/MANUTENÇAO DOS CONSORCIOS
 30.000,00
 0,00
 0,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 12.221.000,00
 0,00

339013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 50.000,00
 0,00
 0,00

339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 77.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 3.289.000,00
 0,00
 0,00

339031000000
 PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 65.000,00
 0,00
 0,00

339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 558.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 109.000,00
 0,00
 0,00

339034000000
 OUTRAS DESPES.PESSOAL DECORREN.CONTRAT.T
 700.000,00
 0,00
 0,00

339035000000
 SERVICOS DE CONSULTORIA
 240.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 130.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.790.000,00
 0,00
 0,00

339040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 190.000,00
 0,00
 0,00

339046000000
 AUXILIO ALIMENTACAO
 13.000,00
 0,00
 0,00

339047000000
 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
 250.000,00
 0,00
 0,00

339048000000
 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 368.000,00
 0,00
 0,00

339091000000
 SENTENCAS JUDICIAIS
 300.000,00
 0,00
 0,00

339092000000
 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
 10.000,00
 0,00
 0,00

339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 82.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 2.424.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 2.050.500,00

442000000000
 TRANSFERENCIAS A UNIAO
 0,00
 30.000,00
 0,00

442093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 0,00
 30.000,00
 0,00

443000000000
 TRANSF.ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
 0,00
 20.000,00
 0,00

443093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 0,00
 20.000,00
 0,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 2.000.500,00
 0,00

449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 0,00
 38.000,00
 0,00

449042000000
 AUXILIOS
 0,00
 29.000,00
 0,00

449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 973.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 952.500,00
 0,00

449061000000
 AQUISICAO DE IMOVEIS
 0,00
 8.000,00
 0,00

450000000000
 INVERSOES FINANCEIRAS
 0,00
 0,00
 3.500,00

459000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 3.500,00
 0,00

459066000000
 CONSESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO
 0,00
 3.500,00
 0,00
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Resumo Geral da Despesa Segundo as Categorias Econômicas


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA

460000000000
 AMORTIZACAO DA DIVIDA
 0,00
 0,00
 370.000,00

469000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 370.000,00
 0,00

469071000000
 PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO
 0,00
 370.000,00
 0,00

900000000000
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 0,00
 0,00
 332.000,00

990000000000
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 0,00
 0,00
 332.000,00

999999000000
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 0,00
 0,00
 332.000,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 30.000.000,00
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CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.140.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 770.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 770.000,00
 0,00

319008000000
 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS
 20.000,00
 0,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 600.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 150.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 370.000,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 370.000,00
 0,00

339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 30.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 70.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 25.000,00
 0,00
 0,00

339034000000
 OUTRAS DESPES.PESSOAL DECORREN.CONTRAT.T
 50.000,00
 0,00
 0,00

339035000000
 SERVICOS DE CONSULTORIA
 55.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 10.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 120.000,00
 0,00
 0,00

339047000000
 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
 10.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 260.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 260.000,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 260.000,00
 0,00

449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 100.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 160.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 1.400.000,00
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CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 GABINETE DO PREFEITO


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 580.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 440.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 440.000,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 360.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 80.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 140.000,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 140.000,00
 0,00

339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 20.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 45.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 25.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 5.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 40.000,00
 0,00
 0,00

339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 5.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 20.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 20.000,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 20.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 600.000,00
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CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.251.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 628.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 628.000,00
 0,00

319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00
 0,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 520.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 100.000,00
 0,00
 0,00

319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 7.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 623.000,00

337000000000
 TRANSF.INSTIT.MULTIGOVERNAMENTAIS
 0,00
 30.000,00
 0,00

337100000000
 TRANSF A CONSÓRCIOS PÚB MED CONT RATEIO
 0,00
 30.000,00
 0,00

337141000000
 CONTRIBUIÇAO P/MANUTENÇAO DOS CONSORCIOS
 30.000,00
 0,00
 0,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 593.000,00
 0,00

339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 67.000,00
 0,00
 0,00

339031000000
 PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 13.000,00
 0,00
 0,00

339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 10.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 3.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 297.000,00
 0,00
 0,00

339040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 190.000,00
 0,00
 0,00

339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 3.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 73.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 73.000,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 73.000,00
 0,00

449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 0,00
 5.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 60.000,00
 0,00

449061000000
 AQUISICAO DE IMOVEIS
 0,00
 8.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 1.324.000,00
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CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 SECRETARIA DA FAZENDA


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 829.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 595.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 595.000,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 450.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 130.000,00
 0,00
 0,00

319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 15.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 234.000,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 234.000,00
 0,00

339013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 50.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 58.000,00
 0,00
 0,00

339031000000
 PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 27.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 10.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 64.000,00
 0,00
 0,00

339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 25.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 41.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 41.000,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 41.000,00
 0,00

449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 0,00
 6.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 35.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 870.000,00
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CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 7.174.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 4.802.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 4.802.000,00
 0,00

319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 277.000,00
 0,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 3.635.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 820.000,00
 0,00
 0,00

319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 70.000,00
 0,00
 0,00

320000000000
 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
 0,00
 0,00
 4.000,00

329000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 4.000,00
 0,00

329021000000
 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
 4.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 2.368.000,00

335000000000
 TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 262.000,00
 0,00

335041000000
 CONTRIBUICOES
 262.000,00
 0,00
 0,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 2.106.000,00
 0,00

339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 3.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 880.000,00
 0,00
 0,00

339031000000
 PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 25.000,00
 0,00
 0,00

339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 3.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 21.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 53.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1.116.000,00
 0,00
 0,00

339048000000
 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 3.000,00
 0,00
 0,00

339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 2.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 349.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 329.000,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 329.000,00
 0,00

449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 0,00
 16.000,00
 0,00

449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 98.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 215.000,00
 0,00

460000000000
 AMORTIZACAO DA DIVIDA
 0,00
 0,00
 20.000,00

469000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 20.000,00
 0,00

469071000000
 PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO
 0,00
 20.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 7.523.000,00
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ANEXO 2 - 4320/64


CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.395.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 615.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 615.000,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 480.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 100.000,00
 0,00
 0,00

319016000000
 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 30.000,00
 0,00
 0,00

319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 5.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 780.000,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 780.000,00
 0,00

339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 2.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 441.000,00
 0,00
 0,00

339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 5.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 1.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 319.000,00
 0,00
 0,00

339048000000
 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 5.000,00
 0,00
 0,00

339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 2.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 175.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 171.500,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 171.500,00
 0,00

449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 0,00
 5.000,00
 0,00

449042000000
 AUXILIOS
 0,00
 29.000,00
 0,00

449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 65.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 72.500,00
 0,00

450000000000
 INVERSOES FINANCEIRAS
 0,00
 0,00
 3.500,00

459000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 3.500,00
 0,00

459066000000
 CONSESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO
 0,00
 3.500,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 1.570.000,00
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ANEXO 2 - 4320/64


CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.700.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 681.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 681.000,00
 0,00

319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00
 0,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 500.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 130.000,00
 0,00
 0,00

319016000000
 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 35.000,00
 0,00
 0,00

319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 15.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.019.000,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 1.019.000,00
 0,00

339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 375.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 2.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 618.000,00
 0,00
 0,00

339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 14.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 190.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 190.000,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 190.000,00
 0,00

449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 90.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 100.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 1.890.000,00
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CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 SECRETARIA DA  SAUDE


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 6.149.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 2.100.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 2.100.000,00
 0,00

319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 25.000,00
 0,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 1.715.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 330.000,00
 0,00
 0,00

319016000000
 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 20.000,00
 0,00
 0,00

319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 10.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 4.049.000,00

335000000000
 TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 1.200.000,00
 0,00

335043000000
 SUBVENSOES SOCIAIS
 1.200.000,00
 0,00
 0,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 2.849.000,00
 0,00

339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 601.000,00
 0,00
 0,00

339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 450.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 3.000,00
 0,00
 0,00

339034000000
 OUTRAS DESPES.PESSOAL DECORREN.CONTRAT.T
 650.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 15.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 872.000,00
 0,00
 0,00

339046000000
 AUXILIO ALIMENTACAO
 13.000,00
 0,00
 0,00

339048000000
 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 220.000,00
 0,00
 0,00

339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 20.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 170.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 170.000,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 170.000,00
 0,00

449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 0,00
 5.000,00
 0,00

449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 35.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 130.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 6.319.000,00
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CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.648.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 894.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 894.000,00
 0,00

319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00
 0,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 730.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 155.000,00
 0,00
 0,00

319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 8.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 754.000,00

335000000000
 TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 5.000,00
 0,00

335043000000
 SUBVENSOES SOCIAIS
 5.000,00
 0,00
 0,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 749.000,00
 0,00

339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 2.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 157.000,00
 0,00
 0,00

339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 90.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 5.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 349.000,00
 0,00
 0,00

339048000000
 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 140.000,00
 0,00
 0,00

339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 1.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 169.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 169.000,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 169.000,00
 0,00

449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 0,00
 1.000,00
 0,00

449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 30.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 138.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 1.817.000,00
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CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 3.063.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 1.117.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 1.117.000,00
 0,00

319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 900.000,00
 0,00
 0,00

319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 190.000,00
 0,00
 0,00

319016000000
 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 18.000,00
 0,00
 0,00

319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 9.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.946.000,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 1.946.000,00
 0,00

339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00
 0,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 580.000,00
 0,00
 0,00

339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 1.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1.355.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 577.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 577.000,00

449000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 577.000,00
 0,00

449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 555.000,00
 0,00

449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 22.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 3.640.000,00
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CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


ORGÃO:
 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


300000000000
 DESPESAS  CORRENTES
 0,00
 0,00
 2.315.000,00

310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00
 0,00
 560.000,00

319000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 560.000,00
 0,00

319001000000
 APOSENTADORIAS E REFORMAS
 200.000,00
 0,00
 0,00

319003000000
 PENSOES
 60.000,00
 0,00
 0,00

319008000000
 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS
 300.000,00
 0,00
 0,00

320000000000
 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
 0,00
 0,00
 250.000,00

329000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 250.000,00
 0,00

329021000000
 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
 250.000,00
 0,00
 0,00

330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00
 0,00
 1.505.000,00

335000000000
 TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV
 0,00
 70.000,00
 0,00

335043000000
 SUBVENSOES SOCIAIS
 70.000,00
 0,00
 0,00

339000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 1.435.000,00
 0,00

339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00
 0,00
 0,00

339035000000
 SERVICOS DE CONSULTORIA
 185.000,00
 0,00
 0,00

339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 35.000,00
 0,00
 0,00

339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 640.000,00
 0,00
 0,00

339047000000
 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
 240.000,00
 0,00
 0,00

339091000000
 SENTENCAS JUDICIAIS
 300.000,00
 0,00
 0,00

339092000000
 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
 10.000,00
 0,00
 0,00

339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 10.000,00
 0,00
 0,00

400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00
 0,00
 400.000,00

440000000000
 INVESTIMENTOS
 0,00
 0,00
 50.000,00

442000000000
 TRANSFERENCIAS A UNIAO
 0,00
 30.000,00
 0,00

442093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 0,00
 30.000,00
 0,00

443000000000
 TRANSF.ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
 0,00
 20.000,00
 0,00

443093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 0,00
 20.000,00
 0,00

460000000000
 AMORTIZACAO DA DIVIDA
 0,00
 0,00
 350.000,00

469000000000
 APLICACOES DIRETAS
 0,00
 350.000,00
 0,00

469071000000
 PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO
 0,00
 350.000,00
 0,00

900000000000
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 0,00
 0,00
 332.000,00

990000000000
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 0,00
 0,00
 332.000,00

999999000000
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 0,00
 0,00
 332.000,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 3.047.000,00
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-ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA-


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 VALOR


RECEITAS CORRENTES
 27.680.000,00
1000.00.00.00.00.000

RECEITA TRIBUTARIA
 1.800.000,00
1100.00.00.00.00.000

IMPOSTOS
 1.662.000,00
1110.00.00.00.00.000

INMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO
 299.000,00
1113.00.00.00.00.000

IMPOSTO S/ RENDA-RETIDO NA FONTE-TRABALH
 277.000,00
1113.03.10.00.00.000


Irrf sobre rend.trab-ativ/inat poder exe
 257.000,00
1113.03.11.01.00.000

Irrf sobre rendim.trab-ativ/inativ pod.l
 20.000,00
1113.03.11.02.00.000


IMPOSTO S/ RENDA-RETIDO FONTE-OUTROS REN
 22.000,00
1113.03.40.00.00.000

Irrf sob.rendim.prest.serv.terc.pod.exec
 17.000,00
1113.03.41.01.10.000

Irrf sob.rend-prest.serv.terc-pod.legisl
 5.000,00
1113.03.41.02.00.000

Imposto sobre a propriedade -iptu
 300.000,00
1118.01.11.00.00.000

Multas e juros mora do iptu
 4.000,00
1118.01.12.00.00.000

Receita da divida ativa sobre o iptu
 100.000,00
1118.01.13.00.00.000

Multas juros mora.div.ativa do iptu
 22.000,00
1118.01.14.00.00.000


IMP S TRANS INTER VIVOS BENS IMÓV REAIS
 300.500,00
1118.01.40.00.00.000

Itbi - imposto transmissão bens imoveis
 300.000,00
1118.01.41.00.00.000

Receita da divida ativa sobre itbi
 500,00
1118.01.43.00.00.000


IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUR
 636.500,00
1118.02.30.00.00.000

Imposto sobre servicos de qualquer natur
 600.000,00
1118.02.31.00.00.000

Multas e juros de mora sobre iss
 4.500,00
1118.02.32.00.00.000

Receita da divida ativa sobre iss
 30.000,00
1118.02.33.00.00.000

Multas juros mora.div.ativa do iss
 2.000,00
1118.02.34.00.00.000


TAXAS
 115.000,00
1120.00.00.00.00.000

TAXAS - ESP. ESTADOS, DF E MUNICIPIOS
 115.000,00
1128.00.00.00.00.000

TAXAS INSPECAO, CONT E FISCALIZACAO
 37.000,00
1128.01.00.00.00.000

TAXA DE FISCALIZ VIG SANITARIA
 5.500,00
1128.01.10.00.00.000


Taxa de fiscalizacao e vig sanitaria
 5.000,00
1128.01.11.00.00.000

Multas e juros tx fisc. e vig sanit
 500,00
1128.01.12.00.00.000

Taxa de controle e fiscalizacao ambienta
 5.000,00
1128.01.91.01.00.000

Tax.licenc.p/funcion.estab.com,ind,prest
 5.000,00
1128.01.91.02.00.000

Taxa de licenca para execucao de obras
 5.000,00
1128.01.91.06.00.000

Taxa de vistoria e fiscaliz.estabelecime
 5.000,00
1128.01.91.13.00.000

Taxa de cemiterio
 10.000,00
1128.01.91.14.00.000

J.m. tax.licenc.p/funcion.estab.com,ind,
 500,00
1128.01.92.02.00.000

J.m. taxa de licenca para execucao de ob
 500,00
1128.01.92.06.00.000

J.m. taxa de cemiterio
 500,00
1128.01.92.14.00.000


TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 78.000,00
1128.02.00.00.00.000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRA
 78.000,00
1128.02.90.00.00.000


Taxa de limpeza publica
 45.000,00
1128.02.91.02.00.000

Taxa de expediente
 6.000,00
1128.02.91.08.00.000

Alvara
 10.000,00
1128.02.91.09.00.000

Taxa  inscrição campeonatos municipais
 5.000,00
1128.02.91.10.00.000

Receita da divida ativa das taxas
 12.000,00
1128.02.91.11.00.000


CONTRIBUICAO DE MELHORIA
 23.000,00
1130.00.00.00.00.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
 23.000,00
1138.99.10.00.00.000


Contribuicao de melhoria
 20.000,00
1138.99.11.00.00.000

J.m. contribuicao de melhoria
 1.000,00
1138.99.12.00.00.000

Div.at. contribuicao de melhoria
 2.000,00
1138.99.13.00.00.000


RECEITA DE CONTRIBUICOES
 400.000,00
1200.00.00.00.00.000

CONTRIBUICOES ECONOMICAS
 220.000,00
1220.00.00.00.00.000

OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS
 220.000,00
1220.99.00.00.00.000

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS
 220.000,00
1220.99.10.00.00.000


Contribuicoes municipios casa passagem
 200.000,00
1220.99.11.01.00.100

Fundo munic.criança e adolescente
 10.000,00
1220.99.11.02.00.100

Contribuiçao semana farroupilha
 10.000,00
1220.99.11.06.00.000
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CONTR CUSTEIO DO SERVIÇO ILUMINAÇÃO PÚBL
 180.000,00
1240.00.10.00.00.000

Contrib.custeio serv.iluminacao publica
 180.000,00
1240.00.11.00.00.000


RECEITA PATRIMONIAL
 280.000,00
1300.00.00.00.00.000

RECEITAS IMOBILIARIAS
 58.000,00
1310.00.00.00.00.000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
 10.000,00
1310.01.10.00.00.000


Arrendamentos
 10.000,00
1310.01.11.06.00.000

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS
 48.000,00
1310.99.10.00.00.000

OUTRAS RECEITA IMOBILIARIAS
 48.000,00
1310.99.11.00.00.000


Aluguel de centros esportivos
 20.000,00
1310.99.11.01.00.000

Aluguel parque de rodeios
 28.000,00
1310.99.11.05.00.000


RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS
 222.000,00
1320.00.00.00.00.000

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
 222.000,00
1321.00.10.00.00.000


Rendimentos fundeb
 10.000,00
1321.00.11.01.99.020

Rendimentos mde
 10.000,00
1321.00.11.01.99.040

Rendimentos saude - asps
 7.000,00
1321.00.11.01.99.050

Rendimentos psf estado
 2.000,00
1321.00.11.01.99.100

Rendimentos retenções
 2.000,00
1321.00.11.01.99.101

Rendimentos investimento atencao basica
 1.000,00
1321.00.11.01.99.102

Rendimentos fnde novas turmas
 1.000,00
1321.00.11.01.99.103

Rendimentos alienacao bens livre
 1.000,00
1321.00.11.01.99.104

Rendimentos serviços prestados sus
 2.000,00
1321.00.11.01.99.105

Rendimentos bpc na escola
 1.000,00
1321.00.11.01.99.106

Rendimentos feas
 1.000,00
1321.00.11.01.99.108

Rendimentos fundo estadual de saúde
 6.000,00
1321.00.11.01.99.109

Rendimentos  igd suas
 1.000,00
1321.00.11.01.99.113

Rendimentos pbfi cras
 1.000,00
1321.00.11.01.99.114

Rendimentos fundo crianca e adolecente
 500,00
1321.00.11.01.99.115

Rendimentos multas de transito
 500,00
1321.00.11.01.99.116

Rendimentos alienaçao bens - mde
 1.000,00
1321.00.11.01.99.117

Rendimentos indice get. descentralizada
 1.000,00
1321.00.11.01.99.118

Rendimentos salario educação
 1.000,00
1321.00.11.01.99.119

Rendimentos cid
 1.000,00
1321.00.11.01.99.120

Rendimentos pnat
 1.000,00
1321.00.11.01.99.121

Rendimentos meio ambiente
 1.000,00
1321.00.11.01.99.122

Rendimentos pdde
 1.000,00
1321.00.11.01.99.123

Rendimentos merenda escolar
 1.000,00
1321.00.11.01.99.124

Rendimentos conv.874832/2018 -mdr
 1.000,00
1321.00.11.01.99.125

Rendimentos finisa
 1.000,00
1321.00.11.01.99.126

Rendimentos fundo nacional de saúde
 6.000,00
1321.00.11.01.99.127

Rendimentos transporte escolar estado
 1.000,00
1321.00.11.01.99.132

Rend.patrulha agricola mecanizada
 1.000,00
1321.00.11.01.99.138

Rendimentos camara de vereadores
 15.000,00
1321.00.11.02.99.014

Rec.remun.outros depositos recur.nao vin
 142.000,00
1321.00.11.02.99.990


RECEITA AGROPECUARIA
 12.000,00
1400.00.00.00.00.000

RECEITA AGROPECUÁRIA
 12.000,00
1400.00.10.00.00.000


Receita de producao vegetal
 6.000,00
1400.00.11.01.00.000

Receita de producao animal e derivados
 6.000,00
1400.00.11.02.00.000


RECEITA INDUSTRIAL
 12.000,00
1500.00.00.00.00.000

RECEITA INDUSTRIAL
 12.000,00
1500.00.10.00.00.000


Outras receitas industriais
 12.000,00
1500.00.11.11.00.000

RECEITA DE SERVICO
 240.000,00
1600.00.00.00.00.000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE
 220.000,00
1610.01.10.00.00.000


Servicos de vendas de editais
 1.000,00
1610.01.11.10.00.000

Servico de maquinas
 22.000,00
1610.01.11.24.00.000

Taxas de servicos cadastrais
 2.000,00
1610.01.11.68.00.000
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Servicos de patrulha agricola
 60.000,00
1610.01.11.80.00.000

J.m. servico de maquinas
 2.000,00
1610.01.12.24.00.000

J.m. servicos de patrulha agricola
 2.000,00
1610.01.12.80.00.000

Rec.div.ativa não trib.prov.prest.serv.d
 50.000,00
1610.01.13.03.00.000

Rec.div.ativ.nao trib.prov.prest.serv.di
 75.000,00
1610.01.13.03.01.000

Div.at. servico de maquinas
 1.000,00
1610.01.13.24.00.000

Div.at. servicos de patrulha agricola
 1.000,00
1610.01.13.80.00.000

J.m div.at. servic.comercial.distrib.pro
 1.000,00
1610.01.14.03.00.000

J.m div.at. outros servicos comerciais
 1.000,00
1610.01.14.05.00.000

J.m div.at. servico de maquinas
 1.000,00
1610.01.14.24.00.000

J.m div.at. servicos de patrulha agricol
 1.000,00
1610.01.14.80.00.000


INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELET
 20.000,00
1610.02.10.00.00.000

Servicos de inscricao em concursos publi
 20.000,00
1610.02.11.00.00.000


TRANSFERENCIAS CORRENTES
 24.856.000,00
1700.00.00.00.00.000

COTA-PARTE FUNDO PARTIC MUNICIP-COTA MEN
 9.700.000,00
1718.01.20.00.00.000


Cota-parte fundo particip.municipios-fpm
 9.700.000,00
1718.01.21.00.00.000

COTA-PARTE FUNDO PARTIC MUNIC-1% ENT MÊS
 580.000,00
1718.01.30.00.00.000


Cota-parte do fpm-1% mes de dezembro
 580.000,00
1718.01.31.00.00.000

COTA-PARTE FUNDO PARTIC MUNIC-1% MÊS/JUL
 580.000,00
1718.01.40.00.00.000


Cota-parte fpm 1% cota julho
 580.000,00
1718.01.41.00.00.000

COTA-PARTE IMPOSTO S/ PROP TERRITORIAL R
 250.000,00
1718.01.50.00.00.000


Cota-parte do imposto sob.propr. rural-i
 250.000,00
1718.01.51.00.00.000

COTA-PARTE DO FUNDO ESP PETRÓLEO-FEP
 160.000,00
1718.02.60.00.00.000


Cota-parte do fundo especial do petroleo
 160.000,00
1718.02.61.00.00.000

TRAN REC SUS-REP FUNDO-FUNDO BLOCO CUS
 1.460.000,00
1718.03.00.00.00.000

TRANSF RECURSOS DO SUS-ATENCAO BÁSICA
 850.000,00
1718.03.10.00.00.000


Custeio atenção basica
 850.000,00
1718.03.11.35.00.000

TRANSF REC SUS-AT. DE MÉDIA/ALTA COMPL.
 100.000,00
1718.03.20.00.00.000


Transf.atençao média e alta complexidade
 100.000,00
1718.03.21.01.00.000

TRANSF REC SUS-VIGILÂNCIA EM SAUDE
 80.000,00
1718.03.30.00.00.000


Custeio vigilancia em saude
 80.000,00
1718.03.31.01.00.000

TRANSF REC SUS-ASSISTENCIA FARMACEUTICA
 65.000,00
1718.03.40.00.00.000


Custeio assistencia farmaceutica
 65.000,00
1718.03.41.01.00.000

TRANSF REC SUS-GESTAO DO SUS
 15.000,00
1718.03.50.00.00.000


Custeio gestão sus
 15.000,00
1718.03.51.01.00.000

TRANSF REC SUS- OUT P.FIN T.FUNDO/FUNDO
 350.000,00
1718.03.90.00.00.000


Coronavírus (covid-19)
 350.000,00
1718.03.91.01.00.000

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 220.000,00
1718.05.10.00.00.000


Transferencia do salario-educacao
 220.000,00
1718.05.11.00.00.000

TRANS DIR FNDE REF PROG DINH DIR ESCOLA-
 2.000,00
1718.05.20.00.00.000


Transf.diret.fnde refer.prog.dinh.escol.
 2.000,00
1718.05.21.00.00.000

TRANS DIR FNDE REF PROG NAC ALIM ESCOLA-
 70.000,00
1718.05.30.00.00.000


Transf.deret.fnde ref.prog.nac.alim.esco
 35.000,00
1718.05.31.00.00.000

Pnac- creche
 20.000,00
1718.05.31.01.00.000

Pnap-alimentacao escolar- pre-escola
 15.000,00
1718.05.31.02.00.000


TRANS DIR FNDE REF PROG NAC TRANSP ESC-P
 56.000,00
1718.05.40.00.00.000

Transferencias fnde - pnate
 56.000,00
1718.05.41.00.00.000


OUTRAS TRANS DIR FUNDO NAC DES EDUCAÇÃO-
 1.000,00
1718.05.90.00.00.000

Atendim. educacional especializado - aee
 1.000,00
1718.05.91.01.00.000


TRANS FINAN ICMS-DESONERAÇÃO-L.C. Nº87/9
 50.000,00
1718.06.10.00.00.000

Transf.financ.do icms-desoner.-l.c.nº87/
 50.000,00
1718.06.11.00.00.000


TRANSF CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES
 1.137.000,00
1718.10.00.00.00.000

OUTRAS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO
 1.000.000,00
1718.10.90.00.00.000


Outras transf convenios da uniao
 1.000.000,00
1718.10.91.00.00.000

TRANSF REC FUNDO NAC ASSISTENCIA SOCIAL
 137.000,00
1718.12.00.00.00.000
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TRANSF REC FUNDO NAC ASSISTENCIA SOCIAL
 137.000,00
1718.12.10.00.00.000

Transferencia piso proteção basica
 96.000,00
1718.12.11.01.00.000

Programa igd bolsa
 25.000,00
1718.12.11.02.00.000

Programa igd suas
 15.000,00
1718.12.11.03.00.000

Programa bpc
 1.000,00
1718.12.11.04.00.000


OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO
 450.000,00
1718.99.00.00.00.000

OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO
 450.000,00
1718.99.10.00.00.000


Outras transferencias da uniao
 450.000,00
1718.99.11.00.00.000

TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
 11.503.000,00
1720.00.00.00.00.000

COTA-PARTE DO ICMS
 8.800.000,00
1728.01.10.00.00.000


Cota-parte do icms
 8.800.000,00
1728.01.11.00.00.000

COTA-PARTE DO IPVA
 1.600.000,00
1728.01.20.00.00.000


Cota-parte do ipva
 1.600.000,00
1728.01.21.00.00.000

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS
 130.000,00
1728.01.30.00.00.000


Cota-parte do ipi sobre exportacao
 130.000,00
1728.01.31.00.00.000

COTA-PARTE CONT INTERV DOMÍNIO ECONÔMICO
 50.000,00
1728.01.40.00.00.000


Cota-parte da contrib.interv.domin.econo
 50.000,00
1728.01.41.00.00.000

TRANS REC EST PROG SAÚDE-REPASSE FUNDO-F
 617.000,00
1728.03.10.00.00.000

TRANSF.RECUR.ESTADO P/PROGR.SAUDE-FUND A
 617.000,00
1728.03.11.00.00.000


Programa farmacia basica e insum diab
 24.000,00
1728.03.11.02.00.000

Incentivo estadual de atenção básica
 200.000,00
1728.03.11.18.00.000

Salvar/samu
 170.000,00
1728.03.11.20.00.000

Coofinanc. insumos hospitalares
 48.000,00
1728.03.11.21.00.000

Incentivo a saúde da familia
 80.000,00
1728.03.11.22.00.000

Prestadores serv.hospitalares e laborato
 95.000,00
1728.03.11.23.00.000


TRANS CONV ESTADOS DESTINADAS PROG EDUCA
 220.000,00
1728.10.20.00.00.000

Transfer.conv.p/transporte escolar
 220.000,00
1728.10.21.01.00.000


OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIO DOS ESTAD
 10.000,00
1728.10.90.00.00.000

Transferencias do feas
 10.000,00
1728.10.91.21.00.000


OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
 76.000,00
1728.99.10.00.00.000

Transferencias passo livre
 75.000,00
1728.99.11.01.00.200

Cota-parte multas de transito - vinc
 1.000,00
1728.99.11.01.30.000


OUTRAS TRANSF DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIO
 235.000,00
1738.10.90.00.00.000

Conv.munic.usina lixo-cacique doble
 150.000,00
1738.10.91.01.00.000

Conv.munic.usina lixo-tupanci do sul
 40.000,00
1738.10.91.02.00.000

Conv.munic.usina lixo-santo expedito do
 45.000,00
1738.10.91.03.00.000


TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO FUNDEB
 2.508.000,00
1758.01.10.00.00.000

Transferencias de recursos do fundeb
 2.508.000,00
1758.01.11.00.00.000


OUTRAS RECEITAS CORRENTES
 80.000,00
1900.00.00.00.00.000

MULTAS E JUROS DE MORA
 14.000,00
1910.00.00.00.00.000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFIC
 3.000,00
1910.01.10.00.00.000


Multas por auto de infracao
 2.000,00
1910.01.11.00.10.000

Mult.jur.mora divi.ativa autos de infrac
 1.000,00
1910.01.14.00.01.000

Multas por danos ao meio ambiente
 10.000,00
1910.06.01.01.01.000


MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
 1.000,00
1910.09.10.00.00.000

Multas e juros previstos em contrato
 1.000,00
1910.09.11.01.00.000


INDENIZACOES E RESTITUICOES
 48.000,00
1920.00.00.00.00.000

INDEN, REST E RESSARC ESTADOS/DF/MUNICIP
 48.000,00
1928.00.00.00.00.000

REST. ESPEC PARA ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS
 48.000,00
1928.02.00.00.00.000

OUT RESTIT - ESP ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS
 48.000,00
1928.02.90.00.00.000

OUTRAS RESTIT-ESPECIF EST/DF/MUNIC
 41.000,00
1928.02.91.00.00.000


Restit determinadas pelo tce
 5.000,00
1928.02.91.01.00.000

Programa troca troca
 5.000,00
1928.02.91.02.00.000

Restituição pgto indevido
 1.000,00
1928.02.91.04.00.000

Outras restituições
 5.000,00
1928.02.91.09.00.000
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Restituição convenio corsan
 25.000,00
1928.02.91.10.00.000

J.m. restit determinadas pelo tce
 1.000,00
1928.02.92.01.00.000

J.m.programa troca troca
 1.000,00
1928.02.92.02.00.000

J.m. outras restituições
 1.000,00
1928.02.92.09.00.000

Div.at. restit determinadas pelo tce
 1.000,00
1928.02.93.01.00.000

Div.at. restit.troca troca
 1.000,00
1928.02.93.02.00.000

J.m div.at. restit determinadas pelo tce
 1.000,00
1928.02.94.01.00.000

J.m div.at. restit programa troca troca
 1.000,00
1928.02.94.02.00.000


RECEITAS CORRENTES DIVERSAS
 18.000,00
1990.00.00.00.00.000

OUTRAS RECEITAS
 18.000,00
1990.99.00.00.00.000

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS
 18.000,00
1990.99.20.00.00.000


Receitas diversas
 18.000,00
1990.99.21.01.00.100

RECEITAS DE CAPITAL
 2.320.000,00
2000.00.00.00.00.000

OPERACOES DE CREDITO
 100.000,00
2100.00.00.00.00.000

OPERACOES DE CREDITO INTERNAS
 100.000,00
2110.00.00.00.00.000

OPERAÇÕES CRÉD CONTRATUAIS-MERCADO INTER
 100.000,00
2112.00.10.00.00.000


Outras oper.cred.intern.- contratuais
 100.000,00
2112.00.11.00.00.000

ALIENACAO DE BENS
 200.000,00
2200.00.00.00.00.000

ALIENACAO DE BENS MOVEIS
 200.000,00
2210.00.00.00.00.000

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
 200.000,00
2213.00.10.00.00.000


Alienaçao bens moveis adq.recurs.nao vin
 200.000,00
2213.00.11.02.00.000

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS
 120.000,00
2300.00.00.00.00.000

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
 120.000,00
2300.06.10.00.00.000


Amortizaçao prog mun habitacao
 120.000,00
2300.06.11.01.00.000

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
 1.800.000,00
2400.00.00.00.00.000

TRANSF CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES
 1.200.000,00
2418.10.00.00.00.000

OUTRAS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO
 1.200.000,00
2418.10.90.00.00.000


Outras transf de convenios da uniao
 1.200.000,00
2418.10.91.00.00.000

TRANSFERENCIAS INTERGOVERAMENTAIS
 600.000,00
2420.00.00.00.00.000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
 600.000,00
2428.99.10.00.00.000


Outras transferencias dos estados
 600.000,00
2428.99.11.00.00.000

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
 100.000,00
2900.00.00.00.00.000

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS
 100.000,00
2990.00.00.00.00.000

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL
 100.000,00
2990.00.10.00.00.000


Outras receitas de capital
 100.000,00
2990.00.11.02.00.000

(R) DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
 -4.106.000,00
9000.00.00.00.00.000

(R) DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
 -4.106.000,00
9100.00.00.00.00.000

(R) DEDUÇÃO DA REC. DE TRANSFERENCIA COR
 -4.106.000,00
9170.00.00.00.00.000


(r)dedução rec.p/formaçao do fundeb-fpm
 -1.940.000,00
9171.80.12.10.00.000

(r)ded. da rec.p/ form. do fundeb-itr
 -50.000,00
9171.80.15.10.00.000

(r)deduçao rec.formac.fundeb-icms des.lc
 -10.000,00
9171.80.61.10.00.000


(R) DEDUÇÃO DA REC. TRANSFERENCIA INTERG
 -2.106.000,00
9172.00.00.00.00.000

(r)deduçao da rec.p/ form. fundeb-icm
 -1.760.000,00
9172.80.11.10.00.000

(r)ded. da rec. p/form.do fundeb-ipva
 -320.000,00
9172.80.12.10.00.000

(r)dedução da rec.p/formaçao fundeb-ipi/
 -26.000,00
9172.80.13.10.00.000


T o t a l i z a ç ã o
 30.000.000,00
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ANEXO 4 - ADENDO IV


ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA


VALOR
CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO

27.244.000,00
300000000000
 DESPESAS  CORRENTES


13.202.000,00
310000000000
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS


13.202.000,00
319000000000
 APLICACOES DIRETAS


200.000,00
319001000000
 Aposentadorias e reformas


60.000,00
319003000000
 Pensoes


305.000,00
319004000000
 Contratacao por tempo determinado


320.000,00
319008000000
 Outros beneficios assistenciais


9.890.000,00
319011000000
 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal ci


2.185.000,00
319013000000
 Obrigacoes patronais


103.000,00
319016000000
 Outras despesas variaveis-pessoal civil


139.000,00
319094000000
 Indenizacoes trabalhistas


254.000,00
320000000000
 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA


254.000,00
329000000000
 APLICACOES DIRETAS


254.000,00
329021000000
 Juros sobre a divida por contrato


13.788.000,00
330000000000
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES


1.537.000,00
335000000000
 TRANSF.INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV


262.000,00
335041000000
 Contribuicoes


1.275.000,00
335043000000
 Subvensoes sociais


30.000,00
337000000000
 TRANSF.INSTIT.MULTIGOVERNAMENTAIS


30.000,00
337100000000
 TRANSF A CONSÓRCIOS PÚB MED CONT RATEIO


30.000,00
337141000000
 Contribuiçao p/manutençao dos consorcios


12.221.000,00
339000000000
 APLICACOES DIRETAS


50.000,00
339013000000
 Obrigacoes patronais


77.000,00
339014000000
 Diarias-pessoal civil


3.289.000,00
339030000000
 Material de consumo


65.000,00
339031000000
 Premiacoes cult,artist,cientif,desport e


558.000,00
339032000000
 Material de distribuicao gratuita


109.000,00
339033000000
 Passagens e despesas com locomocao


700.000,00
339034000000
 Outras despes.pessoal decorren.contrat.t


240.000,00
339035000000
 Servicos de consultoria


130.000,00
339036000000
 Outros servicos de terceciros-pessoa fis


5.790.000,00
339039000000
 Outros serv terceiros - pessoa jurídica


190.000,00
339040000000
 Serv tec da info e comunicacao - pj


13.000,00
339046000000
 Auxilio alimentacao


250.000,00
339047000000
 Obrigacoes tributarias e contributivas


368.000,00
339048000000
 Outros auxilios financeiros a pessoa fis


300.000,00
339091000000
 Sentencas judiciais


10.000,00
339092000000
 Despesas de exercicios anteriores


82.000,00
339093000000
 Indenizacoes e restituicoes


2.424.000,00
400000000000
 DESPESAS DE CAPITAL


2.050.500,00
440000000000
 INVESTIMENTOS


30.000,00
442000000000
 TRANSFERENCIAS A UNIAO


30.000,00
442093000000
 Indenizacoes e restituicoes


20.000,00
443000000000
 TRANSF.ESTADOS E DISTRITO FEDERAL


20.000,00
443093000000
 Indenizacoes e restituicoes


2.000.500,00
449000000000
 APLICACOES DIRETAS


38.000,00
449040000000
 Serv tec da info e comunicacao - pj


29.000,00
449042000000
 Auxilios


973.000,00
449051000000
 Obras e instalacoes


952.500,00
449052000000
 Equipamentos e material permanente


8.000,00
449061000000
 Aquisicao de imoveis


3.500,00
450000000000
 INVERSOES FINANCEIRAS


3.500,00
459000000000
 APLICACOES DIRETAS


3.500,00
459066000000
 Consessao de emprestimos e financiamento
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ANEXO 4 - ADENDO IV


ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA


VALOR
CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO

370.000,00
460000000000
 AMORTIZACAO DA DIVIDA


370.000,00
469000000000
 APLICACOES DIRETAS


370.000,00
469071000000
 Principal da divida por contrato


332.000,00
900000000000
 RESERVA DE CONTINGENCIA


332.000,00
990000000000
 RESERVA DE CONTINGENCIA


332.000,00
999999000000
 Reserva de contingencia


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 30.000.000,00
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Quadro das Dotações Por Funções


CÓDIGO
 F U N Ç Ã O
 DOTAÇÕES

LOCAL
 VALOR
 %


01
 Legislativa
 1.400.000,00
 4,67

04
 Administração
 6.038.000,00
 20,13

06
 Segurança Pública
 100.000,00
 0,33

08
 Assistência Social
 1.667.000,00
 5,56

09
 Previdência Social
 260.000,00
 0,87

10
 Saúde
 6.339.000,00
 21,13

12
 Educação
 7.343.000,00
 24,48

13
 Cultura
 118.000,00
 0,39

15
 Urbanismo
 1.300.000,00
 4,33

16
 Habitação
 130.000,00
 0,43

17
 Saneamento
 160.000,00
 0,53

20
 Agricultura
 1.385.000,00
 4,62

23
 Comércio e Serviços
 10.000,00
 0,03

24
 Comunicações
 6.000,00
 0,02

25
 Energia
 590.000,00
 1,97

26
 Transporte
 1.890.000,00
 6,30

27
 Desporto e Lazer
 92.000,00
 0,31

28
 Encargos Especiais
 840.000,00
 2,80

99
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 332.000,00
 1,10


T o t a l i z a ç ã o
 30.000.000,00
 100,00
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Quadro Demonstrativo da Despesa Por Funções, Nas Categorias Economicas, Proj. e Ativ.


CÓDIGO
 Designação
 Despesas
 Despesas
 TOTAL
 Projetos
 Atividades
 TOTAL

Correntes
 de Capital


01
 Legislativa
 1.140.000,00
 260.000,00
 1.400.000,00
 260.000,00
 1.140.000,00
 1.400.000,00


04
 Administração
 5.822.000,00
 216.000,00
 6.038.000,00
 110.000,00
 5.928.000,00
 6.038.000,00


06
 Segurança Pública
 100.000,00
 0,00
 100.000,00
 40.000,00
 60.000,00
 100.000,00


08
 Assistência Social
 1.533.000,00
 134.000,00
 1.667.000,00
 205.000,00
 1.462.000,00
 1.667.000,00


09
 Previdência Social
 260.000,00
 0,00
 260.000,00
 0,00
 260.000,00
 260.000,00


10
 Saúde
 6.164.000,00
 175.000,00
 6.339.000,00
 260.000,00
 6.079.000,00
 6.339.000,00


12
 Educação
 7.015.000,00
 328.000,00
 7.343.000,00
 287.000,00
 7.056.000,00
 7.343.000,00


13
 Cultura
 103.000,00
 15.000,00
 118.000,00
 20.000,00
 98.000,00
 118.000,00


15
 Urbanismo
 775.000,00
 525.000,00
 1.300.000,00
 400.000,00
 900.000,00
 1.300.000,00


16
 Habitação
 100.000,00
 30.000,00
 130.000,00
 0,00
 130.000,00
 130.000,00


17
 Saneamento
 71.000,00
 89.000,00
 160.000,00
 50.000,00
 110.000,00
 160.000,00


20
 Agricultura
 1.279.000,00
 106.000,00
 1.385.000,00
 85.000,00
 1.300.000,00
 1.385.000,00


23
 Comércio e Serviços
 10.000,00
 0,00
 10.000,00
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


24
 Comunicações
 6.000,00
 0,00
 6.000,00
 0,00
 6.000,00
 6.000,00


25
 Energia
 590.000,00
 0,00
 590.000,00
 0,00
 590.000,00
 590.000,00


26
 Transporte
 1.700.000,00
 190.000,00
 1.890.000,00
 190.000,00
 1.700.000,00
 1.890.000,00


27
 Desporto e Lazer
 86.000,00
 6.000,00
 92.000,00
 2.000,00
 90.000,00
 92.000,00


28
 Encargos Especiais
 490.000,00
 350.000,00
 840.000,00
 0,00
 840.000,00
 840.000,00


99
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00
 332.000,00
 332.000,00
 0,00
 332.000,00
 332.000,00


T o t a l i z a ç ã o
 27.244.000,00
 2.756.000,00
 30.000.000,00
 1.909.000,00
 28.091.000,00
 30.000.000,00
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Quadro Demonstrativo da Despesa Por Órgãos, Nas Categorias Economicas, Proj. e Ativ.


Código
 Designação
 Despesas
 Despesas
 TOTAL
 Projetos
 Atividades
 TOTAL

Correntes
 de Capital


01
 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 1.140.000,00
 260.000,00
 1.400.000,00
 260.000,00
 1.140.000,00
 1.400.000,00


02
 GABINETE DO PREFEITO
 580.000,00
 20.000,00
 600.000,00
 20.000,00
 580.000,00
 600.000,00


03
 SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
 1.251.000,00
 73.000,00
 1.324.000,00
 70.000,00
 1.254.000,00
 1.324.000,00


04
 SECRETARIA DA FAZENDA
 829.000,00
 41.000,00
 870.000,00
 0,00
 870.000,00
 870.000,00


05
 SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
 7.174.000,00
 349.000,00
 7.523.000,00
 309.000,00
 7.214.000,00
 7.523.000,00


06
 SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
 1.395.000,00
 175.000,00
 1.570.000,00
 105.000,00
 1.465.000,00
 1.570.000,00


07
 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
 1.700.000,00
 190.000,00
 1.890.000,00
 190.000,00
 1.700.000,00
 1.890.000,00


08
 SECRETARIA DA  SAUDE
 6.149.000,00
 170.000,00
 6.319.000,00
 260.000,00
 6.059.000,00
 6.319.000,00


09
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 1.648.000,00
 169.000,00
 1.817.000,00
 205.000,00
 1.612.000,00
 1.817.000,00


10
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
 3.063.000,00
 577.000,00
 3.640.000,00
 450.000,00
 3.190.000,00
 3.640.000,00


11
 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
 2.315.000,00
 732.000,00
 3.047.000,00
 40.000,00
 3.007.000,00
 3.047.000,00


T o t a l i z a ç ã o
 27.244.000,00
 2.756.000,00
 30.000.000,00
 1.909.000,00
 28.091.000,00
 30.000.000,00
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Quadro das dotações por Órgão do Governo e da Administração


CÓDIGO
 O R G Ã O S
 DOTAÇÕES

LOCAL
 VALOR
 %


01
 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 1.400.000,00
 4,67

02
 GABINETE DO PREFEITO
 600.000,00
 2,00

03
 SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
 1.324.000,00
 4,41

04
 SECRETARIA DA FAZENDA
 870.000,00
 2,90

05
 SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
 7.523.000,00
 25,08

06
 SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
 1.570.000,00
 5,23

07
 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
 1.890.000,00
 6,30

08
 SECRETARIA DA  SAUDE
 6.319.000,00
 21,06

09
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 1.817.000,00
 6,06

10
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
 3.640.000,00
 12,13

11
 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
 3.047.000,00
 10,16


T o t a l i z a ç ã o
 30.000.000,00
 100,00
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ADENDO VI - Portaria SOF/8 - 04.02.85


ANEXO 7 - 4320/64


PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO - RESUMO GERAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETOS
 ATIVIDADES
 TOTAL

0100000000.000     
 Legislativa
 260.000,00
 1.140.000,00
 1.400.000,00

0103100000.000     
 Ação Legislativa
 260.000,00
 1.140.000,00
 1.400.000,00

0103100010.000     
 Execução da Ação Legislativa
 260.000,00
 1.140.000,00
 1.400.000,00

0400000000.000     
 Administração
 110.000,00
 5.928.000,00
 6.038.000,00

0412200000.000     
 Administração Geral
 110.000,00
 4.010.000,00
 4.120.000,00

0412200020.000     
 Planejamento Governamental
 0,00
 580.000,00
 580.000,00

0412200040.000     
 Supervisão Coordenação Administrativa
 0,00
 1.700.000,00
 1.700.000,00

0412200090.000     
 Edificações Públicas
 20.000,00
 0,00
 20.000,00

0412200100.000     
 Administração Governamental
 90.000,00
 1.540.000,00
 1.630.000,00

0412200170.000     
 Informática
 0,00
 190.000,00
 190.000,00

0412300000.000     
 Administração Financeira
 0,00
 800.000,00
 800.000,00

0412300120.000     
 Administração dos Recursos Financeiros
 0,00
 800.000,00
 800.000,00

0412800000.000     
 Formação de Recursos Humanos
 0,00
 8.000,00
 8.000,00

0412800440.000     
 Cursos de Qualificação
 0,00
 8.000,00
 8.000,00

0412900000.000     
 Administração de Receitas
 0,00
 70.000,00
 70.000,00

0412900120.000     
 Administração dos Recursos Financeiros
 0,00
 70.000,00
 70.000,00

0413100000.000     
 Comunicação Social
 0,00
 110.000,00
 110.000,00

0413100060.000     
 Divulgação Oficial e Institucional
 0,00
 110.000,00
 110.000,00

0469500000.000     
 Turismo
 0,00
 10.000,00
 10.000,00

0469500950.000     
 Divulgação de Roteiros Turísticos
 0,00
 10.000,00
 10.000,00

0484600000.000     
 Outros Encargos Especiais
 0,00
 920.000,00
 920.000,00

0484600120.000     
 Administração dos Recursos Financeiros
 0,00
 920.000,00
 920.000,00

0600000000.000     
 Segurança Pública
 40.000,00
 60.000,00
 100.000,00

0618100000.000     
 Policiamento
 0,00
 30.000,00
 30.000,00

0618100190.000     
 Programas Integrados
 0,00
 30.000,00
 30.000,00

0618200000.000     
 Defesa Civil
 40.000,00
 30.000,00
 70.000,00

0618200020.000     
 Planejamento Governamental
 0,00
 30.000,00
 30.000,00

0618200130.000     
 Assistência Financeira
 40.000,00
 0,00
 40.000,00

0800000000.000     
 Assistência Social
 205.000,00
 1.462.000,00
 1.667.000,00

0812200000.000     
 Administração Geral
 0,00
 835.000,00
 835.000,00

0812200020.000     
 Planejamento Governamental
 0,00
 5.000,00
 5.000,00

0812200100.000     
 Administração Governamental
 0,00
 830.000,00
 830.000,00

0824300000.000     
 Assistência à Criança e ao Adolescente
 15.000,00
 515.000,00
 530.000,00

0824300270.000     
 Serviços de Proteção à Criança e ao Adol
 15.000,00
 515.000,00
 530.000,00

0824400000.000     
 Assistência Comunitária
 190.000,00
 112.000,00
 302.000,00

0824400290.000     
 Assistência Social Geral
 140.000,00
 80.000,00
 220.000,00

0824400300.000     
 Assistência Social Comunitária
 50.000,00
 32.000,00
 82.000,00

0900000000.000     
 Previdência Social
 0,00
 260.000,00
 260.000,00

0927100000.000     
 Previdência Básica
 0,00
 260.000,00
 260.000,00

0927100320.000     
 Previd.Soc.a Serv.Ativos,Inat.e Pencion.
 0,00
 260.000,00
 260.000,00

1000000000.000     
 Saúde
 260.000,00
 6.079.000,00
 6.339.000,00

1012200000.000     
 Administração Geral
 120.000,00
 18.000,00
 138.000,00

1012201080.000     
 Equipamentos para Saúde
 120.000,00
 0,00
 120.000,00

1012201130.000     
 Serviços de Saúde Pública
 0,00
 18.000,00
 18.000,00

1030100000.000     
 Atenção Básica
 140.000,00
 5.605.000,00
 5.745.000,00

1030100090.000     
 Edificações Públicas
 10.000,00
 0,00
 10.000,00

1030100100.000     
 Administração Governamental
 0,00
 430.000,00
 430.000,00

1030100290.000     
 Assistência Social Geral
 0,00
 20.000,00
 20.000,00

1030100350.000     
 Produção, Controle e Distribuição de Med
 0,00
 20.000,00
 20.000,00

1030100360.000     
 Normatização, Controle e Fiscalização da
 0,00
 400.000,00
 400.000,00

1030101070.000     
 Assistência Médica e População
 0,00
 2.035.000,00
 2.035.000,00

1030101130.000     
 Serviços de Saúde Pública
 130.000,00
 2.700.000,00
 2.830.000,00

1030300000.000     
 Suporte Profilático e Terapêutico
 0,00
 450.000,00
 450.000,00
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO - RESUMO GERAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETOS
 ATIVIDADES
 TOTAL

1030300350.000     
 Produção, Controle e Distribuição de Med
 0,00
 50.000,00
 50.000,00

1030301070.000     
 Assistência Médica e População
 0,00
 400.000,00
 400.000,00

1030500000.000     
 Vigilância Epidemiológica
 0,00
 6.000,00
 6.000,00

1030500370.000     
 Vacinação
 0,00
 6.000,00
 6.000,00

1200000000.000     
 Educação
 287.000,00
 7.056.000,00
 7.343.000,00

1236100000.000     
 Ensino Fundamental
 240.000,00
 4.856.000,00
 5.096.000,00

1236100020.000     
 Planejamento Governamental
 60.000,00
 0,00
 60.000,00

1236100380.000     
 Orientação e Complementação Alimentar
 0,00
 140.000,00
 140.000,00

1236100440.000     
 Cursos de Qualificação
 0,00
 30.000,00
 30.000,00

1236100460.000     
 Administração do Sistema Educacional
 180.000,00
 4.448.000,00
 4.628.000,00

1236100470.000     
 Ensino Regular
 0,00
 238.000,00
 238.000,00

1236300000.000     
 Ensino Profissional
 12.000,00
 0,00
 12.000,00

1236300490.000     
 Ensino Regular com Formação Profissional
 12.000,00
 0,00
 12.000,00

1236400000.000     
 Ensino Superior
 0,00
 250.000,00
 250.000,00

1236400500.000     
 Assistência ao Aluno de Ensino Superior
 0,00
 250.000,00
 250.000,00

1236500000.000     
 Educação Infantil
 20.000,00
 1.950.000,00
 1.970.000,00

1236500090.000     
 Edificações Públicas
 20.000,00
 0,00
 20.000,00

1236500380.000     
 Orientação e Complementação Alimentar
 0,00
 30.000,00
 30.000,00

1236500470.000     
 Ensino Regular
 0,00
 700.000,00
 700.000,00

1236500510.000     
 Assistência Maternal
 0,00
 1.220.000,00
 1.220.000,00

1281200000.000     
 Desporto Comunitário
 15.000,00
 0,00
 15.000,00

1281201030.000     
 Desporto Comunitário
 15.000,00
 0,00
 15.000,00

1300000000.000     
 Cultura
 20.000,00
 98.000,00
 118.000,00

1339200000.000     
 Difusão Cultural
 20.000,00
 98.000,00
 118.000,00

1339200540.000     
 Desenvolvimento Cultural
 10.000,00
 0,00
 10.000,00

1339201120.000     
 Difusão Cultural
 10.000,00
 98.000,00
 108.000,00

1500000000.000     
 Urbanismo
 400.000,00
 900.000,00
 1.300.000,00

1545100000.000     
 Infra-Estrutura Urbana
 400.000,00
 280.000,00
 680.000,00

1545100580.000     
 Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana
 400.000,00
 280.000,00
 680.000,00

1545200000.000     
 Serviços Urbanos
 0,00
 620.000,00
 620.000,00

1545200640.000     
 Limpeza Pública
 0,00
 620.000,00
 620.000,00

1600000000.000     
 Habitação
 0,00
 130.000,00
 130.000,00

1612200000.000     
 Administração Geral
 0,00
 10.000,00
 10.000,00

1612200040.000     
 Supervisão Coordenação Administrativa
 0,00
 10.000,00
 10.000,00

1648100000.000     
 Habitação Rural
 0,00
 20.000,00
 20.000,00

1648100590.000     
 Política Habitacional
 0,00
 20.000,00
 20.000,00

1648200000.000     
 Habitação Urbana
 0,00
 100.000,00
 100.000,00

1648200590.000     
 Política Habitacional
 0,00
 100.000,00
 100.000,00

1700000000.000     
 Saneamento
 50.000,00
 110.000,00
 160.000,00

1751100000.000     
 Saneamento Básico Rural
 0,00
 110.000,00
 110.000,00

1751100600.000     
 Abastecimento de Água
 0,00
 110.000,00
 110.000,00

1751200000.000     
 Saneamento Básico Urbano
 50.000,00
 0,00
 50.000,00

1751200610.000     
 Saneamento Geral
 50.000,00
 0,00
 50.000,00

2000000000.000     
 Agricultura
 85.000,00
 1.300.000,00
 1.385.000,00

2012200000.000     
 Administração Geral
 0,00
 720.000,00
 720.000,00

2012200100.000     
 Administração Governamental
 0,00
 720.000,00
 720.000,00

2054100000.000     
 Preservação e Conservação Ambiental
 0,00
 5.000,00
 5.000,00

2054100630.000     
 Proteção ao Meio Ambiente
 0,00
 5.000,00
 5.000,00

2060500000.000     
 Abastecimento
 30.000,00
 0,00
 30.000,00

2060500180.000     
 Desenvolvimento de Microrregiões
 30.000,00
 0,00
 30.000,00

2060600000.000     
 Extensão Rural
 50.000,00
 575.000,00
 625.000,00

2060600100.000     
 Administração Governamental
 0,00
 560.000,00
 560.000,00

2060600720.000     
 Mecanização Agrícola
 50.000,00
 0,00
 50.000,00
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ADENDO VI - Portaria SOF/8 - 04.02.85


ANEXO 7 - 4320/64


PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO - RESUMO GERAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PROJETOS
 ATIVIDADES
 TOTAL

2060600730.000     
 Sementes e Mudas
 0,00
 5.000,00
 5.000,00

2060600770.000     
 Desenvolvimento da Produção Animal
 0,00
 10.000,00
 10.000,00

2063200000.000     
 Colonização
 5.000,00
 0,00
 5.000,00

2063200710.000     
 Corretivos, Fertilizantes e Agrotóxicos
 5.000,00
 0,00
 5.000,00

2300000000.000     
 Comércio e Serviços
 0,00
 10.000,00
 10.000,00

2369100000.000     
 Promoção Comercial
 0,00
 10.000,00
 10.000,00

2369100960.000     
 Promoção do Comércio
 0,00
 10.000,00
 10.000,00

2400000000.000     
 Comunicações
 0,00
 6.000,00
 6.000,00

2472200000.000     
 Telecomunicações
 0,00
 6.000,00
 6.000,00

2472201110.000     
 Serviços Sinais de TV
 0,00
 6.000,00
 6.000,00

2500000000.000     
 Energia
 0,00
 590.000,00
 590.000,00

2575200000.000     
 Energia Elétrica
 0,00
 590.000,00
 590.000,00

2575200670.000     
 Iluminação Pública
 0,00
 590.000,00
 590.000,00

2600000000.000     
 Transporte
 190.000,00
 1.700.000,00
 1.890.000,00

2612200000.000     
 Administração Geral
 10.000,00
 800.000,00
 810.000,00

2612200100.000     
 Administração Governamental
 10.000,00
 800.000,00
 810.000,00

2678200000.000     
 Transporte Rodoviário
 180.000,00
 900.000,00
 1.080.000,00

2678200100.000     
 Administração Governamental
 0,00
 400.000,00
 400.000,00

2678200990.000     
 Serviços de Transporte Rodoviário
 130.000,00
 0,00
 130.000,00

2678201010.000     
 Construção, Restauração e Conservação de
 50.000,00
 500.000,00
 550.000,00

2700000000.000     
 Desporto e Lazer
 2.000,00
 90.000,00
 92.000,00

2781200000.000     
 Desporto Comunitário
 0,00
 90.000,00
 90.000,00

2781201030.000     
 Desporto Comunitário
 0,00
 90.000,00
 90.000,00

2781300000.000     
 Lazer
 2.000,00
 0,00
 2.000,00

2781300090.000     
 Edificações Públicas
 2.000,00
 0,00
 2.000,00

2800000000.000     
 Encargos Especiais
 0,00
 840.000,00
 840.000,00

2884300000.000     
 Serviço da Dívida Interna
 0,00
 600.000,00
 600.000,00

2884301050.000     
 Amortização e Encargos da Dívida Interna
 0,00
 600.000,00
 600.000,00

2884500000.000     
 Transferências
 0,00
 240.000,00
 240.000,00

9900000000.000     
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00
 332.000,00
 332.000,00

9999900000.000     
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 0,00
 332.000,00
 332.000,00

9999999990.000     
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 0,00
 332.000,00
 332.000,00


TOTAL
 30.000.000,00
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CLASSIFICACAO FUNCIONAL PROGRAMATICA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 TOTAL

0100000000.000     
 Legislativa
 1.400.000,00

0103100000.000     
 Ação Legislativa
 1.400.000,00

0103100010.000     
 Execução da Ação Legislativa
 1.400.000,00

0400000000.000     
 Administração
 6.038.000,00

0412200000.000     
 Administração Geral
 4.120.000,00

0412200020.000     
 Planejamento Governamental
 580.000,00

0412200040.000     
 Supervisão Coordenação Administrativa
 1.700.000,00

0412200090.000     
 Edificações Públicas
 20.000,00

0412200100.000     
 Administração Governamental
 1.630.000,00

0412200170.000     
 Informática
 190.000,00

0412300000.000     
 Administração Financeira
 800.000,00

0412300120.000     
 Administração dos Recursos Financeiros
 800.000,00

0412800000.000     
 Formação de Recursos Humanos
 8.000,00

0412800440.000     
 Cursos de Qualificação
 8.000,00

0412900000.000     
 Administração de Receitas
 70.000,00

0412900120.000     
 Administração dos Recursos Financeiros
 70.000,00

0413100000.000     
 Comunicação Social
 110.000,00

0413100060.000     
 Divulgação Oficial e Institucional
 110.000,00

0469500000.000     
 Turismo
 10.000,00

0469500950.000     
 Divulgação de Roteiros Turísticos
 10.000,00

0484600000.000     
 Outros Encargos Especiais
 920.000,00

0484600120.000     
 Administração dos Recursos Financeiros
 920.000,00

0600000000.000     
 Segurança Pública
 100.000,00

0618100000.000     
 Policiamento
 30.000,00

0618100190.000     
 Programas Integrados
 30.000,00

0618200000.000     
 Defesa Civil
 70.000,00

0618200020.000     
 Planejamento Governamental
 30.000,00

0618200130.000     
 Assistência Financeira
 40.000,00

0800000000.000     
 Assistência Social
 1.667.000,00

0812200000.000     
 Administração Geral
 835.000,00

0812200020.000     
 Planejamento Governamental
 5.000,00

0812200100.000     
 Administração Governamental
 830.000,00

0824300000.000     
 Assistência à Criança e ao Adolescente
 530.000,00

0824300270.000     
 Serviços de Proteção à Criança e ao Adol
 530.000,00

0824400000.000     
 Assistência Comunitária
 302.000,00

0824400290.000     
 Assistência Social Geral
 220.000,00

0824400300.000     
 Assistência Social Comunitária
 82.000,00

0900000000.000     
 Previdência Social
 260.000,00

0927100000.000     
 Previdência Básica
 260.000,00

0927100320.000     
 Previd.Soc.a Serv.Ativos,Inat.e Pencion.
 260.000,00

1000000000.000     
 Saúde
 6.339.000,00

1012200000.000     
 Administração Geral
 138.000,00

1012201080.000     
 Equipamentos para Saúde
 120.000,00

1012201130.000     
 Serviços de Saúde Pública
 18.000,00

1030100000.000     
 Atenção Básica
 5.745.000,00

1030100090.000     
 Edificações Públicas
 10.000,00

1030100100.000     
 Administração Governamental
 430.000,00

1030100290.000     
 Assistência Social Geral
 20.000,00

1030100350.000     
 Produção, Controle e Distribuição de Med
 20.000,00

1030100360.000     
 Normatização, Controle e Fiscalização da
 400.000,00

1030101070.000     
 Assistência Médica e População
 2.035.000,00

1030101130.000     
 Serviços de Saúde Pública
 2.830.000,00

1030300000.000     
 Suporte Profilático e Terapêutico
 450.000,00

1030300350.000     
 Produção, Controle e Distribuição de Med
 50.000,00

1030301070.000     
 Assistência Médica e População
 400.000,00

1030500000.000     
 Vigilância Epidemiológica
 6.000,00

1030500370.000     
 Vacinação
 6.000,00
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CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
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1200000000.000     
 Educação
 7.343.000,00

1236100000.000     
 Ensino Fundamental
 5.096.000,00

1236100020.000     
 Planejamento Governamental
 60.000,00

1236100380.000     
 Orientação e Complementação Alimentar
 140.000,00

1236100440.000     
 Cursos de Qualificação
 30.000,00

1236100460.000     
 Administração do Sistema Educacional
 4.628.000,00

1236100470.000     
 Ensino Regular
 238.000,00

1236300000.000     
 Ensino Profissional
 12.000,00

1236300490.000     
 Ensino Regular com Formação Profissional
 12.000,00

1236400000.000     
 Ensino Superior
 250.000,00

1236400500.000     
 Assistência ao Aluno de Ensino Superior
 250.000,00

1236500000.000     
 Educação Infantil
 1.970.000,00

1236500090.000     
 Edificações Públicas
 20.000,00

1236500380.000     
 Orientação e Complementação Alimentar
 30.000,00

1236500470.000     
 Ensino Regular
 700.000,00

1236500510.000     
 Assistência Maternal
 1.220.000,00

1281200000.000     
 Desporto Comunitário
 15.000,00

1281201030.000     
 Desporto Comunitário
 15.000,00

1300000000.000     
 Cultura
 118.000,00

1339200000.000     
 Difusão Cultural
 118.000,00

1339200540.000     
 Desenvolvimento Cultural
 10.000,00

1339201120.000     
 Difusão Cultural
 108.000,00

1500000000.000     
 Urbanismo
 1.300.000,00

1545100000.000     
 Infra-Estrutura Urbana
 680.000,00

1545100580.000     
 Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana
 680.000,00

1545200000.000     
 Serviços Urbanos
 620.000,00

1545200640.000     
 Limpeza Pública
 620.000,00

1600000000.000     
 Habitação
 130.000,00

1612200000.000     
 Administração Geral
 10.000,00

1612200040.000     
 Supervisão Coordenação Administrativa
 10.000,00

1648100000.000     
 Habitação Rural
 20.000,00

1648100590.000     
 Política Habitacional
 20.000,00

1648200000.000     
 Habitação Urbana
 100.000,00

1648200590.000     
 Política Habitacional
 100.000,00

1700000000.000     
 Saneamento
 160.000,00

1751100000.000     
 Saneamento Básico Rural
 110.000,00

1751100600.000     
 Abastecimento de Água
 110.000,00

1751200000.000     
 Saneamento Básico Urbano
 50.000,00

1751200610.000     
 Saneamento Geral
 50.000,00

2000000000.000     
 Agricultura
 1.385.000,00

2012200000.000     
 Administração Geral
 720.000,00

2012200100.000     
 Administração Governamental
 720.000,00

2054100000.000     
 Preservação e Conservação Ambiental
 5.000,00

2054100630.000     
 Proteção ao Meio Ambiente
 5.000,00

2060500000.000     
 Abastecimento
 30.000,00

2060500180.000     
 Desenvolvimento de Microrregiões
 30.000,00

2060600000.000     
 Extensão Rural
 625.000,00

2060600100.000     
 Administração Governamental
 560.000,00

2060600720.000     
 Mecanização Agrícola
 50.000,00

2060600730.000     
 Sementes e Mudas
 5.000,00

2060600770.000     
 Desenvolvimento da Produção Animal
 10.000,00

2063200000.000     
 Colonização
 5.000,00

2063200710.000     
 Corretivos, Fertilizantes e Agrotóxicos
 5.000,00

2300000000.000     
 Comércio e Serviços
 10.000,00

2369100000.000     
 Promoção Comercial
 10.000,00

2369100960.000     
 Promoção do Comércio
 10.000,00

2400000000.000     
 Comunicações
 6.000,00
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2472200000.000     
 Telecomunicações
 6.000,00

2472201110.000     
 Serviços Sinais de TV
 6.000,00

2500000000.000     
 Energia
 590.000,00

2575200000.000     
 Energia Elétrica
 590.000,00

2575200670.000     
 Iluminação Pública
 590.000,00

2600000000.000     
 Transporte
 1.890.000,00

2612200000.000     
 Administração Geral
 810.000,00

2612200100.000     
 Administração Governamental
 810.000,00

2678200000.000     
 Transporte Rodoviário
 1.080.000,00

2678200100.000     
 Administração Governamental
 400.000,00

2678200990.000     
 Serviços de Transporte Rodoviário
 130.000,00

2678201010.000     
 Construção, Restauração e Conservação de
 550.000,00

2700000000.000     
 Desporto e Lazer
 92.000,00

2781200000.000     
 Desporto Comunitário
 90.000,00

2781201030.000     
 Desporto Comunitário
 90.000,00

2781300000.000     
 Lazer
 2.000,00

2781300090.000     
 Edificações Públicas
 2.000,00

2800000000.000     
 Encargos Especiais
 840.000,00

2884300000.000     
 Serviço da Dívida Interna
 600.000,00

2884301050.000     
 Amortização e Encargos da Dívida Interna
 600.000,00

2884500000.000     
 Transferências
 240.000,00

9900000000.000     
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 332.000,00

9999900000.000     
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 332.000,00

9999999990.000     
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 332.000,00


30.000.000,00
TOTAL
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INCISO I


SUMÁRIO DA RECEITA POR FONTES E DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO


DESPESA
 VALOR
RECEITA
 VALOR
 VALOR


RECEITAS CORRENTES                                                 27.680.000,00
 Legislativa                                    1.400.000,00

RECEITA TRIBUTARIA                             1.800.000,00                     
 Administração                                  6.038.000,00

RECEITA DE CONTRIBUICOES                         400.000,00                     
 Segurança Pública                                100.000,00

RECEITA PATRIMONIAL                              280.000,00                     
 Assistência Social                             1.667.000,00

RECEITA AGROPECUARIA                              12.000,00                     
 Previdência Social                               260.000,00

RECEITA INDUSTRIAL                                12.000,00                     
 Saúde                                          6.339.000,00

RECEITA DE SERVICO                               240.000,00                     
 Educação                                       7.343.000,00

TRANSFERENCIAS CORRENTES                      24.856.000,00                     
 Cultura                                          118.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         80.000,00                     
 Urbanismo                                      1.300.000,00

RECEITAS DE CAPITAL                                                 2.320.000,00
 Habitação                                        130.000,00

OPERACOES DE CREDITO                             100.000,00                     
 Saneamento                                       160.000,00

ALIENACAO DE BENS                                200.000,00                     
 Agricultura                                    1.385.000,00

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS                       120.000,00                     
 Comércio e Serviços                               10.000,00

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                      1.800.000,00                     
 Comunicações                                       6.000,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                       100.000,00                     
 Energia                                          590.000,00


Transporte                                     1.890.000,00

Desporto e Lazer                                  92.000,00

Encargos Especiais                               840.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          332.000,00


TOTAL
 30.000.000,00

30.000.000,00
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1001
 AQUIS. EQUIPAMENTOS/MÓVEIS E UTENSÍLIOS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 160.000,00
 0,00
 160.000,00


TOTAL
 160.000,00


01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


FUNÇÃO
 01-Legislativa


SUBFUNÇÃO
 031-Ação Legislativa

PROGRAMA
 0001-Execução da Ação Legislativa
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PROJETO/ATIVIDADE


1009
 REFORMA/MANUT SEDE LEGISLATIVO MUNICIPAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 100.000,00
 0,00
 100.000,00


TOTAL
 100.000,00


01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


FUNÇÃO
 01-Legislativa


SUBFUNÇÃO
 031-Ação Legislativa

PROGRAMA
 0001-Execução da Ação Legislativa
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2001
 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 600.000,00
 0,00
 600.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 150.000,00
 0,00
 150.000,00


339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 70.000,00
 0,00
 70.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 25.000,00
 0,00
 25.000,00


339034000000
 OUTRAS DESPES.PESSOAL DECORREN.CONTRAT.T
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


339035000000
 SERVICOS DE CONSULTORIA
 55.000,00
 0,00
 55.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 120.000,00
 0,00
 120.000,00


339047000000
 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


TOTAL
 1.120.000,00


01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


FUNÇÃO
 01-Legislativa


SUBFUNÇÃO
 031-Ação Legislativa

PROGRAMA
 0001-Execução da Ação Legislativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2003
 MANUTENÇAO CONVENIO ASSIST SAUDE SERV


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319008000000
 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


TOTAL
 20.000,00


01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


FUNÇÃO
 01-Legislativa


SUBFUNÇÃO
 031-Ação Legislativa

PROGRAMA
 0001-Execução da Ação Legislativa
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1036
 AQUISIÇAO EQUIPAMENTOS E VEICULO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


TOTAL
 20.000,00


02-GABINETE DO PREFEITO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-GABINETE DO PREFEITO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2005
 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 360.000,00
 0,00
 360.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 80.000,00
 0,00
 80.000,00


339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 45.000,00
 0,00
 45.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 25.000,00
 0,00
 25.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 40.000,00
 0,00
 40.000,00


339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 580.000,00


02-GABINETE DO PREFEITO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-GABINETE DO PREFEITO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0002-Planejamento Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1002
 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS/MOVEIS/UTENCIL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 60.000,00
 0,00
 60.000,00


TOTAL
 60.000,00


03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1099
 AQUISICAO DE IMOVEL PARA O MUNICIPIO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


449061000000
 AQUISICAO DE IMOVEIS
 8.000,00
 0,00
 8.000,00


TOTAL
 10.000,00


03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2006
 MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 110.000,00
 0,00
 110.000,00


TOTAL
 110.000,00


03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 131-Comunicação Social

PROGRAMA
 0006-Divulgação Oficial e Institucional
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2007
 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. ADMINIST


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 520.000,00
 0,00
 520.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 100.000,00
 0,00
 100.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 7.000,00
 0,00
 7.000,00


337141000000
 CONTRIBUIÇAO P/MANUTENÇAO DOS CONSORCIOS
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 155.000,00
 0,00
 155.000,00


339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 880.000,00


03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 98



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 11


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2009
 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMATICA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 190.000,00
 0,00
 190.000,00


TOTAL
 190.000,00


03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0017-Informática
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2010
 MANUT. CURSOS/TREINAM/SIMPOS/CONGRESSOS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6.000,00
 0,00
 6.000,00


TOTAL
 8.000,00


03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 128-Formação de Recursos Humanos

PROGRAMA
 0044-Cursos de Qualificação
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2017
 MANUT DE REPETIDORAS DE SINAIS DE TV


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 6.000,00


03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO
 24-Comunicações


SUBFUNÇÃO
 722-Telecomunicações

PROGRAMA
 0111-Serviços Sinais de TV
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2035
 PROMOÇÕES DE DIVERSOS EVENTOS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 4.000,00
 0,00
 4.000,00


339031000000
 PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 13.000,00
 0,00
 13.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 11.000,00
 0,00
 11.000,00


TOTAL
 30.000,00


03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO
 13-Cultura


SUBFUNÇÃO
 392-Difusão Cultural

PROGRAMA
 0112-Difusão Cultural
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2157
 MANUTENÇÃO DO CONS.MUN.DEFESA CIVIL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


TOTAL
 30.000,00


03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO
 06-Segurança Pública


SUBFUNÇÃO
 182-Defesa Civil

PROGRAMA
 0002-Planejamento Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2013
 MAN DAS ATIV DA SECRETARIA DA FAZENDA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 450.000,00
 0,00
 450.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 130.000,00
 0,00
 130.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


339013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 46.000,00
 0,00
 46.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 53.000,00
 0,00
 53.000,00


339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 25.000,00
 0,00
 25.000,00


449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


TOTAL
 800.000,00


04-SECRETARIA DA FAZENDA
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DA FAZENDA


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 123-Administração Financeira

PROGRAMA
 0012-Administração dos Recursos Financeiros
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2016
 MANUT CAMPANHA DE AUMENT DA ARRECADAÇÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339031000000
 PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 27.000,00
 0,00
 27.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


TOTAL
 30.000,00


04-SECRETARIA DA FAZENDA
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DA FAZENDA


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 129-Administração de Receitas

PROGRAMA
 0012-Administração dos Recursos Financeiros
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2152
 MAN ATIVIDADES TRIBUTAÇÃO E FISC TRIB


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


TOTAL
 40.000,00


04-SECRETARIA DA FAZENDA
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DA FAZENDA


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 129-Administração de Receitas

PROGRAMA
 0012-Administração dos Recursos Financeiros
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1003
 AQUISICAO DE EQUIP MOVEIS E UTENSILIOS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 60.000,00
 60.000,00


TOTAL
 60.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0046-Administração do Sistema Educacional
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1004
 MELHORIAS E MANUTENÇÃO ESCOLAS EDU.INFAT


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 60.000,00
 60.000,00


TOTAL
 60.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0002-Planejamento Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1030
 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA TRANS ESCOLAR


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 120.000,00
 120.000,00


TOTAL
 120.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0046-Administração do Sistema Educacional
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1095
 AMPLIACAO, CONST ESCOLA EDUC FUNDAMENTAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


TOTAL
 20.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 365-Educação Infantil

PROGRAMA
 0009-Edificações Públicas
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2019
 AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIDÁTICOS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 0,00
 3.000,00
 3.000,00


TOTAL
 3.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0047-Ensino Regular
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2020
 MANUT DAS ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 0,00
 110.000,00
 110.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 0,00
 3.000,00
 3.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 185.000,00
 185.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 0,00
 40.000,00
 40.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 350.000,00
 350.000,00


339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 0,00
 2.000,00
 2.000,00


449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


TOTAL
 740.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0046-Administração do Sistema Educacional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2021
 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 0,00
 1.000,00
 1.000,00


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


329021000000
 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
 0,00
 4.000,00
 4.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 200.000,00
 200.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 150.000,00
 150.000,00


469071000000
 PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


TOTAL
 400.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0046-Administração do Sistema Educacional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2022
 TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 200.000,00
 200.000,00


TOTAL
 200.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0046-Administração do Sistema Educacional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2024
 MANUTENCAO DAS ESCOLAS EDUC.INFANTIL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 0,00
 50.000,00
 50.000,00


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 0,00
 800.000,00
 800.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 0,00
 200.000,00
 200.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 90.000,00
 90.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 65.000,00
 65.000,00


TOTAL
 1.220.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 365-Educação Infantil

PROGRAMA
 0051-Assistência Maternal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2029
 TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PROF


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 12.000,00
 12.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 15.000,00
 15.000,00


339048000000
 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 0,00
 3.000,00
 3.000,00


TOTAL
 30.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-M.D.E.


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0044-Cursos de Qualificação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2023
 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 0,00
 1.000,00
 1.000,00


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 0,00
 550.000,00
 550.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 0,00
 130.000,00
 130.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 2.000,00
 2.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 0,00
 1.000,00
 1.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 3.000,00
 3.000,00


449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 0,00
 1.000,00
 1.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 2.000,00
 2.000,00


TOTAL
 700.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-F.U.N.D.E.B


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 365-Educação Infantil

PROGRAMA
 0047-Ensino Regular
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2026
 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 0,00
 320.000,00
 320.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 0,00
 65.000,00
 65.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


TOTAL
 400.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-F.U.N.D.E.B


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0046-Administração do Sistema Educacional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2027
 TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 50.000,00
 50.000,00


TOTAL
 50.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-F.U.N.D.E.B


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0046-Administração do Sistema Educacional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2028
 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAM. - FUNDEB


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 0,00
 225.000,00
 225.000,00


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 0,00
 1.850.000,00
 1.850.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 0,00
 400.000,00
 400.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 25.000,00
 25.000,00


449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 15.000,00
 15.000,00


TOTAL
 2.550.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-F.U.N.D.E.B


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0046-Administração do Sistema Educacional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1007
 AMPLIAÇÂO DO ACERVO BIBLIOGRAFICO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


TOTAL
 10.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 13-Cultura


SUBFUNÇÃO
 392-Difusão Cultural

PROGRAMA
 0112-Difusão Cultural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1038
 TRANSPORTE ENSINO TECNICO AGROPECUÁRIO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


335041000000
 CONTRIBUICOES
 12.000,00
 0,00
 12.000,00


TOTAL
 12.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 363-Ensino Profissional

PROGRAMA
 0049-Ensino Regular com Formação Profissional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1049
 CONSTRUCAO,AMPLIAÇÃO QUADRAS ESPORTIVAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


TOTAL
 15.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 812-Desporto Comunitário

PROGRAMA
 0103-Desporto Comunitário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1086
 CONSTRUCAO DE UMA PISTA DE SKATE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


TOTAL
 2.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 27-Desporto e Lazer


SUBFUNÇÃO
 813-Lazer

PROGRAMA
 0009-Edificações Públicas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1097
 MANUTENCAO DE OFICINAS DE TEATRO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 10.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 13-Cultura


SUBFUNÇÃO
 392-Difusão Cultural

PROGRAMA
 0054-Desenvolvimento Cultural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2030
 MANUT PROG DINHEIRO DIRET ESCOLA F.N.D.E


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 5.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0047-Ensino Regular
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2031
 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 140.000,00
 0,00
 140.000,00


TOTAL
 140.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0038-Orientação e Complementação Alimentar
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2032
 MANUT TRANSPORTE ESCOLAR (SALARIO EDUC)


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 150.000,00
 0,00
 150.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 49.000,00
 0,00
 49.000,00


TOTAL
 200.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0047-Ensino Regular
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2033
 MANUT DO TRANSP ESCOLAR (ESTADO)


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 99.000,00
 0,00
 99.000,00


TOTAL
 100.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0046-Administração do Sistema Educacional
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2034
 MANUT TRANSP ESCOLAR (ENSINO SUPERIOR)


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


335041000000
 CONTRIBUICOES
 250.000,00
 0,00
 250.000,00


TOTAL
 250.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 364-Ensino Superior

PROGRAMA
 0050-Assistência ao Aluno de Ensino Superior
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2037
 MANUT PROG ALIMENT ESCOLAR ED.INFANTIL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


TOTAL
 30.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 365-Educação Infantil

PROGRAMA
 0038-Orientação e Complementação Alimentar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2039
 MANUT.PROMOÇÕES ESPORTIVAS E ESCOLINHAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339031000000
 PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 40.000,00
 0,00
 40.000,00


TOTAL
 60.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 27-Desporto e Lazer


SUBFUNÇÃO
 812-Desporto Comunitário

PROGRAMA
 0103-Desporto Comunitário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2040
 MANUT PARQUES ESP E GINASIO DE ESPORTES


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 18.000,00
 0,00
 18.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 8.000,00
 0,00
 8.000,00


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 3.000,00
 0,00
 3.000,00


TOTAL
 30.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 27-Desporto e Lazer


SUBFUNÇÃO
 812-Desporto Comunitário

PROGRAMA
 0103-Desporto Comunitário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2097
 MANUTENÇAO PROGRAMA PNAP


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00
 0,00
 3.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 8.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0046-Administração do Sistema Educacional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2103
 MANUT TRANSP ESCOLAR - P.N.A.T.E


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


TOTAL
 30.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 12-Educação


SUBFUNÇÃO
 361-Ensino Fundamental

PROGRAMA
 0047-Ensino Regular
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2134
 MANUTENÇÃO DA BANDA MUNICIPAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 20.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 13-Cultura


SUBFUNÇÃO
 392-Difusão Cultural

PROGRAMA
 0112-Difusão Cultural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2143
 REALIZAÇÃO FESTIVIDADES SEMANA FARROUP


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00
 0,00
 3.000,00


339031000000
 PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 25.000,00
 0,00
 25.000,00


TOTAL
 40.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 13-Cultura


SUBFUNÇÃO
 392-Difusão Cultural

PROGRAMA
 0112-Difusão Cultural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2160
 MAN.PROG. GARIMPO DA POESIA GAÚCHA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339031000000
 PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


TOTAL
 8.000,00


05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO
 13-Cultura


SUBFUNÇÃO
 392-Difusão Cultural

PROGRAMA
 0112-Difusão Cultural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1008
 AQUISIÇÃO MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRIC


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


TOTAL
 50.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 20-Agricultura


SUBFUNÇÃO
 606-Extensão Rural

PROGRAMA
 0072-Mecanização Agrícola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1058
 MAN E AMPLI PARQUE DE EXPOSICOES AHBerg


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


TOTAL
 20.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0009-Edificações Públicas


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 140



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 53


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1081
 APOIO PARA AGROINDUSTRIAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449042000000
 AUXILIOS
 29.000,00
 0,00
 29.000,00


459066000000
 CONSESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


TOTAL
 30.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 20-Agricultura


SUBFUNÇÃO
 605-Abastecimento

PROGRAMA
 0018-Desenvolvimento de Microrregiões
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1100
 IMPLANTACAO PROGRAMA CORRECAO SOLO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 2.500,00
 0,00
 2.500,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.500,00
 0,00
 2.500,00


TOTAL
 5.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 20-Agricultura


SUBFUNÇÃO
 632-Colonização

PROGRAMA
 0071-Corretivos, Fertilizantes e Agrotóxicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2041
 MANUTENÇÃO DA AGENCIA AMUNOR


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


TOTAL
 30.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2045
 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SECRETARIA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 480.000,00
 0,00
 480.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 100.000,00
 0,00
 100.000,00


319016000000
 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 25.000,00
 0,00
 25.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 16.000,00
 0,00
 16.000,00


TOTAL
 720.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 20-Agricultura


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2046
 MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A EMATER


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 100.000,00
 0,00
 100.000,00


TOTAL
 100.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 20-Agricultura


SUBFUNÇÃO
 606-Extensão Rural

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2048
 MANUT DAS ATIV DA PATRULHA AGRICOLA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 359.000,00
 0,00
 359.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 100.000,00
 0,00
 100.000,00


TOTAL
 460.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 20-Agricultura


SUBFUNÇÃO
 606-Extensão Rural

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2049
 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 5.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 20-Agricultura


SUBFUNÇÃO
 606-Extensão Rural

PROGRAMA
 0073-Sementes e Mudas


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 147



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 60


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2052
 PERFUR, INSTAL E CONSERV POÇOS ARTESIANO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 35.000,00
 0,00
 35.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 16.000,00
 0,00
 16.000,00


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 55.000,00
 0,00
 55.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 4.000,00
 0,00
 4.000,00


TOTAL
 110.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 17-Saneamento


SUBFUNÇÃO
 511-Saneamento Básico Rural

PROGRAMA
 0060-Abastecimento de Água
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2088
 INCREMENTO À PRODUÇÃO LEITEIRA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 2.500,00
 0,00
 2.500,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.500,00
 0,00
 2.500,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 2.500,00
 0,00
 2.500,00


459066000000
 CONSESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO
 2.500,00
 0,00
 2.500,00


TOTAL
 10.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 20-Agricultura


SUBFUNÇÃO
 606-Extensão Rural

PROGRAMA
 0077-Desenvolvimento da Produção Animal
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2130
 INCENTIVO AO PROGRAMA FLORESTAMENTO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339048000000
 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 5.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 20-Agricultura


SUBFUNÇÃO
 541-Preservação e Conservação Ambiental

PROGRAMA
 0063-Proteção ao Meio Ambiente
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2149
 INCENTIVO AO TURISMO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 10.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 695-Turismo

PROGRAMA
 0095-Divulgação de Roteiros Turísticos
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2150
 INCENTIVO A INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 10.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 23-Comércio e Serviços


SUBFUNÇÃO
 691-Promoção Comercial

PROGRAMA
 0096-Promoção do Comércio
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2151
 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3.000,00
 0,00
 3.000,00


TOTAL
 5.000,00


06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1011
 CONSTR REFORMA PONTES,BOEIROS,PONTILHÕES


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


TOTAL
 50.000,00


07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO
 26-Transporte


SUBFUNÇÃO
 782-Transporte Rodoviário

PROGRAMA
 0101-Construção, Restauração e Conservação de Estradas Municipais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1015
 AQUIS. VEÍCUL. MAQUIN E EQUIP SETOR RODO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 100.000,00
 0,00
 100.000,00


TOTAL
 100.000,00


07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO
 26-Transporte


SUBFUNÇÃO
 782-Transporte Rodoviário

PROGRAMA
 0099-Serviços de Transporte Rodoviário
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1025
 AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA VIARIA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


TOTAL
 30.000,00


07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO
 26-Transporte


SUBFUNÇÃO
 782-Transporte Rodoviário

PROGRAMA
 0099-Serviços de Transporte Rodoviário
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1034
 AMPLIAÇÃOA E MELH DE GARAGEM MUNICIPAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


TOTAL
 10.000,00


07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO
 26-Transporte


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2054
 MANUT.DAS ATIV DA SECRETARIA DE OBRAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 500.000,00
 0,00
 500.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 130.000,00
 0,00
 130.000,00


319016000000
 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 35.000,00
 0,00
 35.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 65.000,00
 0,00
 65.000,00


339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 14.000,00
 0,00
 14.000,00


TOTAL
 800.000,00


07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO
 26-Transporte


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2055
 ABERTURA MANUT MELHORIA DAS ESTRAD MUNIC


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 45.000,00
 0,00
 45.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 455.000,00
 0,00
 455.000,00


TOTAL
 500.000,00


07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO
 26-Transporte


SUBFUNÇÃO
 782-Transporte Rodoviário

PROGRAMA
 0101-Construção, Restauração e Conservação de Estradas Municipais
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2056
 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MAQUINAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 300.000,00
 0,00
 300.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 98.000,00
 0,00
 98.000,00


TOTAL
 400.000,00


07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO
 26-Transporte


SUBFUNÇÃO
 782-Transporte Rodoviário

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1016
 AQUISIÇÃO DE VEICUL, EQUIP MÓVEIS E UTEN


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 120.000,00
 120.000,00


TOTAL
 120.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0108-Equipamentos para Saúde
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1063
 CONST.REF.AMPL. UNIDADE BÁSICA SAÚDE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 30.000,00
 30.000,00


TOTAL
 30.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0113-Serviços de Saúde Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1087
 INSTALAÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


TOTAL
 10.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0009-Edificações Públicas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1091
 MANUTENCAO DA CASA DE APOIO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 90.000,00
 90.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


TOTAL
 100.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0113-Serviços de Saúde Pública
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2057
 MANUTENÇÃO DAS ATIVID SECRETARIA SAÚDE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 136.000,00
 136.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 0,00
 1.000,00
 1.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 250.000,00
 250.000,00


339046000000
 AUXILIO ALIMENTACAO
 0,00
 13.000,00
 13.000,00


339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


TOTAL
 430.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2058
 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 90.000,00
 90.000,00


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


TOTAL
 120.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0107-Assistência Médica e População
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2059
 MANUT CONTRAT DE EMPRESAS PREST DE SERV


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


335043000000
 SUBVENSOES SOCIAIS
 0,00
 1.000.000,00
 1.000.000,00


339034000000
 OUTRAS DESPES.PESSOAL DECORREN.CONTRAT.T
 650.000,00
 0,00
 650.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 250.000,00
 250.000,00


TOTAL
 1.900.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0107-Assistência Médica e População
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2063
 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 0,00
 380.000,00
 380.000,00


339048000000
 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


TOTAL
 400.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 303-Suporte Profilático e Terapêutico

PROGRAMA
 0107-Assistência Médica e População
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2064
 MANUT DA ASSIST FARMACEUTICA BÁSICA -FES


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


TOTAL
 10.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 303-Suporte Profilático e Terapêutico

PROGRAMA
 0035-Produção, Controle e Distribuição de Medicamentos
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2065
 MANUTENÇÃO FARMÁCIA BÁSICA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 0,00
 40.000,00
 40.000,00


TOTAL
 40.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 303-Suporte Profilático e Terapêutico

PROGRAMA
 0035-Produção, Controle e Distribuição de Medicamentos
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2066
 MANUT DO PROGRAMA SAÚDE MENTAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


TOTAL
 20.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0035-Produção, Controle e Distribuição de Medicamentos
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2098
 MAN. VIGILÂNCIA EM SAÚDE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


335043000000
 SUBVENSOES SOCIAIS
 0,00
 200.000,00
 200.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 100.000,00
 100.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 100.000,00
 100.000,00


TOTAL
 400.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0036-Normatização, Controle e Fiscalização da Vigilância Sanitária


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 172



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 85


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2113
 MANUT CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 3.000,00
 3.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 3.000,00
 3.000,00


TOTAL
 6.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 305-Vigilância Epidemiológica

PROGRAMA
 0037-Vacinação
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2144
 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS SAÚDE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 250.000,00
 250.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 140.000,00
 140.000,00


TOTAL
 400.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0113-Serviços de Saúde Pública
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2145
 PGTO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 0,00
 25.000,00
 25.000,00


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 0,00
 1.715.000,00
 1.715.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 0,00
 330.000,00
 330.000,00


319016000000
 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 0,00
 20.000,00
 20.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


TOTAL
 2.100.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0113-Serviços de Saúde Pública
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2146
 MANUTENÇÃO CONSELHO DE SAÚDE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 2.000,00
 2.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 0,00
 2.000,00
 2.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 4.000,00
 4.000,00


TOTAL
 8.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0113-Serviços de Saúde Pública


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 176



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 89


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2147
 CONCESSÃO DE AUXILIOS PARA PROG.SAÚDE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339048000000
 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 0,00
 200.000,00
 200.000,00


TOTAL
 200.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0113-Serviços de Saúde Pública
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2148
 REALIZAÇÃO FEIRA, CONF. SAÚDE E CAMPANHA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


TOTAL
 10.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0113-Serviços de Saúde Pública


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 178



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 91


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2159
 MAN.PROG.PRATICAS INTEG.E COMP.DO SUS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 0,00
 10.000,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0,00
 5.000,00
 5.000,00


TOTAL
 15.000,00


08-SECRETARIA DA  SAUDE
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0107-Assistência Médica e População
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1037
 BENEFÍCIOS EVENTUAIS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339048000000
 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 140.000,00
 0,00
 140.000,00


TOTAL
 140.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 244-Assistência Comunitária

PROGRAMA
 0029-Assistência Social Geral


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 180



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 93


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1101
 AQUIS. DE VEICULO  ASSISTÊNCIA SOCIAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


TOTAL
 50.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 244-Assistência Comunitária

PROGRAMA
 0030-Assistência Social Comunitária
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2070
 MANUT SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319004000000
 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 380.000,00
 0,00
 380.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 80.000,00
 0,00
 80.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 6.000,00
 0,00
 6.000,00


339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 40.000,00
 0,00
 40.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 270.000,00
 0,00
 270.000,00


449040000000
 SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 44.000,00
 0,00
 44.000,00


TOTAL
 830.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2074
 MANUTENÇAO CASA DE ACOLHIMENTO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 230.000,00
 0,00
 230.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 50.000,00
 0,00
 50.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 40.000,00
 0,00
 40.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 19.000,00
 0,00
 19.000,00


TOTAL
 340.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 243-Assistência à Criança e ao Adolescente

PROGRAMA
 0027-Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2078
 AUXILIO A ENTIDADES ASSISTÊNCIAIS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


335043000000
 SUBVENSOES SOCIAIS
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 5.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 244-Assistência Comunitária

PROGRAMA
 0030-Assistência Social Comunitária
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2153
 MANUTENÇÃO DA CASA DO IDOSO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 15.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 244-Assistência Comunitária

PROGRAMA
 0030-Assistência Social Comunitária


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 185



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 98


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2154
 MANUTENÇÃO DO CONSELHO M. ASS.SOCIAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


TOTAL
 5.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0002-Planejamento Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2155
 MANUTENÇÃO CASA MORTUÁRIA MUNICIPAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 4.000,00
 0,00
 4.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4.000,00
 0,00
 4.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 4.000,00
 0,00
 4.000,00


TOTAL
 12.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 244-Assistência Comunitária

PROGRAMA
 0030-Assistência Social Comunitária
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2099
 MANUTENÇAO DO PROGRAMA FEAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 13.000,00
 0,00
 13.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 20.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 10-Saúde


SUBFUNÇÃO
 301-Atenção Básica

PROGRAMA
 0029-Assistência Social Geral
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2111
 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA-SCFV-PAIF


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 25.000,00
 0,00
 25.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 50.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 244-Assistência Comunitária

PROGRAMA
 0029-Assistência Social Geral
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2128
 MANUTENCAO DOS BLOCOS GSUAS E GBF


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


TOTAL
 30.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 02-FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 244-Assistência Comunitária

PROGRAMA
 0029-Assistência Social Geral


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 190



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 103


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1059
 AQUISICAO VEICULO CONSELHO TUTELAR


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


TOTAL
 15.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 243-Assistência à Criança e ao Adolescente

PROGRAMA
 0027-Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2085
 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 120.000,00
 0,00
 120.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 25.000,00
 0,00
 25.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 11.000,00
 0,00
 11.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


TOTAL
 170.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 243-Assistência à Criança e ao Adolescente

PROGRAMA
 0027-Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2156
 MANUTENÇÃO DO COMDICA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.000,00
 0,00
 2.000,00


TOTAL
 5.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 03-FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE


FUNÇÃO
 08-Assistência Social


SUBFUNÇÃO
 243-Assistência à Criança e ao Adolescente

PROGRAMA
 0027-Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2042
 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CASAS RURAIS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


TOTAL
 20.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 04-FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


FUNÇÃO
 16-Habitação


SUBFUNÇÃO
 481-Habitação Rural

PROGRAMA
 0059-Política Habitacional
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2043
 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CASAS URBANAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 40.000,00
 0,00
 40.000,00


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


TOTAL
 70.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 04-FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


FUNÇÃO
 16-Habitação


SUBFUNÇÃO
 482-Habitação Urbana

PROGRAMA
 0059-Política Habitacional
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2044
 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BANHEIROS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339032000000
 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


TOTAL
 30.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 04-FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


FUNÇÃO
 16-Habitação


SUBFUNÇÃO
 482-Habitação Urbana

PROGRAMA
 0059-Política Habitacional
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2138
 MANUTENÇAO FUNDO MUN HABITAÇAO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


TOTAL
 10.000,00


09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 04-FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


FUNÇÃO
 16-Habitação


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0004-Supervisão Coordenação Administrativa
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1010
 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 400.000,00
 0,00
 400.000,00


TOTAL
 400.000,00


10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO
 15-Urbanismo


SUBFUNÇÃO
 451-Infra-Estrutura Urbana

PROGRAMA
 0058-Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1012
 CANALIZAÇÃO DE AGUA PLUVIAL E ESGOTO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


TOTAL
 50.000,00


10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO
 17-Saneamento


SUBFUNÇÃO
 512-Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA
 0061-Saneamento Geral
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2050
 MANUT PRAÇAS,PARQUES,JARDINS,RUAS E AV


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 120.000,00
 0,00
 120.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 35.000,00
 0,00
 35.000,00


449051000000
 OBRAS E INSTALACOES
 125.000,00
 0,00
 125.000,00


TOTAL
 280.000,00


10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO
 15-Urbanismo


SUBFUNÇÃO
 451-Infra-Estrutura Urbana

PROGRAMA
 0058-Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2051
 MANUTENÇÃO DA USINA DE LIXO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 620.000,00
 0,00
 620.000,00


TOTAL
 620.000,00


10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO
 15-Urbanismo


SUBFUNÇÃO
 452-Serviços Urbanos

PROGRAMA
 0064-Limpeza Pública


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 201



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 114


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2053
 AMPLIAÇÃO E MANUT DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 90.000,00
 0,00
 90.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 500.000,00
 0,00
 500.000,00


TOTAL
 590.000,00


10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO
 25-Energia


SUBFUNÇÃO
 752-Energia Elétrica

PROGRAMA
 0067-Iluminação Pública
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2140
 MAN SECRETARIA MUN DE URBANISMO


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319011000000
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 900.000,00
 0,00
 900.000,00


319013000000
 OBRIGACOES PATRONAIS
 190.000,00
 0,00
 190.000,00


319016000000
 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 18.000,00
 0,00
 18.000,00


319094000000
 INDENIZACOES TRABALHISTAS
 9.000,00
 0,00
 9.000,00


339014000000
 DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 350.000,00
 0,00
 350.000,00


339033000000
 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
 0,00
 5.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 1.000,00
 0,00
 1.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 200.000,00
 0,00
 200.000,00


449052000000
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 22.000,00
 0,00
 22.000,00


TOTAL
 1.700.000,00


10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0004-Supervisão Coordenação Administrativa
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


1094
 AUXILIO FIN ASSOC BOMBEIROS VOLUNT


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


335043000000
 SUBVENSOES SOCIAIS
 40.000,00
 0,00
 40.000,00


TOTAL
 40.000,00


11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO
 06-Segurança Pública


SUBFUNÇÃO
 182-Defesa Civil

PROGRAMA
 0013-Assistência Financeira
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2008
 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PUB


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339030000000
 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00
 0,00
 15.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


TOTAL
 25.000,00


11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 205



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 Página: 118


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021

PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2011
 MANUT DE INATIVOS E PENSIONISTAS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319001000000
 APOSENTADORIAS E REFORMAS
 200.000,00
 0,00
 200.000,00


319003000000
 PENSOES
 60.000,00
 0,00
 60.000,00


TOTAL
 260.000,00


11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO
 09-Previdência Social


SUBFUNÇÃO
 271-Previdência Básica

PROGRAMA
 0032-Previd.Soc.a Serv.Ativos,Inat.e Pencion.Vinc.ao Reg.Estat do Município
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2012
 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339047000000
 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
 240.000,00
 0,00
 240.000,00


TOTAL
 240.000,00


11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO
 28-Encargos Especiais


SUBFUNÇÃO
 845-Transferências

PROGRAMA
 0000-Encargos Especiais
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2014
 MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ENCARGOS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339035000000
 SERVICOS DE CONSULTORIA
 185.000,00
 0,00
 185.000,00


339036000000
 OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 35.000,00
 0,00
 35.000,00


339039000000
 OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 630.000,00
 0,00
 630.000,00


339092000000
 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


339093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 10.000,00
 0,00
 10.000,00


442093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


443093000000
 INDENIZACOES E RESTITUICOES
 20.000,00
 0,00
 20.000,00


TOTAL
 920.000,00


11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 846-Outros Encargos Especiais

PROGRAMA
 0012-Administração dos Recursos Financeiros
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2015
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


329021000000
 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
 250.000,00
 0,00
 250.000,00


469071000000
 PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO
 350.000,00
 0,00
 350.000,00


TOTAL
 600.000,00


11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO
 28-Encargos Especiais


SUBFUNÇÃO
 843-Serviço da Dívida Interna

PROGRAMA
 0105-Amortização e Encargos da Dívida Interna
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2141
 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


339091000000
 SENTENCAS JUDICIAIS
 300.000,00
 0,00
 300.000,00


TOTAL
 300.000,00


11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2142
 MANU CONVENIO COM O  IPERGS


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


319008000000
 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS
 300.000,00
 0,00
 300.000,00


TOTAL
 300.000,00


11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO
 04-Administração


SUBFUNÇÃO
 122-Administração Geral

PROGRAMA
 0010-Administração Governamental
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2161
 MANUTENÇÃO PROGRAMA GESTÃO PRISIONAL


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


335043000000
 SUBVENSOES SOCIAIS
 30.000,00
 0,00
 30.000,00


TOTAL
 30.000,00


11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO
 06-Segurança Pública


SUBFUNÇÃO
 181-Policiamento

PROGRAMA
 0019-Programas Integrados
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PROJEÇÃO DA DESPESA


PROJETO/ATIVIDADE


2999
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 PRÓPRIO
 VINCULADO
 T O T A L


999999000000
 RESERVA DE CONTINGENCIA
 332.000,00
 0,00
 332.000,00


TOTAL
 332.000,00


11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ÓRGÃO


UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO
 99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA


SUBFUNÇÃO
 999-RESERVA DE CONTINGENCIA

PROGRAMA
 9999-RESERVA DE CONTINGENCIA
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ANEXO 3 - 4320/64

ESPECIFICAÇÃO DO DESDOBRAMENTO DA RECEITA


Percentual
 Vinculo
CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 VALOR


257.000,00
IRRF SOBRE REND.TRAB-ATIV/INAT PODER EXE
 100
1113.03.11.01.00.000
 %
 0

154.200,00
IRRF-ATIVO/INATIVO-EXEC/INDIR-PROPRIO
 60
1113.03.11.01.01.000
 %
 1

64.250,00
IRRF-ATIVO/INATIVO-EXEC/INDIR-MDE
 25
1113.03.11.01.02.000
 %
 20

38.550,00
IRRF-ATIVO/INATIVO-EXEC/INDIR-ASPS
 15
1113.03.11.01.03.000
 %
 40

20.000,00
IRRF SOBRE RENDIM.TRAB-ATIV/INATIV POD.L
 100
1113.03.11.02.00.000
 %
 0

12.000,00
IRRF-ATIV/INATIV-LEGISLATIVO-PROPRIO
 60
1113.03.11.02.01.000
 %
 1

5.000,00
IRRF-ATIV/INATIV-LEGISLATIVO-MDE
 25
1113.03.11.02.02.000
 %
 20

3.000,00
IRRF-ATIV/INATIV-LEGISLATIVO-ASPS
 15
1113.03.11.02.03.000
 %
 40


17.000,00
IRRF SOB.RENDIM.PREST.SERV.TERC.POD.EXEC
 100
1113.03.41.01.10.000
 %
 0

10.200,00
IRRF-PREST.SERV.TERC-POD.EXEC/IND-PROPRI
 60
1113.03.41.01.11.000
 %
 1

4.250,00
IRRF-PREST.SERV.TERC-POD.EXEC/IND-MDE
 25
1113.03.41.01.12.000
 %
 20

2.550,00
IRRF-PREST.SERV.TERC-POD.EXEC/IND-SAÚDE
 15
1113.03.41.01.13.000
 %
 40

5.000,00
IRRF SOB.REND-PREST.SERV.TERC-POD.LEGISL
 100
1113.03.41.02.00.000
 %
 0

3.000,00
IRRF-PREST.SERV.TERC-LEGISLATIVO-PROPRIO
 60
1113.03.41.02.01.000
 %
 1

1.250,00
IRRF-PREST.SERV.TERC-LEGISLATIVO-MDE
 25
1113.03.41.02.02.000
 %
 20


750,00
IRRF-PREST.SERV.TERC-LEGISLATIVO-ASPS
 15
1113.03.41.02.03.000
 %
 40

300.000,00
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE -IPTU
 100
1118.01.11.00.00.000
 %
 0

180.000,00
IPTU - PROPRIO
 60
1118.01.11.01.00.000
 %
 1

75.000,00
IPTU - MDE
 25
1118.01.11.02.00.000
 %
 20

45.000,00
IPTU - ASPS
 15
1118.01.11.03.00.000
 %
 40

4.000,00
MULTAS E JUROS MORA DO IPTU
 100
1118.01.12.00.00.000
 %
 0

2.400,00
MULTAS E JUROS MORA DO IPTU-PROPRIO
 60
1118.01.12.01.00.000
 %
 1

1.000,00
MULTAS E JUROS MORA DO IPTU-MDE
 25
1118.01.12.02.00.000
 %
 20


600,00
MULTAS E JUROS MORA DO IPTU-ASPS
 15
1118.01.12.03.00.000
 %
 40

100.000,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE O IPTU
 100
1118.01.13.00.00.000
 %
 0

60.000,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE O IPTU-PRO
 60
1118.01.13.01.00.000
 %
 1

25.000,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE O IPTU-MDE
 25
1118.01.13.02.00.000
 %
 20

15.000,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE O IPTU-ASP
 15
1118.01.13.03.00.000
 %
 40

22.000,00
MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO IPTU
 100
1118.01.14.00.00.000
 %
 0

13.200,00
MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO IPTU-PROP
 60
1118.01.14.01.00.000
 %
 1

5.500,00
MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO IPTU-MDE
 25
1118.01.14.02.00.000
 %
 20

3.300,00
MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO IPTU-ASPS
 15
1118.01.14.03.00.000
 %
 40


300.000,00
ITBI - IMPOSTO TRANSMISSÃO BENS IMOVEIS
 100
1118.01.41.00.00.000
 %
 0

180.000,00
ITBI-PROPRIO
 60
1118.01.41.01.00.000
 %
 1

75.000,00
ITBI-MDE
 25
1118.01.41.02.00.000
 %
 20

45.000,00
ITBI-ASPS
 15
1118.01.41.03.00.000
 %
 40


500,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ITBI
 100
1118.01.43.00.00.000
 %
 0

300,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ITBI-PROPR
 60
1118.01.43.01.00.000
 %
 1

125,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ITBI-MDE
 25
1118.01.43.02.00.000
 %
 20

75,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ITBI-ASPS
 15
1118.01.43.03.00.000
 %
 40


600.000,00
IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUR
 100
1118.02.31.00.00.000
 %
 0
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360.000,00
ISS-PROPRIO
 60
1118.02.31.01.00.000
 %
 1

150.000,00
ISS-MDE
 25
1118.02.31.02.00.000
 %
 20

90.000,00
ISS-ASPS
 15
1118.02.31.03.00.000
 %
 40

4.500,00
MULTAS E JUROS DE MORA SOBRE ISS
 100
1118.02.32.00.00.000
 %
 0

2.700,00
MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS-PROPRIO
 60
1118.02.32.01.00.000
 %
 1

1.125,00
MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS-MDE
 25
1118.02.32.02.00.000
 %
 20


675,00
MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS-ASPS
 15
1118.02.32.03.00.000
 %
 40

30.000,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ISS
 100
1118.02.33.00.00.000
 %
 0

18.000,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ISS-PROPRI
 60
1118.02.33.01.00.000
 %
 1

7.500,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ISS-MDE
 25
1118.02.33.02.00.000
 %
 20

4.500,00
RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ISS-ASPS
 15
1118.02.33.03.00.000
 %
 40

2.000,00
MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO ISS
 100
1118.02.34.00.00.000
 %
 0

1.200,00
MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO ISS-PROPR
 60
1118.02.34.01.00.000
 %
 1


500,00
MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO ISS-MDE
 25
1118.02.34.02.00.000
 %
 20

300,00
MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO ISS-ASPS
 15
1118.02.34.03.00.000
 %
 40


9.700.000,00
COTA-PARTE FUNDO PARTICIP.MUNICIPIOS-FPM
 100
1718.01.21.00.00.000
 %
 0

5.820.000,00
COTA-PARTE DO FPM-PROPRIO
 60
1718.01.21.01.00.000
 %
 1


485.000,00
COTA-PARTE DO FPM-MDE
 5
1718.01.21.02.00.000
 %
 20

1.455.000,00
COTA-PARTE FPM - QUOTA MENSAL ASPS
 15
1718.01.21.03.00.000
 %
 40

1.940.000,00
COTA-PARTE DO FPM-FUNDEB
 20
1718.01.21.04.00.000
 %
 31


580.000,00
COTA-PARTE DO FPM-1% MES DE DEZEMBRO
 100
1718.01.31.00.00.000
 %
 0

348.000,00
COTA-PARTE FPM 1% PROPRIOS
 60
1718.01.31.01.00.000
 %
 1

145.000,00
COTA-PARTE FPM 1% MDE
 25
1718.01.31.02.00.000
 %
 20

87.000,00
COTA-PARTE FPM 1% ASPS
 15
1718.01.31.03.00.000
 %
 40


580.000,00
COTA-PARTE FPM 1% COTA JULHO
 100
1718.01.41.00.00.000
 %
 0

348.000,00
COTA-PARTE FPM COTA JULHO PROPRIO
 60
1718.01.41.01.00.000
 %
 1

145.000,00
COTA-PARTE FPM COTA JULHO MDE
 25
1718.01.41.02.00.000
 %
 20

87.000,00
CPTA-PARTE FPM COTA JULHO ASPS
 15
1718.01.41.03.00.000
 %
 40


250.000,00
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOB.PROPR. RURAL-I
 100
1718.01.51.00.00.000
 %
 0

150.000,00
COTA-PARTE ITR-PROPRIO
 60
1718.01.51.01.00.000
 %
 1

12.500,00
COTA-PARTE ITR-MDE
 5
1718.01.51.02.00.000
 %
 20

37.500,00
COTA-PARTE ITR-ASPS
 15
1718.01.51.03.00.000
 %
 40

50.000,00
COTA-PARTE ITR-FUNDEB
 20
1718.01.51.04.00.000
 %
 31

50.000,00
TRANSF.FINANC.DO ICMS-DESONER.-L.C.Nº87/
 100
1718.06.11.00.00.000
 %
 0

30.000,00
TRANSFERENCIA FINANCEIRA-L.C.N 87/96-PRO
 60
1718.06.11.01.00.000
 %
 1

2.500,00
TRANSFERENCIA FINANCEIRA-L.C.N 87/96-MDE
 5
1718.06.11.02.00.000
 %
 20

7.500,00
TRANSFERENCIA FINANCEIRA-L.C.N 87/96-ASP
 15
1718.06.11.03.00.000
 %
 40


10.000,00
TRANSFERENCIA FINANCEIRA-L.C.N 87/96-FUN
 20
1718.06.11.04.00.000
 %
 31

8.800.000,00
COTA-PARTE DO ICMS
 100
1728.01.11.00.00.000
 %
 0

5.280.000,00
COTA-PARTE DO ICMS-PROPRIO
 60
1728.01.11.01.00.000
 %
 1


440.000,00
COTA-PARTE DO ICMS-MDE
 5
1728.01.11.02.00.000
 %
 20
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1.320.000,00
COTA-PARTE DO ICMS-ASPS
 15
1728.01.11.03.00.000
 %
 40

1.760.000,00
COTA-PARTE DO ICMS-FUNDEB
 20
1728.01.11.04.00.000
 %
 31

1.600.000,00
COTA-PARTE DO IPVA
 100
1728.01.21.00.00.000
 %
 0


960.000,00
COTA-PARTE DO IPVA-PROPRIO
 60
1728.01.21.01.00.000
 %
 1

80.000,00
COTA-PARTE DO IPVA-MDE
 5
1728.01.21.02.00.000
 %
 20


240.000,00
COTA-PARTE DO IPVA-ASPS
 15
1728.01.21.03.00.000
 %
 40

320.000,00
COTA-PARTE DO IPVA-FUNDEB
 20
1728.01.21.04.00.000
 %
 31

130.000,00
COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO
 100
1728.01.31.00.00.000
 %
 0

78.000,00
COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO-PROPRIO
 60
1728.01.31.01.00.000
 %
 1

6.500,00
COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO-MDE
 5
1728.01.31.02.00.000
 %
 20


19.500,00
COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO-ASPS
 15
1728.01.31.03.00.000
 %
 40

26.000,00
COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO-FUNDEB
 20
1728.01.31.04.00.000
 %
 31


T o t a l i z a ç ã o
 23.352.000,00


VINCULO
 TOTAL


1
 14.011.200,00


20
 1.732.000,00


31
 4.106.000,00


40
 3.502.800,00
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 CATEG.ECONOMICA


0101
 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


1001
 AQUIS. EQUIPAMENTOS/MÓVEIS E UTENSÍLIOS
 0,00
 160.000,00
 0,00

1009
 REFORMA/MANUT SEDE LEGISLATIVO MUNICIPAL
 0,00
 100.000,00
 0,00

2001
 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
 1.120.000,00
 0,00
 0,00

2003
 MANUTENÇAO CONVENIO ASSIST SAUDE SERV
 20.000,00
 0,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 1.400.000,00


0201
 GABINETE DO PREFEITO
 GABINETE DO PREFEITO


1036
 AQUISIÇAO EQUIPAMENTOS E VEICULO
 0,00
 20.000,00
 0,00

2005
 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE
 580.000,00
 0,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 600.000,00


0301
 SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
 SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


1002
 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS/MOVEIS/UTENCIL
 0,00
 60.000,00
 0,00

1099
 AQUISICAO DE IMOVEL PARA O MUNICIPIO
 2.000,00
 8.000,00
 0,00

2006
 MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL
 110.000,00
 0,00
 0,00

2007
 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. ADMINIST
 875.000,00
 5.000,00
 0,00

2009
 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMATICA
 190.000,00
 0,00
 0,00

2010
 MANUT. CURSOS/TREINAM/SIMPOS/CONGRESSOS
 8.000,00
 0,00
 0,00

2017
 MANUT DE REPETIDORAS DE SINAIS DE TV
 6.000,00
 0,00
 0,00

2035
 PROMOÇÕES DE DIVERSOS EVENTOS
 30.000,00
 0,00
 0,00

2157
 MANUTENÇÃO DO CONS.MUN.DEFESA CIVIL
 30.000,00
 0,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 1.324.000,00


0401
 SECRETARIA DA FAZENDA
 SECRETARIA DA FAZENDA


2013
 MAN DAS ATIV DA SECRETARIA DA FAZENDA
 779.000,00
 21.000,00
 0,00

2016
 MANUT CAMPANHA DE AUMENT DA ARRECADAÇÃO
 30.000,00
 0,00
 0,00

2152
 MAN ATIVIDADES TRIBUTAÇÃO E FISC TRIB
 20.000,00
 20.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 870.000,00


0501
 SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
 M.D.E.


1003
 AQUISICAO DE EQUIP MOVEIS E UTENSILIOS
 0,00
 60.000,00
 0,00

1004
 MELHORIAS E MANUTENÇÃO ESCOLAS EDU.INFAT
 0,00
 60.000,00
 0,00

1030
 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA TRANS ESCOLAR
 0,00
 120.000,00
 0,00

1095
 AMPLIACAO, CONST ESCOLA EDUC FUNDAMENTAL
 0,00
 20.000,00
 0,00

2019
 AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIDÁTICOS
 3.000,00
 0,00
 0,00

2020
 MANUT DAS ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL
 730.000,00
 10.000,00
 0,00

2021
 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 380.000,00
 20.000,00
 0,00

2022
 TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 200.000,00
 0,00
 0,00

2024
 MANUTENCAO DAS ESCOLAS EDUC.INFANTIL
 1.220.000,00
 0,00
 0,00

2029
 TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PROF
 30.000,00
 0,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 2.853.000,00


0502
 SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
 F.U.N.D.E.B


2023
 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 697.000,00
 3.000,00
 0,00
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2026
 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 400.000,00
 0,00
 0,00

2027
 TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 50.000,00
 0,00
 0,00

2028
 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAM. - FUNDEB
 2.530.000,00
 20.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 3.700.000,00


0503
 SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
 OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


1007
 AMPLIAÇÂO DO ACERVO BIBLIOGRAFICO
 0,00
 10.000,00
 0,00

1038
 TRANSPORTE ENSINO TECNICO AGROPECUÁRIO
 12.000,00
 0,00
 0,00

1049
 CONSTRUCAO,AMPLIAÇÃO QUADRAS ESPORTIVAS
 0,00
 15.000,00
 0,00

1086
 CONSTRUCAO DE UMA PISTA DE SKATE
 0,00
 2.000,00
 0,00

1097
 MANUTENCAO DE OFICINAS DE TEATRO
 10.000,00
 0,00
 0,00

2030
 MANUT PROG DINHEIRO DIRET ESCOLA F.N.D.E
 5.000,00
 0,00
 0,00

2031
 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
 140.000,00
 0,00
 0,00

2032
 MANUT TRANSPORTE ESCOLAR (SALARIO EDUC)
 200.000,00
 0,00
 0,00

2033
 MANUT DO TRANSP ESCOLAR (ESTADO)
 100.000,00
 0,00
 0,00

2034
 MANUT TRANSP ESCOLAR (ENSINO SUPERIOR)
 250.000,00
 0,00
 0,00

2037
 MANUT PROG ALIMENT ESCOLAR ED.INFANTIL
 30.000,00
 0,00
 0,00

2039
 MANUT.PROMOÇÕES ESPORTIVAS E ESCOLINHAS
 60.000,00
 0,00
 0,00

2040
 MANUT PARQUES ESP E GINASIO DE ESPORTES
 26.000,00
 4.000,00
 0,00

2097
 MANUTENÇAO PROGRAMA PNAP
 8.000,00
 0,00
 0,00

2103
 MANUT TRANSP ESCOLAR - P.N.A.T.E
 30.000,00
 0,00
 0,00

2134
 MANUTENÇÃO DA BANDA MUNICIPAL
 15.000,00
 5.000,00
 0,00

2143
 REALIZAÇÃO FESTIVIDADES SEMANA FARROUP
 40.000,00
 0,00
 0,00

2160
 MAN.PROG. GARIMPO DA POESIA GAÚCHA
 8.000,00
 0,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 970.000,00


0601
 SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
 SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


1008
 AQUISIÇÃO MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRIC
 0,00
 50.000,00
 0,00

1058
 MAN E AMPLI PARQUE DE EXPOSICOES AHBerg
 10.000,00
 10.000,00
 0,00

1081
 APOIO PARA AGROINDUSTRIAS
 0,00
 30.000,00
 0,00

1100
 IMPLANTACAO PROGRAMA CORRECAO SOLO
 5.000,00
 0,00
 0,00

2041
 MANUTENÇÃO DA AGENCIA AMUNOR
 30.000,00
 0,00
 0,00

2045
 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SECRETARIA
 699.000,00
 21.000,00
 0,00

2046
 MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A EMATER
 100.000,00
 0,00
 0,00

2048
 MANUT DAS ATIV DA PATRULHA AGRICOLA
 460.000,00
 0,00
 0,00

2049
 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS
 5.000,00
 0,00
 0,00

2052
 PERFUR, INSTAL E CONSERV POÇOS ARTESIANO
 51.000,00
 59.000,00
 0,00

2088
 INCREMENTO À PRODUÇÃO LEITEIRA
 5.000,00
 5.000,00
 0,00

2130
 INCENTIVO AO PROGRAMA FLORESTAMENTO
 5.000,00
 0,00
 0,00

2149
 INCENTIVO AO TURISMO
 10.000,00
 0,00
 0,00

2150
 INCENTIVO A INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO
 10.000,00
 0,00
 0,00

2151
 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS
 5.000,00
 0,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 1.570.000,00


0701
 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


1011
 CONSTR REFORMA PONTES,BOEIROS,PONTILHÕES
 0,00
 50.000,00
 0,00

1015
 AQUIS. VEÍCUL. MAQUIN E EQUIP SETOR RODO
 0,00
 100.000,00
 0,00

1025
 AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA VIARIA
 0,00
 30.000,00
 0,00

1034
 AMPLIAÇÃOA E MELH DE GARAGEM MUNICIPAL
 0,00
 10.000,00
 0,00
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2054
 MANUT.DAS ATIV DA SECRETARIA DE OBRAS
 800.000,00
 0,00
 0,00

2055
 ABERTURA MANUT MELHORIA DAS ESTRAD MUNIC
 500.000,00
 0,00
 0,00

2056
 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MAQUINAS
 400.000,00
 0,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 1.890.000,00


0801
 SECRETARIA DA  SAUDE
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


1016
 AQUISIÇÃO DE VEICUL, EQUIP MÓVEIS E UTEN
 0,00
 120.000,00
 0,00

1063
 CONST.REF.AMPL. UNIDADE BÁSICA SAÚDE
 0,00
 30.000,00
 0,00

1087
 INSTALAÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE
 0,00
 10.000,00
 0,00

1091
 MANUTENCAO DA CASA DE APOIO
 95.000,00
 5.000,00
 0,00

2057
 MANUTENÇÃO DAS ATIVID SECRETARIA SAÚDE
 425.000,00
 5.000,00
 0,00

2058
 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA
 120.000,00
 0,00
 0,00

2059
 MANUT CONTRAT DE EMPRESAS PREST DE SERV
 1.900.000,00
 0,00
 0,00

2063
 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
 400.000,00
 0,00
 0,00

2064
 MANUT DA ASSIST FARMACEUTICA BÁSICA -FES
 10.000,00
 0,00
 0,00

2065
 MANUTENÇÃO FARMÁCIA BÁSICA
 40.000,00
 0,00
 0,00

2066
 MANUT DO PROGRAMA SAÚDE MENTAL
 20.000,00
 0,00
 0,00

2098
 MAN. VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 400.000,00
 0,00
 0,00

2113
 MANUT CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO
 6.000,00
 0,00
 0,00

2144
 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS SAÚDE
 400.000,00
 0,00
 0,00

2145
 PGTO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
 2.100.000,00
 0,00
 0,00

2146
 MANUTENÇÃO CONSELHO DE SAÚDE
 8.000,00
 0,00
 0,00

2147
 CONCESSÃO DE AUXILIOS PARA PROG.SAÚDE
 200.000,00
 0,00
 0,00

2148
 REALIZAÇÃO FEIRA, CONF. SAÚDE E CAMPANHA
 10.000,00
 0,00
 0,00

2159
 MAN.PROG.PRATICAS INTEG.E COMP.DO SUS
 15.000,00
 0,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 6.319.000,00


0901
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 ASSISTENCIA SOCIAL


1037
 BENEFÍCIOS EVENTUAIS
 140.000,00
 0,00
 0,00

1101
 AQUIS. DE VEICULO  ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0,00
 50.000,00
 0,00

2070
 MANUT SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL
 785.000,00
 45.000,00
 0,00

2074
 MANUTENÇAO CASA DE ACOLHIMENTO
 340.000,00
 0,00
 0,00

2078
 AUXILIO A ENTIDADES ASSISTÊNCIAIS
 5.000,00
 0,00
 0,00

2153
 MANUTENÇÃO DA CASA DO IDOSO
 10.000,00
 5.000,00
 0,00

2154
 MANUTENÇÃO DO CONSELHO M. ASS.SOCIAL
 5.000,00
 0,00
 0,00

2155
 MANUTENÇÃO CASA MORTUÁRIA MUNICIPAL
 8.000,00
 4.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 1.397.000,00


0902
 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL


2099
 MANUTENÇAO DO PROGRAMA FEAS
 15.000,00
 5.000,00
 0,00

2111
 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA-SCFV-PAIF
 45.000,00
 5.000,00
 0,00

2128
 MANUTENCAO DOS BLOCOS GSUAS E GBF
 20.000,00
 10.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 100.000,00


0903
 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
 FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE


1059
 AQUISICAO VEICULO CONSELHO TUTELAR
 0,00
 15.000,00
 0,00

2085
 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
 170.000,00
 0,00
 0,00

2156
 MANUTENÇÃO DO COMDICA
 5.000,00
 0,00
 0,00
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ADENDO III - Portaria SOF/8 - 04.02.85


ANEXO 2 - 4320/64


CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA POR ORGAO E PROJETO ATIVIDADE


CÓDIGO
 ESPECIFICAÇÃO
 DESDOBRAMENTO
 FONTE
 CATEG.ECONOMICA


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 190.000,00


0904
 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
 FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


2042
 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CASAS RURAIS
 20.000,00
 0,00
 0,00

2043
 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CASAS URBANAS
 40.000,00
 30.000,00
 0,00

2044
 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BANHEIROS
 30.000,00
 0,00
 0,00

2138
 MANUTENÇAO FUNDO MUN HABITAÇAO
 10.000,00
 0,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 130.000,00


1001
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
 SECRETARIA DE URBANISMO


1010
 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
 0,00
 400.000,00
 0,00

1012
 CANALIZAÇÃO DE AGUA PLUVIAL E ESGOTO
 20.000,00
 30.000,00
 0,00

2050
 MANUT PRAÇAS,PARQUES,JARDINS,RUAS E AV
 155.000,00
 125.000,00
 0,00

2051
 MANUTENÇÃO DA USINA DE LIXO
 620.000,00
 0,00
 0,00

2053
 AMPLIAÇÃO E MANUT DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 590.000,00
 0,00
 0,00

2140
 MAN SECRETARIA MUN DE URBANISMO
 1.678.000,00
 22.000,00
 0,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 3.640.000,00


1101
 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
 ENCARGOS GERAIS


1094
 AUXILIO FIN ASSOC BOMBEIROS VOLUNT
 40.000,00
 0,00
 0,00

2008
 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PUB
 25.000,00
 0,00
 0,00

2011
 MANUT DE INATIVOS E PENSIONISTAS
 260.000,00
 0,00
 0,00

2012
 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
 240.000,00
 0,00
 0,00

2014
 MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ENCARGOS
 870.000,00
 50.000,00
 0,00

2015
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
 250.000,00
 350.000,00
 0,00

2141
 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS
 300.000,00
 0,00
 0,00

2142
 MANU CONVENIO COM O  IPERGS
 300.000,00
 0,00
 0,00

2161
 MANUTENÇÃO PROGRAMA GESTÃO PRISIONAL
 30.000,00
 0,00
 0,00

2999
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00
 0,00
 332.000,00


T o t a l i z a ç ã o
 TOTAL:
 3.047.000,00


TOTAL GERAL
 30.000.000,00
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ART 2 LEI 4320/64


INCISO I


DEMONSTRATIVO DA PREVISAO DE APLICACAO DE RECURSOS EM 


AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE:


DESPESA
 VALOR
RECEITA
 VALOR
 VALOR


RECEITA 
 DESPESA


IRRF SOBRE REND.TRAB-ATIV/INAT PODER EXE              257.000,00           38.550,00
 Atenção Básica                                 5.745.000,00

IRRF SOBRE RENDIM.TRAB-ATIV/INATIV POD.L               20.000,00            3.000,00
 Suporte Profilático e Terapêutico                450.000,00

IRRF SOB.RENDIM.PREST.SERV.TERC.POD.EXEC               17.000,00            2.550,00
 Vigilância Epidemiológica                          6.000,00

IRRF SOB.REND-PREST.SERV.TERC-POD.LEGISL                5.000,00              750,00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE -IPTU                     300.000,00           45.000,00

MULTAS E JUROS MORA DO IPTU                             4.000,00              600,00

RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE O IPTU                  100.000,00           15.000,00

MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO IPTU                    22.000,00            3.300,00

ITBI - IMPOSTO TRANSMISSÃO BENS IMOVEIS               300.000,00           45.000,00

RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ITBI                        500,00               75,00

IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUR              600.000,00           90.000,00

MULTAS E JUROS DE MORA SOBRE ISS                        4.500,00              675,00

RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ISS                      30.000,00            4.500,00

MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO ISS                      2.000,00              300,00

COTA-PARTE FUNDO PARTICIP.MUNICIPIOS-FPM            9.700.000,00        1.455.000,00

COTA-PARTE DO FPM-1% MES DE DEZEMBRO                  580.000,00           87.000,00

COTA-PARTE FPM 1% COTA JULHO                          580.000,00           87.000,00

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOB.PROPR. RURAL-I              250.000,00           37.500,00

TRANSF.FINANC.DO ICMS-DESONER.-L.C.Nº87/               50.000,00            7.500,00

COTA-PARTE DO ICMS                                  8.800.000,00        1.320.000,00

COTA-PARTE DO IPVA                                  1.600.000,00          240.000,00

COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO                    130.000,00           19.500,00

(R)DEDUÇÃO REC.P/FORMAÇAO DO FUNDEB-FPM            -1.940.000,00         -291.000,00

(R)DED. DA REC.P/ FORM. DO FUNDEB-ITR                 -50.000,00           -7.500,00

(R)DEDUÇAO REC.FORMAC.FUNDEB-ICMS DES.LC              -10.000,00           -1.500,00

(R)DEDUÇAO DA REC.P/ FORM. FUNDEB-ICM              -1.760.000,00         -264.000,00

(R)DED. DA REC. P/FORM.DO FUNDEB-IPVA                -320.000,00          -48.000,00

(R)DEDUÇÃO DA REC.P/FORMAÇAO FUNDEB-IPI/              -26.000,00           -3.900,00
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TOTAL
 19.246.000,00
 2.886.900,00
 6.201.000,00


SINTESE


19.246.000,00
Receita Base de Calculo ASPS :

2.886.900,00
Minimo de Aplicacao em Asps (15%)


6.201.000,00
Previsão Dotações em ASPS


32,22
Previsão Percentual para ASPS:
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ART 2 LEI 4320/64


INCISO I


DEMONSTRATIVO DA PREVISAO DE APLICACAO DE RECURSOS NA


MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO:


GASTOS
GASTOS MDE
DESPESA
RECEITA
 VALOR
 VALOR
 FUNDEB


RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS


IRRF SOBRE REND.TRAB-ATIV/INAT PODER EXE              257.000,00           64.250,00
 Ensino Fundamental                          1.603.000,00        3.000.000,00

IRRF SOBRE RENDIM.TRAB-ATIV/INATIV POD.L               20.000,00            5.000,00
 Educação Infantil                           1.240.000,00          700.000,00

IRRF SOB.RENDIM.PREST.SERV.TERC.POD.EXEC               17.000,00            4.250,00

IRRF SOB.REND-PREST.SERV.TERC-POD.LEGISL                5.000,00            1.250,00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE -IPTU                     300.000,00           75.000,00

MULTAS E JUROS MORA DO IPTU                             4.000,00            1.000,00

RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE O IPTU                  100.000,00           25.000,00

MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO IPTU                    22.000,00            5.500,00

ITBI - IMPOSTO TRANSMISSÃO BENS IMOVEIS               300.000,00           75.000,00

RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ITBI                        500,00              125,00

IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUR              600.000,00          150.000,00

MULTAS E JUROS DE MORA SOBRE ISS                        4.500,00            1.125,00

RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE ISS                      30.000,00            7.500,00

MULTAS JUROS MORA.DIV.ATIVA DO ISS                      2.000,00              500,00

COTA-PARTE FUNDO PARTICIP.MUNICIPIOS-FPM            9.700.000,00        2.425.000,00

COTA-PARTE DO FPM-1% MES DE DEZEMBRO                  580.000,00          145.000,00

COTA-PARTE FPM 1% COTA JULHO                          580.000,00          145.000,00

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOB.PROPR. RURAL-I              250.000,00           62.500,00

TRANSF.FINANC.DO ICMS-DESONER.-L.C.Nº87/               50.000,00           12.500,00

COTA-PARTE DO ICMS                                  8.800.000,00        2.200.000,00

COTA-PARTE DO IPVA                                  1.600.000,00          400.000,00

COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO                    130.000,00           32.500,00

(R)DEDUÇÃO REC.P/FORMAÇAO DO FUNDEB-FPM            -1.940.000,00         -485.000,00

(R)DED. DA REC.P/ FORM. DO FUNDEB-ITR                 -50.000,00          -12.500,00

(R)DEDUÇAO REC.FORMAC.FUNDEB-ICMS DES.LC              -10.000,00           -2.500,00

(R)DEDUÇAO DA REC.P/ FORM. FUNDEB-ICM              -1.760.000,00         -440.000,00

(R)DED. DA REC. P/FORM.DO FUNDEB-IPVA                -320.000,00          -80.000,00

(R)DEDUÇÃO DA REC.P/FORMAÇAO FUNDEB-IPI/              -26.000,00           -6.500,00
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TOTAL
 19.246.000,00
 4.811.500,00
 2.843.000,00
 3.700.000,00


SINTESE

19.246.000,00
Receita Base de Calculo MDE :

4.811.500,00
Minimo de Aplicacao no MDE (25%)


7.066.000,00
Previsão orçamentaria (20 e 31) :


7.343.000,00
Previsão orçamentaria função Educação:

Participacao do fundeb:

Receitas
 2.508.000,00


Deduções:
 -4.106.000,00


36,71
Previsão Percentual para MDE:
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ART 2 LEI 4320/64


INCISO I


DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS EM 


RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LIQUIDA PREVISTA


ESPECIFICACOES DA RECEITA


RECEITAS CORRENTES
 27.680.000,00

277.000,00
(-) IRRF S/ Rendimento do Trabalho


0,00
(-) Cancelamento de Restos a Pagar


0,00
(-) Contrib. Servidores ativos,Inativos e Pens.ao RPPS


0,00
(-) Compensacao Previdenciaria ao RPPS


0,00
(-) Rendimentos de Aplicacoes do RPPS


0,00
(-) Receitas do Fundo de Assistência Social dos Servidores


0,00
(-) Receitas do Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores


0,00
(-) Deducoes Intra Orcamentarias (RPPS)


1.598.000,00
Perdas do Fundeb


(=) RECEITA CORRENTE LIQUIDA PREVISTA (RCL)
 29.001.000,00


15.660.540,00
Limite Legal para Despesas de Pessoal do Executivo       (54% X RCL)


14.877.513,00
Limite Prudencial para Despesas de Pessoal do Executivo       (51,30% X RCL)


1.740.060,00
Limite Legal para Despesas de Pessoal do Legislativo       (6% X RCL)


1.653.057,00
Limite Prudencial para Despesas de Pessoal do Legislativo       (5,7% X RCL)


DESPESA
 DESPESA

DESPESA COM PESSOAL
 EXECUTIVO
 LEGISLATIVO


DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I)


Pessoal Ativo
 11.536.000,00
 730.000,00


Pessoal Inativo e Pensionistas
 200.000,00
 0,00

(-) Despesas não Computadas (Art. 19, § 1º da LRF)


Indenizações Trabalhistas
 139.000,00
 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial
 0,00
 0,00


Despesas de Exercícios Anteriores
 0,00
 0,00


Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
 0,00
 0,00

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO (Art.18,§1º da LRF) (II)
 0,00
 0,00

REPASSE PREVIDENCIÁRIO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)¹
 0,00
 0,00

Contribuições Patronais

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV)=(I+II+III)
 11.597.000,00
 730.000,00
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ART 2 LEI 4320/64


INCISO I


DEMONSTRATIVO DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA POR GRUPO DE


NATUREZA DE DESPESA - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL


ESPECIFICACOES DA RECEITA


Especificação
 Orçamento Fiscal
 Seguridade Social
 Total

RECEITAS CORRENTES


Rec. Tributaria
 1.550.700,00
 249.300,00
 1.800.000,00

Rec. Contribuições
 400.000,00
 0,00
 400.000,00

Rec. Patrimonial
 256.000,00
 24.000,00
 280.000,00

Rec. Agropecuária
 12.000,00
 0,00
 12.000,00

Rec. Industriais
 12.000,00
 0,00
 12.000,00

Rec. Serviços
 240.000,00
 0,00
 240.000,00

Transf. Correntes
 23.631.500,00
 5.330.500,00
 28.962.000,00

Outras Rec. Correntes
 80.000,00
 0,00
 80.000,00

RECEITAS DE CAPITAL


Oper. de Crédito
 100.000,00
 0,00
 100.000,00

Alienação de Bens
 200.000,00
 0,00
 200.000,00

Amortiz. de Emprestimos
 120.000,00
 0,00
 120.000,00

Transf. de Capital
 1.800.000,00
 0,00
 1.800.000,00

Outras Rec. de Capital
 0,00
 0,00
 0,00

RECEITAS CORRENTES INTRA ORÇAMENTÁRIAS


Rec. Contribuições
 0,00
 0,00
 0,00

Rec. Patrimonial
 0,00
 0,00
 0,00

Outras Rec. Correntes
 0,00
 0,00
 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA ORÇAMENTÁRIAS


Alienação de Bens
 0,00
 0,00
 0,00

Empr. Concedidos
 0,00
 0,00
 0,00

Outras Rec. de Capital
 0,00
 0,00
 0,00

(-) Deduções da Receita
 -4.106.000,00
 0,00
 -4.106.000,00

T O T A L
 24.296.200,00
 5.603.800,00
 29.900.000,00


Especificação
 Orçamento Fiscal
 Seguridade Social
 Total

DESPESAS CORRENTES


Pessoal e Encargos Sociais
 9.948.000,00
 3.254.000,00
 13.202.000,00


Pessoal e Encargos Sociais


Operações Intra Orçamentárias


Juros e Encargos da Dívida
 254.000,00
 0,00
 254.000,00


Outras Despesas Correntes
 9.085.000,00
 4.703.000,00
 13.788.000,00


Outras Despesas Correntes


Operações Intra Orçamentárias


DESPESAS DE CAPITAL


Investimentos
 1.741.500,00
 309.000,00
 2.050.500,00


Inversões Financeiras
 3.500,00
 0,00
 3.500,00


Inversões Financeiras


Operações Intra Orçamentárias


Amortização da Dívida
 370.000,00
 0,00
 370.000,00


RESERVA DO RPPS
 0,00
 0,00
 0,00

332.000,00
 0,00
 332.000,00
RESERVA DE CONTINGËNCIA


T O T A L
 21.734.000,00
 8.266.000,00
 30.000.000,00
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ART 2 LEI 4320/64


INCISO I


DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS VINCULADAS


AO FUNDO MUNICIPAL (RPPS)


Especificação
 VALOR
 Especificação

RECEITAS CORRENTES
 DESPESAS CORRENTES


Rec. Tributaria
 0,00
 Pessoal e Encargos Sociais
 0,00

Rec. Contribuições
 0,00
 Pessoal e Encargos Sociais


Operações Intra Orçamentárias


Rec. Patrimonial
 0,00
 Juros e Encargos da Dívida
 0,00


Rec. Agropecuária
 0,00
 Outras Despesas Correntes
 0,00


Rec. Industriais
 0,00
 Outras Despesas Correntes


Operações Intra Orçamentárias


Rec. Serviços
 0,00


Transf. Correntes
 0,00


Outras Rec. Correntes
 0,00


RECEITAS DE CAPITAL
 DESPESAS DE CAPITAL


Oper. de Crédito
 0,00
 Investimentos
 0,00


Alienação de Bens
 0,00
 Inversões Financeiras
 0,00


Empr. Concedidos
 0,00
 Inversões Financeiras


Operações Intra Orçamentárias


Transf. de Capital
 0,00
 Amortização da Dívida
 0,00


Outras Rec. de Capital
 0,00


RECEITAS CORRENTES INTRA ORÇAMENTÁRIAS
 RESERVA DO RPPS
 0,00


Rec. Contribuições
 0,00
 RESERVA DE CONTINGËNCIA
 0,00


Rec. Patrimonial
 0,00


Outras Rec. Correntes
 0,00


RECEITAS DE CAPITAL INTRA ORÇAMENTÁRIAS


Alienação de Bens
 0,00


Empr. Concedidos
 0,00


Outras Rec. de Capital
 0,00


(-) Deduções da Receita
 0,00


T O T A L
 0,00
 T O T A L
 0,00
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Anexo XII - Resumo das Ações/Metas por Secretaria


01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUIS. EQUIPAMENTOS/MÓVEIS E UTENSÍLIOS
 160.000,00
01.031.0001.1001


REFORMA/MANUT SEDE LEGISLATIVO MUNICIPAL
 100.000,00
01.031.0001.1009


MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
 1.120.000,00
01.031.0001.2001


MANUTENÇAO CONVENIO ASSIST SAUDE SERV 
 20.000,00
01.031.0001.2003


Total Geral da Secretaria
 1.400.000,00
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02.01 - GABINETE DO PREFEITO - GABINETE DO PREFEITO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISIÇAO EQUIPAMENTOS E VEICULO
 20.000,00
04.122.0010.1036


MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE
 580.000,00
04.122.0002.2005


Total Geral da Secretaria
 600.000,00
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03.01 - SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS/MOVEIS/UTENCIL 
 60.000,00
04.122.0010.1002


AQUISICAO DE IMOVEL PARA O MUNICIPIO
 10.000,00
04.122.0010.1099


MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL 
 110.000,00
04.131.0006.2006


MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. ADMINIST
 880.000,00
04.122.0010.2007


MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMATICA 
 190.000,00
04.122.0017.2009


MANUT. CURSOS/TREINAM/SIMPOS/CONGRESSOS
 8.000,00
04.128.0044.2010


MANUT DE REPETIDORAS DE SINAIS DE TV
 6.000,00
24.722.0111.2017


PROMOÇÕES DE DIVERSOS EVENTOS
 30.000,00
13.392.0112.2035


MANUTENÇÃO DO CONS.MUN.DEFESA CIVIL 
 30.000,00
06.182.0002.2157


Total Geral da Secretaria
 1.324.000,00
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04.01 - SECRETARIA DA FAZENDA - SECRETARIA DA FAZENDA
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


MAN DAS ATIV DA SECRETARIA DA FAZENDA
 800.000,00
04.123.0012.2013


MANUT CAMPANHA DE AUMENT DA ARRECADAÇÃO
 30.000,00
04.129.0012.2016


MAN ATIVIDADES TRIBUTAÇÃO E FISC TRIB
 40.000,00
04.129.0012.2152


Total Geral da Secretaria
 870.000,00
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05.01 - SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO - M.D.E.
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISICAO DE EQUIP MOVEIS E UTENSILIOS
 60.000,00
12.361.0046.1003


MELHORIAS E MANUTENÇÃO ESCOLAS EDU.INFAT
 60.000,00
12.361.0002.1004


AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA TRANS ESCOLAR
 120.000,00
12.361.0046.1030


AMPLIACAO, CONST ESCOLA EDUC FUNDAMENTAL 
 20.000,00
12.365.0009.1095


AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIDÁTICOS 
 3.000,00
12.361.0047.2019


MANUT DAS ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL
 740.000,00
12.361.0046.2020


MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 400.000,00
12.361.0046.2021


TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 200.000,00
12.361.0046.2022


MANUTENCAO DAS ESCOLAS EDUC.INFANTIL 
 1.220.000,00
12.365.0051.2024


TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PROF
 30.000,00
12.361.0044.2029


Total Geral da Secretaria
 2.853.000,00
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05.02 - SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO - F.U.N.D.E.B
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 700.000,00
12.365.0047.2023


MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 400.000,00
12.361.0046.2026


TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 50.000,00
12.361.0046.2027


MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAM. - FUNDEB
 2.550.000,00
12.361.0046.2028


Total Geral da Secretaria
 3.700.000,00
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05.03 - SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO - OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AMPLIAÇÂO DO ACERVO BIBLIOGRAFICO
 10.000,00
13.392.0112.1007


TRANSPORTE ENSINO TECNICO AGROPECUÁRIO
 12.000,00
12.363.0049.1038


CONSTRUCAO,AMPLIAÇÃO QUADRAS ESPORTIVAS 
 15.000,00
12.812.0103.1049


CONSTRUCAO DE UMA PISTA DE SKATE
 2.000,00
27.813.0009.1086


MANUTENCAO DE OFICINAS DE TEATRO
 10.000,00
13.392.0054.1097


MANUT PROG DINHEIRO DIRET ESCOLA F.N.D.E
 5.000,00
12.361.0047.2030


MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
 140.000,00
12.361.0038.2031


MANUT TRANSPORTE ESCOLAR (SALARIO EDUC)
 200.000,00
12.361.0047.2032


MANUT DO TRANSP ESCOLAR (ESTADO)
 100.000,00
12.361.0046.2033


MANUT TRANSP ESCOLAR (ENSINO SUPERIOR)
 250.000,00
12.364.0050.2034


MANUT PROG ALIMENT ESCOLAR ED.INFANTIL
 30.000,00
12.365.0038.2037


MANUT.PROMOÇÕES ESPORTIVAS E ESCOLINHAS
 60.000,00
27.812.0103.2039


MANUT PARQUES ESP E GINASIO DE ESPORTES
 30.000,00
27.812.0103.2040


MANUTENÇAO PROGRAMA PNAP 
 8.000,00
12.361.0046.2097


MANUT TRANSP ESCOLAR - P.N.A.T.E
 30.000,00
12.361.0047.2103


MANUTENÇÃO DA BANDA MUNICIPAL 
 20.000,00
13.392.0112.2134
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REALIZAÇÃO FESTIVIDADES SEMANA FARROUP
 40.000,00
13.392.0112.2143


MAN.PROG. GARIMPO DA POESIA GAÚCHA
 8.000,00
13.392.0112.2160


Total Geral da Secretaria
 970.000,00
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06.01 - SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO - SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISIÇÃO MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRIC 
 50.000,00
20.606.0072.1008


MAN E AMPLI PARQUE DE EXPOSICOES AHBerg
 20.000,00
04.122.0009.1058


APOIO PARA AGROINDUSTRIAS 
 30.000,00
20.605.0018.1081


IMPLANTACAO PROGRAMA CORRECAO SOLO
 5.000,00
20.632.0071.1100


MANUTENÇÃO DA AGENCIA AMUNOR
 30.000,00
04.122.0010.2041


MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SECRETARIA 
 720.000,00
20.122.0010.2045


MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A EMATER 
 100.000,00
20.606.0010.2046


MANUT DAS ATIV DA PATRULHA AGRICOLA
 460.000,00
20.606.0010.2048


AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS
 5.000,00
20.606.0073.2049


PERFUR, INSTAL E CONSERV POÇOS ARTESIANO
 110.000,00
17.511.0060.2052


INCREMENTO À PRODUÇÃO LEITEIRA
 10.000,00
20.606.0077.2088


INCENTIVO AO PROGRAMA FLORESTAMENTO
 5.000,00
20.541.0063.2130


INCENTIVO AO TURISMO
 10.000,00
04.695.0095.2149


INCENTIVO A INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO
 10.000,00
23.691.0096.2150


MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 
 5.000,00
04.122.0010.2151


Total Geral da Secretaria
 1.570.000,00
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07.01 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


CONSTR REFORMA PONTES,BOEIROS,PONTILHÕES
 50.000,00
26.782.0101.1011


AQUIS. VEÍCUL. MAQUIN E EQUIP SETOR RODO
 100.000,00
26.782.0099.1015


AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA VIARIA 
 30.000,00
26.782.0099.1025


AMPLIAÇÃOA E MELH DE GARAGEM MUNICIPAL
 10.000,00
26.122.0010.1034


MANUT.DAS ATIV DA SECRETARIA DE OBRAS
 800.000,00
26.122.0010.2054


ABERTURA MANUT MELHORIA DAS ESTRAD MUNIC
 500.000,00
26.782.0101.2055


MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MAQUINAS 
 400.000,00
26.782.0010.2056


Total Geral da Secretaria
 1.890.000,00
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08.01 - SECRETARIA DA  SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISIÇÃO DE VEICUL, EQUIP MÓVEIS E UTEN
 120.000,00
10.122.0108.1016


CONST.REF.AMPL. UNIDADE BÁSICA SAÚDE
 30.000,00
10.301.0113.1063


INSTALAÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE
 10.000,00
10.301.0009.1087


MANUTENCAO DA CASA DE APOIO 
 100.000,00
10.301.0113.1091


MANUTENÇÃO DAS ATIVID SECRETARIA SAÚDE
 430.000,00
10.301.0010.2057


MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA 
 120.000,00
10.301.0107.2058


MANUT CONTRAT DE EMPRESAS PREST DE SERV
 1.900.000,00
10.301.0107.2059


AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
 400.000,00
10.303.0107.2063


MANUT DA ASSIST FARMACEUTICA BÁSICA -FES 
 10.000,00
10.303.0035.2064


MANUTENÇÃO FARMÁCIA BÁSICA 
 40.000,00
10.303.0035.2065


MANUT DO PROGRAMA SAÚDE MENTAL
 20.000,00
10.301.0035.2066


MAN. VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 400.000,00
10.301.0036.2098


MANUT CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO 
 6.000,00
10.305.0037.2113


MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS SAÚDE 
 400.000,00
10.301.0113.2144


PGTO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
 2.100.000,00
10.301.0113.2145


MANUTENÇÃO CONSELHO DE SAÚDE
 8.000,00
10.122.0113.2146
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CONCESSÃO DE AUXILIOS PARA PROG.SAÚDE
 200.000,00
10.301.0113.2147


REALIZAÇÃO FEIRA, CONF. SAÚDE E CAMPANHA
 10.000,00
10.122.0113.2148


MAN.PROG.PRATICAS INTEG.E COMP.DO SUS
 15.000,00
10.301.0107.2159


Total Geral da Secretaria
 6.319.000,00
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09.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ASSISTENCIA SOCIAL
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
 140.000,00
08.244.0029.1037


AQUIS. DE VEICULO  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 50.000,00
08.244.0030.1101


MANUT SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL 
 830.000,00
08.122.0010.2070


MANUTENÇAO CASA DE ACOLHIMENTO
 340.000,00
08.243.0027.2074


AUXILIO A ENTIDADES ASSISTÊNCIAIS
 5.000,00
08.244.0030.2078


MANUTENÇÃO DA CASA DO IDOSO
 15.000,00
08.244.0030.2153


MANUTENÇÃO DO CONSELHO M. ASS.SOCIAL 
 5.000,00
08.122.0002.2154


MANUTENÇÃO CASA MORTUÁRIA MUNICIPAL 
 12.000,00
08.244.0030.2155


Total Geral da Secretaria
 1.397.000,00
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09.02 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


MANUTENÇAO DO PROGRAMA FEAS 
 20.000,00
10.301.0029.2099


BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA-SCFV-PAIF 
 50.000,00
08.244.0029.2111


MANUTENCAO DOS BLOCOS GSUAS E GBF 
 30.000,00
08.244.0029.2128


Total Geral da Secretaria
 100.000,00
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09.03 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISICAO VEICULO CONSELHO TUTELAR
 15.000,00
08.243.0027.1059


MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
 170.000,00
08.243.0027.2085


MANUTENÇÃO DO COMDICA 
 5.000,00
08.243.0027.2156


Total Geral da Secretaria
 190.000,00
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09.04 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CASAS RURAIS 
 20.000,00
16.481.0059.2042


CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CASAS URBANAS 
 70.000,00
16.482.0059.2043


CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BANHEIROS
 30.000,00
16.482.0059.2044


MANUTENÇAO FUNDO MUN HABITAÇAO
 10.000,00
16.122.0004.2138


Total Geral da Secretaria
 130.000,00
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10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - SECRETARIA DE URBANISMO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
 400.000,00
15.451.0058.1010


CANALIZAÇÃO DE AGUA PLUVIAL E ESGOTO
 50.000,00
17.512.0061.1012


MANUT PRAÇAS,PARQUES,JARDINS,RUAS E AV
 280.000,00
15.451.0058.2050


MANUTENÇÃO DA USINA DE LIXO
 620.000,00
15.452.0064.2051


AMPLIAÇÃO E MANUT DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 590.000,00
25.752.0067.2053


MAN SECRETARIA MUN DE URBANISMO
 1.700.000,00
04.122.0004.2140


Total Geral da Secretaria
 3.640.000,00
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11.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO - ENCARGOS GERAIS
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AUXILIO FIN ASSOC BOMBEIROS VOLUNT
 40.000,00
06.182.0013.1094


MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PUB 
 25.000,00
04.122.0010.2008


MANUT DE INATIVOS E PENSIONISTAS
 260.000,00
09.271.0032.2011


CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
 240.000,00
28.845.0000.2012


MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ENCARGOS
 920.000,00
04.846.0012.2014


AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
 600.000,00
28.843.0105.2015


PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 
 300.000,00
04.122.0010.2141


MANU CONVENIO COM O  IPERGS
 300.000,00
04.122.0010.2142


MANUTENÇÃO PROGRAMA GESTÃO PRISIONAL 
 30.000,00
06.181.0019.2161


RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 332.000,00
99.999.9999.2999


Total Geral da Secretaria
 3.047.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.


ANEXO 9


LEI No 4320/64
ORCAMENTO 


DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNCOES

LEGISLATIVA
 JUDICIARIA
 ESSENCIAL À
 ADMINISTRAÇÃO
 DEFESA
 SEGURANÇA
 RELAÇÕES
 ASSISTÊNCIA
 PREVIDÊNCIA
 SAÚDE
ORGAOS


 JUSTIÇA
 NACIONAL
 PÚBLICA
 EXTERIORES
 SOCIAL
 SOCIAL

01   - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 1.400.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


02   - GABINETE DO PREFEITO
 0,00
 0,00
 0,00
 600.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


03   - SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
 0,00
 0,00
 0,00
 1.258.000,00
 0,00
 30.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


04   - SECRETARIA DA FAZENDA
 0,00
 0,00
 0,00
 870.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


05   - SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


06   - SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
 0,00
 0,00
 0,00
 65.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


07   - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


08   - SECRETARIA DA  SAUDE
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 6.319.000,00


09   - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 1.667.000,00
 0,00
 20.000,00


10   - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
 0,00
 0,00
 0,00
 1.700.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


11   - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
 0,00
 0,00
 0,00
 1.545.000,00
 0,00
 70.000,00
 0,00
 0,00
 260.000,00
 0,00


1.400.000,00
 0,00
 0,00
 6.038.000,00
 0,00
 100.000,00
 0,00
 1.667.000,00
 260.000,00
 6.339.000,00


EDUCAÇÃO
 CULTURA
 DIREITOS DA
 URBANISMO
 HABITAÇÃO
 SANEAMENTO
 GESTÃO
 CIÊNCIA E
TRABALHO
 AGRICULTURA
ORGAOS
 CRIANÇA
 AMBIENTAL
 TECNOLOGIA


01   - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


02   - GABINETE DO PREFEITO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


03   - SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
 0,00
 0,00
 30.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


04   - SECRETARIA DA FAZENDA
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


05   - SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
 0,00
 7.343.000,00
 88.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
gtQRLabel11

06   - SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 110.000,00
 0,00
 0,00
 1.385.000,00


07   - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


08   - SECRETARIA DA  SAUDE
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


09   - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 130.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


10   - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 1.300.000,00
 0,00
 50.000,00
 0,00
 0,00
 0,00


11   - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00


0,00
 7.343.000,00
 118.000,00
 0,00
 1.300.000,00
 130.000,00
 160.000,00
 0,00
 0,00
 1.385.000,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.


ANEXO 9


LEI No 4320/64
ORCAMENTO 


DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNCOES

INDÚSTRIA
ORGANIZAÇÃO
 COMÉRCIO E
 COMUNICAÇÃO
 ENERGIA
 TRANSPORTE
 DESPORTO
 ENCARGOS
 RESERVA DE
 TOTALIZACAO


ORGAOS
 AGRÁRIA
 SERVIÇOS
 E LAZER
 ESPECIAIS
 CONTINGÊNCIA


0,00
01   - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 1.400.000,00


0,00
02   - GABINETE DO PREFEITO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 600.000,00


0,00
03   - SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
 0,00
 0,00
 6.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 1.324.000,00


0,00
04   - SECRETARIA DA FAZENDA
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 870.000,00


0,00
05   - SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 92.000,00
 0,00
 0,00
 7.523.000,00


0,00
06   - SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
 0,00
 10.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 1.570.000,00


0,00
07   - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 1.890.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 1.890.000,00


0,00
08   - SECRETARIA DA  SAUDE
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 6.319.000,00


0,00
09   - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 1.817.000,00


0,00
10   - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
 0,00
 0,00
 0,00
 590.000,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 3.640.000,00


0,00
11   - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 840.000,00
 332.000,00
 3.047.000,00


0,00
0,00
 10.000,00
 6.000,00
 590.000,00
 1.890.000,00
 92.000,00
 840.000,00
 332.000,00
 30.000.000,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


Metas das Ações Prog. Gov.


01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUIS. EQUIPAMENTOS/MÓVEIS E UTENSÍLIOS
 160.000,00
01.031.0001.1001


REFORMA/MANUT SEDE LEGISLATIVO MUNICIPAL
 100.000,00
01.031.0001.1009


MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
 1.120.000,00
01.031.0001.2001


MANUTENÇAO CONVENIO ASSIST SAUDE SERV 
 20.000,00
01.031.0001.2003


02.01 - GABINETE DO PREFEITO - GABINETE DO PREFEITO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISIÇAO EQUIPAMENTOS E VEICULO
 20.000,00
04.122.0010.1036


MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE
 580.000,00
04.122.0002.2005


03.01 - SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS/MOVEIS/UTENCIL 
 60.000,00
04.122.0010.1002


AQUISICAO DE IMOVEL PARA O MUNICIPIO
 10.000,00
04.122.0010.1099
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


Metas das Ações Prog. Gov.


MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL 
 110.000,00
04.131.0006.2006


MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. ADMINIST
 880.000,00
04.122.0010.2007


MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMATICA 
 190.000,00
04.122.0017.2009


MANUT. CURSOS/TREINAM/SIMPOS/CONGRESSOS
 8.000,00
04.128.0044.2010


MANUT DE REPETIDORAS DE SINAIS DE TV
 6.000,00
24.722.0111.2017


PROMOÇÕES DE DIVERSOS EVENTOS
 30.000,00
13.392.0112.2035


MANUTENÇÃO DO CONS.MUN.DEFESA CIVIL 
 30.000,00
06.182.0002.2157


04.01 - SECRETARIA DA FAZENDA - SECRETARIA DA FAZENDA
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


MAN DAS ATIV DA SECRETARIA DA FAZENDA
 800.000,00
04.123.0012.2013


MANUT CAMPANHA DE AUMENT DA ARRECADAÇÃO
 30.000,00
04.129.0012.2016


MAN ATIVIDADES TRIBUTAÇÃO E FISC TRIB
 40.000,00
04.129.0012.2152


05.01 - SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO - M.D.E.
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISICAO DE EQUIP MOVEIS E UTENSILIOS
 60.000,00
12.361.0046.1003
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


Metas das Ações Prog. Gov.


MELHORIAS E MANUTENÇÃO ESCOLAS EDU.INFAT
 60.000,00
12.361.0002.1004


AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA TRANS ESCOLAR
 120.000,00
12.361.0046.1030


AMPLIACAO, CONST ESCOLA EDUC FUNDAMENTAL 
 20.000,00
12.365.0009.1095


AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIDÁTICOS 
 3.000,00
12.361.0047.2019


MANUT DAS ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL
 740.000,00
12.361.0046.2020


MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 400.000,00
12.361.0046.2021


TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 200.000,00
12.361.0046.2022


MANUTENCAO DAS ESCOLAS EDUC.INFANTIL 
 1.220.000,00
12.365.0051.2024


TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PROF
 30.000,00
12.361.0044.2029


05.02 - SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO - F.U.N.D.E.B
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 700.000,00
12.365.0047.2023


MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 400.000,00
12.361.0046.2026


TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 50.000,00
12.361.0046.2027


MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAM. - FUNDEB
 2.550.000,00
12.361.0046.2028
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


Metas das Ações Prog. Gov.


05.03 - SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO - OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AMPLIAÇÂO DO ACERVO BIBLIOGRAFICO
 10.000,00
13.392.0112.1007


TRANSPORTE ENSINO TECNICO AGROPECUÁRIO
 12.000,00
12.363.0049.1038


CONSTRUCAO,AMPLIAÇÃO QUADRAS ESPORTIVAS 
 15.000,00
12.812.0103.1049


CONSTRUCAO DE UMA PISTA DE SKATE
 2.000,00
27.813.0009.1086


MANUTENCAO DE OFICINAS DE TEATRO
 10.000,00
13.392.0054.1097


MANUT PROG DINHEIRO DIRET ESCOLA F.N.D.E
 5.000,00
12.361.0047.2030


MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
 140.000,00
12.361.0038.2031


MANUT TRANSPORTE ESCOLAR (SALARIO EDUC)
 200.000,00
12.361.0047.2032


MANUT DO TRANSP ESCOLAR (ESTADO)
 100.000,00
12.361.0046.2033


MANUT TRANSP ESCOLAR (ENSINO SUPERIOR)
 250.000,00
12.364.0050.2034


MANUT PROG ALIMENT ESCOLAR ED.INFANTIL
 30.000,00
12.365.0038.2037


MANUT.PROMOÇÕES ESPORTIVAS E ESCOLINHAS
 60.000,00
27.812.0103.2039


MANUT PARQUES ESP E GINASIO DE ESPORTES
 30.000,00
27.812.0103.2040


MANUTENÇAO PROGRAMA PNAP 
 8.000,00
12.361.0046.2097


MANUT TRANSP ESCOLAR - P.N.A.T.E
 30.000,00
12.361.0047.2103


MANUTENÇÃO DA BANDA MUNICIPAL 
 20.000,00
13.392.0112.2134
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


Metas das Ações Prog. Gov.


REALIZAÇÃO FESTIVIDADES SEMANA FARROUP
 40.000,00
13.392.0112.2143


MAN.PROG. GARIMPO DA POESIA GAÚCHA
 8.000,00
13.392.0112.2160


06.01 - SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO - SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISIÇÃO MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRIC 
 50.000,00
20.606.0072.1008


MAN E AMPLI PARQUE DE EXPOSICOES AHBerg
 20.000,00
04.122.0009.1058


APOIO PARA AGROINDUSTRIAS 
 30.000,00
20.605.0018.1081


IMPLANTACAO PROGRAMA CORRECAO SOLO
 5.000,00
20.632.0071.1100


MANUTENÇÃO DA AGENCIA AMUNOR
 30.000,00
04.122.0010.2041


MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SECRETARIA 
 720.000,00
20.122.0010.2045


MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A EMATER 
 100.000,00
20.606.0010.2046


MANUT DAS ATIV DA PATRULHA AGRICOLA
 460.000,00
20.606.0010.2048


AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS
 5.000,00
20.606.0073.2049


PERFUR, INSTAL E CONSERV POÇOS ARTESIANO
 110.000,00
17.511.0060.2052


INCREMENTO À PRODUÇÃO LEITEIRA
 10.000,00
20.606.0077.2088


INCENTIVO AO PROGRAMA FLORESTAMENTO
 5.000,00
20.541.0063.2130


INCENTIVO AO TURISMO
 10.000,00
04.695.0095.2149


Pag.: 5


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 252



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


Metas das Ações Prog. Gov.


INCENTIVO A INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO
 10.000,00
23.691.0096.2150


MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 
 5.000,00
04.122.0010.2151


07.01 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


CONSTR REFORMA PONTES,BOEIROS,PONTILHÕES
 50.000,00
26.782.0101.1011


AQUIS. VEÍCUL. MAQUIN E EQUIP SETOR RODO
 100.000,00
26.782.0099.1015


AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA VIARIA 
 30.000,00
26.782.0099.1025


AMPLIAÇÃOA E MELH DE GARAGEM MUNICIPAL
 10.000,00
26.122.0010.1034


MANUT.DAS ATIV DA SECRETARIA DE OBRAS
 800.000,00
26.122.0010.2054


ABERTURA MANUT MELHORIA DAS ESTRAD MUNIC
 500.000,00
26.782.0101.2055


MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MAQUINAS 
 400.000,00
26.782.0010.2056


08.01 - SECRETARIA DA  SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISIÇÃO DE VEICUL, EQUIP MÓVEIS E UTEN
 120.000,00
10.122.0108.1016


CONST.REF.AMPL. UNIDADE BÁSICA SAÚDE
 30.000,00
10.301.0113.1063
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


Metas das Ações Prog. Gov.


INSTALAÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE
 10.000,00
10.301.0009.1087


MANUTENCAO DA CASA DE APOIO 
 100.000,00
10.301.0113.1091


MANUTENÇÃO DAS ATIVID SECRETARIA SAÚDE
 430.000,00
10.301.0010.2057


MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA 
 120.000,00
10.301.0107.2058


MANUT CONTRAT DE EMPRESAS PREST DE SERV
 1.900.000,00
10.301.0107.2059


AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
 400.000,00
10.303.0107.2063


MANUT DA ASSIST FARMACEUTICA BÁSICA -FES 
 10.000,00
10.303.0035.2064


MANUTENÇÃO FARMÁCIA BÁSICA 
 40.000,00
10.303.0035.2065


MANUT DO PROGRAMA SAÚDE MENTAL
 20.000,00
10.301.0035.2066


MAN. VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 400.000,00
10.301.0036.2098


MANUT CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO 
 6.000,00
10.305.0037.2113


MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS SAÚDE 
 400.000,00
10.301.0113.2144


PGTO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
 2.100.000,00
10.301.0113.2145


MANUTENÇÃO CONSELHO DE SAÚDE
 8.000,00
10.122.0113.2146


CONCESSÃO DE AUXILIOS PARA PROG.SAÚDE
 200.000,00
10.301.0113.2147


REALIZAÇÃO FEIRA, CONF. SAÚDE E CAMPANHA
 10.000,00
10.122.0113.2148


MAN.PROG.PRATICAS INTEG.E COMP.DO SUS
 15.000,00
10.301.0107.2159
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


Metas das Ações Prog. Gov.


09.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ASSISTENCIA SOCIAL
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
 140.000,00
08.244.0029.1037


AQUIS. DE VEICULO  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 50.000,00
08.244.0030.1101


MANUT SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL 
 830.000,00
08.122.0010.2070


MANUTENÇAO CASA DE ACOLHIMENTO
 340.000,00
08.243.0027.2074


AUXILIO A ENTIDADES ASSISTÊNCIAIS
 5.000,00
08.244.0030.2078


MANUTENÇÃO DA CASA DO IDOSO
 15.000,00
08.244.0030.2153


MANUTENÇÃO DO CONSELHO M. ASS.SOCIAL 
 5.000,00
08.122.0002.2154


MANUTENÇÃO CASA MORTUÁRIA MUNICIPAL 
 12.000,00
08.244.0030.2155


09.02 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


MANUTENÇAO DO PROGRAMA FEAS 
 20.000,00
10.301.0029.2099


BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA-SCFV-PAIF 
 50.000,00
08.244.0029.2111


MANUTENCAO DOS BLOCOS GSUAS E GBF 
 30.000,00
08.244.0029.2128
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Metas das Ações Prog. Gov.


09.03 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AQUISICAO VEICULO CONSELHO TUTELAR
 15.000,00
08.243.0027.1059


MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
 170.000,00
08.243.0027.2085


MANUTENÇÃO DO COMDICA 
 5.000,00
08.243.0027.2156


09.04 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CASAS RURAIS 
 20.000,00
16.481.0059.2042


CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CASAS URBANAS 
 70.000,00
16.482.0059.2043


CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BANHEIROS
 30.000,00
16.482.0059.2044


MANUTENÇAO FUNDO MUN HABITAÇAO
 10.000,00
16.122.0004.2138


10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - SECRETARIA DE URBANISMO
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
 400.000,00
15.451.0058.1010


Pag.: 9


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 256



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.    Exercício 2021


Metas das Ações Prog. Gov.


CANALIZAÇÃO DE AGUA PLUVIAL E ESGOTO
 50.000,00
17.512.0061.1012


MANUT PRAÇAS,PARQUES,JARDINS,RUAS E AV
 280.000,00
15.451.0058.2050


MANUTENÇÃO DA USINA DE LIXO
 620.000,00
15.452.0064.2051


AMPLIAÇÃO E MANUT DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 590.000,00
25.752.0067.2053


MAN SECRETARIA MUN DE URBANISMO
 1.700.000,00
04.122.0004.2140


11.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO - ENCARGOS GERAIS
 Valores Previstos


Código da
 Descrição da Ação / Meta

2021


Ação


AUXILIO FIN ASSOC BOMBEIROS VOLUNT
 40.000,00
06.182.0013.1094


MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PUB 
 25.000,00
04.122.0010.2008


MANUT DE INATIVOS E PENSIONISTAS
 260.000,00
09.271.0032.2011


CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
 240.000,00
28.845.0000.2012


MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ENCARGOS
 920.000,00
04.846.0012.2014


AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
 600.000,00
28.843.0105.2015


PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 
 300.000,00
04.122.0010.2141


MANU CONVENIO COM O  IPERGS
 300.000,00
04.122.0010.2142


MANUTENÇÃO PROGRAMA GESTÃO PRISIONAL 
 30.000,00
06.181.0019.2161


RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 332.000,00
99.999.9999.2999
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Metas das Ações Prog. Gov.


Total Geral da  Lei Orçamentária
 30.000.000,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS VINCULADAS


FUNDEB


Especificação
 VALOR
 Especificação

RECEITAS CORRENTES
 DESPESAS CORRENTES


Rec. Tributaria
 0,00
 Pessoal e Encargos Sociais
 3.591.000,00

Rec. Contribuições
 0,00
 Pessoal e Encargos Sociais


Operações Intra Orçamentárias


Rec. Patrimonial
 10.000,00
 Juros e Encargos da Dívida
 0,00


Rec. Agropecuária
 0,00
 Outras Despesas Correntes
 86.000,00


Rec. Industriais
 0,00
 Outras Despesas Correntes


Operações Intra Orçamentárias


Rec. Serviços
 0,00


Transf. Correntes
 2.508.000,00


Outras Rec. Correntes
 0,00


RECEITAS DE CAPITAL
 DESPESAS DE CAPITAL


Oper. de Crédito
 0,00
 Investimentos
 23.000,00


Alienação de Bens
 0,00
 Inversões Financeiras
 0,00


Empr. Concedidos
 0,00
 Inversões Financeiras


Operações Intra Orçamentárias


Transf. de Capital
 0,00
 Amortização da Dívida
 0,00


Outras Rec. de Capital
 0,00


RECEITAS CORRENTES INTRA ORÇAMENTÁRIAS
 RESERVA DO RPPS
 0,00


Rec. Contribuições
 0,00
 RESERVA DE CONTINGËNCIA
 0,00


Rec. Patrimonial
 0,00


Outras Rec. Correntes
 0,00


RECEITAS DE CAPITAL INTRA ORÇAMENTÁRIAS


Alienação de Bens
 0,00


Empr. Concedidos
 0,00


Outras Rec. de Capital
 0,00


T O T A L
 2.518.000,00
 T O T A L
 3.700.000,00


(-) Deduções da Receita
 -4.106.000,00
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ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


2021
 160.000,00
UNIDADE:
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


FUNÇÃO:
 01 - Legislativa
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 160.000,00


SUB-FUNÇÃO
 031 - Ação Legislativa


PROGRAMA:
 0001 - Execução da Ação Legislativa


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1001
 AQUIS. EQUIPAMENTOS/MÓVEIS E UTENSÍLIOS


Objetivo:


Visa a aquisição de equipamentos, móveis e utensílios necessários para o desenvolvimento das atividades do Poder 

Legislativo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


2021
 100.000,00
UNIDADE:
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


FUNÇÃO:
 01 - Legislativa
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 100.000,00


SUB-FUNÇÃO
 031 - Ação Legislativa


PROGRAMA:
 0001 - Execução da Ação Legislativa


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1009
 REFORMA/MANUT SEDE LEGISLATIVO MUNICIPAL


Objetivo:


Manutenção da Sede do Poder Legislativo, com reparos, reformas e ampliação dos espaços hoje existentes
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


2021
 1.120.000,00
UNIDADE:
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


FUNÇÃO:
 01 - Legislativa
 319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 600.000,00


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 150.000,00

SUB-FUNÇÃO
 031 - Ação Legislativa


339014000000 - DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 30.000,00


PROGRAMA:
 0001 - Execução da Ação Legislativa

339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 70.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 25.000,00


339035000000 - SERVICOS DE CONSULTORIA
 55.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 10.000,00
Ação
 Medida

339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 120.000,00
2001
 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

339047000000 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
 10.000,00


339034000000 - OUTRAS DESPES.PESSOAL DECORREN.CONTRAT.T
 50.000,00


Objetivo:


Manutenção dos serviços essenciais e da estrutura do Legislativo Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


2021
 20.000,00
UNIDADE:
 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


FUNÇÃO:
 01 - Legislativa
 319008000000 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS
 20.000,00


SUB-FUNÇÃO
 031 - Ação Legislativa


PROGRAMA:
 0001 - Execução da Ação Legislativa


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2003
 MANUTENÇAO CONVENIO ASSIST SAUDE SERV 


Objetivo:


Manutenção do Convenio de assistencia a saude do servidor do Poder Legislativo Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 02-GABINETE DO PREFEITO


2021
 20.000,00
UNIDADE:
 01-GABINETE DO PREFEITO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 20.000,00


SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1036
 AQUISIÇAO EQUIPAMENTOS E VEICULO


Objetivo:


Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, máquinas, veículos e equipamentos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 02-GABINETE DO PREFEITO


2021
 580.000,00
UNIDADE:
 01-GABINETE DO PREFEITO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 80.000,00


319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 360.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


339014000000 - DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 20.000,00


PROGRAMA:
 0002 - Planejamento Governamental

339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 45.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 25.000,00


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 5.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 40.000,00
Ação
 Medida

339093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 5.000,00
2005
 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE


Objetivo:


Manutenção das atividades do gabinete do Executivo Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


2021
 60.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 60.000,00


SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1002
 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS/MOVEIS/UTENCIL 


Objetivo:


Adquirir equipamentos, móveis e utensílios necessários para o desenvolvimento das atividades admimistrativas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 2.000,00


449061000000 - AQUISICAO DE IMOVEIS
 8.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1099
 AQUISICAO DE IMOVEL PARA O MUNICIPIO


Objetivo:


Aquisição de imoveis para ampliação do cemitério municipal, área industrial e demais areas do municipio
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


2021
 110.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 110.000,00


SUB-FUNÇÃO
 131 - Comunicação Social


PROGRAMA:
 0006 - Divulgação Oficial e Institucional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2006
 MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL 


Objetivo:


Manter a difusão dos Atos e Fatos oficiais de interesse da Municipalidade.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


2021
 880.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 319004000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00


319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 520.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 100.000,00


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental

319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 7.000,00


337141000000 - CONTRIBUIÇAO P/MANUTENÇAO DOS CONSORCIOS
 30.000,00


339014000000 - DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 50.000,00
Ação
 Medida

339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
2007
 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. ADMINIST

339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 1.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 155.000,00


Objetivo:
 339093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 1.000,00


449040000000 - SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 5.000,00

Visa manter o funcionamento das atividades da Administração Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


2021
 190.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339040000000 - SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 190.000,00


SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0017 - Informática


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2009
 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMATICA 


Objetivo:


Visa a manutenção de Software, assistência técnica dos equipamentos e seistemas operacionais.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


2021
 8.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6.000,00


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00

SUB-FUNÇÃO
 128 - Formação de Recursos Humanos


PROGRAMA:
 0044 - Cursos de Qualificação


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2010
 MANUT. CURSOS/TREINAM/SIMPOS/CONGRESSOS


Objetivo:


Manter as despesas com a realizção e ou participação em cursos de aperfeiçoamento profissional.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


2021
 6.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO:
 24 - Comunicações
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 1.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 722 - Telecomunicações


PROGRAMA:
 0111 - Serviços Sinais de TV


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2017
 MANUT DE REPETIDORAS DE SINAIS DE TV


Objetivo:


Manter em pleno funcionamento as antenas e sinais de TV.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO:
 13 - Cultura
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 4.000,00


339031000000 - PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 13.000,00

SUB-FUNÇÃO
 392 - Difusão Cultural


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 2.000,00


PROGRAMA:
 0112 - Difusão Cultural

339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 11.000,00


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2035
 PROMOÇÕES DE DIVERSOS EVENTOS


Objetivo:


Promover eventos para a divulgação cultural e histórica de desenvolvimento do Município, assegurando a contratação 

de artistas, despesas com a Semana do Município, Semana Farroupilha, Dia Intenacional da Mulher, Dia da Criança e 

outros eventos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 03-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO


FUNÇÃO:
 06 - Segurança Pública
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00


339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 10.000,00

SUB-FUNÇÃO
 182 - Defesa Civil


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 10.000,00


PROGRAMA:
 0002 - Planejamento Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2157
 MANUTENÇÃO DO CONS.MUN.DEFESA CIVIL 


Objetivo:


manutenção do Conselho Municipal da Defesa Civil do municipio, com a aquisição de lonas, e outros materiais para 

casos de emergencia que ocorram no municipio, bem como capacitação para os mebros do conselho


Pag.: 15


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 274



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 04-SECRETARIA DA FAZENDA


2021
 800.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DA FAZENDA


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 450.000,00


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 130.000,00

SUB-FUNÇÃO
 123 - Administração Financeira


319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 15.000,00


PROGRAMA:
 0012 - Administração dos Recursos Financeiros

339013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 50.000,00


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 46.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 10.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 53.000,00
Ação
 Medida

339093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 25.000,00
2013
 MAN DAS ATIV DA SECRETARIA DA FAZENDA

449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 20.000,00


449040000000 - SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 1.000,00


Objetivo:


Manutenção do funcionamento das atividades da Secretaria da Fazenda.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 04-SECRETARIA DA FAZENDA


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DA FAZENDA


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00


339031000000 - PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 27.000,00

SUB-FUNÇÃO
 129 - Administração de Receitas


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1.000,00


PROGRAMA:
 0012 - Administração dos Recursos Financeiros


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2016
 MANUT CAMPANHA DE AUMENT DA ARRECADAÇÃO


Objetivo:


Instituição de programas visando o aumento da arrecadação, através de premiação pela emissão de notas fiscais.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 04-SECRETARIA DA FAZENDA


2021
 40.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DA FAZENDA


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 10.000,00

SUB-FUNÇÃO
 129 - Administração de Receitas


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 15.000,00


PROGRAMA:
 0012 - Administração dos Recursos Financeiros

449040000000 - SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 5.000,00


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2152
 MAN ATIVIDADES TRIBUTAÇÃO E FISC TRIB


Objetivo:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 60.000,00
UNIDADE:
 01-M.D.E.


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 60.000,00


SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0046 - Administração do Sistema Educacional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1003
 AQUISICAO DE EQUIP MOVEIS E UTENSILIOS


Objetivo:


Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a educação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 60.000,00
UNIDADE:
 01-M.D.E.


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 60.000,00


SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0002 - Planejamento Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1004
 MELHORIAS E MANUTENÇÃO ESCOLAS EDU.INFAT


Objetivo:


Obras, materiais e serviços para construção, reforma e melhoramento em escolas do município.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 120.000,00
UNIDADE:
 01-M.D.E.


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 120.000,00


SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0046 - Administração do Sistema Educacional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1030
 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA TRANS ESCOLAR


Objetivo:


Aquisição de veículos para serviços do transporte escolar.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 20.000,00
UNIDADE:
 01-M.D.E.


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 20.000,00


SUB-FUNÇÃO
 365 - Educação Infantil


PROGRAMA:
 0009 - Edificações Públicas


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1095
 AMPLIACAO, CONST ESCOLA EDUC FUNDAMENTAL 


Objetivo:


Ampliação e ou construção de escola de educação fundamental do Municipio
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 3.000,00
UNIDADE:
 01-M.D.E.


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 3.000,00


SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0047 - Ensino Regular


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2019
 AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIDÁTICOS 


Objetivo:


Adquirir materiais didáticos para distribuição às escolas da rede municipal de ensino.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 740.000,00
UNIDADE:
 01-M.D.E.


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 110.000,00


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 20.000,00

SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 10.000,00


PROGRAMA:
 0046 - Administração do Sistema Educacional

339014000000 - DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 3.000,00


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 185.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 10.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 40.000,00
Ação
 Medida

339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 350.000,00
2020
 MANUT DAS ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL

339093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 2.000,00


449040000000 - SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 10.000,00


Objetivo:


Manutenção de todas as atividades do Ensino Fundamental, pagamento de professores e aplicação de recursos do 

MDE.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 400.000,00
UNIDADE:
 01-M.D.E.


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 5.000,00


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


329021000000 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
 4.000,00


PROGRAMA:
 0046 - Administração do Sistema Educacional

339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 200.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 10.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 150.000,00
Ação
 Medida

469071000000 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO
 20.000,00
2021
 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

319004000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00


Objetivo:


Manter o transporte escolar do ensino fundamental, manutenção de veículos e vencimentos, obrigações patronais e 

horas extras.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 200.000,00
UNIDADE:
 01-M.D.E.


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 200.000,00


SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0046 - Administração do Sistema Educacional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2022
 TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


Objetivo:


Contratação de serviços de transporte escolar para atender ao ensino fundamental.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 1.220.000,00
UNIDADE:
 01-M.D.E.


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 319004000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 50.000,00


319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 800.000,00

SUB-FUNÇÃO
 365 - Educação Infantil


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 200.000,00


PROGRAMA:
 0051 - Assistência Maternal

319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 10.000,00


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 90.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 65.000,00
Ação
 Medida


2024
 MANUTENCAO DAS ESCOLAS EDUC.INFANTIL 


Objetivo:


Manter os gastos com pessoal, encargos e materiais necessários para o funcionamento da Creche Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 01-M.D.E.


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 12.000,00


339048000000 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 3.000,00

SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 15.000,00


PROGRAMA:
 0044 - Cursos de Qualificação


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2029
 TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PROF


Objetivo:


Proporcionar meios para qualificação de professores municipais, através da realização de cursos, seminários e palestras.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 700.000,00
UNIDADE:
 02-F.U.N.D.E.B


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 319004000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00


319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 550.000,00

SUB-FUNÇÃO
 365 - Educação Infantil


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 130.000,00


PROGRAMA:
 0047 - Ensino Regular

319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 10.000,00


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 1.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3.000,00
Ação
 Medida

449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 2.000,00
2023
 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

449040000000 - SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 1.000,00


Objetivo:


Manutenção da Educação Infantil.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 400.000,00
UNIDADE:
 02-F.U.N.D.E.B


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 320.000,00


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 65.000,00

SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 10.000,00


PROGRAMA:
 0046 - Administração do Sistema Educacional

339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2026
 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


Objetivo:


Manutenção dos serviços e atividades do transporte escolar com recursos do FUNDEB.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 50.000,00
UNIDADE:
 02-F.U.N.D.E.B


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 50.000,00


SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0046 - Administração do Sistema Educacional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2027
 TERCEIRIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR


Objetivo:


Contratação de serviços de transporte escolar para atender o ensino fundamental,com recursos do FUNDEB.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 2.550.000,00
UNIDADE:
 02-F.U.N.D.E.B


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 319004000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 225.000,00


319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 1.850.000,00

SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 400.000,00


PROGRAMA:
 0046 - Administração do Sistema Educacional

319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 30.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 25.000,00


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 15.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


449040000000 - SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 5.000,00
Ação
 Medida


2028
 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAM. - FUNDEB


Objetivo:


Manutenção das despesas com a educação com os recursos do FUNDEB.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 13 - Cultura
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 10.000,00


SUB-FUNÇÃO
 392 - Difusão Cultural


PROGRAMA:
 0112 - Difusão Cultural


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1007
 AMPLIAÇÂO DO ACERVO BIBLIOGRAFICO


Objetivo:


Ampliar o acervo bibliográfico, proporcionando melhores condições aos seus usuários.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 12.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 335041000000 - CONTRIBUICOES
 12.000,00


SUB-FUNÇÃO
 363 - Ensino Profissional


PROGRAMA:
 0049 - Ensino Regular com Formação Profissional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1038
 TRANSPORTE ENSINO TECNICO AGROPECUÁRIO


Objetivo:


Concessão e manutenção de auxílios para fomentar o ensino superior e a participação de estudantes do Município em 

grau superior.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 15.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 15.000,00


SUB-FUNÇÃO
 812 - Desporto Comunitário


PROGRAMA:
 0103 - Desporto Comunitário


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1049
 CONSTRUCAO,AMPLIAÇÃO QUADRAS ESPORTIVAS 


Objetivo:


Manutenção das atividades de atendimento ao Desporto Amador, competições esportivas e manutenção das quadras 

existentes no município.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 2.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 27 - Desporto e Lazer
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 2.000,00


SUB-FUNÇÃO
 813 - Lazer


PROGRAMA:
 0009 - Edificações Públicas


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1086
 CONSTRUCAO DE UMA PISTA DE SKATE


Objetivo:


Construção de uma pista de skate, para disponibilização aos praticantes e uma fonte de lazer no município. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 13 - Cultura
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 392 - Difusão Cultural


PROGRAMA:
 0054 - Desenvolvimento Cultural


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1097
 MANUTENCAO DE OFICINAS DE TEATRO


Objetivo:


Manutenção da oficinas de teatro do Municipio
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 5.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00


SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0047 - Ensino Regular


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2030
 MANUT PROG DINHEIRO DIRET ESCOLA F.N.D.E


Objetivo:


Visa a aplicação dos recursos recebidos através do Programa Dinheiro Direto na Escola - FNDE.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 140.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 140.000,00


SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0038 - Orientação e Complementação Alimentar


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2031
 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR


Objetivo:


Manutenção do programa de Merenda Escolar, com recursos recebidos do governo do Estado, do FNDE e recursos 

próprios.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 200.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 150.000,00


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 1.000,00

SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 49.000,00


PROGRAMA:
 0047 - Ensino Regular


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2032
 MANUT TRANSPORTE ESCOLAR (SALARIO EDUC)


Objetivo:


Manutenção do transporte escolar do ensino fundamental, com recursos do Salário Educação do Estado e da União.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 100.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 1.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 99.000,00

SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0046 - Administração do Sistema Educacional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2033
 MANUT DO TRANSP ESCOLAR (ESTADO)


Objetivo:


Visa a contratação de serviços do transporte escolar de ensino fundamental, com recursos do Transporte Escolar do 

Estado.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 250.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 335041000000 - CONTRIBUICOES
 250.000,00


SUB-FUNÇÃO
 364 - Ensino Superior


PROGRAMA:
 0050 - Assistência ao Aluno de Ensino Superior


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2034
 MANUT TRANSP ESCOLAR (ENSINO SUPERIOR)


Objetivo:


Custear o transporte escolar do ensino superior.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00


SUB-FUNÇÃO
 365 - Educação Infantil


PROGRAMA:
 0038 - Orientação e Complementação Alimentar


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2037
 MANUT PROG ALIMENT ESCOLAR ED.INFANTIL


Objetivo:


Aplicação dos recursos recebidos do Programa Nacional de Alimentação Escolar em Creche- PNAC/CRECHE.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 60.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 27 - Desporto e Lazer
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00


339031000000 - PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 10.000,00

SUB-FUNÇÃO
 812 - Desporto Comunitário


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 40.000,00


PROGRAMA:
 0103 - Desporto Comunitário


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2039
 MANUT.PROMOÇÕES ESPORTIVAS E ESCOLINHAS


Objetivo:


Promover competições esportivas e gincanas rurais, bem como a manutenção das atividades das Escolinhas Esportivas.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 27 - Desporto e Lazer
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 18.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 8.000,00

SUB-FUNÇÃO
 812 - Desporto Comunitário


449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 1.000,00


PROGRAMA:
 0103 - Desporto Comunitário

449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 3.000,00


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2040
 MANUT PARQUES ESP E GINASIO DE ESPORTES


Objetivo:


Manter em perfeitas condições de funcionamento o Parque de Exposição e o Ginásio de Esportes.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 8.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0046 - Administração do Sistema Educacional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2097
 MANUTENÇAO PROGRAMA PNAP 


Objetivo:


Aplicação dos recursos recebidos do Programa PNAP
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 12 - Educação
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 15.000,00

SUB-FUNÇÃO
 361 - Ensino Fundamental


PROGRAMA:
 0047 - Ensino Regular


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2103
 MANUT TRANSP ESCOLAR - P.N.A.T.E


Objetivo:


Manutenção do Transporte Escolar do ensino fundamental, recursos do P.N.A.T.E.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 20.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 13 - Cultura
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 392 - Difusão Cultural


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.000,00


PROGRAMA:
 0112 - Difusão Cultural


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2134
 MANUTENÇÃO DA BANDA MUNICIPAL 


Objetivo:


Manter em pleno funcionamento a Banda Municipal, aquisição e manutenção de equipamentos e materiais.


Pag.: 48


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 307



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 40.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 13 - Cultura
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 2.000,00

SUB-FUNÇÃO
 392 - Difusão Cultural


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 25.000,00


PROGRAMA:
 0112 - Difusão Cultural

339031000000 - PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 10.000,00


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2143
 REALIZAÇÃO FESTIVIDADES SEMANA FARROUP


Objetivo:


Realização das festividades da semana farroupilha no Municipio,  mantendo e incentivando a tradição gaucha
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 05-SECRET.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO


2021
 8.000,00
UNIDADE:
 03-OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO


FUNÇÃO:
 13 - Cultura
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 1.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.000,00

SUB-FUNÇÃO
 392 - Difusão Cultural


339031000000 - PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENTIF,DESPORT E
 5.000,00


PROGRAMA:
 0112 - Difusão Cultural


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2160
 MAN.PROG. GARIMPO DA POESIA GAÚCHA


Objetivo:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 50.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 20 - Agricultura
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 50.000,00


SUB-FUNÇÃO
 606 - Extensão Rural


PROGRAMA:
 0072 - Mecanização Agrícola


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1008
 AQUISIÇÃO MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRIC 


Objetivo:


Aquisição de implementos, máquinas e equipamentos para apoio ao setor agrícola e pecuário.

Meta para 2018 aquisição de pá carregador no valor de R$ 350.000,00 e dois espalhador de calcário no valor de R$ 

58.000,00

Para 2019 - Caminhão basculante no valor de R$ 320.000,00

Para 2020 - Aquisição de uma colheitadeira de forragem no valor de R$ 700.000,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 20.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 10.000,00


PROGRAMA:
 0009 - Edificações Públicas


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1058
 MAN E AMPLI PARQUE DE EXPOSICOES AHBerg


Objetivo:


Manutenção e ampliação do Parque Municipal de Exposições Aquiles Hermes Bergamo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 20 - Agricultura
 449042000000 - AUXILIOS
 29.000,00


459066000000 - CONSESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO
 1.000,00

SUB-FUNÇÃO
 605 - Abastecimento


PROGRAMA:
 0018 - Desenvolvimento de Microrregiões


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1081
 APOIO PARA AGROINDUSTRIAS 


Objetivo:


Apoiar e incentivar agroindustrias, propiciando com isso mais emprego e renda.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 5.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 20 - Agricultura
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 2.500,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.500,00

SUB-FUNÇÃO
 632 - Colonização


PROGRAMA:
 0071 - Corretivos, Fertilizantes e Agrotóxicos


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1100
 IMPLANTACAO PROGRAMA CORRECAO SOLO


Objetivo:


Implantação do programa de correção do solo no Municipio de são Jose do ouro, com a distribuição de cálcario, 

fosfato e demais produtos, para beneficio dos produtores rurais.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 30.000,00


SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2041
 MANUTENÇÃO DA AGENCIA AMUNOR


Objetivo:


Repassar recursos financeiros para desenvolvimento das atividades da agenda da AMUNOR
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 720.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 20 - Agricultura
 319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 480.000,00


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 100.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


319016000000 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 30.000,00


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental

319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 5.000,00


339014000000 - DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 2.000,00


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 25.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
Ação
 Medida

339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 50.000,00
2045
 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SECRETARIA 

339093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 2.000,00


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 16.000,00


Objetivo:
 449040000000 - SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 5.000,00


Manutenção das atividades e funções atinentes à Secretaria Municipal da Agricultura e os programas desenvolvidos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 100.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 20 - Agricultura
 339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 100.000,00


SUB-FUNÇÃO
 606 - Extensão Rural


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2046
 MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A EMATER 


Objetivo:


Manutenção do programa mantido com a Emater.


Pag.: 57


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 316



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 460.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 20 - Agricultura
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 359.000,00


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 1.000,00

SUB-FUNÇÃO
 606 - Extensão Rural


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 100.000,00


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2048
 MANUT DAS ATIV DA PATRULHA AGRICOLA


Objetivo:


Manutenção das atividades da Patrulha Agricola e adequação de lavouras, através de fomento à produtividade e 

aumento de renda dos proddutores rurais do Município.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 5.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 20 - Agricultura
 339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 5.000,00


SUB-FUNÇÃO
 606 - Extensão Rural


PROGRAMA:
 0073 - Sementes e Mudas


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2049
 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS


Objetivo:


Adquirir sementes e mudas para distribuição aos pequenos agricultores, através do sistema troca-troca.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 110.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 17 - Saneamento
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 35.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 16.000,00

SUB-FUNÇÃO
 511 - Saneamento Básico Rural


449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 55.000,00


PROGRAMA:
 0060 - Abastecimento de Água

449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 4.000,00


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2052
 PERFUR, INSTAL E CONSERV POÇOS ARTESIANO


Objetivo:


Perfuração, instalação e conservação de poços artesianos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 20 - Agricultura
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 2.500,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.500,00

SUB-FUNÇÃO
 606 - Extensão Rural


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 2.500,00


PROGRAMA:
 0077 - Desenvolvimento da Produção Animal

459066000000 - CONSESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO
 2.500,00


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2088
 INCREMENTO À PRODUÇÃO LEITEIRA


Objetivo:


Melhorar e incentivar a produção leiteira, visando aumentar a produtividade e a renda dos produtores.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 5.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 20 - Agricultura
 339048000000 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 5.000,00


SUB-FUNÇÃO
 541 - Preservação e Conservação Ambiental


PROGRAMA:
 0063 - Proteção ao Meio Ambiente


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2130
 INCENTIVO AO PROGRAMA FLORESTAMENTO


Objetivo:


Instituição e ampliação de novos projetos de florestamento e reflorestamento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 695 - Turismo


PROGRAMA:
 0095 - Divulgação de Roteiros Turísticos


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2149
 INCENTIVO AO TURISMO


Objetivo:


Incentivo as rotas turisticas já exeistentes no municipio como o Turismo Rural e criação de novas rotas turisticas, bem 

como a promoção de campanhas públicitarias de divulgação das pontencialidades turisticas do Municipio.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 23 - Comércio e Serviços
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 691 - Promoção Comercial


PROGRAMA:
 0096 - Promoção do Comércio


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2150
 INCENTIVO A INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO


Objetivo:


Criação de Lei autorizando horas máquinas a industrias que vem se estabelecer no Municipio, bem como campanhas 

de fortalecimento e incentivos a criação de novos estabelecimentos no Municipio
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 06-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


2021
 5.000,00
UNIDADE:
 01-SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2151
 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 


Objetivo:


Manutenção do Conselho de Agricultura, do conselho de desenvolvimento economico, manutenção do conselho de 

meio ambiente e do conselho do turismo
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


2021
 50.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO:
 26 - Transporte
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 50.000,00


SUB-FUNÇÃO
 782 - Transporte Rodoviário


PROGRAMA:
 0101 - Construção, Restauração e Conservação de Estradas Municipais


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1011
 CONSTR REFORMA PONTES,BOEIROS,PONTILHÕES


Objetivo:


Construção, reforma, restauração e melhorias de pontes, boeiros e pontilhões.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


2021
 100.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO:
 26 - Transporte
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 100.000,00


SUB-FUNÇÃO
 782 - Transporte Rodoviário


PROGRAMA:
 0099 - Serviços de Transporte Rodoviário


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1015
 AQUIS. VEÍCUL. MAQUIN E EQUIP SETOR RODO


Objetivo:


Aquisição de equipamentos, máquinas, veículos e materiais permanentes.

2018 - aquisição de retroescavedeira - aquisição de veiculo para a secretária

2019 - aquisição caminhão vasculante -  aquisição de uma escavadeira hidraulica
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO:
 26 - Transporte
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 30.000,00


SUB-FUNÇÃO
 782 - Transporte Rodoviário


PROGRAMA:
 0099 - Serviços de Transporte Rodoviário


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1025
 AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA VIARIA 


Objetivo:


O estabelecimento de ações referentes a melhoria da infraestrutura viária do Município, no perímetro urbano e rural, 

com a ampliação de pavimentação de ruas e avenidas com paralelepípedos e pavimentação asfáltica. Construção de 

pontes, boeiros e pontilhões e o ensaibramento das estradas rurais.


Pag.: 68


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 327



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO:
 26 - Transporte
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 10.000,00


SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1034
 AMPLIAÇÃOA E MELH DE GARAGEM MUNICIPAL


Objetivo:


Construção e/ou ampliação das instalações da garagem municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


2021
 800.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO:
 26 - Transporte
 319004000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00


319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 500.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 130.000,00


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental

319016000000 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 35.000,00


319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 15.000,00


339014000000 - DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00
Ação
 Medida

339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
2054
 MANUT.DAS ATIV DA SECRETARIA DE OBRAS

339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 65.000,00


339093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 14.000,00


Objetivo:


Manter o funcionamento das atividades da Secretaria de Obras e Trânsito.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


2021
 500.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO:
 26 - Transporte
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 45.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 455.000,00

SUB-FUNÇÃO
 782 - Transporte Rodoviário


PROGRAMA:
 0101 - Construção, Restauração e Conservação de Estradas Municipais


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2055
 ABERTURA MANUT MELHORIA DAS ESTRAD MUNIC


Objetivo:


Abertura, manutenção e melhororias em estradas municipais, cascalhamento, ensaibramento, aquisição e extração de 

cascalho.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 07-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


2021
 400.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO


FUNÇÃO:
 26 - Transporte
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 300.000,00


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 2.000,00

SUB-FUNÇÃO
 782 - Transporte Rodoviário


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 98.000,00


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2056
 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MAQUINAS 


Objetivo:


Manter o Parque de Máquinas em condições de funcionamento, manutenção e conservação de veículos, máquinas e 

equipamentos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 120.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 120.000,00


SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0108 - Equipamentos para Saúde


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1016
 AQUISIÇÃO DE VEICUL, EQUIP MÓVEIS E UTEN


Objetivo:


Adquirir equipamentos, móveis, utensílios e veículos necessários para o desenvolvimento das atividades da Secretaria 

da Saúde.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 30.000,00


SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


PROGRAMA:
 0113 - Serviços de Saúde Pública


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1063
 CONST.REF.AMPL. UNIDADE BÁSICA SAÚDE


Objetivo:


Objetiva as despesas de manutenção, conservação e ampliação, para o funcionamento das atividades do Posto de 

Saúde.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 5.000,00


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


PROGRAMA:
 0009 - Edificações Públicas


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1087
 INSTALAÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE


Objetivo:


Aquisição de equipamentos e instalação de academia para funcionamento ao ar livre.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 100.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 90.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.000,00


PROGRAMA:
 0113 - Serviços de Saúde Pública


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1091
 MANUTENCAO DA CASA DE APOIO 


Objetivo:


Fornecer os meios de hospedagem aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, quando necessitem de 

atendimento específico em local diverso de seu Município.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 430.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339014000000 - DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 136.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 1.000,00


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental

339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 250.000,00


339046000000 - AUXILIO ALIMENTACAO
 13.000,00


339093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 20.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


449040000000 - SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 5.000,00
Ação
 Medida


2057
 MANUTENÇÃO DAS ATIVID SECRETARIA SAÚDE


Objetivo:


Manter o funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, bem como a manutenção e conservação 

dos veículos e equipamentos da saúde.


Pag.: 77


Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 336



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 120.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 90.000,00


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 20.000,00


PROGRAMA:
 0107 - Assistência Médica e População

339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 5.000,00


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2058
 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA 


Objetivo:


Manter os serviços médico-hospitalar, odontológicos, laboratoriais, ambulatoriais, aquisição de  medicamentos, material 

odontológico, hospitalar, materiais de distribuioção gratuíta, bem como a manutenção de veículos da saúde.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 1.900.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 335043000000 - SUBVENSOES SOCIAIS
 1.000.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 250.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


339034000000 - OUTRAS DESPES.PESSOAL DECORREN.CONTRAT.T
 650.000,00


PROGRAMA:
 0107 - Assistência Médica e População


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2059
 MANUT CONTRAT DE EMPRESAS PREST DE SERV


Objetivo:


Contratação de empresa prestadora de serviços em saúde para consultas, exames de ultra-som, eletrocardiograma, 

endoscopia e colposcopia, exames de raio X, exames laboratoriais.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 400.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 380.000,00


339048000000 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 20.000,00

SUB-FUNÇÃO
 303 - Suporte Profilático e Terapêutico


PROGRAMA:
 0107 - Assistência Médica e População


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2063
 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS


Objetivo:


Adquirir medicamentos para distribuição a população, bem como auxílios na realização de exames e consultas 

especializadas, aquisição de outros materiais de distribuição gratuíta e auxílios diversos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 10.000,00


SUB-FUNÇÃO
 303 - Suporte Profilático e Terapêutico


PROGRAMA:
 0035 - Produção, Controle e Distribuição de Medicamentos


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2064
 MANUT DA ASSIST FARMACEUTICA BÁSICA -FES 


Objetivo:


Aquisição de medicamentos para distribuição à população.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 40.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 40.000,00


SUB-FUNÇÃO
 303 - Suporte Profilático e Terapêutico


PROGRAMA:
 0035 - Produção, Controle e Distribuição de Medicamentos


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2065
 MANUTENÇÃO FARMÁCIA BÁSICA 


Objetivo:


Aquisição de medicamentos para distribuição à população.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 20.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00


339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 10.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00


PROGRAMA:
 0035 - Produção, Controle e Distribuição de Medicamentos


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2066
 MANUT DO PROGRAMA SAÚDE MENTAL


Objetivo:


Aquisição de medicamentos para a distribuição aos doentes mentais.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 400.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 100.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 100.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


335043000000 - SUBVENSOES SOCIAIS
 200.000,00


PROGRAMA:
 0036 - Normatização, Controle e Fiscalização da Vigilância Sanitária


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2098
 MAN. VIGILÂNCIA EM SAÚDE


Objetivo:


Aplicação dos recursos recebidos do programa de Ações Estruturantes da Vigilância Sanitária, conforme plano de 

aplicação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 6.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3.000,00

SUB-FUNÇÃO
 305 - Vigilância Epidemiológica


PROGRAMA:
 0037 - Vacinação


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2113
 MANUT CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO 


Objetivo:


Realização de campanhas de vacinação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 400.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 250.000,00


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 10.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 140.000,00


PROGRAMA:
 0113 - Serviços de Saúde Pública


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2144
 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS SAÚDE 


Objetivo:


Manutenção dos veiculos da Secretária da Saúde, com pagamento de combustível, peças e manutenção dos mesmos
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 2.100.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 319004000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 25.000,00


319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 1.715.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 330.000,00


PROGRAMA:
 0113 - Serviços de Saúde Pública

319016000000 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 20.000,00


319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 10.000,00


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2145
 PGTO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE


Objetivo:


PAGAMENTO DE PESSOAL NAS ATIVIDADES DE SÁUDE DO MUNICIPIO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 8.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 2.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4.000,00


PROGRAMA:
 0113 - Serviços de Saúde Pública


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2146
 MANUTENÇÃO CONSELHO DE SAÚDE


Objetivo:


MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 200.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339048000000 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 200.000,00


SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


PROGRAMA:
 0113 - Serviços de Saúde Pública


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2147
 CONCESSÃO DE AUXILIOS PARA PROG.SAÚDE


Objetivo:


CONCESSÃO DE AUXILIOS FINANCEIROS EVENTUAIS PARA PROCEDIMENTOS MEDICOS, CONSULTAS E 

MEDICAMENTOS NÃO DISPONIBILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAÚDE.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 5.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0113 - Serviços de Saúde Pública


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2148
 REALIZAÇÃO FEIRA, CONF. SAÚDE E CAMPANHA


Objetivo:


DESPESAS PARA REALIZAÇÃO DE FEIRAS, CONFÊRENCIA DE SÁUDE E CAMPANHAS DIVERSAS PROMOVIDAS PELA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 08-SECRETARIA DA  SAUDE


2021
 15.000,00
UNIDADE:
 01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


PROGRAMA:
 0107 - Assistência Médica e População


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2159
 MAN.PROG.PRATICAS INTEG.E COMP.DO SUS


Objetivo:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


2021
 140.000,00
UNIDADE:
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 339048000000 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS
 140.000,00


SUB-FUNÇÃO
 244 - Assistência Comunitária


PROGRAMA:
 0029 - Assistência Social Geral


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1037
 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 


Objetivo:


Concessão de auxílio para pessoas através de programas da Assistência Social.

Tais como: Auxilio Nascimento ( Vestuário, Leite e Fralda) - Auxilio Morte - Despesas Funerais - Alimentos - Passagem - 

Documentos - Material de higienie e Outras Vulnerabilidades Temporarias
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


2021
 50.000,00
UNIDADE:
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 50.000,00


SUB-FUNÇÃO
 244 - Assistência Comunitária


PROGRAMA:
 0030 - Assistência Social Comunitária


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1101
 AQUIS. DE VEICULO  ASSISTÊNCIA SOCIAL 


Objetivo:


Aquisição de veiculo para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistencia Social
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


2021
 830.000,00
UNIDADE:
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 319004000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
 1.000,00


319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 380.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 80.000,00


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental

319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 6.000,00


339014000000 - DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 2.000,00


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 40.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 1.000,00
Ação
 Medida

339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 270.000,00
2070
 MANUT SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL 

449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 44.000,00


449040000000 - SERV TEC DA INFO E COMUNICACAO - PJ
 1.000,00


Objetivo:
 339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 5.000,00


Manutenção das despesas com a Secretaria Municipal de Assistência Social.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


2021
 340.000,00
UNIDADE:
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 230.000,00


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 50.000,00

SUB-FUNÇÃO
 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente


319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 1.000,00


PROGRAMA:
 0027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente

339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 40.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 19.000,00


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2074
 MANUTENÇAO CASA DE ACOLHIMENTO


Objetivo:


Manutenção de atendimento integral à casa de acolhimento para crianças e adolescentes, com pagamento de pessoal 

e encargos, capacitação dos funcionários, material e serviços e demais despesas de custeio e manutenção da casa.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


2021
 5.000,00
UNIDADE:
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 335043000000 - SUBVENSOES SOCIAIS
 5.000,00


SUB-FUNÇÃO
 244 - Assistência Comunitária


PROGRAMA:
 0030 - Assistência Social Comunitária


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2078
 AUXILIO A ENTIDADES ASSISTÊNCIAIS


Objetivo:


Repasse financeiro a entidades que promovam ações assistenciais através de Lei específica.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


2021
 15.000,00
UNIDADE:
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 244 - Assistência Comunitária


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.000,00


PROGRAMA:
 0030 - Assistência Social Comunitária


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2153
 MANUTENÇÃO DA CASA DO IDOSO


Objetivo:


Manutenção da casa do idoso, com a reforma, reparos, material de higienie e limpeza, equipamentos e outros materias
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


2021
 5.000,00
UNIDADE:
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 1.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.000,00


PROGRAMA:
 0002 - Planejamento Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2154
 MANUTENÇÃO DO CONSELHO M. ASS.SOCIAL 


Objetivo:


manutenção do conselho municipal de assistencia social, com treimaneto, capacitação, material de consumo e demais 

despesas do conselho
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


2021
 12.000,00
UNIDADE:
 01-ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 4.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4.000,00

SUB-FUNÇÃO
 244 - Assistência Comunitária


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 4.000,00


PROGRAMA:
 0030 - Assistência Social Comunitária


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2155
 MANUTENÇÃO CASA MORTUÁRIA MUNICIPAL 


Objetivo:


Manutenção da casa mortuária municipal, com reparos, equipamentos e demais gastos gastos com a casa
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


2021
 20.000,00
UNIDADE:
 02-FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 10 - Saúde
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 13.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.000,00

SUB-FUNÇÃO
 301 - Atenção Básica


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.000,00


PROGRAMA:
 0029 - Assistência Social Geral


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2099
 MANUTENÇAO DO PROGRAMA FEAS 


Objetivo:


Aplicação dos recursos recebidos do programa FEAS, conforme Plano de aplicação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


2021
 50.000,00
UNIDADE:
 02-FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 25.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 20.000,00

SUB-FUNÇÃO
 244 - Assistência Comunitária


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.000,00


PROGRAMA:
 0029 - Assistência Social Geral


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2111
 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA-SCFV-PAIF 


Objetivo:


Manutenção e ampliação dos dos recursos do Bloco de atenção basica, dos programas de Serviço de convivencia e 

fortalecimento de vinculos e do programa de atendimento integral a familia, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 02-FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 10.000,00

SUB-FUNÇÃO
 244 - Assistência Comunitária


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 10.000,00


PROGRAMA:
 0029 - Assistência Social Geral


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2128
 MANUTENCAO DOS BLOCOS GSUAS E GBF 


Objetivo:


Aplicação dos recursos recebidos do programa I.G.D, conforme plano de aplicação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


2021
 15.000,00
UNIDADE:
 03-FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 15.000,00


SUB-FUNÇÃO
 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente


PROGRAMA:
 0027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1059
 AQUISICAO VEICULO CONSELHO TUTELAR


Objetivo:


Aquisição de veículo para Serviços do Conselho Tutelar.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


2021
 170.000,00
UNIDADE:
 03-FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 120.000,00


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 25.000,00

SUB-FUNÇÃO
 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente


319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 1.000,00


PROGRAMA:
 0027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente

339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 11.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 2.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 10.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 1.000,00
Ação
 Medida


2085
 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR


Objetivo:


Manter o funcionamento das atividades do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


2021
 5.000,00
UNIDADE:
 03-FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE


FUNÇÃO:
 08 - Assistência Social
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 1.000,00

SUB-FUNÇÃO
 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2.000,00


PROGRAMA:
 0027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2156
 MANUTENÇÃO DO COMDICA 


Objetivo:


Manutenção do conselho municipal da Criança e do Adolescente, com a capacitação dos conselheiros, treinamento e 

demais despesas do conselho
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


2021
 20.000,00
UNIDADE:
 04-FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


FUNÇÃO:
 16 - Habitação
 339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 20.000,00


SUB-FUNÇÃO
 481 - Habitação Rural


PROGRAMA:
 0059 - Política Habitacional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2042
 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CASAS RURAIS 


Objetivo:


Auxiliar na construção e ou reforma de casas rurais a pessoas carentes, recursos próprios e em CONVÊNIOS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


2021
 70.000,00
UNIDADE:
 04-FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


FUNÇÃO:
 16 - Habitação
 339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 40.000,00


449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 30.000,00

SUB-FUNÇÃO
 482 - Habitação Urbana


PROGRAMA:
 0059 - Política Habitacional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2043
 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CASAS URBANAS 


Objetivo:


Auxiliar na construção e ou reforma de casas Urbanas a pessoas carentes, recursos próprios e em CONVÊNIOS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 04-FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


FUNÇÃO:
 16 - Habitação
 339032000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
 30.000,00


SUB-FUNÇÃO
 482 - Habitação Urbana


PROGRAMA:
 0059 - Política Habitacional


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2044
 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BANHEIROS


Objetivo:


Auxiliar na construção e ou reforma de banheiros instalados em residências urbanas e rurais.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 09-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


2021
 10.000,00
UNIDADE:
 04-FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO


FUNÇÃO:
 16 - Habitação
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0004 - Supervisão Coordenação Administrativa


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2138
 MANUTENÇAO FUNDO MUN HABITAÇAO


Objetivo:


Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Habitação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO


2021
 400.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO:
 15 - Urbanismo
 449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 400.000,00


SUB-FUNÇÃO
 451 - Infra-Estrutura Urbana


PROGRAMA:
 0058 - Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1010
 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 


Objetivo:


pavimentação com paralelepípedos nas ruas e avenidas que ainda não dispõem de calçamento, bem como serviços de 

recuperação das já pavimentadas.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO


2021
 50.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO:
 17 - Saneamento
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00


449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 30.000,00

SUB-FUNÇÃO
 512 - Saneamento Básico Urbano


PROGRAMA:
 0061 - Saneamento Geral


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1012
 CANALIZAÇÃO DE AGUA PLUVIAL E ESGOTO


Objetivo:


Manutenção de serviços de saneamento em geral no município.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO


2021
 280.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO:
 15 - Urbanismo
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 120.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 35.000,00

SUB-FUNÇÃO
 451 - Infra-Estrutura Urbana


449051000000 - OBRAS E INSTALACOES
 125.000,00


PROGRAMA:
 0058 - Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2050
 MANUT PRAÇAS,PARQUES,JARDINS,RUAS E AV


Objetivo:


Manutenção das praças, parques, jardins, ruas e avenidas do Município, aquisição de mudas, materiais e serviços.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO


2021
 620.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO:
 15 - Urbanismo
 339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 620.000,00


SUB-FUNÇÃO
 452 - Serviços Urbanos


PROGRAMA:
 0064 - Limpeza Pública


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2051
 MANUTENÇÃO DA USINA DE LIXO


Objetivo:


Manutençãoo de equipamentos, bem como manter os serviços de funcionamento da Usina de Reciclagem do Lixo do 

Município e a respectiva coleta.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO


2021
 590.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO:
 25 - Energia
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 90.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 500.000,00

SUB-FUNÇÃO
 752 - Energia Elétrica


PROGRAMA:
 0067 - Iluminação Pública


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2053
 AMPLIAÇÃO E MANUT DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA


Objetivo:


Manutenção,conservação, restauração e construção de redes, bem como pagamento de faturas de iluminação pública.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO


2021
 1.700.000,00
UNIDADE:
 01-SECRETARIA DE URBANISMO


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 319011000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI
 900.000,00


319013000000 - OBRIGACOES PATRONAIS
 190.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


319016000000 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
 18.000,00


PROGRAMA:
 0004 - Supervisão Coordenação Administrativa

319094000000 - INDENIZACOES TRABALHISTAS
 9.000,00


339014000000 - DIARIAS-PESSOAL CIVIL
 5.000,00


339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 350.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


339033000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
 5.000,00
Ação
 Medida

339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 1.000,00
2140
 MAN SECRETARIA MUN DE URBANISMO

339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 200.000,00


449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 22.000,00


Objetivo:


Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Urbanismo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


2021
 40.000,00
UNIDADE:
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO:
 06 - Segurança Pública
 335043000000 - SUBVENSOES SOCIAIS
 40.000,00


SUB-FUNÇÃO
 182 - Defesa Civil


PROGRAMA:
 0013 - Assistência Financeira


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


1094
 AUXILIO FIN ASSOC BOMBEIROS VOLUNT


Objetivo:


Concessão de auxílio financeiro para manutenção das atividades desempenhadas pelo grupo de Bombeiros Voluntários.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


2021
 25.000,00
UNIDADE:
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339030000000 - MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 10.000,00

SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2008
 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PUB 


Objetivo:


Visa manter a conservação dos prédios de propriedade do Município, executando serviços de melhoria.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


2021
 260.000,00
UNIDADE:
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO:
 09 - Previdência Social
 319001000000 - APOSENTADORIAS E REFORMAS
 200.000,00


319003000000 - PENSOES
 60.000,00

SUB-FUNÇÃO
 271 - Previdência Básica


PROGRAMA:
 0032 - Previd.Soc.a Serv.Ativos,Inat.e Pencion.Vinc.ao Reg.Estat do Município


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2011
 MANUT DE INATIVOS E PENSIONISTAS


Objetivo:


Manutenção dos pagamentos dos inativos e pensionistas.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


2021
 240.000,00
UNIDADE:
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO:
 28 - Encargos Especiais
 339047000000 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
 240.000,00


SUB-FUNÇÃO
 845 - Transferências


PROGRAMA:
 0000 - Encargos Especiais


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2012
 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 


Objetivo:


Manter as contribuições devidas ao PASEP.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


2021
 920.000,00
UNIDADE:
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339035000000 - SERVICOS DE CONSULTORIA
 185.000,00


339036000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCECIROS-PESSOA FIS
 35.000,00

SUB-FUNÇÃO
 846 - Outros Encargos Especiais


339039000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 630.000,00


PROGRAMA:
 0012 - Administração dos Recursos Financeiros

339092000000 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
 10.000,00


339093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 10.000,00


442093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 30.000,00

Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


443093000000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
 20.000,00
Ação
 Medida


2014
 MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ENCARGOS


Objetivo:


Manutenção de diversos encargos, tais como: faturas de água, luz, telefone, periódicos, anuidades, locação de 

imóveis, máquinas e equipamentos, serviços bancários, sentenças judiciais, taxas, multas, indenizações e restituições e 

outros encargos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


2021
 600.000,00
UNIDADE:
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO:
 28 - Encargos Especiais
 329021000000 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
 250.000,00


469071000000 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO
 350.000,00

SUB-FUNÇÃO
 843 - Serviço da Dívida Interna


PROGRAMA:
 0105 - Amortização e Encargos da Dívida Interna


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2015
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA


Objetivo:


Amortizar a dívida consolidada com o INSS, FGTS, Precatórios Judiciais, RGE, PRÓ-VIAS e outras.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


2021
 300.000,00
UNIDADE:
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 339091000000 - SENTENCAS JUDICIAIS
 300.000,00


SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2141
 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 


Objetivo:


Pagamento de sentençaa judiciais e precatórios do Municipio
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


2021
 300.000,00
UNIDADE:
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO:
 04 - Administração
 319008000000 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS
 300.000,00


SUB-FUNÇÃO
 122 - Administração Geral


PROGRAMA:
 0010 - Administração Governamental


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2142
 MANU CONVENIO COM O  IPERGS


Objetivo:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


2021
 30.000,00
UNIDADE:
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO:
 06 - Segurança Pública
 335043000000 - SUBVENSOES SOCIAIS
 30.000,00


SUB-FUNÇÃO
 181 - Policiamento


PROGRAMA:
 0019 - Programas Integrados


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2161
 MANUTENÇÃO PROGRAMA GESTÃO PRISIONAL 


Objetivo:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO.

Orçamento 2021


ANEXO III - DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS


QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA


Exercício
 Custo Previsto
ORGÃO:
 11-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO


2021
 332.000,00
UNIDADE:
 01-ENCARGOS GERAIS


FUNÇÃO:
 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 999999000000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
 332.000,00


SUB-FUNÇÃO
 999 - RESERVA DE CONTINGENCIA


PROGRAMA:
 9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA


Cod.da
 Descrição da Ação
 Produto
 Unidade de 


Ação
 Medida


2999
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 


Objetivo:


Recursos para serem utilizados no suprimento de dotações da lei -de- meios.
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
LEI MUNICIPAL N.º 2519/2020 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 

AMPLIA E DELIMITA O PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE SÃO 
JOSÉ DO OURO. 
  
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a ampliar 

o perímetro urbano da cidade de São José do Ouro, que foi delimitado 
pela Lei Municipal nº 2469/2019, de 18.10.2019. 

 
Art. 2º Os limites do perímetro urbano da cidade de São 

José do Ouro passam a ter a demarcação e delimitação de acordo com o 
mapa e a descrição constante do Anexo I, desta Lei.  

 
Art. 3º Os imóveis abrangidos pelo perímetro urbano 

determinado por esta Lei e que efetivamente mantiverem a característica 
comprovada da atividade agropastoril, ainda que localizados em área 
urbana, ficam afastados da incidência do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, determinado pela Lei Municipal nº 1058/93.  

 
Art. 4º Torna-se revogada em todos os seus termos a Lei 

Municipal n.º 2469/2019.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 17 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
   Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

A N E X O - I 
 
 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE SÃO JOSÉ DO OURO RS. 
 
 

O ponto de origem desta descrição, é o pontilhão de concreto, sobre o 
Arroio Cachoeirinha na ERS 343 na saída para Cacique Doble, deste segue 
confrontando ao Norte, pela margem esquerda do Arroio Cachoeirinha até 
a Sanga Guizolfi, deste segue confrontando a Oeste, com a margem esquerda 
da Sanga Guizolfi, até encontrar a estrada que liga São José de Ouro a 
Linha Santo Antônio, deste segue pela estrada em direção a ERS 442 que 
liga São José do Ouro a Machadinho passando 100,00 metros da estrada ERS 
442, deste segue rumo sul por 120,00 metros até 100,00 metros ao Norte, 
da perimetral João Menegat, deste segue a 100,00 metros paralelo ao 
Norte, da perimetral João Menegat, até as terras de Maura Gelain, na 
divisa  com terras de Juracy Joana Finco Lottici,  deste segue rumo norte 
por 970,00 metros contornando as terra de Juracy Joana Finco Lottici e 
segue rumo nordeste contornando as terras de Juracy Joana Finco Lottici, 
até as proximidades da Lagoa do Ouro, deste segue rumo Leste, contornando 
as terras de Juracy Joana Finco Lottici e sucessores de Santo Gelain, 
deste segue rumo Sul, contornando as terras dos sucessores de Santo 
Gelain até 100,00 metros ao Norte da avenida Antônio Finco, deste segue 
rumo Nordeste, a 100,00 metros ao Norte, paralelo a Avenida Antônio Finco 
até a Área Industrial, deste segue rumo Norte, contornando a Área 
Industrial Matrícula nº 924, deste segue rumo Sudeste,  contornando a 
Área Industrial, deste segue rumo Sul, contornando a Área Industrial e 
a Matrícula nº 924, dente segue no rumo Oeste até encontrar a área 
industrial e a matrícula nº 356, deste segue rumo Sul, contornando a 
Área Industrial  até a Avenida Antônio Finco, deste segue rumo Sudoeste, 
pela  Avenida Antônio Finco até encontrar as terras de Nilvo Giacometti, 
deste segue rumo Sul, contornando as terras de Nilvo Giacometti, até as 
terras de Antônio Giacometti Matrícula nº 2.273, deste segue a Leste 
contornando as terras de Antônio Giacometti Matrícula nº 2.273 deste 
segue ao sul contornando as terras de Antônio Giacometti e Américo 
Claudino Gelain Matrícula nº 2.273, até a Avenida Dionísio Giacometti 
Irmão, desta segue ainda rumo Sul, contornado as terras de Célio 
Giacometti Matrícula nº 2.273, deste segue rumo Oeste, contornando as 
terras de Célio Giacometti, Adilson Amadeo Secco e Lirio Biasi Junior, 
deste segue rumo Norte, contornando as terras de Lirio Biasi Junior, até 
100,00 metros ao Sul da Avenida Dionísio Giacometti Irmão deste segue  
100,00 metros ao Sul paralelo a Avenida Dionísio Giacometti e a Avenida 
Antônio Finco, até encontrar as terras do Residencial Risson LTDA. Deste 
segue rumo Sul, contornando as terras do  Residencial Risson LTDA. Deste 
segue rumo Oeste, até 100,00 metros ao Leste da Avenida Laurindo 
Centenaro, deste segue rumo Sul, a 100,00 metros a Leste paralelo a 
Avenida Laurindo Centenaro até o Arroio Pasinato, deste segue pela margem 
esquerda do Arroio Pasinato, até o limite das terras de sucessores de 
Horeste Menegat, deste segue rumo Sul, contornando as terras de 
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sucessores de Horeste Menegat, até as terras de Cereais Menegola, deste 
segue contornando as terras de Cereais Menegola e Valmir Carniel, até a 
Avenida Laurindo Centenaro, deste segue pela Avenida Laurindo Centenaro, 
passando em frente a  Coopercampos, até as terras de Milton Pasinato e 
Valcir Domingos Perin, contornado as terras destes até encontrar 
novamente a Avenida Laurindo Centenaro, deste segue rumo Oeste, pelas 
terras de Dilso Stanguerlin e Aldair Zanella, deste segue rumo Norte, 
contornando as terras de Dilva Stanguerlin, Irineu Menegat e Valmir 
Carniel, deste segue rumo Leste, contornando as terras de Valmir Carniel, 
até a Avenida Laurindo Centenaro, deste segue rumo Norte, pela Avenida 
Laurindo Centenaro, até o Arroio Pasinato,  deste segue rumo Oeste, pela 
margem direita do Arroio Pasinato, até 100,00 metros após a Avenida 
Laurindo Centenaro, deste segue rumo Norte, por 96,00 metros  e a 100,00 
metros  paralelo a Oeste da avenida Laurindo Centenaro, até as terras 
de Ignês Guizolfi Carniel, deste segue no rumo Oeste por 1743,00 metros 
até contornar o loteamento Petrópolis, no Bairro da Canções, deste segue 
rumo Norte, por 445,00 metros contornando o loteamento Petrópolis e 
terras de Natale Ferrari, deste segue rumo Oeste por 600,00 metros até 
a divisa de Ema Bagio Carniel com Genei Xavier dos Santos e a 150,00 
metros ao Sul da Avenida Marechal Floriano, deste segue ainda no rumo 
Oeste por 977,00 metros  até contornar o terreno da ASMOURO, deste segue 
no rumo Norte até encontrar  a ERS 343, saída para Cacique Doble, deste 
segue rumo Leste, pela ERS 343 até o Pontilhão de concreto na ERS 343 
sobre o Arroio Cachoeirinha origem desta descrição.  
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LEI MUNICIPAL Nº 2520/2020 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.176/2013. 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,   

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º da Lei nº 2.176/2013, 
passando a constar a seguinte redação: 

§ 2º fica assegurado aos doadores a retrocessão do 
imóvel, se porventura o donatário não executar a 
construção da unidade escolar sobre o mesmo, até o dia 
31 de dezembro de 2022. 

§ 3º (...) 

 
§ 4º O Município se compromete a, no prazo de 90 
(noventa) dias da promulgação desta lei, cercar com 
tela soldada e com palanques de concreto, com altura 
mínima de 1,5 metros, a área descrita no caput deste 
artigo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.     
     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
    Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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LEI MUNICIPAL Nº 2521/2020 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 
SUCUMBÊNCIA AOS ADVOGADOS PÚBLICOS NAS CAUSAS EM QUE 
FOR PARTE O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO/RS 

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,   

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Nas ações judiciais de qualquer natureza, em 
que for parte o Município de São José do Ouro, os honorários advocatícios 
fixados por arbitramento, acordos ou sucumbência pertencem integralmente 
ao(s) Procuradores(s) do Município ocupantes de cargo de provimento 
efetivo. 

§ 1º Os honorários constituem verba variável, não 
incorporável nem computável para cálculo de qualquer vantagem 
remuneratória. 

§ 2º Os honorários serão devidos ao Procurador e, 
havendo mais de um, serão partilhados em partes iguais entre os 
Procuradores do Município ocupantes de cargo de provimento efetivo com 
mesma carga horária e que estejam em exercício no momento da percepção 
da verba honorária a ser rateada. 

§ 3º O Procurador do Município, em estágio probatório 
e/ou ocupante de cargo efetivo também terá direito ao rateio dos 
honorários previstos nesta Lei, desde que tenha atuado no feito. 

§ 4º Os honorários previstos no caput deste artigo são 
verbas de natureza privada, não constituindo encargos ao Tesouro 
Municipal, sendo pagos exclusivamente pela parte sucumbente ou devedora. 

Art. 2º Considera-se em exercício o Procurador do 
Município que estiver em gozo das concessões previstas na Legislação 
Municipal. 

Art. 3º Será suspenso o rateio de honorários ao titular 
do direito em qualquer das seguintes condições: 

 
I – em licença por interesse particular; 
II – em licença para campanha eleitoral; 
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III – em exercício de mandato eletivo; 
IV – em licença para o serviço militar; 
V – em licença para acompanhar cônjuge servidor público 

que servir em outro ponto do Estado, do território nacional, ou no 
estrangeiro; 

VI – em cumprimento de penalidade de suspensão; e 
VII – licenciado para desempenho de mandato classista. 

Parágrafo Único. Será excluído da distribuição de 
honorários o titular do direito que perder o cargo por exoneração, 
demissão, aposentadoria, falecimento ou pela posse em outro cargo, desde 
que desta última se verifique acumulação indevida. 

Art. 4º Os valores relativos aos honorários 
advocatícios serão levantados preferencialmente pelo Procurador do 
Município atuante no processo. 

§ 1º O Procurador do Município atuante no processo 
deverá requerer que os honorários advocatícios sejam objeto de alvará 
apartado. 

§ 2º Nos processos em que o alvará for expedido de forma 
automatizada na conta do Município de São José do Ouro-RS, assim como 
nos casos em que houver pagamento administrativo, a Secretaria Municipal 
da Fazenda deverá proceder a imediata transferência dos valores relativos 
aos honorários advocatícios para a conta do(s) Procurador(es). 

§ 3º Nos casos de pagamento administrativo de débitos 
cobrados no âmbito judicial, deverá o Município acrescer no valor a ser 
pago ou parcelado o percentual referente aos honorários advocatícios no 
montante de 10% do total a ser pago ou parcelado. 

Art. 5º Os valores referentes aos honorários 
advocatícios serão depositados em conta bancária específica do(s) 
procurador(es). 

Art. 6º o valor mensal recebido a título de honorários 
advocatícios, somado com sua remuneração, não poderá ultrapassar o teto 
constitucional dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 7º É nula qualquer disposição, cláusula, 
regulamentação ou ato administrativo que retire do(s) Procurador(es) do 
Município de São José do Ouro-RS o direito ao recebimento e rateio dos 
honorários advocatícios de que trata essa Lei. 

 

 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 390



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTGRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
  Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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LEI MUNICIPAL Nº 2522/2020 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
DISPÕE SOBRE O LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DO OURO, CRIA AS TAXAS DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São 

José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica disciplinado os procedimentos para 

licenciamento ambiental, nos termos da legislação aplicável, e 
instituída as taxas dele decorrentes. 

 
Capítulo I 

DO LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 
 
Art. 2º - Licenciamento ambiental é o procedimento 

administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, licencia a 
localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva 
ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, 
possam causar degradação ambiental, considerando as disposições 
legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso. 

 
I - Meio ambiente: conjunto de componentes físicos, 

químicos, biológicos e sociais capazes de causar efeitos diretos ou 
indiretos sobre os seres vivos e as atividades humanas; 

 
II - Licença Ambiental: é o ato administrativo de 

natureza precária pelo qual o órgão ambiental competente estabelece 
as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão 
ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para 
localizar, instalar, ampliar, reformar, construir, recuperar, 
desativar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos 
recursos ambientais considerados efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar 
degradação ambiental; e 

 
III - Condições e restrições: são as exigências e 

limitações constantes nas licenças emitidas pelo órgão ambiental 
municipal, determinando as normas, as condições e as restrições 
ambientais para o funcionamento de empreendimentos sujeitos ao 
licenciamento ambiental e, quando for o caso, o órgão ambiental 
poderá solicitar ao empreendedor a apresentação de pareceres, laudos 
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e relatórios, entre outros documentos que comprovem a obediência 
periódica ao cumprimento da licença emitida. 

 
Art. 3º - A localização, implantação, alteração, 

operação e desativação de estabelecimentos, empreendimentos ou 
atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva 
ou potencialmente causadores de impacto ambiental local, dependerão 
de prévio licenciamento ambiental municipal, sem prejuízo de outras 
licenças e autorizações exigíveis.  

 
§ 1º Compete ao Município o licenciamento ambiental 

de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local. 
 
§ 2º São consideradas como de impacto ambiental 

local os empreendimentos e atividades cujos impactos não ultrapassem 
os limites territoriais do Município, observados os limites da lei. 

 
§ 3º Para avaliação da degradação ambiental e do 

impacto das atividades será considerado o reflexo do empreendimento 
no ambiente natural, no ambiente social, no desenvolvimento econômico 
e sociocultural, na cultura local e na infraestrutura da cidade. 

 
§ 4º Caberá ao COMMA fixar os critérios básicos, 

segundo os quais serão exigidos estudos de impacto ambiental para 
fins de licenciamento, respeitadas as legislações federal e estadual 
sobre o assunto. 

 
§ 5º O estudo de impacto ambiental será realizado 

por técnicos habilitados, correndo as despesas à conta do proponente 
do projeto. 

 
§ 6º Respeitada a matéria de sigilo industrial, 

assim expressamente caracterizada a pedido do interessado, o 
Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, devidamente fundamentado, será 
acessível ao público. 

 
§ 7º Os estabelecimentos industriais, comerciais, 

de prestação de serviços que construírem, reformarem, ampliarem, 
instalarem ou fizerem funcionar, em qualquer parte do território 
municipal, atividades, obras ou serviços potencialmente poluidores e 
de manejo de vegetação sem licença ou autorização dos órgãos ou 
entidades ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 
regulamentares pertinentes serão penalizados conforme disposto nas 
legislações vigentes. 

 
Art. 4º - É obrigação do empreendedor requerer, 

previamente, o licenciamento ambiental de acordo com a fase em que 
se encontra a atividade, salvo nas hipóteses dispensadas de 
licenciamento, previstas na legislação correlata. 
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Art. 5º - O licenciamento ambiental é adotado pelo 

Município nos termos desta Lei, podendo aplicar a legislação federal 
e estadual pertinente, sem prejuízo das sanções administrativas 
cabíveis. 

 
Art. 6º - Poderão ser exigidas ações complementares 

adicionais com o objetivo de compensar e/ou mitigar os impactos do 
empreendimento que não passou pela etapa de licença prévia e/ou 
licença de instalação, a critério do órgão ambiental. 

 
Parágrafo único. A ampliação ou modificação de 

empreendimentos já licenciados considerará o(s) processo(s) 
anterior(es), cujas restrições estabelecidas só poderão ser 
modificadas se atenderem à legislação tendo como base a área, 
histórico ou situação total, inclusive efeitos cumulativos e 
sinergéticos. 

 
Art. 7º - O Setor do Meio Ambiente - SMA, no 

exercício de sua competência, expedirá os seguintes documentos: 
 
I - Licença Prévia (LP): na fase preliminar do 

planejamento da atividade, contendo requisitos básicos a serem 
atendidos nas fases de localização, instalação e operação, observados 
os planos municipais, estaduais e federais de uso e ocupação do solo; 

 
II - Licença de Instalação (LI): autorizando o 

início da implantação do empreendimento ou atividade, de acordo com 
as especificações constantes nos projetos aprovados; 

 
III - Licença de Operação (LO): autorizando a 

operação do empreendimento ou atividade, após as verificações do 
cumprimento das exigências constantes nas licenças anteriores (LP e 
LI) com as medidas de controle ambiental e condicionantes necessárias 
para a operação. 

 
IV - Licença de Operação de Regularização (LOR): 

regulariza a operação do empreendimento ou atividade após verificação 
do atendimento a todas as medidas de proteção ambiental necessária 
para o funcionamento da atividade e desde que o uso e ocupação do 
solo estejam em conformidade com a legislação vigente. 

 
V - Autorização (AU): é o ato administrativo 

concedido pelo órgão ambiental competente, de natureza precária, que 
autoriza a execução específica de um empreendimento ou atividade 
utilizadora de recursos ambientais, de caráter temporário. 
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VI - Declaração (DE): é o ato administrativo, não 
autorizatório, que relata a situação de um determinado empreendimento 
ou atividade, conforme solicitação por pessoa física e/ou jurídica 
pública ou privada. 

 
VII - Certidão (CE): documento expedido pelo poder 

público, no exercício de sua competência de controle após as 
verificações, que justifique a sua expedição. 

 
VIII - Termo de Compromisso Ambiental (TCA): 

documento formalizado entre o poder público municipal e o causador 
de degradação com objetivo de recuperar e/ou compensar os danos 
ambientais. 

 
IX - Autorização de Supressão e/ou Transplante de 

Vegetação (ASV) e/ou (ATV): Documento expedido pelo poder público no 
exercício de sua competência, após as verificações necessárias, 
autorizando o manejo da vegetação.  

  
X - Autorização de Manejo de Arborização 

Urbana/Domínio Público (AMAU): Documento expedido pelo poder público 
no exercício de sua competência, após as verificações necessárias, 
autorizando o manejo de poda, corte, transplante de árvores no 
perímetro urbano do Município em áreas de domínio público. 

 
XI - Documento de Alteração de Titularidade (DARE): 

deverá ser solicitada sempre que houver troca de razão social ou CNPJ 
do empreendedor responsável pelo empreendimento licenciado. 

 
XII - Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD): 

Plano Ambiental que contém uma série de programas e ações que permitem 
recuperar o impacto ambiental causado por uma determinada atividade 
ou empreendimento. 

 
XIII - Licença Prévia Ampliação (LPA): ato 

administrativo pelo qual o órgão ambiental, emite a Licença Prévia 
de Ampliação, concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade a ser ampliada, aprovando sua localização 
e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os 
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas 
fases de implementação do empreendimento ou atividade, visando à 
ampliação da área construída e/ou da capacidade produtiva.  

 
XIV - Licença de Instalação Ampliação (LIA): ato 

administrativo pelo qual o órgão ambiental emite a Licença de 
Instalação de ampliação de área construída e/ou de capacidade 
produtiva, concedendo autorização para a implantação das obras a ser 
ampliadas e/ou capacidade produtiva, do empreendimento/atividade, de 
acordo com as especificações constantes de planos, programas e 
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projetos de licenciamento ambiental executivo apresentado pelo 
empreendedor e aprovado pelo Órgão Ambiental, incluindo as medidas 
de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem 
motivo determinante, devendo vir precedida da LPA em vigor. 

 
XV - Licença Prévia e de Instalação para Ampliação 

(LPIA): ato administrativo pelo qual o Setor de Meio Ambiente atesta 
a viabilidade ambiental da alteração do empreendimento, considerada 
não causadora de significativo impacto ambiental, uma vez que não 
implica em alteração da atividade, bem como o potencial poluidor, 
devendo estar condicionada a existência de Licença de Operação em 
vigor. 

 
XVI - Licença Prévia e de Instalação Unificadas 

(LPIU): ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 
atesta a viabilidade ambiental do empreendimento/atividade 
considerado não causador de significativo impacto ambiental e, 
concomitantemente, aprova sua instalação, estabelecendo as 
restrições e condições para sua implantação e os requisitos a serem 
atendidos na próxima fase do licenciamento. 

 
XVII - Licença Única (LU): ato administrativo pelo 

qual o órgão ambiental emite uma única licença estabelecendo as 
condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão 
ser obedecidas pelo empreendedor para empreendimentos e/ou atividades 
potencialmente impactantes ou utilizadoras de recursos ambientais, 
mas que, por sua natureza, constituem-se, tão somente, em uma única 
fase e que não se enquadram nos demais ritos de licenciamento 
ambiental; 

 
Parágrafo único. Somente será emitida a LPA - 

estando o empreendimento com LO em vigor. 
 
Art. 8º - O órgão ambiental municipal estabelecerá 

os prazos de validade de cada tipo de licença e demais atos 
administrativos, especificando-os no respectivo documento, levando 
em consideração os seguintes aspectos: 

 
I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) e 

Licença Prévia de Ampliação (LPA) será de 02 (dois) anos e renovável 
por igual período uma única vez. 

 
II - O prazo de validade da Licença de Instalação 

(LI) e Licença de Instalação Ampliação (LIA) será, no mínimo, o 
estabelecido pelo cronograma de instalação do empreendimento ou 
atividade, não podendo ser superior a 03 (três) anos, renovável, uma 
única vez pelo mesmo período. 
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III - O prazo de validade da Licença de Operação 
(LO) e Licença de Operação Regularização (LOR) deverá considerar os 
planos de controle ambiental e será de, no mínimo 04 (quatro) anos 
e, no máximo, 10 (dez) anos, passível de renovação. 

 
IV - O prazo de validade da Autorização (A) será de 

01 (um) ano e renovável em igual período uma única vez. 
 
V - O prazo de validade do Alvará Florestal será de 

90 (noventa) dias, que poderá ser renovado dentro do período de 01 
(um) ano da data da emissão do primeiro alvará. 

 
VI - O prazo de validade da Autorização de Manejo 

de Arborização Urbana/Domínio Público - (AMAU) será de 90 (noventa) 
dias, que poderá ser renovado dentro do período de 01 (um) ano da 
data da emissão da primeira autorização.  

 
VII - O prazo de validade do Plano de Recuperação 

de Área Degradada será de 04 (quatro) anos, sendo que a efetivação 
de sua implantação deverá ocorrer dentro do primeiro ano, com 
apresentação anual dos relatórios de monitoramento e recuperação 
final do ambiente. O Termo de Quitação do Projeto de Recuperação de 
Área Degradada somente será emitido por solicitação do interessado e 
com base no relatório técnico conclusivo e posterior à vistoria na 
área.  

 
VIII - O prazo de validade da Licença Prévia e de 

Instalação para Ampliação - (LPIA) será de 04 (quatro) anos, não 
sendo passível de renovação.  

 
IX - O prazo de validade da Licença Prévia e de 

Instalação Unificadas - (LPIU) será de 04 (quatro) anos, não sendo 
passível de renovação.  

 
X - O prazo de validade da Licença Única - (LU) 

será, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de instalação do 
empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) 
anos. 

 
§ 1º Na renovação da Licença de Operação (LO) ou 

Licença de Operação Regularização (LOR) de uma atividade ou 
empreendimento, o órgão ambiental municipal poderá, mediante decisão 
motivada, aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após 
avaliação do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento no 
período de vigência anterior, respeitados os limites estabelecidos 
no inciso III. 

 
 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. sexta-feira,18 de dezembro de 2020 | Nº 188 Página 397



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                         “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

§ 2º A renovação da Licença de Operação (LO) de uma 
atividade ou empreendimento deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de 
validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente 
prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental. 

 
§ 3º No interesse da Política do Meio Ambiente, o 

órgão ambiental, durante a vigência das licenças de que trata este 
artigo, poderá determinar a realização de auditoria técnica no 
empreendimento. 

 
Art. 9º - As licenças e/ou demais documentos 

ambientais poderão ser emitido de forma sucessiva e vinculada, ou 
isoladamente, conforme a natureza e característica do empreendimento 
ou atividade. 

 
Parágrafo único. O órgão ambiental definirá os 

termos de referência (formulários) para elaboração de estudos, 
planos, programas e projetos a serem apresentados. 

 
Art. 10 - No caso de irregularidades ligadas ao 

licenciamento, o empreendedor ficará sujeito às sanções e penalidade 
previstas em lei, asseguradas o contraditório e ampla defesa. 

 
Capítulo II 

DO PROCEDIMENTO DO LICENCIAMENTO 
 
Art. 11 - Os procedimentos para o licenciamento 

ambiental obedecerão às seguintes etapas: 
 
I - abertura de processo administrativo/protocolo 

no Setor de Meio Ambiente, contendo: 
 
a) Requerimento padrão solicitando o tipo de licença 

em questão; 
 
b) Formulário específico para a atividade, 

acompanhado dos documentos, projetos, estudos, mapas solicitados 
neste; 

 
c) Recolhimento das taxas cabíveis, sendo seu 

pagamento pressuposto para a análise dos documentos. 
 
II - Análise pelo órgão ambiental municipal e/ou 

equipe multidisciplinar contratada/terceirizada; 
 
III - Solicitação de esclarecimentos e 

complementações, pelo órgão ambiental através de documento de 
solicitação, quando couber; 
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IV - Audiência Pública, quando for o caso, de acordo 

com as prescrições legais; 
 
V - emissão de parecer técnico conclusivo, pelo(s) 

técnico(s) relacionado(s) e, quando couber, parecer jurídico; 
 
VI - deferimento ou indeferimento do pedido de 

licença, após análise do parecer técnico conclusivo; 
 
VII - emissão do respectivo documento 

licenciatório, assinado pela pessoa nomeada em portaria como 
licenciador; 

 
VIII - arquivamento do processo, que poderá ser por: 
 
a) encerramento da atividade; 
 
b) desistência; 
 
c) não cumprimento das condições citadas no art. 15 

desta Lei. 
 
Parágrafo único. O arquivamento do processo não 

enseja a restituição dos valores pagos ao órgão licenciador. 
 
Art. 12 - O órgão ambiental competente poderá 

estabelecer prazos de análise diferenciados para cada modalidade de 
licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da atividade ou 
empreendimento, bem como para a formulação de exigências 
complementares, desde que observado o prazo máximo de 06 (seis) meses 
a contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou 
indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou 
audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses. 

 
§ 1º A contagem do prazo previsto no caput deste 

artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos ambientais 
complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor. 

 
§ 2º Os prazos estipulados no caput poderão ser 

alterados, desde que justificados e com a concordância do 
empreendedor e do órgão ambiental competente. 

 
Art. 13 - Caberá recurso administrativo, no prazo 

de 30 (trinta) dias, dirigido ao Conselho Municipal do Meio Ambiente 
- COMMA, de indeferimento de licenciamento ambiental emitido pelo 
SMA. 
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Art. 14 - Caso houver a necessidade de 
esclarecimentos ou complementações, o empreendedor deverá atender à 
solicitação formulada pelo Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo 
de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva 
solicitação. 

 
§ 1º O prazo estipulado no caput poderá ser 

prorrogado, desde que justificado pelo empreendedor e com a 
concordância do órgão ambiental. 

 
§ 2º A reiteração do ofício quando a complementação 

não for satisfatória deverá ser atendida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogada mediante justificativa; 

 
§ 3º O não cumprimento dos prazos estipulados no 

caput sujeitará ao arquivamento do respectivo processo de 
licenciamento, independentemente do requerente/empreendedor sofrer 
as cominações legais conforme o caso. 

 
§ 4º O arquivamento do processo de licenciamento, 

não impedirá a apresentação de novo requerimento, que deverá obedecer 
aos procedimentos estabelecidos no art. 11, mediante novo pagamento 
das respectivas taxas. 

 
Art. 15 - O não cumprimento dos prazos estipulados 

nos artigos 12, 13 e 14, respectivamente, sujeitará o licenciamento 
à ação do órgão que detenha competência para atuar supletivamente e 
o empreendedor ao arquivamento do pedido de licença. 

 
Art. 16 - O órgão ambiental poderá definir 

procedimentos específicos para as licenças, bem como a 
compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de 
planejamento, implantação e operação. 

 
Parágrafo único. Poderão ser adotados procedimentos 

administrativos simplificados, a serem aprovados pelo Conselho 
Municipal do Meio Ambiente - COMMA, ou demais normatizações, para as 
atividades e empreendimentos de impacto ambiental local, desde que 
enquadradas com base em parecer técnico fundamentado. 

 
Art. 17 - O Poder público complementará através de 

regulamentos, instruções, normas técnicas e de procedimentos, 
diretrizes e outros atos administrativos, mediante instrumento 
específico, o que se fizer necessário à prática e ao funcionamento 
do licenciamento ambiental de impacto local. 

 
Art. 18 - A atividade ou empreendimento licenciado 

deverá manter as especificações constantes dos estudos ambientais, 
planos, laudos e pareceres apresentados, sob pena de invalidar a 
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licença, acarretando automaticamente a suspensão temporária da 
atividade até que cessem as irregularidades constatadas. 

 
Art. 19 - O órgão ambiental competente, mediante 

decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de 
controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, 
nos seguintes casos: 

 
I - falta de aprovação ou descumprimento de 

dispositivo previsto nos estudos ambientais, planos, laudos e 
pareceres apresentados; 

 
I - violação ou inadequação de quaisquer 

condicionantes ou normas legais; 
 
III - descumprimento injustificado ou violação do 

disposto em projetos aprovados ou de condicionantes estabelecidas no 
licenciamento; 

 
IV – má-fé comprovada, omissão ou falsa descrição 

de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença; 
 
V - superveniência de riscos ambientais e de saúde 

pública, atuais ou iminentes, e que não possam ser evitados por 
tecnologia de controle ambiental implantada ou disponível; 

 
VI - desvirtuamento da Licença Ambiental; 
 
VII - infração continuada; 
 
VIII - iminente perigo à saúde pública; 
 
IX - adequação normativa; 
 
X - ajustamento das condicionantes e das medidas de 

controle de adequação, com o intuito de diminuir ou de retirar a 
possibilidade de ocorrência de danos ambientais e de revisão do 
documento administrativo. 

 
Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica, que 

encerrar suas atividades, deverá solicitar a baixa e arquivamento do 
referido processo, independente das demais exigências legais. 

 
Capítulo III 

DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 
 

Art. 20 - A compensação ambiental constitui 
instrumento da Política Municipal de Meio Ambiente que tem por 
finalidade a compensação dos impactos ambientais não mitigáveis. 
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Art. 21 - Nos casos de licenciamento de 

empreendimentos e atividades de significativo impacto para o meio 
ambiente, será exigida do empreendedor a Compensação Ambiental, com 
fundamento em Estudo de Impacto Ambiental - EIA e respectivo 
Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente - RIMA. 

 
Art. 22 - Cabe ao órgão ambiental, aprovar e/ou 

definir a compensação ambiental no licenciamento ambiental. 
 
Art. 23 - Concluída a implantação da 

atividade/empreendimento, os investimentos na compensação ambiental 
devem ser comprovados pelo empreendedor, podendo o órgão ambiental 
exigir auditoria para verificação do cumprimento do projeto de 
compensação. 

 
Art. 24 - A compensação florestal, na modalidade de 

reposição florestal obrigatória definida pelo órgão ambiental nos 
licenciamentos é de responsabilidade do empreendedor/requerente. A 
mesma poderá ser feita através da doação de mudas ao Município, 
mediante decisão motivada. 

 
Parágrafo único. A doação prevista no caput somente 

será válida mediante apresentação de documento emitido pelo órgão 
competente com confirmação de aceite de doação. 

 
Capítulo IV 

DA COMPETÊNCIA E DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL 

 
 

Art. 25 - A responsabilidade pela emissão do parecer 
técnico conclusivo na análise do processo de licenciamento é 
condicionada à competência técnica do(s) profissional(is) 
contratado(s). 

 
Art. 26 – O Executivo nomeará, por portaria, pessoa 

do quadro técnico funcional para emissão do licenciamento ambiental 
de impacto local e fiscalização ambiental. 

 
Art. 27 – Os responsáveis técnicos dos projetos 

ambientais, apresentados no órgão ambiental competente, deverão 
restringir-se às competências vinculadas às respectivas entidades de 
classe. 

 
Art. 28 – Todos os processos de licenciamento 

ambiental deverão ser acompanhados de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) de profissional habilitado. 
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§ 1º Na descrição do serviço na Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) deverá constar o termo “Licenciamento 
Ambiental”. 

 
§ 2º A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

deverá estar paga, assinada pelo profissional e pelo contratante e 
deverá possuir data anterior a do protocolo do requerimento da 
licença ambiental. 

 
§ 3º A exigência de Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) para o licenciamento ambiental não exime o empreendedor 
de instruir o processo com outras Anotações de Responsabilidade 
Técnica (ART) relativas a laudos, planos, estudos e projetos 
específicos integrantes dos processos. 

 
§ 4º Aos responsáveis técnicos caberá garantir a 

veracidade de todas as informações que instruirão os processos de 
licenciamentos, incluindo as dispostas nos formulários específicos 
das atividades. 

 
§ 5º A não conformidade das informações 

apresentadas, eventualmente observada em procedimento de 
monitoramento realizado pelo Município, poderá acarretar a suspensão 
ou o cancelamento da Licença, o embargo parcial ou total da atividade 
e a aplicação da multa em conformidade com o art. 19 da presente Lei. 

 
Parágrafo único. Irregularidades observadas nas 

condições do Caput poderão submeter o responsável técnico às sanções 
civis e penais em conformidade com a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 e com a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

 
Capítulo V 

DA PUBLICIDADE 
 
Art. 29 – Todos os atos exarados vinculados ao 

licenciamento ambiental junto ao órgão ambiental deverão ser 
publicados em meio eletrônico (site do município), e o empreendedor 
será responsável pela publicidade do ato administrativo assim 
definido em Lei, conforme orientações de publicidade, definidas pelo 
órgão ambiental municipal. 

 
Art. 30 – Todos os empreendedores licenciados pelo 

Município, deverão disponibilizar em local visível, no acesso ao 
empreendimento ou próximo a ele, o documento de licenciamento, 
conforme modelo estabelecido pelo órgão ambiental. 
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Capítulo VI 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
 
Art. 31 – No exercício da ação fiscalizadora, ficam 

assegurados aos técnicos credenciados pelo Município a entrada e 
permanência, pelo tempo que se tornar necessário, em instalações, 
estabelecimentos, veículos ou propriedades, públicos ou privados, 
ressalvadas as garantias constitucionais. 

 
Parágrafo único. As autoridades ambientais, quando 

obstados no exercício de suas funções, poderão requisitar força 
policial. 

 
Art. 32 – Para efeitos de multas e sanções 

administrativas nos casos derivados de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente, obedecer-se-á a Legislação Federal, Estadual e 
Municipal vigente, bem como suas alterações. 

 
 

Capítulo VII 
DO ENQUADRAMENTO 

 
Art. 33 – Serão licenciadas todas as atividades 

definidas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente como de impacto 
local de acordo com a Resolução 372/2018 e suas alterações bem como 
àquelas regulamentadas por Resolução do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente - COMMA de São José do Ouro. 

 
Art. 34 – Os valores correspondentes às Taxas de 

Licenciamento Ambiental, conforme o tipo de licenciamento, o porte 
da atividade exercida ou a ser licenciada, o grau de poluição e o 
nível de impacto ambiental, constam no Anexo I desta Lei. 

 
Art. 35 – A classificação da 

atividade/empreendimento em seu porte e o potencial poluidor será 
enquadrado de acordo com a legislação vigente, que definirá a 
competência do licenciamento ambiental de impacto local. 

 
Art. 36 – Os valores arrecadados, provenientes das 

taxas constantes no Anexo I, bem como de multas emitidas pelo SMA 
e/ou advindos de outros órgãos de controle, serão revertidos ao 
FAMMA. 

 
Capítulo VIII 

DAS TAXAS 
 
Art. 37 – Para efetivação do Licenciamento 

Ambiental, no âmbito do Município, observar-se-á os termos seguintes: 
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§ 1º Consideram-se taxas ambientais referentes aos 

processos administrativos pertencentes aos licenciamentos ambientais 
de impacto local, atividades elencadas nas Legislações Federal, 
Estadual e Municipal, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional 
do Meio Ambiente, nas Resoluções do CONSEMA - Conselho Estadual do 
Meio Ambiente e nas Resoluções do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
- COMMA, e suas Regulamentações, conforme ANEXO I. 

 
§ 2º As taxas referentes ao requerimento dos 

documentos citados no § 1º deste artigo deverão ser recolhidas 
previamente às suas protocolizações, sendo seu pagamento pressuposto 
para a análise dos documentos.  

 
§ 3º As multas decorrentes de infrações ambientais 

terão seus valores regulamentados em Decreto Municipal que regerá a 
matéria e o rito do ato administrativo, bem como da Lei Federal 
9.605/98 e suas regulamentações.  

 
§ 4º Os recursos obtidos pela aplicação da presente 

lei serão depositados em conta específica do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente - FAMMA, sendo a sua aplicação deliberada pelo Conselho 
Municipal do Meio Ambiente - COMMA. 

 
§ 5º A Secretaria Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo, através do Setor 
de Meio Ambiente - SMA será responsável pela aplicação desta Lei e 
por sua fiscalização, bem como pela política local de meio ambiente. 

 
§ 6º As taxas previstas nesta Lei, diferenciadas em 

função da natureza dos atos administrativos e calculada por alíquotas 
fixas, tem por base a Unidade de Referência Municipal – URM. 

 
§ 7º As taxas de Licenciamento Ambiental terão seu 

valor arbitrado com base no porte do empreendimento e no potencial 
poluidor da atividade. 

 
§ 8º Por ocasião de regularização de empreendimento 

junto ao órgão licenciador municipal, o valor da Taxa de 
Licenciamento Ambiental – TLA, corresponderá ao somatório dos valores 
relativos à licença requerida e às licenças correspondentes as fases 
anteriores não solicitadas. 

 
Art. 38 – A emissão de autorizações, declarações, 

alterações e certidões pelo SMA estarão sujeitas ao pagamento de 
taxas. 
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Parágrafo único. As taxas referentes aos documentos 
citados no caput deste artigo deverão ser recolhidas previamente às 
suas protocolizações, sendo seu pagamento pressuposto para a análise 
dos documentos. 

 
Art. 39 – Os empreendimentos agrosilvopastoris e os 

de aquicultura, cuja área da propriedade seja equivalente a até 02 
(dois) módulos rurais, terão redução de 50% no pagamento das taxas 
estabelecidas. 

 
Art. 40 – A taxa de renovação da Licença de Operação 

(LO) será cobrada em valor correspondente a 50% (cinquenta por 
cento), do valor previsto para a sua concessão, desde que seja mantido 
o porte e potencial poluidor da Licença a ser renovada.  

 
Parágrafo único. Não será aplicado o desconto 

previsto no caput deste Artigo aos empreendimentos agrosilvopastoris 
e os de aquicultura, cuja área seja de até 02 (dois) módulos rurais.  

 
Art. 41 – A taxa de renovação do Alvará de Serviços 

Florestais será cobrada em valor correspondente a 50% (cinquenta por 
cento), do valor previsto para a sua concessão. 

 
Art. 42 – Esta Lei entra em vigor noventa dias após 

a sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
    Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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ANEXO I 

TABELAS DE CUSTOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, OUTROS SERVIÇOS E 
MANEJO FLORESTAL 

 
ATIVIDADES EM GERAL 

PORTE Potencial 
Poluidor 

LP e LPA 

(URM) 

LI e LIA 

(URM) 

LO 

(URM) 

LOR – Licença 
de Operação 

regularização 

(URM) 

PRONAF      

MÍNIMO 

Baixo 44,00 125,00 62,50 231,50 

Médio 54,50 152,00 111,00 317,50 

Alto 77,00 195,50 167,50 440,00 

PEQUENO 

Baixo 88,50 249,00 125,50 463,00 

Médio 109,00 301,50 212,00 622,50 

Alto 143,00 390,00 335,00 868,00 

MÉDIO 

Baixo 160,00 454,00 227,50 841,50 

Médio 220,50 618,50 434,00 1273,00 

Alto 325,00 889,00 762,00 1976,00 

GRANDE 

Baixo 257,00 725,50 362,50 1345,00 

Médio 397,50 1113,50 783,00 2294,00 

Alto 650,00 1775,50 1526,00 3951,50 

EXCEPCIONAL 

Baixo 409,50 1160,00 580,00 2149,50 

Médio 716,00 2004,00 1409,50 4129,50 

Alto 1299,00 3550,00 3052,00 7901,00 
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OUTROS SERVIÇOS 

Descrição URM 

Declarações/Revogações/Arquivamento/Certidão 20 

DARE 15 

Autorizações 70 

Licença Única – LU (Porte Mínimo) 167,50 

Porte Único 167,50 

LPA LP 

LIA LI 

LPIU LP + LI 

LPIA LP + LI 

 
 

MANEJO DE RECURSOS NATURAIS 

Descrição URM 

Autorização de Supressão 35 

Autorização de Manejo de Arborização Urbana/Domínio 
Público (AMAU) 

ISENTO  

Podas e transplantes de árvores localizadas no 
perímetro urbano de domínio privado 

ISENTO  

Aproveitamento de árvore tombadas por fenômenos 
naturais, em situação de emergências e/ou calamidade 
pública mediante decreto municipal 

ISENTO  

Aproveitamento de árvore tombadas por fenômenos 
naturais,  inexistindo decreto municipal de situação 
de emergências e/ou calamidade pública 

30 

Transplante de espécies imunes ao corte, em obras de 
relevante utilidade pública ou interesse social, 
comprovada a inexistência de alternativa locacional. 

ISENTO 

PRAD 70 
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LEI MUNICIPAL Nº 2523/2020 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São 

José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Título I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - A Política Ambiental do Município, 

respeitadas as competências da União e do 
Estado, tem por objetivo a preservação e conservação 

do meio ambiente, buscando uma melhor qualidade de vida, de forma a 
assegurar as condições para um desenvolvimento socioeconômico local, 
integrado e sustentado, atendendo o previsto na Política Nacional do 
Meio Ambiente e observando os seguintes princípios: 

 
I - garantir a qualidade de vida e o equilíbrio 

ecológico; 
 
II - formular normas técnicas estabelecendo padrões 

de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, respeitadas as 
legislações federal e estadual; 

 
III - dotar o Município de infraestrutura material 

e de quadros funcionais qualificados para a administração do meio 
ambiente; 

 
IV - preservar, conservar, fiscalizar e recuperar 

os recursos ambientais, tendo em vista sua utilização ecologicamente 
equilibrada e planejar o uso destes recursos, compatibilizando o 
progresso socioeconômico com a preservação dos ecossistemas. 

 
V - controlar, fiscalizar e licenciar as atividades 

potencial e efetivamente promotoras de degradação ou poluição 
ambiental; 
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VI – organizar e utilizar de forma adequada o solo 
urbano e rural, objetivando compatibilizar sua ocupação com as 
condições exigidas para a recuperação, conservação e melhoria da 
qualidade ambiental; 

 
VII - promover a pesquisa e a conscientização da 

população sobre o meio ambiente em que vive; 
 
VIII - coletar, catalogar e tornar público os dados 

e informações sobre a qualidade dos 
recursos ambientais do Município; e 
 
IX - impor ao agente de degradação ambiental a 

obrigação de recuperar e indenizar os danos causados ao meio ambiente 
ou à população, nos casos tecnicamente comprovados. 

 
Art. 2º - Para fins previstos nesta Lei, entende-

se por: 
 
I - Meio ambiente: conjunto de condições, leis, 

influências e interações de ordem física, química, biológica, social, 
cultural e econômica que permite e rege a vida em todas as suas 
formas. 

 
II - Degradação ambiental: alteração adversa das 

características ambientais necessárias para a manutenção da qualidade 
de vida resulta, direta ou indiretamente de atividades que: 

 
a) prejudiquem a saúde, o sossego, a segurança e o 

bem-estar da população; 
 
b) atentem desfavoravelmente os recursos naturais, 

tais como a fauna, flora, a água, o ar e o solo; 
 
c) atentem as condições estéticas e sanitárias do 

meio ambiente; 
 
d) lancem materiais ou energia em desacordo com os 

padrões e parâmetros estabelecidos pela legislação federal, estadual 
e municipal. 

 
III - Poluição ambiental: qualquer alteração das 

condições físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, causadas 
por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades 
humanas, em níveis capazes de direta ou indiretamente: 

 
a) ser imprópria, nociva ou ofensiva à saúde, à 

segurança e ao bem-estar da população; 
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b) criar condições adversas às atividades sociais e 

econômicas; 
 
c) ocasionar danos à flora, à fauna e outros 

recursos, às propriedades públicas e privadas ou à paisagem urbana. 
 
IV - Agente de degradação ambiental: pessoa física 

ou jurídica, de direito privado ou público, responsável, direta ou 
indiretamente, por atividade causadora de degradação ou poluição 
ambiental. 

 
V - Recursos ambientais: o ar atmosférico, as águas 

superficiais e subterrâneas, o solo, o subsolo, os elementos da 
biosfera e os demais componentes dos ecossistemas, com todas as suas 
inter-relações, necessárias à manutenção do equilíbrio ecológico. 

 
VI - Fonte poluidora: é toda atividade, processo, 

operação, maquinaria, equipamento ou dispositivo, móvel ou não, 
eletiva ou potencialmente causadora de degradação ou poluição 
ambiental. 

 
VII - Poluente: é toda e qualquer forma de matéria 

ou energia que, direta ou indiretamente, provoque poluição ambiental. 
 
VIII - Impacto ambiental: efeito das atividades que 

podem provocar perdas na qualidade dos recursos ambientais e da 
população. 

 
IX - Ecossistema: é o conjunto de interações entre 

os seres vivos e o ambiente que caracteriza determinada área. 
 
X - Estudos de impacto ambiental - EIA: constituem 

um conjunto de atividades científicas ou técnicas que incluem o 
diagnóstico ambiental, a autenticação, previsão e medição dos 
impactos, a definição de medidas mitigadoras e programas de 
monitoramento dos impactos ambientais. 

 
XI - Relatório de impacto ambiental - RIMA: 

constitui documento do processo de avaliação de impacto ambiental - 
AIA e deve esclarecer, em linguagem corrente, todos os elementos de 
proposta e de estudo, de modo que estes possam ser utilizados na 
tomada de decisão e divulgados para o público em geral. 

 
XII - Padrões: limites quantitativos e qualitativos 

oficiais regularmente estabelecidos. 
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XIII - Parâmetros: é um valor qualquer de uma 
variável independente, referente a elemento ou tributo que configura 
a situação qualitativa e/ou quantitativa de determinada propriedade 
de corpos físicos a caracterizar. Os parâmetros podem servir como 
indicadores para esclarecer a situação de determinado corpo físico 
quanto a uma certa propriedade. 

 
XIV – Resíduos sólidos: material, substância, 

objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em 
sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 
se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 
como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades 
tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em 
corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;  

 
XV – Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de 

esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por 
processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não 
apresentem outra possibilidade que não a disposição final 
ambientalmente adequada;  

 
XVI – Coleta Seletiva: coleta de resíduos sólidos 

previamente segregados conforme sua constituição ou composição. 
 
XVII – Pequeno Gerador de Resíduos Comerciais: é o 

estabelecimento que gera até 120 (cento e vinte) litros de resíduos 
por dia; 

 
XVIII – Grande Gerador de Resíduos Comerciais: é o 

estabelecimento que gera um volume de resíduos superior a 120 (cento 
e vinte) litros de resíduos sólidos por dia; 

 
XIX – Pequeno Gerador de Resíduos da Construção 

Civil e Entulho: é a pessoa física ou jurídica que gera até 1.000 
(mil) quilogramas ou 50 sacos de 30 litros de resíduos por dia; 

 
XX – Grande Gerador de Resíduos da Construção Civil 

e Entulho: é a pessoa física ou jurídica que gera mais de 1.000 (mil) 
quilogramas ou mais de 50 sacos de 30 litros de resíduos por dia; e 

 
XXI – Estação de Entrega Voluntária de Inservíveis 

ou Ecopontos: Locais para entrega de resíduos da construção civil, 
resíduos volumosos de pequenos geradores e restos de podas da 
arborização urbana, mantidos pelo poder público municipal. 
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Capítulo II 
DA AÇÃO MUNICIPAL 

 
Art. 3º - Ao Município de São José do Ouro, no 

exercício de sua competência constitucional e legal, relacionadas 
com o Meio Ambiente, incumbe mobilizar e coordenar suas ações e 
recursos humanos, financeiros, materiais, técnicos e científicos, 
bem como a participação da população na consecução dos objetivos e 
interesses estabelecidos nesta lei, devendo: 

 
I - estabelecer normas e padrões de qualidade 

ambiental; 
 
II - prevenir, combater e controlar a poluição e as 

fontes poluidoras, assim como qualquer outra prática que cause 
degradação ambiental; 

 
III - fiscalizar e disciplinar a produção, o 

armazenamento, o transporte, o uso e o destino final de produtos, 
embalagens e substâncias potencialmente perigosas à saúde pública e 
aos recursos naturais; 

 
IV - fiscalizar, cadastrar e manter as matas 

remanescentes e fomentar o florestamento 
ecológico; 
 
V - incentivar e promover a recuperação das margens 

dos rios Carazinho, Marmeleiro, Ouro, Arroio Cachoeirinha e demais 
arroios do município, outros corpos d`água e das encostas sujeitas à 
erosão.  

 
VI - executar a fiscalização e o controle das 

atividades poluidoras, vistoriando os estabelecimentos e atividades, 
emitindo pareceres técnicos quanto à operacionalização e 
funcionamento das mesmas; 

 
VII - atender aos padrões de emissão de efluentes 

líquidos gerados pela atividade e as normas para transporte, 
deposição e destino final de qualquer tipo de resíduo sólido 
resultante de atividades industriais, comerciais e de prestação de 
serviços; 

 
VIII - licenciar atividades de impacto local, 

definidas por legislação vigente; 
 
IX - fiscalizar e proteger as áreas de preservação 

permanente, assim como exemplares de valor da fauna e flora; 
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X - emitir intimações e auto de infração e aplicar 
multas nos termos da legislação específica; 

 
XI - incentivar o uso de tecnologia não agressiva 

ao ambiente; 
 
XII - adequar legislação de proteção ambiental e 

sugerir as leis complementares, decretos e emendas relacionadas ao 
meio ambiente; 

 
XIII - avaliar Estudos de Impacto Ambiental - EIA 

e Relatórios de Impacto Ambiental - 
RIMAS, executados em território municipal; 
 
XIV - determinar as penalidades disciplinares e 

compensatórias pelo não cumprimento das medidas necessárias à 
preservação e/ou correção de degradação ambiental causada por pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada; 

 
XV - implementar os objetivos e instrumentos da 

Política Municipal do Meio Ambiente; 
 
XVI - propor e discutir com outros órgãos públicos 

medidas necessárias à proteção e controle ambiental no Município; 
 
XVII - apoiar e acompanhar pesquisas científicas 

efetuadas de interesse ambiental no Município. 
 
Art. 4º - O município incentivará o uso de fontes 

alternativas de energia e de recursos 
naturais, tendo em vista diminuir o impacto causado 

por estas atividades. 
 
Art. 5º - As pessoas físicas ou jurídicas, públicas 

ou privadas, que exerçam atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras, são responsáveis, direta ou indiretamente, pelo 
gerenciamento de resíduos sólidos, pelo tratamento de efluentes 
líquidos e de emissões atmosféricas. 

 
Art. 6º - O causador de poluição ou dano ambiental, 

em todos os níveis, independente de culpa, será responsabilizado e 
deverá assumir e ressarcir ao Município, sendo a reparação do dano a 
mais completa, sem prejuízo da aplicação de penalidades 
administrativas estabelecidas em lei federal, estadual ou municipal. 

 
Art. 7º - Cabe ao Ministério Público, Defensoria 

Pública, Município, autarquia, empresas públicas, fundações, 
sociedades de economia mista e associações interessadas, desde que 
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constituídas há pelo menos um ano, propor ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio ambiente ou a bens de 
direitos de valor artístico, histórico e paisagístico. 

 
Art. 8º - O Município desenvolverá programas de 

manutenção e expansão de arborização com as seguintes metas: 
 
I - implantar e manter hortos florestais destinados 

à recomposição da flora nativa e à 
produção de espécies vegetais diversas, destinadas 

à arborização urbana; 
 
II - promover ampla arborização dos logradouros 

públicos da área urbana, utilizando 
prioritariamente espécies nativas da região. 
 
§ 1º É de competência do Município o plantio de 

árvores em logradouros públicos, que definirá o local e a espécie 
vegetal mais apropriada para ser plantada. 

 
§ 2º A pessoa física ou jurídica poderá plantar 

espécies vegetais na via pública obedecidas às normas regulamentares 
do órgão ambiental municipal, sendo que se responsabiliza pela 
manutenção e cuidados com a mesma. No caso de alguma alteração no 
ambiente físico (no calçamento, muro ou outra construção) em que 
ofereça perigo às pessoas ou residências, a pessoa física ou jurídica 
deverá solicitar previamente autorização de manejo (corte, poda ou 
transplante) de árvores públicas ao órgão ambiental do município. 

 
§ 3º A população é responsável pela conservação da 

arborização das vias públicas, devendo denunciar irregularidades ao 
órgão ambiental competente. 

 
Art. 9º - São consideradas áreas de preservação 

permanente as definidas por legislação federal, estadual e/ou 
municipal vigentes. 

 
 

Capítulo III 
DO SISTEMA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
 
 
Art. 10 - Constituirão o Sistema Municipal do Meio 

Ambiente os órgãos e entidades da Administração Municipal, as 
entidades públicas e privadas encarregadas direta ou indiretamente 
do planejamento, controle e fiscalização das atividades que afetam o 
meio ambiente, bem como a elaboração e aplicação das normas a ele 
pertinentes, e as organizações não governamentais. 
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Parágrafo único. O Sistema Municipal do Meio 
Ambiente é composto pela seguinte estrutura, assim definida: 

I - SMAMA - Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo, como órgão 
responsável pelas deliberações do órgão central executor; 

II - SMA - Setor de Meio Ambiente, como órgão 
central executor; 

III - COMMA - Conselho Municipal do Meio Ambiente, 
órgão superior do sistema, de caráter consultivo, deliberativo e 
normativo, responsável pelo acompanhamento da implementação da 
Política Municipal do Meio Ambiente, bem como dos demais planos 
afetos à área, segunda instância responsável pelo julgamento do 
recurso das infrações ambientais; 

IV - FAMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente, 
responsável pela arrecadação das taxas dos serviços de licenciamento 
ambiental, dotações orçamentárias, multas previstas na legislação 
vigente, das contribuições, convênios, doações, rendimentos, 
recursos oriundos de condenações judiciais, dentre outros recursos; 

V - JARIA - Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações Ambientais, órgão colegiado de primeira instância 
responsável pelo julgamento do recurso das infrações ambientais. 

Seção I 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

MEIO AMBIENTE E TURISMO – SMAMA 

Art. 11 - À Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo caberá executar a 
Política Municipal do Meio Ambiente nos termos desta lei, bem como: 

I - definir, implantar e administrar os espaços 
geográficos e seus componentes a serem especialmente protegidos;  

II - incentivar a execução de pesquisas e 
capacitação tecnológica para a resolução dos problemas ambientais 
locais e disponibilizar as informações sobre estas questões;  

III - preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do Município e fiscalizar as entidades dedicadas 
à pesquisa de material genético; 
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IV - preservar o equilíbrio do ecossistema local, 

promovendo o seu manejo sustentável, assim como sua restauração; 
 
V - proteger e preservar a biodiversidade;  
 
VI - promover a captação de recursos financeiros 

junto a órgãos e entidades públicas e privadas e orientar a aplicação 
destes em atividades relacionadas com a preservação, conservação, 
recuperação e pesquisa ambiental, assim como melhoria da qualidade 
de vida da população local; 

  
VII - estimular e contribuir para a recuperação de 

vegetação em áreas urbanas, objetivando, especialmente, atingir 
índices mínimos de cobertura vegetal; 

  
VIII - convocar audiências públicas, nos termos da 

legislação em vigor, conforme dispuser a regulamentação desta Lei, 
para informar e ouvir a opinião da população local a respeito de 
planos, programas, atividades e obras públicas ou privadas 
potencialmente causadoras de impactos ambientais no Município, assim 
como sobre as medidas mitigadoras e compensatórias a serem exigidas; 

 
IX - instituir programas especiais mediante a 

integração de todos os órgãos, incluindo os de crédito, objetivando 
incentivar os estabelecimentos rurais a executarem as práticas de 
conservação do solo e da água, de preservação e reposição das 
vegetações ciliares e replantio de espécies nativas; 

 
X – assessorar o Poder Executivo Municipal nas 

questões relativas ao uso do solo urbano ou rural e demais temas 
relacionados à proteção, conservação e recuperação do meio ambiente;  

  
XI - celebrar com pessoas físicas ou jurídicas, 

públicas ou privadas, que tenham cometido infrações ambientais no 
Município, Termos de Ajustamento de Conduta, nos termos da legislação 
em vigor, objetivando a paralisação e a recuperação dos danos 
ambientais; 

  
XII - articular com os órgãos executores da política 

de saúde no Município, e demais áreas da administração pública 
municipal, os planos, programas e projetos, de interesse ambiental, 
visando uma eficiente integração, bem como a adoção de medidas 
pertinentes, especialmente as de caráter preventivo, no que diz 
respeito aos impactos ambientais sobre a saúde pública, inclusive em 
ambiente de trabalho. 
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XIII – assessorar no planejamento e o zoneamento 
ambiental, considerando as características regionais e locais, e 
articular os respectivos planos, programas, projetos e ações, 
especialmente em áreas ou regiões que exijam tratamento diferenciado 
para a proteção dos ecossistemas; 

 
 

Seção III 
SETOR DE MEIO AMBIENTE – SMA 

 
 
Art. 12 – Ao Setor de Meio Ambiente - SMA, compete 

executar a Política Municipal de Meio Ambiente, de acordo com a Lei 
Municipal vigente, bem como: 

 
I - elaborar e executar estudos e projetos para 

subsidiar a proposta da Política Municipal de Meio Ambiente, bem como 
para subsidiar a formulação das normas, padrões, parâmetros e 
critérios a serem baixados pelo COMMA; 

 
II - informar a população sobre os níveis de 

poluição, a qualidade do meio ambiente, a presença de substâncias 
potencialmente nocivas à saúde, no meio ambiente e nos alimentos, 
bem como os resultados dos monitoramentos e auditorias; 

 
III - preservar e restaurar os processos ecológicos 

essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
 
IV - proteger, de modo permanente, dentre outros, 

os sítios protegidos pelo Patrimônio Histórico e de interesse 
paleontológico e as encostas íngremes, bem como todas as áreas de 
preservação permanente, em conformidade com a Legislação Federal, 
Estadual e Municipal vigentes. 

 
V - controlar e fiscalizar a produção, 

armazenamento, transporte, comercialização, utilização e destino 
final de substâncias, bem como os uso de técnicas, métodos e 
instalações que comportem risco efetivo ou potencial para a qualidade 
de vida e do meio ambiente; 

 
VI - propor medidas para disciplinar a restrição à 

participação em concorrências públicas e ao acesso a benefícios 
fiscais e créditos fiscais às pessoas físicas e jurídicas condenadas 
por atos de degradação do meio ambiente, administrativa ou 
judicialmente; 
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VII - promover medidas administrativas e tomar 
providências para as medidas judiciais de responsabilidade dos 
causadores de poluição ou degradação ambiental; 

 
VIII - promover a educação ambiental em todos os 

níveis do ensino e a conscientização pública, objetivando capacitar 
a sociedade para a participação ativa na preservação, conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

 
IX - exigir daquele que utilizar ou explorar 

recursos naturais a recuperação do meio ambiente degradado, de acordo 
com a solução técnica determinada pelo órgão público competente, na 
forma da lei, bem como a recuperação, pelo responsável, da vegetação 
adequada nas áreas protegidas, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

 
X - exigir e aprovar, para instalação de obras ou 

atividades potencialmente causadoras de significativa degradação do 
meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental e respectivo 
relatório, a que se dará publicidade; 

 
XI - exigir relatório técnico de auditoria 

ambiental, ou estudo de impacto ambiental, a critério dos órgãos 
ambientais, para analisar a conveniência da continuidade de obras ou 
atividades para cujo licenciamento não havia sido exigido estudo 
prévio de impacto ambiental, mas que passaram a causar alteração ou 
degradação do meio ambiente; 

 
XII - exigir das atividades efetivas ou 

potencialmente poluidoras o licenciamento ambiental, de acordo com a 
legislação ambiental vigente. 

 
Seção III 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMMA 
 
Art. 13 - Fica Criado o Conselho Municipal de Meio 

Ambiente – COMMA, órgão deliberativo e consultivo, fiscalizador e de 
assessoramento dos poderes municipais de São José do Ouro em caráter 
permanente, nas gestões referentes à proteção e qualidade ambiental 
do município, integrante do SISEPRA E SISNAMA conforme lei estadual 
n° 10.330 de 27/12/94 e lei federal n° 6.938 de 31/08/81 
respectivamente, instância superior para o estabelecimento da 
política ambiental do município. 

 
Art. 14 – Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente – 

COMMA, compete: 
 
I – propor e formular políticas municipais do meio 

ambiente e acompanhar a sua execução; 
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II – colaborar nos estudos e elaboração do 

planejamento urbano, planos e programas de expansão e desenvolvimento 
municipal, e em projetos de Lei sobre parcelamento, uso e ocupação 
do solo, plano diretor e ocupação de área urbana; 

 
III – estimular e acompanhar o inventário dos bens 

que constituirão o patrimônio ambiental (natural, étnico e cultural) 
do Município; 

 
IV – propor a localização e o mapeamento das áreas 

críticas onde se encontram obras ou atividades utilizadoras de 
recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras; 

 
V – encaminhar ao Prefeito sugestões para a 

adequação de leis e demais atos municipais às normas vigentes sobre 
proteção ambiental e de uso e ocupação do solo; 

 
VI – promover e colaborar na execução de programas 

intersetoriais de proteção ambiental do Município; 
 
VII – fornecer informações e subsídios técnicos 

relativos ao conhecimento e defesa do meio ambiente, sempre que for 
necessário; 

 
VIII – propor e acompanhar os programas de educação 

ambiental; 
  
IX – promover encontros, palestras, seminários e 

outros eventos sobre temas ligados ao meio ambiente; 
 
X – manter intercâmbio com as entidades públicas e 

privadas de pesquisas e de atuação na proteção do meio ambiente; 
 
XI – identificar, prever e comunicar aos órgãos 

competentes, as agressões ambientais ocorridas no Município, 
sugerindo soluções; 

 
XII – convocar audiências públicas, nos termos da 

legislação; 
 
XIII – propor e acompanhar a recuperação dos arroios 

e matas ciliares; 
 
XIV – proteger o patrimônio histórico, estético, 

arqueológico, paleontológico, espeleológico e paisagístico do 
Município; 
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XV – emitir pareceres técnicos, quando solicitado 

pelo Executivo Municipal; 
 
XVI – deliberar em última instância administrativa, 

em grau de recurso, sobre penalidades impostas e licenças ambientais 
emitidas pelo Órgão Ambiental Municipal Ambiente;  

 
XVII – oferecer sugestões sobre a aplicação dos 

recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente do Município; e 
 
XVIII – exercer outras atribuições que lhe forem 

delegadas. 
 
Art. 15 - O COMMA será constituído de 14 (quatorze) 

entidades com seus respectivos membros titulares e suplentes, sendo 
estes nomeados pelo Prefeito Municipal, a saber: 

 
I - Um titular e um suplente da Secretaria Municipal 

de Agricultura, Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo; 
 
II - Um titular e um suplente da Secretaria 

Municipal da Saúde; 
 
III - Um titular e um suplente da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto; 
 
IV - Um titular e um suplente da Secretaria 

Municipal de Urbanismo; 
 
V - Um titular e um suplente da Secretaria Municipal 

de Obras; 
 
VI - Um titular e um suplente da Companhia 

Riograndense de Saneamento – CORSAN 
 
VII - Um titular e um suplente da Brigada Militar 

– Polícia Ambiental (PATRAM); 
 
VIII - Um titular e um suplente da Empresa de 

Assistência Técnica e Extensão Rural- EMATER; 
 
IX - Um titular e um suplente do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais; 
 
X - Um titular e um suplente da Câmara de Dirigentes 

Lojistas; 
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XI - Um titular e um suplente do Lions Clube; 
 
XII - Um titular e um suplente do Sindicato dos 

Empregadores Rurais;  
 
XIII - Um titular e um suplente do Rotary Clube;  
 
XIV - Um titular e um suplente do Grupo de 

Escoteiros Ourense; 
 
§ 1º A indicação para integrar o COMMA deve recair, 

preferencialmente, em pessoas detentoras de conhecimento da área 
ambiental. 

 
§ 2º O Mandato dos Conselheiros será de dois (2) 

anos, admitida a recondução. 
 
§ 3º Perderá o mandato o Conselheiro que faltar, 

sem justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) 
intercaladas. 

 
§ 4º Ocorrendo vaga, assumirá o mandato o respectivo 

suplente; 
 
§ 5º As funções desempenhadas pelos membros do 

Conselho Municipal do Meio Ambiente são consideradas de relevante 
interesse público e serão exercidas gratuitamente. 

 
Art. 16 - O COMMA não deliberará sem a presença, de 

no mínimo 08 (oito) membros.  
 
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por 

maioria dos votos dos membros presentes, respeitando o quorum exigido 
no "caput", exercendo o Presidente, em caso de empate, o voto de 
qualidade. 

 
Art. 17 - Compete ao COMMA, eleger seu Presidente, 

Vice Presidente e Secretário, bem como, elaborar o seu Regimento 
Interno, em que fixará estrutura e funcionamento, o qual será 
aprovado pelo Prefeito Municipal. 

 
Art. 18 - Caberá ao COMMA solicitar ao Executivo a 

designação, sempre que necessário e em caráter temporário, de 
assessoramento conforme as matérias em estudo. 

 
Art. 19 - Poderá o COMMA ter como apoio para 

assessoramento uma câmara por profissionais técnicos 
multidisciplinares, os quais darão assessoramento como: laudos, 
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perícias, relatórios de impacto ambiental e demais serviços relativos 
ao meio ambiente. 

 
Art. 20 - Os profissionais da Câmara Técnica serão 

designados pelo COMMA, assim como a definição do regulamento das 
atividades por ela exercida. 

 
Art. 21 – As sessões do conselho serão públicas e 

os atos do conselho deverão ser amplamente divulgados. 
 
Art. 22 – Serão instituídos pelo Conselho Municipal 

do Meio Ambiente, o prêmio pesquisa para gratificar inventores e 
introdutores de inovações tecnológicas, que visem proteger o meio 
ambiente, e o “Diploma de Protetor da Natureza’’ àqueles que se 
destacarem, de qualquer forma, em Defesa do Meio Ambiente e da 
Ecologia. 

 
 

Seção IV 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FAMMA 

 
 
Art. 23 - Fica criado o Fundo Municipal do Meio 

Ambiente - FAMMA. 
 
Art. 24 - O Fundo Municipal do Meio Ambiente - 

FAMMA, cujos recursos destinam-se ao atendimento das despesas com 
atividades de conservação, recuperação, proteção, melhoria, 
pesquisa, controle e fiscalização ambientais, inclusive para equipar 
os órgãos incumbidos de sua execução. 

 
Art. 25 - São fontes de recursos do FAMMA:  
 
I - dotações orçamentárias do Município; 
 
II - o produto das sanções e acordos administrativos 

e judiciais por infrações às normas ambientais; 
 
III – das contribuições, subvenções, e auxílios da 

União, do Estado do Município e de suas respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações; 

 
IV – os resultados de convênios, contratos e acordos 

celebrados entre o Município e instituições públicas e privadas, 
observadas as obrigações contidas nos respectivos instrumentos; 
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V – os resultados de doações, como seja, 
importância, valores, bens móveis e imóveis que venha a receber de 
pessoas físicas ou jurídicas, ou de organismos públicos e privados, 
nacionais, estrangeiros e internacionais; 

 
VI – de rendimentos de qualquer natureza que venha 

auferir como remuneração decorrente de aplicação de seu patrimônio; 
 
VII - o produto de arrecadação das taxas de 

Licenciamento Ambiental e outras taxas de autorizações e certidões 
ambientais, bem como multas e juros de mora por infrações à legislação 
do meio ambiente; 

 
VIII - valores financeiros provenientes da 

arrecadação da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA). 
 
IX - outros recursos que por sua natureza, possam 

ser destinados ao Fundo Municipal do Meio Ambiente. 
 
§ 1º - Os recursos financeiros previstos neste 

artigo serão depositados em instituição financeira oficial, em conta 
denominada “FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE”. 

 
§ 2º - Os recursos do FAMMA destinam-se ao 

atendimento das despesas com atividades de conservação, recuperação, 
proteção, melhoria, pesquisa, controle e fiscalização ambientais 
inclusive para equipar os órgãos incumbidos de sua execução. 

 
Art. 26 – O FAMMA fica vinculado à Secretaria 

Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e 
Turismo, administrado por uma junta de administração, integrada por 
um Diretor Executivo e um Secretário Executivo nomeados pelo Conselho 
Municipal do Meio Ambiente, sendo que a execução do seu orçamento 
deverá ser apresentada regularmente ao COMMA. 

  
§ 1º - Ao Setor de Meio Ambiente, vinculado à 

Secretaria Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico, Meio 
Ambiente e Turismo, caberá definir prioridades, e ao COMMA controlar 
e fiscalizar a forma de utilização dos recursos do FAMMA. 

 
§ 2º - O Poder Executivo (junta de administração) 

enviará à Câmara anualmente, junto com a Lei Orçamentária, o 
orçamento do FAMMA, detalhando a origem dos recursos segundo as 
especificações do artigo 25 desta Lei. 
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Seção V 
DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES AMBIENTAIS - JARIA 

 
 
Art. 27 - A JARIA será formada por 03 (três) 

integrantes: 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, 01 (um) da Procuradoria 
Jurídica do Munícipio e 01 (um) representante da Secretaria de 
Administração. 

 
§1º Os representantes que constituírem a JARIA, não 

poderão fazer parte do colegiado do COMMA, por este ser a instância 
final de julgamento. 

 
§2º Os integrantes da JARIA, após indicação, serão 

nomeados e designados para a função por Portaria Municipal. 
 
§3º O mandato dos representantes da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações Ambientais terá validade de 
02 (dois) anos, podendo haver recondução por igual período. 

 
§4º A Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

Ambientais reunir-se-á sempre que necessário. 
 
§5º Para cada ato de Avaliação do recurso de 

infração ambiental exercido pela Junta de 
Avaliação de Infração Ambiental, o presidente 

designará um relator, que apresentará o 
caso a ser deliberado através de parecer. 
 
Art. 28. Compete à Junta de Avaliação de Infração 

Ambiental - JARIA: 
 
I - O julgamento dos procedimentos relativos às 

autuações de infrações ambientais, realizadas pelo servidor da 
fiscalização municipal e/ou agente público designado. 

 
II - Solicitar ao agente fiscalizador informações, 

por escrito, complementares relativas aos recursos, objetivando a 
melhor análise da situação recorrida. 

 
III - Julgar com parecer, as defesas e os recursos 

apresentados pelo infrator referente ao Auto de Infração, lavrado 
pelo Órgão Ambiental Municipal no exercício de poder de polícia 
ambiental. 
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IV - Manter organizado para fins de consulta, banco 
de dados com aspectos legais para auxílio à análise das infrações 
ambientais, bem como tomada de decisões. 

 
V - Elaborar e manter atualizado banco de dados com 

informações sobre os processos administrativos de infrações 
ambientais. 

 
VI - Lavrar atas das sessões com respectiva 

assinatura dos membros presentes; cientificar o interessado da 
decisão tomada em cada julgamento. 

 
 

Capítulo IV 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 
 
Art. 29 - Compete ao Poder Público promover a 

educação ambiental em todos os níveis de sua atuação e a 
conscientização da sociedade para a preservação, conservação e 
recuperação do meio ambiente, considerando: 

 
I - a educação ambiental sob o ponto de vista 

interdisciplinar e multidisciplinar; 
 
II - o fomento, junto a todos os segmentos da 

sociedade, da conscientização ambiental; 
 
III - o incentivo e auxílio técnico a ações 

comunitárias e entidades públicas ou privadas de caráter educacional, 
cultural e científico, com fins de conscientização ambiental; 

 
IV - o veto à divulgação de propaganda danosa ao 

meio ambiente e à saúde pública; 
 
V - a criação de programas de educação ambiental 

que visem a informação à comunidade a respeito de problemas 
ambientais e sua preservação; 

 
VI - a capacitação de gerenciadores ambientais 

promovida direta ou indiretamente pelo órgão ambiental competente. 
 
Parágrafo único. A promoção de conscientização 

ambiental dar-se-á como um processo de aprendizagem permanente, 
baseado no respeito a todas as formas de vida. 
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Art. 30 - Para o cumprimento do disposto no artigo 
anterior, o Município deverá: 

 
a) realizar regularmente programas que visem à 

melhoria do ambiente, priorizando mutirões e dias de faxina; 
 
b) promover, periodicamente, campanhas educativas 

através dos meios de comunicação de massa; 
 
c) realizar palestras e visitas às escolas, promover 

mostras itinerantes, apresentar audiovisuais, editar folhetos e 
cartilhas explicativas; 

 
d) desenvolver programas de informação, através da 

educação formal e informal sobre materiais recicláveis e materiais 
biodegradáveis, redução e reaproveitamento de resíduos; 

 
Art. 31 - A Administração Pública poderá celebrar 

convênios com instituições de ensino e pesquisa, empresas privadas e 
organizações não governamentais para o desenvolvimento de programas 
de educação ambiental. 

 
Art. 32 – Fica instituída a “Semana do Meio 

Ambiente”, que será comemorada obrigatoriamente nas escolas, creches 
e demais estabelecimentos públicos, através de programações 
educativas e campanhas junto à comunidade, na primeira semana do mês 
de junho de cada ano. 

 
 

TÍTULO II 
DO CONTROLE AMBIENTAL 

 
Capítulo I 

DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 33 - O Meio Ambiente é patrimônio comum da 

coletividade, bem de uso comum do povo, e sua proteção é dever do 
Município, de todas as pessoas e entidades que, para tanto, no uso 
da propriedade, no manejo dos meios de produção e no exercício de 
atividades, deverão respeitar as limitações administrativas e demais 
determinações estabelecidas pelo Poder Público, com vistas a 
assegurar um ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, para as 
presentes e futuras gerações. 
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Capítulo II 
DO USO DO SOLO 

Art. 34 - Os planos, públicos ou privados, de uso 
de recursos naturais do Município, bem como os de uso, ocupação e 
parcelamento do solo, devem respeitar as necessidades do equilíbrio 
ecológico e as diretrizes e normas de proteção ambiental. 

Art. 35 - Na análise de projetos de uso, ocupação 
e parcelamento do solo, a Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo no âmbito de sua 
competência, deverá manifestar-se, dentre outros, necessariamente 
sobre os seguintes aspectos: 

I – Usos propostos, densidade de ocupação, 
desempenho de assentamento e acessibilidade; 

II – Reserva de áreas verdes e proteção de 
interesses arquitetônicos, urbanísticos, paisagísticos, 
espeleológicos, históricos, culturais e ecológicos; 

III – Utilização de áreas com declividade igual ou 
superior a 30 % (trinta por cento), bem como de terrenos alagadiços 
ou sujeito a inundações; 

IV – Saneamento de áreas arrestadas com material 
nocivo a saúde; 

V – Proteção do solo onde o nível de poluição local 
impeça condições sanitárias mínimas; 

VI – Proteção do solo, da fauna, da cobertura 
vegetal e das águas superficiais, subterrâneas, fluentes, emergentes 
e reservadas; 

VII – Sistema de abastecimento de água; 

VIII – Coleta, tratamento e disposição final de 
esgoto e resíduos sólidos; e 

IX – Viabilidade geotécnica. 

Art. 36 - Os projetos de parcelamento do solo 
deverão estar aprovados pelo Setor de Engenharia Civil e parecer da 
Setor de Meio Ambiente, para efeitos de instalação e ligação de 
serviços de utilidade pública, bem como para o registro no Cartório 
de Registro de Imóveis. 
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§ 1º O assentamento em Cartório de Registro de 

Imóveis só poderá ser realizado após o julgamento pelo Conselho 
Municipal do Meio Ambiente dos recursos interpostos contra as 
decisões do Setor de Engenharia Civil e do Setor de Meio Ambiente, 
os quais deverão ser definitivamente julgados no prazo mínimo de 90 
(noventa dias), a partir da data de sua interposição. 

 
§ 2º As atribuições previstas neste artigo não 

excluem outras, necessárias à aprovação dos projetos de parcelamento 
do solo e serão exercidas sem prejuízo das de outros órgãos ou 
entidades competentes. 

 
§ 3º Para a aprovação ou parcelamento do solo e/ou 

loteamento, o interessado deverá apresentar, obrigatoriamente, 
projeto complementar de arborização da área de recreação, indicando 
as espécies a serem plantadas, bem como o período de execução, dentro 
de um planejamento consoante com os demais serviços públicos e com 
as normas técnicas, de acordo com a legislação específica. 

 
§ 4º Quando da instalação de estabelecimento 

industrial ou comercial deverá ser implantado projeto paisagístico 
e/ou arborização do passeio público e área livre do empreendimento. 

 
 

Seção I 
DOS TERRENOS, EDIFICADOS OU NÃO 

 
 
Art. 37 - Os proprietários de terrenos edificados, 

ou não, são obrigados a guardá-los e fiscalizá-los, mantendo-os em 
perfeito estado de limpeza, evitando que sejam usados como depósito 
de resíduos de qualquer natureza. 

 
§1º Constatada a inobservância do disposto neste 

artigo, o proprietário será notificado para proceder a regularização 
do apontado, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 
notificação. 

 
§ 2º Esgotado o prazo previsto no parágrafo 

anterior, independentemente de sanções cabíveis, a Secretaria 
Municipal de Urbanismo promoverá a execução dos serviços de limpeza. 

 
§ 3º Pelos serviços de limpeza executados, será 

cobrado do proprietário ou detentor do imóvel, o valor 
correspondente, das taxas e serviços executados. 
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Capítulo III 
DO CONTROLE DA POLUIÇÃO 

 
 
Art. 38 - A instalação, reforma, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de 
produtos considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como 
empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação do 
meio ambiente, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 
competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

 
Art. 39 - Os estabelecimentos e todos os 

responsáveis pelas atividades previstas no artigo anterior são 
obrigados a implantar sistema de tratamento de todas as formas de 
emissões e efluentes e promover todas as demais medidas necessárias 
para prevenir ou corrigir inconvenientes e danos decorrentes da 
poluição por eles causados. 

 
Parágrafo único. Todos os resultados das atividades 

de automonitoramento deverão ser comunicados ao órgão ambiental 
municipal, conforme cronograma previamente estabelecido. 

 
 

Seção I 
DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

 
Art. 40 - As fontes de poluição que produzam fumaça 

ou desprendam odores desagradáveis, incômodos ou prejudiciais à saúde 
e ao bem estar da comunidade deverão instalar dispositivos para 
eliminar ou reduzir ao mínimo os fatores da poluição, adequando-se 
aos padrões da legislação vigente. 

 
Parágrafo único. O desprendimento de odores 

desagradáveis, incômodos ou prejudiciais à saúde e ao bem estar da 
comunidade não deverá ser percebido além dos limites da propriedade 
da fonte geradora. 

 
Art. 41 - Fica proibida a queima ao ar livre de 

resíduos sólidos, ressalvadas as situações de emergência sanitária, 
reconhecidas pelo órgão competente. 

 
Art. 42 - O lançamento de emissões provenientes da 

queima de combustíveis sólidos, líquidos ou gasosos deverá ser 
realizado através de chaminé. 

 
Art. 43 - As atividades geradoras de poeiras deverão 

ser realizadas sem causar prejuízo à população: 
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§ 1º As operações, processos ou funcionamento dos 
equipamentos executados ao ar livre de britagem, moagem, transporte, 
manipulação, armazenamento, carga e descarga de materiais 
fragmentados ou particulados deverão ser realizados de modo a impedir 
o arraste, pela ação do vento, das poeiras contidas nos respectivos 
materiais. 

 
§ 2º As operações, processos e o funcionamento de 

equipamentos em ambiente enclausurado deverão promover a adequada 
coleta e tratamento da poeira gerada. 

 
Art. 44 - As operações de cobertura de superfícies 

realizadas por aspersão, tais como pintura ou aplicação de verniz a 
revólver, deverão realizar-se em compartimento próprio, provido de 
sistema de ventilação local exaustora e de equipamento eficiente para 
a retenção de material particulado e substâncias voláteis. 

 
Art. 45 - As fontes de poluição que não se enquadram 

nos artigos anteriores da presente Seção adotarão sistema de controle 
de poluição do ar baseados na melhor tecnologia disponível para cada 
caso. 

 
Parágrafo único. A adoção da tecnologia preconizada 

neste artigo será feita pela análise e aprovação do órgão ambiental 
municipal de plano de controle apresentado por meio do responsável 
pela fonte de poluição que especificará as medidas a serem adotadas 
e a redução almejada para a emissão. 

 
 

Seção II 
DA POLUIÇÃO SONORA 

 
Art. 46 - É vedado perturbar o bem-estar e o sossego 

público com sons de qualquer natureza que ultrapassem os limites 
fixados nesta Lei ou que possam ser considerados incômodos. 

 
Art. 47 - Para disciplinar ou reduzir a poluição 

proveniente de sons e ruídos excessivos, incumbe ao Poder Público 
Municipal adotar as seguintes medidas: 

 
I - disciplinar a instalação de estabelecimentos 

industriais, comerciais e prestadores de serviço que produzam ruídos 
ou sons excessivos ou incômodos em zonas residenciais e comerciais, 
além dos limites permitidos fixados nesta Lei; 

 
II - disciplinar e controlar a execução do serviço 

de propaganda falada por meio de alto-falantes, amplificadores de 
som e equipamentos eletroacústicos em geral; 
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III - sinalizar convenientemente as áreas próximas 

a hospitais, casas de saúde, casas geriátricas e maternidades e, 
sempre que possível, disciplinar o trânsito de modo a permitir a 
redução ou eliminação de tráfego nestas áreas; 

 
Art. 48 - Máquinas, motores e equipamentos 

eletroacústicos em geral deverão, quando produzirem ruídos 
excessivos, receber isolamento acústico, de maneira que o ruído seja 
reduzido até os níveis estabelecidos nesta Lei. 

 
§ 1º O órgão ambiental municipal exigirá, quando 

for o caso, apresentação de projeto de isolamento acústico, do qual 
deverá constar: 

 
a) projeto arquitetônico; 
b) memorial descritivo; 
c) Anotação de Responsabilidade Técnica do 

responsável técnico pelo projeto. 
 
§ 2º Máquinas, motores e equipamentos 

eletroacústicos em geral que tenham necessidade de utilização 
eventual e, embora utilizando dispositivos para amortecer os efeitos 
do som, não apresentem diminuição sensível das perturbações ou ruído 
e prejudiquem prédios vizinhos, não poderão funcionar aos domingos e 
feriados nem fora do horário compreendido entre 7 (sete) e 19 
(dezenove) horas, dependendo, no 

entanto, de autorização do órgão ambiental 
competente. 

 
Art. 49 - Fica proibida a utilização ou 

funcionamento de qualquer instrumento ou equipamento que produza, 
reproduza ou amplifique o som, no período noturno, de modo que crie 
distúrbio sonoro através do limite real da propriedade. 

 
Art. 50 - Sem a devida autorização especial ficam 

proibidos os serviços de construção civil nos seguintes dias e 
horários: 

 
a) domingos e feriados a qualquer hora; 
 
b) em dias úteis, das 19 às 7 horas. 
 
Art. 51 – Os níveis máximos permitidos de som ou 

ruído são aqueles estabelecidos pela Norma Técnica brasileira 10151 
(NBR 10151), da ABNT, ou outra que vier a substituí-la, de acordo 
com os respectivos períodos e tipos de áreas. 
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Art. 52 - Para efeito de classificação das zonas de 
uso do Município segundo os tipos de áreas estabelecidos na NBR 10151 
adota-se a seguinte correspondência: 

 
I - Zonas Residenciais são classificadas como área 

estritamente residencial urbana; 
 
II - Zonas Mistas são classificadas como área mista, 

predominantemente residencial; 
 
III - Zonas Comerciais são classificadas como área 

mista, com vocação comercial e administrativa; 
 
IV - Zonas Industriais são classificadas como área 

predominantemente industrial; 
 
V - Zonas de Especial Interesse Social são 

classificadas área mista, predominantemente residencial; 
 
VI - As demais zonas são classificadas de acordo 

com seu uso predominante ou regime de entorno, obedecendo em caso de 
dúvidas o regime limítrofe mais restritivo, de acordo com as 
classificações anteriores. 

 
Art. 53 - Para fins do disposto na NBR 10151 

considera-se como períodos os seguintes intervalos horários: 
 
I - em dias úteis: 
a) diurno: entre 7h01min (sete horas e um minuto) 

e 21h59min (vinte e uma horas e cinquenta e nove minutos); 
 
b) noturno: entre 22h (vinte e duas horas) e 7h 

(sete horas) da manhã seguinte, se dia útil. 
 
II - em domingos e feriados: 
a) diurno: entre 9h01min (nove horas e um minuto) 

e 21h59min (vinte e uma horas e cinquenta e nove minutos); 
 
b) noturno: entre 22h (vinte e duas horas) e 9h 

(nove horas) da manhã seguinte, se domingo ou feriado. (Redação dada 
pela Lei nº 5997/2016) 

 
Art. 54 - As medições de ruído obedecerão aos 

padrões constantes nas normas da ABNT, especialmente NBR 10151, ou 
outra que vier a substituí-la. 
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Capítulo IV 
DAS PROIBIÇÕES GERAIS 

 
 
Art. 55 - Fica proibida qualquer atividade geradora, 

modificadora, que provoque alteração no ambiente natural em desacordo 
com os padrões definidos pela legislação vigente e correlata, e sem 
devido licenciamento ambiental.  

 
Art. 56 – Para efeitos de multas e sanções 

administrativas nos casos derivados de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente, obedecer-se-á a Lei Federal vigente, bem como suas 
alterações, podendo ser regulamentada mediante Decreto Municipal.  

 
 

Capítulo V 
DO SANEAMENTO BÁSICO 

 
 
Art. 57 – Os serviços de saneamento básico, tais 

como os de abastecimento de água, drenagem pluvial, coleta, 
tratamento e disposição final do esgoto e resíduos sólidos operados 
por órgãos e entidades de qualquer natureza, estão sujeitos ao 
controle do órgão ambiental municipal conforme legislação em vigor, 
sem prejuízo daquele exercido por outros órgãos competentes, devendo 
observar o disposto nesta Lei, seu regulamento e normas técnicas. 

 
Parágrafo único. A construção, reforma, ampliação e 

operação de sistema de saneamento básico, dependem de prévia 
aprovação dos respectivos projetos, pelo Setor de Engenharia da 
Prefeitura Municipal. 

 
 

Seção I 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
 
Art. 58 - A coleta, o transporte, o tratamento o 

processamento e a destinação final dos resíduos sólidos de 
estabelecimentos industriais, comerciais e prestação de serviços, 
inclusive de saúde e hospitalar, são de responsabilidade da fonte 
geradora, independente da contratação de terceiros, de direito 
público ou privado, para a execução de uma ou mais dessas atividades. 

 
Art. 59 - O armazenamento de resíduos sólidos, 

segregados ou não, de acumulação definitiva ou temporária, deverá 
ser praticado de maneira a prevenir a atração, abrigo ou geração de 
animais sinantrópicos e evitar a contaminação do ar, do solo e das 
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águas, superficiais e subterrâneas, e eliminar condições nocivas ao 
meio ambiente e à saúde pública. 

 
Art. 60 - A coleta, transporte, tratamento e 

disposição final de resíduos sólidos processar-se-ão em condições 
que não tragam malefícios ou inconvenientes à saúde, à segurança e 
ao bem estar público ou ao meio ambiente. 

 
§ 1º Ficam expressamente proibidos: 
 
I - a disposição indiscriminada de resíduos sólidos 

em locais inapropriados na área urbana; 
 
II - a utilização de resíduos sólidos "in natura" 

para alimentação de animais; 
 
III - o lançamento de resíduos sólidos em águas de 

superfície, banhados, sistema de drenagem de águas pluviais, poços, 
cacimbas, áreas erodidas ou áreas que não sejam exclusivamente 
destinadas a este fim. 

 
§ 2º A incineração de resíduos sólidos deverá ser 

realizada em instalação que possua licença de operação do órgão 
ambiental para esta atividade. 

 
Art. 61 - A coleta, transporte, tratamento e 

disposição final de resíduos sólidos portadores de agentes 
patogênicos, inclusive os de serviço de saúde, tais como hospitais, 
laboratórios, farmácias, clínicas médicas e veterinárias, os 
resultantes dos postos de saúde e similares, assim como os alimentos 
ou produtos contaminados deverão ser adequadamente acondicionados e 
conduzidos por transporte especial nas condições estabelecidas pela 
legislação em vigor, podendo ser incinerados no local ou na 
disposição final, desde que atendidas as especificações determinadas 
pela legislação vigente. 

 
Art. 62 – O disposto nesta seção será regulamentado 

conforme o Decreto nº 014/2020, que institui e aprova o Plano 
Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos. 

 
 

Subseção I 
DA LIMPEZA URBANA 

 
 
Art. 63 - São classificadas como serviços de limpeza 

urbana as seguintes tarefas: 
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I - coleta, transporte e disposição final dos 
resíduos sólidos urbanos (resíduos domiciliares e resíduos de limpeza 
urbana); 

 
II - conservação e limpeza de vias, áreas verdes, 

parques, praças, sanitários públicos, logradouros e outros bens de 
uso comum do povo do Município de São José do Ouro; 

 
III - outros serviços concernentes à limpeza da 

cidade. 
 
Art. 64 – Para os efeitos desta Lei os resíduos 

sólidos têm a seguinte classificação quanto à sua origem:  
a) resíduos domiciliares: os originários de 

atividades domésticas em residências urbanas;  
b) resíduos de limpeza urbana: os originários da 

varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços 
de limpeza urbana;  

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas 
alíneas “a” e “b”;  

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e 
prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os 
referidos nas alíneas “b”, “e”, “g”, “h” e “j”;  

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento 
básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos na 
alínea “c”;  

f) resíduos industriais: os gerados nos processos 
produtivos e instalações industriais;  

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos 
serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

h) resíduos da construção civil: os gerados nas 
construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 
civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos 
para obras civis;  

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas 
atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados 
a insumos utilizados nessas atividades;  

j) resíduos de serviços de transportes: os 
originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, 
rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;  

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade 
de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios;  

 
Art. 65 - Define-se como resíduos volumosos aqueles 

gerados em imóveis, residenciais ou não que não possam ser dispostos 
nas formas estabelecidas para coleta regular e que, devido seu peso 
ou volume, necessitam de tratamento específico. 
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Art. 66 - O Município regulamentará e normatizará 

os serviços de coleta, transporte e disposição final dos resíduos 
sólidos urbanos e demais categorias, os equipamentos, recipientes e 
outros artefatos referidos nesta Lei. 

 
Art. 67 - O Município adotará a coleta seletiva e 

as demais normas vigentes para a gestão dos resíduos que trata esta 
lei. 

 
Art. 68 - O usuário deverá providenciar, por meios 

próprios, os recipientes necessários ao acondicionamento dos resíduos 
sólidos gerados, observando as características e normas técnicas 
vigentes. 

 
Parágrafo único. Os recipientes que não 

apresentarem condições mínimas de uso ou não observarem o disposto 
no “caput“ deste artigo, serão considerados irregulares e recolhidos, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 
Art. 69 - Na execução de qualquer serviço de limpeza 

urbana, os garis deverão usar equipamentos de proteção individual 
definidos em regulamento próprio. 

 
Subseção II 

DOS RESÍDUOS DE LIMPEZA URBANA 
 

 
Art. 70 - A coleta, transporte e destinação dos 

resíduos de limpeza urbana serão de responsabilidade do Município ou 
terceirizado, seguindo a legislação específica. 

 
 

Subseção III 
DOS RESÍDUOS DOMICILIARES 

 
 
Art. 71 - A coleta regular, transporte e destinação 

final dos resíduos domiciliares urbanos são de exclusiva competência 
da Secretaria Municipal de Urbanismo. 

 
Art. 72 - O acondicionamento e apresentação do lixo 

domiciliar urbano à coleta regular deverá ser feito levando em 
consideração as seguintes determinações: 

 
I - o volume dos sacos plásticos não deve ser 

superior a 100 (cem) litros. 
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II - o acondicionamento do lixo domiciliar urbano 
será feito obrigatoriamente: 

 
a) na zona urbana e rural, em sacos plásticos; 
 
b) materiais cortantes ou pontiagudos deverão ser 

devidamente embalados e identificados a fim de evitar lesões aos 
garis; 

 
c) os sacos plásticos ou recipientes indicados devem 

estar convenientemente fechados, protegidos de ataque de animais, 
ficando o proprietário responsável pelas providências cabíveis para 
o cumprimento deste. 

 
Art. 73 - O lixo domiciliar urbano deve ser disposto 

no passeio público junto ao meio-fio ou local destinado a este, 
próximo ao horário de coleta. 

 
Art. 74 - Os usuários deverão acondicionar 

separadamente o lixo gerado, entre lixo seco e lixo orgânico, visando 
à coleta seletiva dos resíduos, observando os horários de coleta, 
conforme classificação a seguir indicada: 

 
a) lixo seco - vidro, papel, lata, sacos plásticos, 

borracha e papel alumínio (materiais não perecíveis e passíveis de 
comercialização). 

 
b) lixo orgânico - ervas, restos de comida, cascas 

de frutas e outros materiais perecíveis. Incluídos nesta categoria 
os rejeitos (papel higiênico) que devem ser acondicionados em 
separado. 

 
Art. 75 - Somente serão recolhidos pelo serviço 

regular de coleta de lixo os resíduos sólidos acondicionados em 
recipientes (sacos plásticos) que estejam de acordo com o disposto 
neste capítulo. 

 
Art. 76 - Os horários, meios e métodos a serem 

utilizados para a coleta regular de lixo obedecerão às disposições 
desta Lei, segundo plano de gerenciamento integrado de destinação de 
resíduos, amplamente divulgado nas áreas específicas. 

 
Subseção IV 

DOS RESÍDUOS VOLUMOSOS E DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
 
Art. 77 - A coleta, transporte, destino e disposição 

final dos resíduos volumosos e da construção civil são de exclusiva 
responsabilidade dos seus geradores. 
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Art. 78 - Os serviços previstos no artigo anterior 

poderão ser realizados pelo Município, a seu critério, desde que 
solicitado para tanto, cobrado o custo correspondente. 

 
Parágrafo único. Na hipótese de ser transgredido o 

Artigo 76 e vindo o Município a efetuar os serviços, o custo 
correspondente será cobrado do transgressor, sem prejuízo das sanções 
cabíveis.  

 
Art. 79 - No que for pertinente à limpeza e 

conservação dos logradouros públicos, as construções e demolições 
reger-se-ão pelas disposições da presente Lei e pelas seguintes 
obrigações: 

 
I - manter em estado permanente de limpeza e 

conservação o trecho fronteiro à obra; 
 
II - evitar excesso de poeira e queda de detritos 

nas propriedades vizinhas, vias e logradouros públicos. 
 

Subseção V 
DOS RESÍDUOS DE SAÚDE 

 
Art. 80 - Os estabelecimentos geradores de resíduos 

de serviços de saúde são responsáveis pelo correto gerenciamento dos 
mesmos, no que se refere à segregação na origem, coleta e transporte 
interno, armazenamento temporário, armazenamento, coleta e 
transporte externos e disposição final na forma das normas vigentes. 

 
Subseção VI 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 
 
Art. 81 - Aquele de produz, manuseia, armazena, 

comercializa e transporta substâncias, produtos ou resíduos perigosos 
deve tomar precauções para que não apresentem perigo e não afetem o 
meio ambiente e a saúde da coletividade, de acordo com a legislação 
em vigor. 

 
Parágrafo único. Os resíduos perigosos devem ser 

reciclados, tratados e ter destinação final atendendo às condições 
estabelecidas e pela legislação em vigor. 
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Subseção VII 
DOS SUPORTES PARA DISPOSIÇÃO DO LIXO À COLETA 

 
 
Art. 82 - É permitida a colocação, no passeio 

público, de suporte para apresentação do lixo à coleta, desde que 
não cause prejuízo ao livre trânsito dos pedestres. 

 
§ 1º O lixo apresentado à coleta em suporte, deverá 

estar, obrigatoriamente, acondicionado em embalagem plástica. 
 
§ 2º São obrigatórias a limpeza e conservação dos 

suportes, pelo proprietário e sem prejuízo da multa correspondente à 
não conservação ou inobservância do padrão estabelecido pelo 
Município. 

 
 

Seção II 
Do Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário 

 
Art. 83 - A promoção de medidas de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário domiciliar residencial, comercial e 
industrial, essenciais à proteção ambiental, constitui obrigação do 
Poder Público, da coletividade e do indivíduo que, para tanto, no 
uso da propriedade, no manejo dos meios de produção e no exercício 
de atividades, ficam adstritos a cumprir determinações legais e 
regulamentares e as recomendações, vedações e interdições ditadas 
pelas autoridades ambientais, sanitárias e outras competentes. 

 
Art. 84 - É obrigação do proprietário do imóvel a 

execução de adequadas instalações domiciliares de abastecimento, 
armazenamento, distribuição e esgotamento de águas pluviais e 
servidas, cabendo ao usuário do imóvel a necessária conservação. 

 
Art. 85 - Os esgotos sanitários deverão ser 

coletados, tratados e receber destinação adequada, de forma a se 
evitar contaminação de qualquer natureza. 

 
Art. 86 - É obrigatória a existência de instalações 

sanitárias adequadas nas edificações e sua ligação à rede pública 
coletora. 

 
Parágrafo único. Quando não existir rede coletora 

de esgotos, as medidas adequadas ficam sujeitas à aprovação do setor 
de engenharia e vigilância sanitária sem prejuízo da de outros 
órgãos, que fiscalizará a sua execução e manutenção, sendo vedado o 
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lançamento de esgotos ‘In natura’’ a céu aberto ou na rede de drenagem 
pluvial. 

 
Art. 87- É proibido o escoamento de águas 

contaminadas, óleos e graxas das residências ou veículos para o leito 
dos logradouros públicos. 

 
Art. 88 - Os reservatórios de água para consumo 

humano devem ser limpos e higienizados regularmente. 
 
Parágrafo único. Nos estabelecimentos comerciais, 

industriais, de prestação de serviço, órgãos públicos e prédios 
residenciais coletivos, a limpeza e higienização deve ser realizada 
por empresa cadastrada no órgão ambiental municipal. 

 
Art. 89 - Nas zonas servidas por rede de 

abastecimento de água potável, os poços serão tolerados 
exclusivamente para suprimento com fins industriais ou para uso em 
floricultura ou agricultura, devendo satisfazer as seguintes 
condições: 

 
a) serem convenientemente fechados, com tampa, no 

mínimo a quarenta centímetros do solo; 
 
b) serem dotados de bomba. 
 
Parágrafo único. Os poços não utilizados deverão 

ser tamponados conforme Art. 32 do Decreto Estadual nº 42.047/02. 
 
Art. 90 - Nas zonas não dotadas de rede de 

abastecimento de água potável será permitido o suprimento por fontes 
e poços, devendo a água ser previamente examinada e considerada 
potável conforme padrões estabelecidos por Portaria do Ministério da 
Saúde. 

 
Parágrafo único. Os poços, além da potabilidade da 

água, devem satisfazer às seguintes condições: 
 
a) estarem convenientemente distanciados de 

qualquer fonte de contaminação; 
 
b) guardar distância mínima de trinta metros de 

sumidouros e poços negros, quinze metros de fossas sépticas e cinco 
metros de galerias de drenagem pluvial; 

 
c) terem as paredes estanques no trecho em que possa 

haver infiltração de águas de superfície; 
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d) terem bordas superiores a, no mínimo, quarenta 
centímetros acima da superfície do solo; 

 
e) terem tampa de laje de concreto armado com 

caimento para as bordas, dotada de abertura de visita com proteção 
contra entrada de águas pluviais. 

 
 

Capítulo VI 
DOS INSTRUMENTOS 

 
Art. 91 - São instrumentos da política municipal do 

meio ambiente, dentre outros: 
 
I- o Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
 
II - as penalidades disciplinares e compensatórias 

ao não cumprimento das medidas necessárias à preservação, correção 
ou melhoria da degradação do meio ambiente; 

 
III - o estabelecimento de normas, padrões, 

critérios e parâmetros de qualidade ambiental; 
 
IV - o zoneamento ambiental; 
 
V - o licenciamento, interdição e suspensão de 

atividades poluidoras ou lesivas ao meio ambiente; 
 
VI - o estabelecimento de incentivos fiscais com 

vista à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção 
de tecnologia voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

 
VII - cadastro técnico de atividades e o sistema de 

informações; 
 
VIII - a cobrança de taxa de conservação de áreas 

de relevante interesse ecológico; 
 
IX - a avaliação de estudos de impacto ambiental e 

de análise de risco; 
 
X - a criação de reservas e estações ecológicas, 

áreas de proteção ambiental e as de relevante interesse ecológico, 
dentre outras Unidades de Conservação; 

 
XI - a contribuição sobre a utilização de recursos 

ambientais com fins econômicos; 
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XII - a fiscalização, controle e monitoramento; 
 
XIII - a educação ambiental; 
 
XIV - as sanções; 
 
XV – a compensação ambiental; e 
 
XVI - o Fundo Municipal do Meio Ambiente. 
 
 

Capítulo VII 
DOS AGENTES PÚBLICOS 

 
Art. 92 - Os agentes públicos a serviço do Órgão 

Ambiental Municipal são competentes para: 
 
I - colher amostras necessárias para análises 

técnicas e de controle; 
 
II - proceder às inspeções e visitas de rotina, bem 

como para a apuração de irregularidades e infrações; 
 
III - verificar a observância das normas e padrões 

ambientais vigentes; 
 
IV - lavrar autos de infração e aplicar as 

penalidades cabíveis; 
 
V - praticar os atos necessários ao bom desempenho 

ambiental no Município de São José do Ouro. 
 
§ 1º No exercício da ação fiscalizadora, os agentes 

terão livre acesso em qualquer dia e hora, mediante as formalidades 
legais, a todas as edificações ou locais sujeitos ao regime desta 
Lei, não se lhes podendo negar informações, vistas a projetos, 
instalações, dependências ou produtos sob inspeção. 

 
§ 2º Nos casos de embargo à ação fiscalizadora, os 

agentes solicitarão a intervenção policial ou judicial para execução 
da medida ordenada, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

 
Parágrafo único. Os agentes públicos a serviço do 

órgão ambiental municipal deverão ter qualificação especificada 
conforme o cargo. 
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Capítulo VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 93 – O Poder Público Municipal poderá conceder 

incentivos fiscais, no âmbito de sua competência, para as atividades 
que se destacarem na preservação e promoção do meio ambiente, 
mediante estudo particularizado aprovado pelo COMMA. 

 
Art. 94 – Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convênios de cooperação técnica e científica, com instituições 
públicas ou privadas a fim de dar cumprimento ao que dispõe esta lei. 

 
Art. 95 – As despesas necessárias ao cumprimento da 

presente Lei, correrão conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 96 – Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. 

 
Art. 97 – Revoga-se a Lei nº 1.627/02 e suas 

alterações. 
Art. 98 – Fica revogado o Capítulo XVIII “Do serviço 

de limpeza urbana” da Lei Municipal nº 1.080/94. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
     Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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LEI MUNICIPAL Nº 2524/2020 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
DISCIPLINA A PROTEÇÃO, O CORTE E A PODA DE VEGETAÇÃO 
DE PORTE ARBÓREO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São 

José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal,   

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º - Fica a poda ou derrubada de árvores 
nativas de porte arbóreo, isolada ou agrupadas em áreas de 
preservação permanente ou não, situadas na jurisdição deste 
município, no âmbito do perímetro urbano, sujeitas as prescrições 
desta Lei. 

 
Art. 2º - Considera-se árvore nativa de porte 

arbóreo aqueles espécimes de vegetais lenhosos que apresentarem 
Diâmetro do Caule à Altura do Peito (DAP), superior a 05 cm (cinco 
centímetros). 

Parágrafo único. Diâmetro à Altura do Peito (DAP) 
é o diâmetro do caule da árvore, à altura de, aproximadamente 1,30 m 
(um metro e trinta centímetros) do solo. 

 
Art. 3º - O corte ou derrubada de árvores nativas 

de porte arbóreo se subordinam às seguintes providências: 
 
I - Obtenção de licença, qualquer que seja a 

finalidade do procedimento; 
 
II - Para o fim previsto no Item I, o proprietário, 

concessionário ou seu procurador, deverá requerer à Prefeitura, 
justificando o pedido; 

 
Parágrafo único. Somente após a realização de 

vistoria pelo profissional habilitado e expedição da licença 
autorizando, poderá ser efetuada a derrubada ou poda. 
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Art. 4º - Considera-se imune ao corte a vegetação 
de porte arbóreo, por motivo de sua localização, raridade, 
antiguidade, interesse histórico, científico paisagístico, ou de sua 
condição de portas-sementes. 

 
Art. 5º - Qualquer interessado poderá solicitar a 

declaração de imunidade ao corte, através de pedido escrito ao Setor 
de Meio Ambiente incluindo a localização precisa da árvore, 
características gerais relacionadas com a espécie, o porte e a 
justificativa para a sua proteção. 

 
Parágrafo único. Nesta hipótese, deve o referido 

setor competente: 
 
I - Emitir parecer conclusivo sobre procedência da 

solicitação; 
 
II - Cadastrar e identificar as árvores imunes ao 

corte. 
 
Art. 6º - Não poderão ser afixados, amarrados fios, 

anúncios, cartazes, placas, letreiros ou qualquer outro instrumento 
para veiculação de publicidade em vegetação de porte arbóreo, bem 
como pintura do caule dos mesmos. 

 
Parágrafo único. Somente será permitida colocação 

de iluminação em árvores em época natalina, ou com autorização 
especial do Órgão Competente. 
 
 

Capítulo II 
DA SUPRESSÃO OU CORTE DE VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO EM ÁREAS DE 

DOMÍNIO PÚBLICO 
 

Art. 7º - A supressão ou corte de vegetação de porte 
arbóreo em área de domínio público só será permitida a: 

 
I - Equipe de funcionários da prefeitura, 

devidamente treinados; 
 
II - Funcionários de empresas concessionárias de 

serviços públicos, desde que seja providenciada a obtenção de 
autorização por escrito, do Setor de Meio Ambiente, incluindo 
detalhadamente, o número de árvores, a identificação das espécies, a 
localização e a data. 
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Parágrafo único. O Setor de Meio Ambiente deverá 
contar com profissionais especializados na área ambiental. 

 
Art. 8º - A supressão ou corte de vegetação de porte 

arbóreo em área de domínio público só será autorizado quando: 
 
I - Estiver podre, ocada, morta ou ameaçando cair; 
 
II - Estiver localizada incorretamente nas 

calçadas; 
 
III - For de espécie não recomendada para o local; 
 
IV - Colocar em risco a vida ou residências da 

população; 
 
V - Estiver infestada de moléstias e for considerada 

irrecuperável após vistoria técnica. 
 
 

Capítulo III 
DA PODA DA VEGETAÇÃO 

 
Art. 9º - Fica proibida a poda de espécimes 

arbóreos, salvo em casos em que auxiliam no revigoramento dos 
espécimes, ou que estejam causando prejuízos para a fiação elétrica 
ou para a população, autorizados por laudo técnico, elaborado por 
profissional habilitado. 

 
Art. 10 - A poda, quando necessária, em árvores de 

domínio público só será permitida à: 
 
I - Funcionários da Prefeitura, devidamente 

treinados; 
 
II - Funcionários de empresas concessionárias de 

serviços públicos, cumprindo a seguinte exigência: 
 
Parágrafo único. Para fins deste artigo, devem ser 

observadas as normas técnicas de poda vigentes, em especial a ABNT 
NBR 16246-1:2013, executando-se nos casos em que prevaleçam a 
segurança da população e o bom funcionamento dos equipamentos 
públicos. 

 
Art. 11 - Em caso de necessidade, o munícipe deve 

solicitar a poda ao Setor de Meio Ambiente, não podendo realizá-la 
pessoalmente. 
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Capítulo IV 
DO REPLANTIO 

 
Art. 12 - As árvores suprimidas em áreas de domínio 

público deverão ser repostas na mesma proporção de supressão, quando 
em passeio público, e na proporção de 15 árvores plantadas para cada 
árvore suprimida, em caso de terreno particular, pelo munícipe, de 
acordo com as normas técnicas estabelecidas pelo Setor de Meio 
Ambiente, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de 
supressão. 

 
Parágrafo único. Não havendo espaço adequado no 

mesmo local, o replantio será realizado em área indicada pelo Setor 
de Meio Ambiente, de forma a manter a densidade arbórea do perímetro 
do Município. 
 

 
Capítulo V 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 

Art. 13 - Pela infringência das disposições desta 
Lei ficam-se sujeitos às seguintes sanções: 

 
I - Em caso de supressão de vegetação arbórea, sem 

autorização do Órgão Competente será aplicada notificação e multa no 
valor de 50 URMs (Unidade de Referência Municipal), por espécie 
arbórea suprimida, e reposição dos espécimes suprimidos na proporção 
de 15 árvores plantadas para cada uma suprimida. 

 
II - Em caso de poda de árvore sem autorização do 

Órgão Competente será aplicada notificação e multa no valor de 25 
URMs (Unidade de Referência Municipal), por espécie arbórea podada. 

 
Parágrafo único. Respondem solidariamente pelas 

infrações desta Lei: 
 

a) O autor material; 
 
b) O mandante; 

 
c) Quem, de qualquer modo, colaborar para a 

prática da infração. 
 
Art. 14 - Se a infração for cometida por servidor 

municipal em serviço, a penalidade será determinada após instauração 
de processo administrativo, na forma da legislação em vigor. 
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Art. 15 - A inobservância do artigo 6º desta Lei 
acarreta ao infrator a notificação e obrigatoriedade de retirar o 
material fixado na árvore, em um prazo máximo de 24 horas após a 
notificação. Caso não ocorra, o infrator receberá multa no valor de 
20% do salário mínimo federal vigente. 

 
Art. 16 - Em caso de reincidência, acarretará ao 

infrator multa correspondente a duas vezes o valor da primeira. 
 
Parágrafo único. O valor recebido das multas 

referente às infrações será destinado para o Fundo Municipal do Meio 
Ambiente. 

 
Capítulo VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 17 - Esta Lei será regulamentada, no que 
couber, por Decreto do Executivo Municipal. 

 
Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
 
  Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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LEI MUNICIPAL N.º 2525/2020 

   DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 

SUPRIME PARÁGRAFO DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 
2509/2020 DE 29/07/2020 QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO 
SUBSÍDIO MENSAL DOS VEREADORES DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO OURO – RS, PARA O PERÍODO 
DE 1º DE JANEIRO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,   
 
   Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º Suprime o § 1º do artigo 1º, da Lei Municipal 2509/2020. 
 
§ 1º suprimido. 
§ 2º É facultado ao Vereador, quando for servidor titular de cargo, emprego ou função: 
I – Perceber as vantagens de seu cargo, emprego ou função cumulativamente como subsídio 
mensal de Vereador previsto no caput deste artigo, desde que haja compatibilidade de 
horários; 
II – Optar pela sua remuneração de origem. 
§ 3º Em razão da representação do Poder Legislativo Municipal e da sua responsabilidade 
como gestor da Câmara, o Vereador que exercer a Presidência terá seu subsídio mensal 
fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
§ 4º O Vice-Presidente, Primeiro-Secretário ou Segundo-Secretário, nas hipóteses previstas 
no Regime Interno da Câmara, no caso de substituírem o Presidente, em seus impedimentos 
legais, licenças e ausências, perceberão proporcionalmente aos dias de titularidade do cargo, 
o valor do subsídio mensal previsto no § 2º deste artigo. 
 
    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 17 DE DEZEMBRO DE 2020  

 
 

    
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN  

PREFEITO MUNICIPAL  
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
 
       ZEFERINO MARCANTE  
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N.º 115/2020 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
DECRETA SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES EM 
DOTAÇÃO(ES) ORÇAMENTÁRIA(S) DO MUNICÍPIO, NO 
MONTANTE DE R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL 
REAIS). 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2467/2019, 

de 18.12.2019, e da Lei Municipal n.º 2478/2019,  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica decretada suplementação em dotação(es) 

orçamentária(s) na ordem de R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS), em 
conformidade com as disposições do inciso X, do art. 18, da Lei Municipal n.º 
2467/2019, de 18.12.2019 e do art. 6º. da Lei Municipal n.º 2478/2019, de 
19.10.2019, na(s) seguinte(s) classificação(es):  

 
ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 01 – M.D.E 
ATIV/PROJ: 1003 AQUISIÇÃO DE EQUIP MÓVEIS E UTENSILIOS  
RUBRICA: 4.4.90.52.00 EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 99 R$ 10.000,00 

 
ORGÃO: 06 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO 
UNIDADE: 01 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO 
ATIV/PROJ: 2052 PERFUR, INSTAL E CONSERV POÇOS ARTESIANOS  
RUBRICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 193 R$ 5.000,00 

 
ORGÃO: 09 – ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 – ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIV/PROJ: 2070 MANUT SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC- PESSOA JURÍDICA 285 R$ 10.000,00 
 
ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2050 MANUT PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, RUAS E AV 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  328 R$ 20.000,00 
 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do(s) valor(es) que 
trata o artigo anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 45.000,00 
(QUARENTA E CINCO MIL REAIS), na(s) seguinte(s) classificação(es): 

 
ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 01 – M.D.E 
ATIV/PROJ: 2024 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS EDUC. INFANTIL  
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  81 R$ 10.000,00 
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ORGÃO: 06 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO 
UNIDADE: 01 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO 
ATIV/PROJ: 2049 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 
RUBRICA: 3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 173 R$ 5.000,00 

 
ORGÃO: 09 – ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 – ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIV/PROJ: 2155 MANUTENÇÃO CASA MORTUÁRIA MUNICIPAL 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC- PESSOA JURÍDICA 289 R$ 10.000,00 

 
ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2050 MANUT PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, RUAS E AV 
RUBRICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  339 R$ 20.000,00 

 
Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua 

publicação.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
 
          Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 249/2020 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
 

REVOGA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA A 
FUNÇÃO DE COORDENADOR DE SECRETARIA.  
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 
   

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º. Fica revogada em todos os seus termos, a designação do 
Servidor Municipal WILSON JOSÉ RIZZON, de COORDENADOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENCOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO, determinada pela Portaria nº 230/2020, de 16.11.2020. 

 
Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020         
 
 
 
         Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                     Estado do Rio Grande do Sul 
 
 
 
 

 “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

 
Para fins de atendimento ao disposto no § 2º, art. 15 da Lei 8.666/93, e art. 12 do Decreto Municipal 062/2017, 
o Setor de Compras torna público que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados 
na Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico Nº 007/2020, originada no Processo Administrativo Nº 
032/2020; vigente até 17/06/2021; Objeto: Registro de preços para futura aquisição de cartuchos e toners 
novos, para manutenção das atividades administrativas das secretarias municipais. 
 
Arquivo da ata disponível no site:  http://www.saojosedoouro.rs.gov.br/licitacoes/extrato-das-atas/1 ou no Setor 
de Compras e Licitações. 
 

São José do Ouro/RS, 17 de dezembro de 2020. 
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